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Prefeitura Municipar ué Cusigurm a.

Cidade dos Profetas

Diretoria de Contratos e Licitações

AUTUAÇÃO

Autuei a requisição e os documentos que compõem este Processo e E
lavrei o presente termo.

Data: 12 /08/ 2019

Assinatura com identificação do responsável

Moucalime
V

Micheline Tomaz Gama -Matr.20142193

Processo de Licitação: NºPRC/ 193 /2019

Processo Administrativo: Nº PMC/ 9275/2016 VOLUME Vil

Modalidade: Concorrência Nº 012/2019

Objeto: Prestação de serviços para pavimentação asfáltica e serviços
complementares com fornecimento de materiais e mão de obra no município de

se



“

Prefeitura Municipal de Congonhas

Cidade dos Profetas

Diretoria de Contratos e Licitações

TERMO DE ABERTURADE VOLUME

« . . Mpabaixo, que vai numerado a partir da folha nº 1658 .

Processo de Licitação: NºPRC/ 193 /2019

Processo Administrativo: Nº PMC/ 9275 /2016

Modalidade: Concorrência Nº PMC/ 012/2019

Data: )O [01 4120290

Assinatura com identificação do responsável

Au

Certifico que, nesta data, foi procedido a abertura do VOLUME VI! do processo descrito



PREFEITURA MUNICIPAL pe
ComgoriyoBRAs CONGONHAS é

CIDADE DOS PROFETAS
|

b

PREFEITURA MUNICIPAL DE coNGONHAS/ MG
COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO

Situada na Avenida Júlia Kubitschek, nº 230, Centro, Congonhas/MG

concorrência Nº PMC [012 / 2019
|Uempresa para execuçãcde ot

e mão deobra noMi nic “ mgonhas-MG.

“ENVELOPE Nº 02-PROPOSTA DE
PREÇOS

ENTREGA: 09/12/2019 - 09:00 Hs

"Santo Pio Serviços Lida.
TO rs OE

- CNPJ Nº 03.532.190/0001-86 oLH “Av.Dr,Cristiano Guimarães nº 1627, bairrone
DG DE ENGENHARIA ' Planalto, cidade de Belo Horizonte —Me

| FONE: 61) 3495-9009
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Congorty oBRAs CONGONHAS

“e

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CIDADE DOS PROFETAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON HAS/ MG
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Situada na Avenida Júlia Kubitschek, nº 230, Centro, Congonhas/MG

concorrÊnNcia Nº PMC /012 / 2019
Contratação de empresa para execução de obras
para Pavimentação asfáltica e Serviços
Complementares, com fornecimento de materiais
e mão de obra no Município de Congonhas-MG.

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE
PREÇOS

ENTREGA: 09/12/2019 - 09:00 Hs

x (4.
Santo Pio Serviços Ltda. ).

Nim | CNPJ Nº 03.532.190/0001-86 (V,SANT Lo | Av. Dr. Cristiano Guimarães nº 1627, bairro
36 DE ENGENHARIA | Planalto, cidade de Belo Horizonte — MG

| FONE: (31) 3495-9009 Ape



ASANTO PIOPÁ SERVIÇOS DE ENGENHARIA

- ÍNDICE -

1. CARTA PROPOSTA

2. PLANILHA DE ORÇAMENTO (ANEXO II)

3. COMPOSIÇÃO DE BDI

4. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1627 + 2º andar * Planalto « Belo Horizonte / MG
CEP: 31720-300 * Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538

WWW.spsmg.com.br



SANTO);Á:A SERVIÇOS DE ENGENHARIA

1. CARTA PROPOSTA

Ju

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1627 + 2º andar * Planalto « Belo Horizonte / MG
CEP: 31720-300 + Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538

WWW.spsmg.com.br



LÁ AA DE ENGENHARIA

Conporisy OBRAS

PROPOSTA COMERCIAL.

Z

Â
Comissão Permanente de Licitações

REF.: CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019 “Execução de Obras para Pavimentação Asfáltica e
Serviços Complementares, com fornecimento de Materiais e Mão de Obra no Município de Congonhas-
MG.

Para efeito de julgamento e, de acordo com a cotação de preços unitários aplicados às quantidades
estimadas na "Planilha de Orçamento" anexa, propomosa prestação completa dos serviços e obras
licitados pelo valor global de R$ 18.231.347,62 (Dezoito milhões, duzentos e trinta e um mil,
trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos), o valor correspondente a material é
R$ 6.466.659,00 (Seis milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil e seiscentos e cinguenta e nove
reais) e mão de obra é R$ 933.444,99 (Novecentos e trinta e três mil e quatrocentos e quarenta e quatro
reais e noventa e nove centavos) e o restante equipamentos. Composto de acordo com as exigências
do Edital.

A empresa Santo Pio Serviços Ltda, inscrita no CNPJ: 03.532.190/0001-86, por intermédio de seu
representante lega Sr Lucas Rennó Góes, portador do documento de identidade nº MG 11.731.508,
inscrito no CPF sob o nº 012.137.136-09, DECLARA, sob as penas da Lei, plena aceitação das
condições estipuladas neste edital

Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

Prazo de execução da obra: 12 (doze) meses.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

hos. Lira hNuranda
“SANTO PIO SERVIÇOS LTDA.

LUCAS RENNÓ GÓES, RG MG 11.731.503- SSP/MG
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 03.532.190/0001-86
Endereço: Av. Dr. Cristiano Guimaraes, 1627- Planalto — Belo Horizonte/MG
Telefone: (031) 3495-9009

:

Fax: (31)3495-3554 JoyEndereço eletrônico: elisangela)spsmg.com.br

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1627 + 2º andar * Planalto « Bla
CEP: 31720-300 » Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (3

WWW.SPpsmg.com.br



SANEÃO4 qLÃ SERVIÇOS DE ENGENHARIA
É

2. PLANILHA DE ORÇAMENTO (ANEXOII)

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1627 + 2º andar * Planalto » Belo Horizonte / MG
CEP: 31720-300 « Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538

WWww.spsmg.com.br



E)

(E
+

À

.

;

é

3LNIIVAINOI

NO

VIVOLVEBIA

9

À

TZ

00'9

€

Zoe

T

ss

Ec6S

da

Bo

N

VIVIA

“dINDI

INOD

OAVIDVAINOD

VIVA

IG

OUHILVIN

did

2%

00'ZOS'0T

v6'r99'8

oo'ozz

EW

TYONVIA

VIVA

3

ONHILVI

TOZZ'EO

m
LL

00'8T8'Z

lr

O9'TLT'9

00'006'T

EW

A

TO'BT'£O

ge

£8

sm

H

IVHILVT

VONHVOSIO

INOD

SVIVA

IG

VIINVDIWN

OVÍVAVDSI

ES

00'TEB'6€

eg'E

T8'8E6G'TE

o:

00'007'0T

EIN

OIHOLVHBIA

00H

NOD

OQVLIVAWNOD

OUUILV

TO'ST'EO

se

àS

q

7

ADS

&
—

'oog'Ttr

TS

9T'T8S'8E

TET

00'000'08

AXEIN

vO'ET'EO

v

=

00

0087

r

ia

E

É

nDIXE

<

LINQ

VZIUNLVA

HINDIVAO

30

IVIHILVIA

30

ILHOdSNVHL

e
Ro

o

WD

Z
=>

LINQ

&

O

“

e

É

99"

g'

L
r,

f
T

.

)

.

T
0

o

“a
E

ss

pus

To

ae

id

E

ar

00

9TOTT

EN

>
AM

T

VZINNLVA

HINDIVANDO

30

TVIBILVIA

3Q

ILHOdSNVEL

REsEA

Ee

ne

00'0yb'

ZE

90's

di'ger'L6

90'%

00'000'tz

EN

VISODILVO

ET

34

TVINILVIA

JO

VDNVO

3

OVÍVAVOSI

TO'SO'£O

te

os

É

,

IN

OS

3LV

ILHOASNVIL

io

fnno-

;

St

p

o

|

cOTO

«

ê8

o
ior

e

seu

no

RE

gro

00/00p

EN

“12X3

“VZIdIAN

3

OLNIINVIOLSAA

“OLNIINVIVINSIO

OTO€O

re

ES

WNISVNTIdVBNIL

e
ENOoog

9T'p6E'Z

8T'9T9

S6'0€6'S

serer

001

SIW

OVÍNILNNVIA

INOD

(NN

Z)

ODUAINO

OHIIHNVS

TOOT'TO

ge

su
zo|dVIIANS

E

“Evo

“Th

'6cE

“V6T

00'sy

"EO

'TO

Õ

dE

REST

Es

tr

ra

peso

aro

0

an

OVHCVd

-

TVLIDIA

OYSSIYdINI

YNOTIAI

VESO

IG

VIVIA

da

e
5

Sv'T96'P

Sv'T96'P

99'626'€

99'626

€

00'T

NN

dVDIANS*

d-
IN

Odil

OMQLIIIAN

9TTO

TO

9T

8

96'L9T'L

96'L9T'L

vS'6hL's

VS

GLS

00'T

Nn

dVDIANS

"d
-

Il
OdlL

VISYLINVS

OVÍVIVISNI

TTTOTO

St

I8'P59'p

T8VS9'p

oZ'€EL'E

0Z'€EL'E

00'T

NN

dVDIANS

“d
-|

OdIL

VISVINIINVHHIA

3
OLISQdIA

ZITO

TO

vz

EE

S8'9€t'OT

s8'9€t'OT

SS'TLE'8

as
TES

00'T

NN

dVIIANS

"d
-

Ii
OdIL

OMYIISIA

LOTO

TO

2

co's8z'9

t9'88/'9

LU'spr's

Lesvr's

00'T

Nn

dVDIAAS

“d
-|

Odll

VHIILIININI

VA

ONHQLIVISI

TITO

TO

Ti

T9'884'9

l9'88/'9

LT'Spy'S

Lesvr's

00'T

Nn

dVIIANS

"d
-|

OdIL

OVÍVZINVOSII

VA

ORQIIHISI

LO'TOTO

Tc

VUSO

VG

OVÍVIVISNI

z

9T'6LL'v8

SH'TSS'SS69T

U'sL6L9

Tr'EvL

S6S

ET

0s'o

%

VETO

VA

OVÍVZNISONSIA

3

OVÍVZNISON

TI

OVÍVZNISOWSIG

3

OVÍVZNISON

T

WV1OL

TVLOL

!

VONIA

LINN'd

OISAD

LINN'

IVLOL"LNVNO

Nn

OvÍIIIsIa

09

IN

VGNIA

AQ

05I34d

A

INN

OLSND

3G

0534d

Nha

AA

VÍRIS

go

ai

=

DF

sinvion

vesvana

vo
Mor

VYNVEIN

VENANHISI

VAINI

IA

SOSIANIS

3

SOALLVILLNYNO

3Q

VHINVIA

SVHdTO

34

TVADINNIA

VIHV

LINDAS

SVHNODNOS

J0

TVdDINNIA

VANLIIIINA

SVYHHO

Aguia



sAL

2

ES'88S'0T6'S

95620

ThL'd

6E'v6

TZ'ITO

CI

NOL

02/05

OT'ET'OZ

Try

2&

4

dVD

D
VXIVA

ILNINO

V

OGYNISN

OSONIINNIIS

OLININOI

mu

OS'CTT

TZL

so'z

8T'96S'ZLI

L9T

6LTSE9OT

TIN

9T-HH

INOD

OYSÍVDIT

IO

VENLNId

TOZI'OZ

II't

28

TE'E9/

E86

st6

ST'926

884

tr'L

|62'cse90T

TIN

OE-IND

INOD

OVÍVINNHIAI

TO

IT'OZ

orP

52

00'000'26Z

t'o

00'tOt

€E9

85'0

00'000'00T'T

VADIXL

ADNTT=>

LING

ISVA

34

TVISILVIA

3]

ILHOdSNVEL

EOOT'OL

6t.z

VOINHOD

VIII

VHS

so

'9sT

v8'EET

TE'BSS'T

s6'

TOM

EW

,

co

LO

ES

span

nãs

ty

Pope

NOS

JIGOW

HOLDONd

'DINI

dINOD

“INNVHO

"BVISI

ISVA

HPar

Ep

SsNe

;

,

Enio

raras

IN

SET'O

=

3
OHHIA

IG

OIYINHIA

JA

VONVO

INOD

can

ne

SE'868'T

G9'TEL

96'PIL'

TEST

L6'OTE'PT

EIN

TO'90'0Z

Lv

a?

Evo

E

OIHVIGINHILNI

HO

LDOUA

VIOHINI

TANVHO

"9VISI

ASVE

oeTS

:

IN

STT'0=3

OHUIA

30

OIMINIIA

3]

VONVO

INOO

16

GTS

Ses

9e'8cr

0£'OTETLYT

setor.

6'0TE'PT

EN

TOPO'O

Pv

Td

pares

seat

EOTECL

E

É

"QIWNVILNI

HOLDONd

VIDHINI

INNVHO

“GVLSI

ISVA-ANS

Ê

9
Êqaque

9T'968'SIZ

co't

TSETSEZI

es'T

6L

TSE

DOT

TIN

OLIINGAS

00

OVÍVIDVAINOD

3

OVÍVZIIVINDIA

TOTO

OZ

Gy

Sy

WAS

o
ly

OCL

TO

TS”

85'0€8'6ht

ITT

“000'TLE

XEIN

ETEO

vrZOo

00

DEL

195

ST

di

:

emo

nDIXE

<

NG

VZIYNLVN

HANDIVANO

JO

IVINILVIN

JA

ILHOMSNVEL

nos

”2

(OI

VIGIWHILNI

HOLDONd)

OQVIDVYAINOI

=

'OTy

L8E

vL'TI

89'€89'0T

Th'6

00'000"

EN

.

TOO

ve

aos

t

É

une

VONVO

IJ

AVISI

XI

OAVIDVAINOD

OLIBT-9NS

OQ

05H0434

ad

Eb

5

OLIINENS

34

0540434

à

“por

LE

o's

TI'6z0'

s0't

00'00y'

"So

;

ad

9

eme

8

o
eRRa

EIN

VAVA

VISODILVO

ET

IG

IVISILVIA

3A

VONVO

3

OVÍVAVISI

FERRO

Er

s

OS'STT

T

TAÇA

s9'ps6

6TT

00'05t

ZW

OLNIWIAVd

34

OVÍIAVA

3
VNIdVO

TOOE'TO

Tv

O

e

OVÍVINIWIAVd

v

OS'9PT'E

IST

EB'66S'T

IZT

00'05T'Z

IDIXEIN

RSA

a

vo

ET'EO

TITE

=

LING

VZIYNLVN

HINDIVNO

JO

IVISILVIA

30

ILHOdSNVHL

i

;

A

,

i

(oNNVAdIH

vST

vZ'90T

ST'PIYTL

T9's8

co

"o"

:

op

Er

di

di

Em

OLNINVSNIAY

INOD)

VIISYV

INOD

VIVA

JA

ONHILVIM

opor

ore

VINOLVHBIA

OTL'T

95'p

LT

TLET

99'€

00'SLE

€

ET

6E

MAPNLE

SE

a

VIVIA

INOD

ONIHHIL

JA

OVÍVIIVEINOO

3

OVÍVZISVINDIY

EURO

EO

W1AOL

TVIOL

VONIA

LINN'd

sno

LINA"

1VLOL

INVNO

Nn

VÍIdIS

oDIa

l

VONIA

3G

OdIud

k

O1SNno

3a

05I4d

o1sn

4

Oy

aq

no

nessa

6TOc/IHQY

:
3SV9

VIVO
“ag

VNVIIN

VENINALSI

VIINI

IA

SOSIANIS

3

SOALLVILLNVNO

3G

VHTINVIA

SVHTO

10

IVdDINNIA

VISV

LIHDIS

SYHNODNO)

14

IVIDINNIA

VANLIIIIAA

fl

VSIUdINI

VO

3INON

SvaSO

geo

kae>



a

Sp

End

N

(SIVIBILVIA

IQ

.

E

,

SO

SOGOL

3]

ILHOdSNVHL

3

OLNINIDINHOS

“OVÍVAVISI

Sx%

O'L95"

vT'vsE

6h

8'vt

00'00T'T

IN

,

,

TS2s

00195

T9

E

oo

OGNINTDNI

OY5NDIXI)

07/04

OdIL

IAD

02
=

VENDAVT

é

ms

“A/XVIS'HA

OdiL

OUHILYV

INI

OLININOD

30

VIIPHVS

22

(SivisaLVIN

E

)

,

.

;

.

SO

SOGOL

1]

ILHOdSNVHL

3

OLNINIDINHOS

“OVÍVAVISI

as

:

og's

L6'65S'9

9T'Ep

O0'TST

,

-

TS.

09078

=

N

OGNINTONI

“OySND3XA)

07/0E

OdIL

IND

09
=

vaNDUVT

ms

53

Ê

“A/X-VIS

HA

OdIL

“OYHILV

INI

OLIHINOD

3Q

VIIPHVS

ED

—

ç

00'026'6t

00'25

tr'ovo

or

Tr'Tr

00'096

N

YO0D1S

OLIHINOD

30

HVINONVISL

VLIFIVS

OTSA

à

08'g92'sy

A
ASTA

L9'6TL'BE

"05/09

oo'ovo

N

TODAS

OLININOI

30

YVINONVIAL

VIIMAVS

6
N$

68'v66'

OT

60'SZb

LI'SLT'PB

soTse

00'TEL

NN

no

us

gs

er

ns

-

TO

OdlL

-

O4HILV

IG

JANVI

INI

'SITAIAIS

VNDYA

VAIVS

úo

ve'cer'9z

Es'05S

89'L0T'TZ

ES'Thh

00'84

Nn

TO

83Q

LINQ

"d

VIDHINI

3Q

HOQVAISSIA

LS

TáTEN

60'80Z'ET

L8'988'T

9h'veS

OT

6rEIST

00'

Nn

IA

009

=Q

“dVIIANS

OVHAVA

-

9
Odl

INIDVSSVA

JM

VXIVO

€O'9T'6L

95

E

0Z'€SE'9

S6'850'T

Tr'960'5

ov'6vs

00'9

Nn

INIA

009

=Q

HVINANL

3034

30

VTV

EO'OT'ST

Ss

Eu

OZ'SLT'p

sy'Tz

di'spe'e

00'sT

00'98T

TN

VINHOSSIA

IJAISNONI“VNYL

INI

0Í4IS

VAVA

VINHOS

TO'80'6T

rs6

OLNIANVÔNVT

JAISMDNI

5

96'82L'

6'scr

L8'869'8T

S9'Tt

“y8

E

,

TO'ZO'6T

so

6
BLL5€

”

E

o

A

9:E:T

OSVEL

UVINGNL

ICI

JA

05439

VIVA

OLIHINOD

10

ESS

INI

009

=NG

o

"996"

9'06T

T89T8'9T

s8'Tst

“OIT

"vo

'SE

00

9960

0

A

su

N

T-Vd

ISSVID

SH

SNTd

INV

OLNIINID

OLIHINOD

“ENLI0IA

ED

vO'6T

cs

õ

ININ

007

=NQ

<

iSou

.

'seo'8

;

1

A

aii

É

ESSE

di

seRer

suco

0000

T-Vd

3SSVTD

SH

SNTd

IHY

OLNIINID

OLININOD

"GNL

3M3H

tovo

6

rs

WaI9vNaIda

S

LV'LTS'S98

2'o

65'SOZ'T69

8s'0

SW'TZI'ToTI

INIXL

IND

00T=>

LING

DND

3

ILHOdSNVHL

EO'OT'OZ

vT'p

-

(VIOWN

0E'T9S

TB

gE'909

SO'Z99'G9

se'98t

O0'SET

NOL

VEBIND)

LVHSIA

VIVIA

LIVAINOD

AV

AONVIN'dSI

04/05

ET+

dVD

2
VXIVA

3LNAND

V

OGYNISN

OSONIIANILIS

OLININOD

TV1OL

MYLOL

VONIA

LINN'd

OISNI

LINN'

1

vdI

a

o

a

UNTADA

USA

GNIA

LINN

OISND

3a

Odaud

d

IVLOL

"INYNDO

Nn

Oy5I4Dsa

9IGOI

Wal

6T0Z/IMQV

:
aSVE

VIVO

JLNVLDI

VSINdINI

VA

JINON

:1a8

VNVIIN

VANINHLSI

VHINI

AA

SOSIANIS

3

SOANLVLILNVNO

30

VHINVId

SVUTO

30

TVADINNIA

VIHV

LINDAS

SYHNODNOS

30

TVdDINNIA

VEN

LIIIINA

SVO

Aguia



SO

AN

u.

YNVEIN

VINLNHLSI

VHINI

IA

SOSIANIS

3

SOALLYLLNVNO

34

VHINVIA

SVHTO

30

TVAIDINNIA

VISV

LIHDIS

SVHNODNO)

30

TVdiDINNIA

VINLIIIIA

A)

is

cav:

;

ços

INDISEXZ

9TXTT)

er.

1

L

29'L9L'6P7

L'6T

v6'ssE'8

N

0

To

-

1905€

OS
H

E

true

dVIIANS

OYHAVA

-

Y
OdiL

OLIHINOD

OIS

OIIIN

surEO

Ee

+
2

SINVININIIINOD

SVESO

9
23cu

,

INK

OT'OS

<

ILHOdSNVHL

IG

VIGIW

VIDNVISIO

EB

Top

TST

s9'828'8

TcT

'os9'8y

INXXEIN

ú

“

"ET

so

Os

I9y

EL

5

ses

É

il

“OVÍVAHISNOS

VEVd

SOTVIIHOV

3

ILHOSNVYL

nora

e

ces

a?

TO-da'A

Odil

a2

:

:

,

“YQIDIL

OYN

111X31039

VINVIA

INI

OGIATOANI

IAIA

00T

a
£2

EI

ZE'ETT

To

TCS

PET

00'08t'T

W

E

“

TsSO

08

ELEdo

Em

pro

v

3a

“OQVENANIA

IAVAISNAG

VINV

IA

ONINIINOS

3Q

O8NI

3

rs

Eo

IN

OP'OXOS'T

INOD

“ONAS

INIS

“VIIHV

INOD

OQNNAONd

ONINA

a

dVIIANS

OyIdVd

e

'Gpe'p

9t'cor

se'sgr'

668

00”

Nn

-

"Pr'6

SN

CE

svê

à

a

-

(O13H9NO9)

8
OdlL

0901

30

VDOS

VHV

VEIINOLNVO

Pro

BE

“So

:

dvDIANS

Oy

NAVA

-

(OLIHINOD)

FA

'segoT

605

98'tst'8

C'TOL

00'cy

N

=

"ET'6T

TSE

S

RESESo

PER

E

o

o

"

8
OdiL

080130

VDOS

VEVd

VHIIHO

3
OHAVND

OLNNINOD

PRMER

E

sa
s

voto

VLTILT

zo'tre's

cBELET

00'9

Nn

VIANA

09071

IA

VOOS

VHVA

VXIVO

TOTI'6I

BTSER

Pz'zorer

vs'LT6

9S'T6L'9L

vero

00'9€

NN

SITdNIS

0907

3a

VDOS

VHVd

VXIVO

TO'TT'6T

LISO

o

(SIVRIILVIA

Su

SO

SOGOL

30

3ILHOdSNVHL

3

OLNIINIDINHOS

“OVÍVAVOSI

BO

“peo!

4

OT'9€t

64

Só

00'S90'T

N

;

”

"SE

SE

vED'66

os

€6

sê

E

OGNINIDNI

“Oy5NIIXI)

0E/04

Odit

IND

00T

=

VINDUVI

o
5

“A/X-VIS

"VA

OdiL

“OUIILV

INI

OLIYDNOO

JO

VIIFHVS

£

(SIVISILVIA

&

SO

SOGOL

30

3LHOdSNVHL

3

OLNIINIDINSOS

'OVÍVAVISI

O

“TOO

TT

s'68

869796

“TZ

00'bE

W

,

*

T'SS

se

007

í

o

É

OGQNINTONI

“OV5NDIX3)

0€/09

OdIL

IND

06
=

VENDAVI

ô
He

“NM

XVIS

VA

Odil

OUHILV

INI

OLIHINOD

JA

VIIMHVS

&

(SIVISILVIN

SO

SOGOL

30

ILHOdSNVYL

3

OLNIINIDINHOS

“OVÍVAVISI

“TIP

T6L

s'0g

06'9/S'€ST

s'v9

00'69€'Z

W

e

br

8s
cor

T

E

q

E

9

OQNINTINI

“Oy5NIIXI)

08/05

OdIL

IND

08
=

VENDEM

5

“A/X-VIS

HA

OdiL

OUHILV

INI

OLIHINOD

3A

VIATHVS

(SIVIHILVIA

SO

SOGOL

30

3LHOdSNVHL

3

OLNINIDINHOS

OVÍVAVISI

“gar

“pg

9P'LITLL

T81s

00'067'T

W

,

-

ET'S

opaae

Da

a

Ê

OQNINTNI

“OYÔNDIXI)

02/05

OdIL

IND

08
=

VENDIM

“A/XVIS

HO

OdlL

“OHHILV

INI

OLIHINOD

IG

VIILHVS

1V1OL

TV1OL

VaN

n'd

OI1SN3

LINN'd

OL

“INVN

Nn

oy5iH2sIa

910:

VONIA

14

05I8d

GITA

LM

OLSN9

34

0da4d

E

ds

vnD

saidas

ni

Wal

:
aSVS

VIVO

su



Q/EcogLi

vam

o

VAIS

Oyi3HN39N3

“309

QNNIY

SN

2o

LM

EP: 31720-300 « Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538
WWW.spsmg.com.br

Avenida Doutor Crfstiano Guimarães, 1627 * 2º andar + Planalto * Belo
Õ

TI

LVETET

BT

TE'9TS'STI'PI

TyNaD

TVIOL

E

(gTOT/TTIL

“GTLO6T'T

6E'TISPEO

LIL

T'V60'556

pI'TtzL

E

66'

y

TZ

EOSEL

DO

c9s

Ê

BL

nom

sa

é

2

OYGNOIY

JINHOJNOD

)
VIGO

VA

1201

OVÍVELSINHADY

1207

OYSVALSINHAGY

L

00'LE9'T

LE'9T

L8'TIET

erELO

00'00T

EIN

OIaSSVd

INI

SIVISILVIA

3]

OLNINVHTVASI

3

OLNIINVÔNVI

TOZO

TZ

v9

-

TYNNVIA

DO

59T'6L

esa

EE

para

veeE

por

é

INE

VDIS

VENNT

IND

9
=

3
VdiN

ST

OLINDNOD

JA

SOIISSVd

TOSO

TE

sa

-

OIS-OI3IN

OLNIINVNISNOD

VEVd

VIA

“Geo!

'9T

90'tc6

“ET.

00'054

N

Ê

00

sE0'9%

VÊ

ease

a
E

Ê

GT

=

494

OLIHDNOD

30

OLNIINVÔNVI

3

OLNIINIDINHOS

Ea

WI1OL

TVIOL

VONIA

LINN'd

OISND

LINA

1V1OL

'INYNO

Nn

ovÍosIa

fo
jo
[e[0%)

LI

VGNIA

IG

05Iud

n

O1SND

3d

0dI4d

d

>

go

na

6TOZ/IIQY

:
ISVE

VIVO18

YNVSIN

VININHLSI

VHAINI

AA

SOSIANAS

3

SOALLVLILNVNO

3G

VHUNVIA

SVHTO

IG

TVdIDDINNIA

VIBYV

LIHOIS

SYHNODNOD

30

TVdDINNIA

VAN

LIIIIAA

svHSO

Agro



SANTOA“Á *

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

3. COMPOSIÇÃO DO BDI

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1827 - 2º andar * Planalto * Belo Horizonte / MG
CEP: 31720-300 + Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538

WWW.spsmg.com.br



ASANTO“é
A SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Comgortsy OBRAS PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

CÁLCULO DO BDI

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, VIAS URBANAS E E CONGENERES

CÁLULO DO DDI SEMA A DESONERAÇÃO

Parâmetros para cálculo do BDI
S

admis

Administração Central (AC) De 3,80% até 4,67% |Administração Central (AC) 4,01%

Seguro e Garantia (S+G) De 0,32% até 0,74% |Seguro e Garantia (S+6G) 0,40%

Risco (R) De 0,50%
|

até 0,97% |Risco(R) 0,56%

Despesas financeiras (DF) De 1,02% até 1,21% |Despesas financeiras (DF) 1,11%

Lucro (L) De 6,37% até 8,69% |Lucro (L) 7,30%

Tributos (T) De 5,65% até 8,65% |Tributos (T) 8,65%

INSS desoneração (E 0,00% 50% [INSS desoneração (E 0%

É

Administração Central (AC)

Seguro e Garantia (S+G) = o ok. no =
Risco (R) o . KoDespesas financeiras (DF)|OKLucro (L) . |

ok . |Tributos (T) ok

INSS desoneração (E) ok
+G FADE CALÇ =(T+E))-1] .

| 24,67%BDI CALCULADO -—> BDI = [(14AC+S+R
, TT E TEM BDINÃO ADMISSÍVEL.

4) S&
LULAS NENNÓ GÓES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 118523/D

Xu,

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1627 + 2º andar + Planalto » Belo Horizonte / MG
CEP: 31720-300 * Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538

WWW.spsmg.com.br



SANTOÁLÁ SERVIÇOS DE ENGENHARIA

4. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Avenida Doutor Cristiano Guimarães, 1627 + 2º andar * Planalto * Belo Horizonte IMG
CEP: 31720-300 * Telefone: (31) 3495-9009 / Fax: (31) 3441-3538

WWWw.spsmg.com.br



WWW.spsmg.com.br

sámm

ESháea)
iú

EEas«+NE

(Do28Na

€

De

'

E
-tRS6—TO,2

]

mu
e

—

.

9

[ESGBLiVINO

>

Ee[to7]Dy

=

loLsSo

:

o

OS

|ad

q
o

sã

a5NõJe
=

..j

(

88SooEM=>
—

VeosaSu%
Õ

[=6)

couve

tecer

ZeeresoLoL

|ieiroers,

[ieibonsoeL

|sooreerrzi

|oggsmocdo,

|psszoerre

|ezosecess

Jeocegro

|reioossy

l|iszrezcoe

J|octueisi|Ta

Le

tez'et

(su

OdYINIANIV

TVIOL

+=

oB'cos

ses

|

orgs,

|ocigeisi

l|ocigeisi

|ozisgeist

[|9eiigeisl

|oztzeist

|ocligeisl

|oTiiaeisL

|orisgeigl

J|oTizaBisi

joe

ligeisl

($3)

SITAIWIS

TVLOL

5

s6oo'DoL

ohgo'

6

woc'Es

WLB'YL

%ro'a9

hLe'es

he6:6p

caga!

ecc

%66

bz

%ogoL

pee'e

(%)

oavInWNDY

mio

WLE'S

Mge's

hee's

WEE'B

WEB

%ee's

%ge's

he's

Wes

WEE'B

WEB

EEB

(%)

SaNdiNIS

IVIOL

DB

26.99

66

p9'98L'66

vo'geL

"66

po'9eL'66

v9'981'66

v9'981

66

ro'ogL

66

b9'981'66

v9'98L'66

v9'981'66

vo'98L'66

PO

9BL'66

tB'SLL06L'L

õ

:

É

:

5

a

:

x

.

:

.

'

à

;

Ww9010ováva.

by

%LE'8

WE

'8

WEE'B

We'8

WEE'B

WEE'B

%Ec'8

WEE'B

WEE'S

WEE'8

MEE'B

WEEB

%ES'9

UE

z

B9'T99

LE

SE

LIS

LE

9E'LLG'

LE

GE

LIS

LE

SELLG

LE

SE

LIS

LE

SE'LIGE

ge

tLGLE

9E'LLG

LE

SE

LIS

LE

9E'LLG

LE

9E'LLG

LE

“9

L8C

BLE

,

.

j

É

;

4

:

:

.

;

j

j

;

VININIY

WlE'B

Wce'B

WEE'8

%EE'B

WEB

WEE'B

WEE'8

EE

'8

WEB

NEE'B

WEE'8

%EE'8

%LO'T

Su

NINSTANOS/

SVO

a

s9'oyL'Z6

tE'00/L6

LE'004'L6

LE'004'L6

Le'00/16

E'0OZ

16

te'007/'L6

tE'004

16

L€'007'16

t€'004L6

te'DOZ

16

1€'00/'16

LL'pyS0OLL

N39vNaNa

ç

WLE'B

WEE'B

WEE'S

WEE'B

WE'8

%EE'B

%ee's

%EE'B

WEe'S

WEE'B

WEE'8

WEE'8

%bo'9

fBETL

TT

essezoz,

lessezaci

lessezoml

Iegsezorr,

lessecol

lossezozr

ljossecol

|egsecorr,

|es'secol

J|ossezarl

fessecarl

PESLL

OCL

PL

OVÍVINSHIAVA

+

Mig'8

NEE'8

%ee'B

NEE'B

WEE'B

Wee's

MEE'B

WEE'8

WEEB

WEE'8

WEE'8

WEE'B

%pz'08

oh

c9T'es

£6'06625

606615

E6'066/5

€6'06645

£606625

€6'066'15

E6'066/25

£6'066

45

E6'066'25

£6'066'45

£6'066'25

09'691'969

ESTES

&

WLE'8

WEL'B

WEE'B

WeE'B

WEE'B

WEE'B

%ce'g

WEB

WEE'B

WEE'8

WEE'B

Wee'8

WzB'€

9Z'B00'S

Ze'y86p

ae'vaoy

ac

ves

y

ce'vesy

ze'ves

hp

Te

Pas

db

te'vesy

Ze

resp

ze'pee

py

ar

vas

ze'peo

es'se8'6s

é

:

R

:

,

i

à

;

i

:

ú

É

:

v38go

VA

OVÔVT

I
z

HlE'B

%ee'8

WEE'B

%cE'B

WEE'B

NEE'S

WEE'8

MEE'8

WE

8

%ge'8

WEE'B

%EE'B

MEE

O

SO

VA
Oy)MIVISN

20'960'L

LL'TOOL

EE'T9OL

LL'ZOOL

LU'T9OL

H'TooL

HE'Z90'L

LH'Z9O

L

LEZ90L

HL'Z9OL

LU'ZOO'L

LLT9OL

9z'621

y8

g

:

:

.

:

:

;

à

i

;

4

:

.

IISONS

vôvzni

v

%IE'B

WEE'8

WEE'B

WEE'B

WEE'B

WEE'B

WEB

%EE'8

WEE'B

WEE'B

WE

'B

WEE'B

%Ly'O

OvÍVZNISOWSAA

3

OyÔverIson

Zi

SasaW

LL

SIS3W|OLSISIA|60SISIN|S0SISIN|Z0SIS3N|90SISIW|SOSISIA|POSISIN

£o

SaSIN

zo

SISIW

LO

SISIN

%

OvôvNInISosIa

WAL!

SVYHNOSNOO

30

TVdIANNA

VANLIIA

VNVBUN

VENLNILSI

VINI

IO

SOÍNNAS

3

SOALVLUNVND

30

VHTINVIA

ONIIINYNIS-09ISIA

VIN

VADONOO

svssgo

De



ERR



À Comissão Permanente de Licitação
. NR

Concorrência nº PMC/012/2019 NU

ENVELORE II — PROPOSTA 6A =,

NOME DA LICITAQY E: EMPROL LOCADORA E
EMPREENGMENTOS

LTDA

ENDEREÇO: RUA TUIUTI, 1165 — PADRE EU ÁQUIO - BELO HORIZONTE/MG

TEL: (31) 3462-2550 Àj |

E-MAIL: emprolWemprolemp.com.br





EMPROLLocadora e Empreendimentos Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

EDITALDE
CONCORRÊNCIA

No. PMC/012/2019

PROPOSTA

Sem “
OBJETO: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE OBRAS PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO jDE

CONGONHAS/ MG.

Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolDemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



EMPROLLocadora e EmpreendimentosLtda.

PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolDemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



EMPROLLocadora e Empreendimentos Ltda.

CARTA PROPOSTA

Belo Horizonte, 9 de Dezembro de 2019.

À

Prefeitura Municipal de Congonhas/MG.
Comissão Permanente de Licitações.

REF.: CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras para pavimentação
asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de materiais e mão
de obra, no município de Congonhas/MG.

Para efeito de julgamento, e de acordo com a cotação de preços unitários aplicados às
quantidades estimadas na “Planilha de quantitativos e serviços” anexa, propomos a
execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços complementares, com
fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Congonhas/MG, pelo valor
global de R$ 16.167.653,94 (Dezesseis milhões, cento e sessenta e sete mil,
seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos).

Valor correspondente a mão-de-obra: 16,43% - R$ 2.656.791,80 (Dois milhões,
seiscentos e cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

Valor correspondente a material e outros: 83,57%- R$ 13.510.862,14 (Treze milhões,
quinhentos e dez mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

O prazo para execução da obra é de 12 (doze) meses, conforme estabelecido no
cronograma físico-financeiro da Prefeitura.

Declaramos a plena aceitação das condições estipuladas neste Edital.

Demais condições conforme edital em referência.

Atenciosamente, UV

E EMPREENDIMENTOS LTDA

Miranda R. Ferreira
RG Nº: MG 3.833.406
Representante Legal

Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolyemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



EMPROLLocadora e Empreendimentos Ltda.

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais

Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolDemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



ETvlPFIc,L
Locadora e Empre€ndimentos Lrda.

Rua Tuiuti, no 1165 - Bai.ro Padre EustSquio - CEP 3O.72O-M0 - Beto Horizonte, lvlinas Ge

--)q

c

EE ,<,

lcsa
a

3 3

8- {

it

8

{
8

e

8 8

I e

a
I t t t

a s E q I a
3.

a
c

t 8
E.i

I
g
I

t-
a

E a
t'

a I a

: ,

o
6
il

I
E

!
s
.
s

E

s
o

6

c

-t

3

I

a

t

o
f,
5

E

i
,
E

E

5

s

?

E

6

l

E

E

I

a

I

6

,l

s
E

6

a

in

0

:

IB

E
:

2
!:

:

4
u,
HE

k

B

Ed

=6

g

E

I
I

I

:

E

I

c
3
z

e
E

:
I

E

6
5

5

I
3-

6,iu5

35

5E

s

a
b

aI
4

P

:

g

E

5

F6

z

9
n n n n

-ra^

2

f

f
F
f

=rfrocq
93E

:ao
t=-
2=U,
3s;
s=9
EHE
;o=r3

d
6

=,

=3

i

: n i"l

A

Foner (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprol@emprolemp.com.br/ CNPJ 06.274.611/0001-04



ETVIPFIc,L
Locadora € Empreendimentos Ltda

4

0

J\
,[

,}

J68.t_

I
T

3-
E

8.

3 I 8'
3.

n

8
$

8-

e- c

?

a.

I
s
!i

q
a
g
g
7

e

g E

R 3
8'

aE a
g

a
E.

I
g

I

F: 5 2
E

e

h

E

s
E,I

E

?

=

:

E
g

=

5
,
,

I

2
T

s

=
P

g>
;>

Bi

-o:

3

sS

ts>

=3

e

!

!1 3

oEv*

g

:

:

<>

so

3a

9=
?x

2v

I

:
E>

9;

SP

)4
=5

g

E z

;s

> \-)

ta
::

6sd

8

s

E

o

8>
di>

ai

9 e
3

qn

2

f
I

2*fr
sgE
=oB

rEO

===i1u,
)=u

=)qss>

EHEE=
d
6
I
.
5

E

Rua Toiuli, n0 1165 - Bairro Padre EusHquio - CEP 30.720'440 - Belo Horizonte - l inas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 321626306 / emprol@emprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



EMPFIclL
Lrda.

*

I

q a
8

;

$

I a
s

a
a

3
J

8 a
$

a
Ec

I B

: 55

:

9

9E

d-=
OE

2?

Bi

:

o'

k

E

gi
5F*

o>go
23

3?
lf

o'

b

F<

a

EE

3E

o>
2=

tF.Ei
c3
IB

k

e

iJ_i

gEE

lqp
>R2
9==
E:E
gce.
E ]R
Eg3

:

E

:

5

P

:
8

3

E

I
{

a

E

I

s

5 I
g

s
a

eF

XE
P9

o>
>=

4e
d?

o'

P

I
bi
a

a

2

P

E

P

z

=

4
o'

6

:

ci

a

9

n n

=
4

t
f

I-sfi
9EE

r!O

==a
839
E!:iE*aEE3

c,
6

zI

i

E n

)B.=

Rua Tuiuti, n" 1165 - Bairo Padre Eu{aquio - CEP 3O.72O-44O - Belo Horizonte - I\Ianas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 i emprol@emprolemp.com.h / CNPJ 06.274.611nOO144



t683

EMPFIctL
Locadora e Empreendlmenros Ltda.

Q

o
s2

.g
E
,P

d
g

E
,

6

s

E

o

E
5

=

.!

a

I

E

5
E

1

)

z

\

?M
5\_/

n
-r\

,1

i3

J

8- 8-

;
q8'

3.

a
c HH

Hri

fl"

8- a

z
ri

aa

I
s
$
{

E
a
i,

I
,

P

d

q a
s

a

H
:

E

I

E
a

I

6
I I

a
E

5

9

3

s

x
3

sS

Ef

?9

9

ER

f.i9
9QE

;81

gBff

frstB;

9_E9
?d;3

:EE3

ci

tt

ex

=s

E>
!,-

AE
F*6

oI

>=

I

t

I
I
i
:

4
E

:

:

i.

I
n n

2

D

t
I

2ssggE
=o*

JCO

E=6
ze9.
Er>
?EK
EHFi6trE3

(,
o

=5

e-

: n n

v

Rua Tuiuti, no 1165 - Bairro Padre Eust6quio - CEP 30.720444 - Belo Horizonte - Minas Gemis
Fone.131') U62-255O I Far (31) 34626306 / emprol@emprolemp-com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



EMPROLLocadora e EmpreendimentosLtda.

COMPOSIÇÃO DO BDI

Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolDemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



Locadora e Empreendimentos Ltda.EMPROL

al
4—,

—

euoios

yu

epuem

VOL

SOLNIWIONIIUANA

3
VHOCVIO

NONE

%go'0

qudo

"NOL

OP

ETOZ/ZT9'T

OBPIÇDY

OP

SOS

SOU

nã

%S9'0

std

OIN9IgD

BP

BJNULÇS

9

SIASSILUPE

SOJA

Iaju|

“TO

Op

oBÍISOdLIOS

ã

à

à

o

%o59'8

(1)

soynqui

(1)

soynqui

TOVOVANESTO

?

%00'E

suyo)

Y%00's

ssI

%DE'L

(1)

om

%69'8

E

%p9'9

(1)

00n9

(1)

%IT'T

(4d)

seutsDueu!s

sesadsad

WIZ

E

WCT

(4Q)

seutsDuBulq

sesadsad

%9S'0

(4)
costy

Hot

6'0
E

%OS'0

(CU)

oosta

%Ob'0

(9)

enueses

+
(5)

sosnhas

%bL'Q

E

%zE'0

(9)

egueJes

+
(5)

sounbas

%TO'p

(Oy)

lesgudo

opdensuiupy

%lS'p

&

HOB'E

(Ov)

Ieauao

ogSensIuIpy

s

s

T-TTOZ/940'9€0

DL

%aL9'pt

:ojsodo

ld

IGH

epejopy

IH

op

ogsjsoduo)

SIBAISSIWPY

SOJBAIOjUT

ETOZ/TTIT

ou

OBpIODY

VNVESN

VANLNHLSIVANI

3
SOSIAUAS

SVIAONHaS

3
SVIAOCON

JA

OYÔNELSNOO

Tag

0A

OYÍISOdWNOI

.274.611/0001-04
CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas GeraisBairro Padre Eustáquio -

-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolDemprolemp.com.br / CNPJ 06
nº 1165 -

Fone: (31) 3462
Rua Tuiuti,



EMPROLLocadora e Empreendimentos Ltda.

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais DB
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolQDemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



EMPROLLocadora e Empreendimentos Ltda.

BIOHO

4
"U

BPUEIA

VOL

SOLNINHINIZAAI

3
VJOCIVIO

NQddiia

—6Y

qu

JD
7

=seee

pr

perenes

re

e

rm

pesam

eee

mera

ee

e

aa

aereas

VOESIZoTor|TE

Ter

PISdI

[ELOS

LSPEL|9OOC

CT|COPE

PiZOL||IDESELCDE

+b'E6S

080'8

LB'LIBEEL'9

GL

TIO

L8ES

TL'962'00'b

SITES

E69T|C5S9LGET

PG

ES9L9T'9T

(Su)

SOAVINNNDY

SIVLOL

ESTETESET

ES'G9L

GET

ES

SIL

GET

ES

'S9L

PET

15

'G9L

WE

1

SSI

SPE

T

45

'S9L'9pE

TT

15

SIL

WET

ZS

SIL

IE

T

£5'S9U

"GDE

T

LSSILIVET|LS

GOL

MET

(FU)

SITANIS

SIVIOL

%00/00T

MEG

TE

DE

EB

ENA

ob5'99

MTE

BS

doRE

Eb

%S9

Th

ZE

EE

66

PL

%99'9T

DoEE

%00'00T

1%)

SOQVININNDY

SIVIOL

LE

8

EEB

EEB

EE

MWEE'B

EEB

EEB

doEE

MEE'B

EEB

EEB

EE”

(%)

STTAWIS

SÍVIOL

Bs'sbh'gg

os'zzo'es

06'zz0'88

06'zzo'es

06'zzo'B8

o6'zzo'se

06'z20'88

os'tzo'se

06'zzo'se

06'zz0'88

os'2z0'88

o6'zzo'88

%pS'9|SH'L69'9SO'T

19901

OVSVULSININAY

£

WLE'8

WEE'S

WEE'B

WEE'B

WEE'B

WEE'B

%EE'B

WEE'R

%EE'8

WEE'B

WEE'8

Te'cesTE

TB'6LL'2E

T8'6LL'TE

TR'GLL

TE

TB'GLLTE

T8'6L4'TE

TB'GLLTE

TB'6LL

TE

TB'6LL'TE

TB'6LL

TE

TB'6LLTE

T8'622'ZE

Ep

|BI'STS'E6E

SIUVININIIAHOD

SVHHO

9

%eE'a

Wer'8

%EE'B

WEE'B

WEE'B

WEE'S

WEE'B

%EE'8

WEE'B

%EE'B

%EE'B

%EE'B

se'Brr's6

ve'bis'v6

+e'pLo'b6

bZ'bL9'b6

bE'bLS't6

bT'bl9'p6

br'bLop6

bT'pLo'p6

bZ'bLo'b6

4T'bL9'b6

bZ'bl9'b6

bT'bLo'p6

%oEO'L|PS'SYSDETT

WasyNIua

5

LE

'B

mEE'8

MEE'R

%EE'8

WEE'8

WEE'S

WEE'8

WEE'B

WEE'8

%EE'8

WEE'B

mEE'a

95'881"'690'T

b6'BL0'90'T

vE'gz0'+90T

b6'8Z0'90'T

b6'Bz0"b90'T

+6'8Z0'b90'T

b6'BL0'90'T

+6'BLO'b90'T

vs'gz0'p90'T

+6'8c0"b90'T

b6'BZO'b90T|p6'Bz0bI0T

%oTO'6L|98'9S0'PLLTT

OYSVININIAVd

r

%LE'8

WEE'O

mEE'B

WEE'8

MEE'8

WEE'B

mEE'R

WEE'S

WEE'B

%EE'8

%gg'B

mEE'8

T8'c20'9s

8o'sse'ss

80'5s4'ss

Bo'ssé'ss

B0'ss2'55

s0'ss4's5

80'55/'55

so'ss/'ss

eo'ss/'ss

go'sse'ss

go'sse'ss

so'ssu'ss

bT'p

|EL'GTr699

WaDYNTIdVENAL

£

%olE'8

WEE'8

%EE'R

WEE'8

WEE'B

WEE'8

WEE'B

WEE'B

WEE'B

WEE'B

WEE'8

WEE'S

os'pIz's

gs'6gr's

BS'6BT'S

es'6eT's

8g'68T's

BS'seT's

e5'68T's

85'68r's

es'eet's

85'68T'5

ss'68r's

es'6sT's

%6E0

|99'66T79

VEgO

VA

OVÍVIVISNI

t

MLE'B

WEE'B

mEE'8

WEE'8

WEE'B

WEE'8

%EE'B

WEE'B

WEE'B

mEE'B

WEE'B

WEE'S

0T'567'9

zo's9e'9

zo'sge'g

z0's92'9

zo'sse'9

lo'sar'a

To's9e'9

to'sau'g

zo'sar'9

zo'sge'o

zo's97'9

to'sor'a

%tb'O

|ze'oTZ'sL

OVÍVIZTIISONSIC

3

OYÍVZIIISON

T

Vol

E'B

WEE'B

%EE'S

%EE'g

WEg'8

wEE'B

WEE'S

%EE'8

%EE'8

WEE'8

WEE'S

WEE'S

TI

TI

ot

6

8

£

9

s

v

€

t

T

Ya

Vdvia

VO

SOTVA

OYÍVNINIHISIA

WaILI

sasaIW

SVYHNO9NO?

JG

1VdIDINNH

VENLIIAIA

OJIIINVNIA

ODISII

VNVIDONOHO

/Rua Tuiuti, nº 1165 - Bairro Padre Eustáquio - CEP 30.720-440 - Belo Horizonte - Minas Gerais
Fone: (31) 3462-2550 / Fax: (31) 3462-6306 / emprolDemprolemp.com.br / CNPJ 06.274.611/0001-04



Digitalizado com CamScanner



1, 2”Mc
Digitalizado com CamScanner



Av, Getúlio Vai gas BB7/9º andar
Funcionários - CEP 30 112.020 BH-MG

(31) 2532-6750

Digitalizado com CamScanner



WANTEC
CONSTRUTORA

|

À COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO

| CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

PROPOSTA

CONSTRUTORA WANTEC LTDA.
CNPJ: 00.660.893/0001-00

| Avenida Cristóvão Colombo 454 - 3º andar
Bairro Savassi

| 30140-150 - Belo Horizonte MG
(31) 2532-6750 wantecQconstrutorawantescom.br

Avenida Cristovão Colombo, 454 / sala 301 Funcionários BH-MG CEP 30140-150 (31)2532-6/50



WANTEC

ExecuaEo de obras para paviment.gio asfSltica e servi@s compla.nentares, com
forn€cimento de mat€riaia e mgo dc obra. no fiunlclplo de congonhas/t{c.

l.{unicipio d€ congonhas/MG
Concorr€ncia PI',lClO12l2019

cot{rE0Do

1

2

3

4

s

PROPOSTA DE PREgOS

PLAi{TLHAS OR.CAi'E TARTA DE CUSTOS

CRONOGRAI,{A

couPosteao Do BDt

TERI,IO DE ENCERRAMENTO

jlji: e :

Jst
,y\

A/
,\

Aven da Cristovao Colombo, 454 / sa a 301 Funcioniirios BH-MG CEP 30.140-150 (31)2532-6750

/



ExGcudo d6 obraa para pavimGntageo asf6ltica 6 sawitoa complelnentarca, com
,ornecim€nto d€ m.t€riais e m5o do obra, no munlclplo d€ Congonhas/lLlc.

Iqunlclpio dE congonh.s/I'lG
concorrencia PllClO12l2019

FOLI1A

l6

WANTEC

0000'..)3

Jsr

a
0t{

I
Aven da Cristov6o Colombo, 454 / sala 301 Func oniirios BH-I4G CEP 30.140- (31)2532-6750



WANTEC
CONSTRUTORA

PROPOSTA COMERCIAL

dr{"i{}$u /i

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

REf.: EDITAL DE CONCORRENC|A - PMG/olilz}fi
Objeto : Execug6o de obras para pavimentag6o asfdltica e servigos complemen
com fornecimento de materiais e mflo de obra, no municipio de CongonhaslMG.

Prezados Senhores,

Em atendimento edital para a execugf,o das obras acima referenciadas, estamos

apresentando nossa Proposta Gomercial, elaborada com base na documentagfio

fornecida pela Prefeitura de Congonhas.

O prego total estimado para execugfio das obras 6 de R$16.104.141,01 (Dezesseis
milh6es, cento e quatro mil, cento e quarenta e um reais e um centavo)

Material : R$ 13.152.251,96

M5o de Obra : R$ 2.951.889,05

Declaramos que damos plena aceitagflo das condigdes estipuladas no edital

supracitado.

Validade da Proposta: 60 dias

Prazo de execugfro: 12 (doze) meses, conforme cronograma ffsico financeiro em

anexo.

Atenciosamente,

LTDA
Ca

D

r Muniz pes
ialGomerc

Mg- 1.339.408

CO

jBol' o
N

Avenida Cristovao Colombo,454 / sala 30] Funciondrios BH-MG CEP 30..l40-150 (31)2532-675

FOLHA

lafs
,TA



WANTEC

Exccucto da obrss p.re pavimantaf5o a6l6ltlce e 36rvi9o6 complem€ntar€6, com
fomecim.nto dG matcriala e m5o d€ obr., no rnunlcfPlo de Congonhaa/ilc.

Municipio de Congonh.6/I{G
Concorr.ncia P}{C/O12l2019

/6q4

,tuir0il'u5

Avenida Cristovao Colombo, 454 / sala 301 Funcioniirios BH-MG CEP 30140-150 (31)2532-6750

v
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/)oSExccug6o d€ obras para p5vim€ntafEo asfSltica G aarvicoa complcmentar€s, com
fomccirncnto dG mrtcriaia c mto da obra, no murlclpio de €orgonh.3/1tlc,
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Concorr€ncie Pl,lClO12l2019
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CONSTRUTORA

TERMO DE ENCERRAMENTO

A Prefeitura Municipal de Congonhas — MG

Ref.: Concorrência Nº PMC/012/2019

A presente pasta, constituída de apenas 01 (UM) volume, com
0454 CuivZzê ) folhas,

inclusive este termo, devidamente rubricadas, carimbadas e numeradas de OCO a
00 S

, Contém a apresentação da proposta desta empresa, referente ao edital

em epigrafe.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

2Construtorá Wanteé Ltda.
00.660.893/0001-00
Carlos Muniz Lopes
Diretor Comercial

CPF: 246.885.096-34
RG: MG-1.339.408

Avenida Cristovão Colombo, 454 / sala 301 Funcionários BH-MG CEP 30140-150 (31)2532-6750



sobre esta garantia limita-se apenas à troca de
qualquer produto encontrado com defeitos de
fabricação desde que tenha sido utilizado

corretamente. This product is guaranteed for 5 years
from the date of sale. Our responsibility under this

warranty is limited to the exchange of any product
that is defective in construction if used correctly.

ftSAC: (11) 3198.0004
Cobertura para todo o Brasil.

ANNAN OE So

cf pr [2019

As marcas aqui citadas são registradas por seus
respectivos fabricantes e, juntamente com as
imagens, foram aqui utilizadas como efeito

ilustrativo. The brand names mentioned are
trademarks of their respective manufacturers and,
along with the images here were used as
illustrative purpose.

Utilizar caneta com tinta a óleo para escrever sobre
a superfície do disco.

Validade por tempo indeterminado

+
js

7189 02100)850614766
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Avenida Júlia Kubitschek, Nº 230 — 1º Piso, Centro, em Congonhas/MG, CEP 36415.000

concorrência Nº PMC/012/2019
PROCESSO PMC/9275/2019 - PCR/193/2019

Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços
complementares, com fornecimento de materiais e mão de
obra, no município de Congonhas /MG )

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA A
ENTREGA: 09/12/2019 - 09:00Hs 1 |

" A AV)

E BTLC
CONSTRUÇÕES

doa
Rua Queluzita, 34 | 6º Andar
Sala 618 | Dom Joaquim | CEP 31920-011
Belo Horizonte | MG | Brasil

btecconstrucoes.com.br »



Rua Queluzita, 34 | 6º Andar

pm Sala 418 ! Dom Joaquim | CEP 31920-011

W Belo Horizonte | MG| Brasil

CONSTRUÇÕES btecconstrucoes,com.br
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1. PROPOSTA DE PREÇOS

Rua Queluzita, 34 | 6º Andar
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Rua Queluzita, 34 | 6º Andar

«ao |

Sala 618 | Dom Joaquim | CEP 31920-011

% Belo Horizonte | MG ! Brasil

CONSTRUÇÕES btecconstrucoes.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

0 REF.: CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019
PROCESSO PMC/9275/2019 — PCR/193/2019

A BTEC CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Queluzita, nº 34, sala 618, bairro Dom Joaquim, Belo

Horizonte/MG, CEP: 31.920-011- Fone (031)3191-0750/751, e-mail orcamento btecconstrucoes.com.br,

devidamente inscrito no CNPJ sob nº. 27.853.182/0001-08, vem apresentar sua proposta para Execução de

obras para pavimentação asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de materiais e mão de

obra, no município de Congonhas/MG.

Propomos, para execução completa dos serviços, preço total de R$ 15.398.019,05 (quinze milhões e

trezentos e noventa e oito mil e dezenove reais e cinco centavos), conforme planilha de preço unitário

quarenta e cinco reais e trinta e três centavos) de material, e R$ 1.616.792,00 (um milhão e seiscentos e

anexa.

Discriminamos os valores de R$ 4.311.445,33 (quatro milhões e trezentos e onze mil e quatrocentos e

dezesseis mil e setecentos e noventa e dois reais) de mão de obra.

APOA
Declaro que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 3, 1)
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O prazo total de execução do serviço será de 12 (doze) meses, conforme cronograma anexo.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

dife]
BTEC CONSTRUÇÕES LTDA

Ronan Moura Xavier
RG nº MG-7.747.713 PC/MG - CPF nº 035.816.026-01

Procurador

TOR
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2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS
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3. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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4. COMPOSIÇÃO DE BDI
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BTEC
CONSTRUÇÕES

COMPOSIÇÃO DO BDI

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA

DETALHAMENTO DO BDI

Parâmetros para cálculo do BDI

Rua Queluzita, 34 | 6º Andar
Sala 618 | Dom Joaquim | CEP 31920-011
Belo Horizonte | MG | Brasil

btecconstrucoes.com.br

Intervalos

Itens Admisiveis

Administração Central 3,80%

Seguros e Garantias 0,32%

Riscos 0,50%

Despesas Financeiras 1,02%

Lucro 6,64%

Tributos - (15S=5% / COFINS=3,0% / PIS =0,65%) 5,65%

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

Gar EEBTECo LTDA
Ronarf Moura Xavier

RG nº MG-7.747.713 PC/MG - CPF nº 035.816.026-01
Procurador

justificativas
TCU acórdão

Minimo

Índices adotados

Máximo

4,67% 4,01%

0,74% 0,40%

0,97% 0,56%

1,21% 1,11%

8,69% 7,30%

8,65% 8,65%
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5. TERMO DE ENCERRAMENTO

Rua Queluzita, 34 | 6º Andar
Sala 618 | Dom Joaquim | CEP 31920-011

Belo Horizonte | MG| Brasil

btecconstrucoes.com.br



Rua Queluzita, 34 | 6º Andar
| o Sala 618 | Dom Joaquim | CEP 31920-011

%W Belo Horizonte | MG | Brasil

CONSTRUÇÕES btecconstrucoes.com.br

RRToRM. GES “UN
fai” FOLHA

F
TERMO DE ENCERRAMENTO S 0 /

O presente Volume (PROPOSTA DE PREÇOS) é composto por 1 3

folhas numeradas sequencialmente de 001 à 1 3

to Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2019.

be)
BTEC CONSTRUÇÕES LTDA

Ronan oura Xavier
RG nº MG-7.747.713 PC/MG - CPF nº 035.816.026-01

Procurador
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“VILASA 4 BAL! o
CONSTRUTORA .CONSÓRCIO CONGONHAS =

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CONGONHAS

oo
CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

Contratação de empresa para a
Execução de obras para

pavimentação asfáltica e serviços
“* complementares, com fornecimento

de materiais e mão de obra, no
município de Congonhas/MG 7

PROPOSTA d
CONSÓRCIO CONGONHAS

AM

Av. do Contorno, 5417 — Conj. 501 — Funcionários - CEP: 301 10-100 — Belo Horizonte — MG

CNPJ:17.551.250/0001-12 Telefone:(31) 2104-6700 — Fax:(31) 2104-6704 contatoGvilasa.com.br

A
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VILASA OQ BALI
CONSTRUTORA
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CONSÓRCIO CONGONHAS

ÍNDICE

DOCUMENTOS PÁGINA

Apresentação da Proposta de Preços 03
Planilha de Preços Unitários 04
Composição do BDI 09
Cronograma Físico-financeiro 10
Termo de encerramento 11
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Av. do Contorno, 5417 — Conj. 501 — Funcionários - CEP: 30110-100 — Belo Horizonte — MG
CNPJ:17.551.250/0001-12 Telefone:(31) 2104-6700 — Fax:(31) 2104-6704 contatodvilasa.com.br
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ILASA O BAL! NA
CONSTRUTORA .CONSÓRCIO CONGONHAS

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A
Prefeitura Municipal de Congonhas
Comissão Permanente de Licitação
Avenida Júlia Kubitschek, nº 230 — Centro
CONGONHAS-MG

Ref.: Concorrência nº PMC/012/2019

OBJETO: Contratação de empresa para Execução de obras para pavimentação
asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de materiais e mão de obra,
no município de Congonhas/MG.

O Consórcio CONGONHAS formado pelas empresas VILASA CONSTRUTORA LTDA.-CNPJ nº 17.551.250/0001-12, BALI CONSTRUTORA BAETA LIGÓRIO LTDA. — CNPJ nº
18.726.947/0001-40 e JVF EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ nº 09.236.617/0001-85,

vem apresentar a V.Sas. nossa proposta para execução de obras para pavimentação
asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de materiais e mão de obra, no
município de Congonhas/MG, pelo preço global de R$ 15.247.037,77 (Quinze milhões,
duzentos e quarenta e sete mil, trinta e sete reais e setenta e sete centavos), para
execução em 12 (doze) meses, conforme Planilha de Preços anexa.

Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução
dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de pessoal,
máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em
relação a Prefeitura Municipal de Congonhas.

Declaramos ainda a aceitação plena das condições estabelecidas no Edital de Concorrência
nº PMC/012/2019.

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOSé de 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.

Belo Horizonte/MG, 09 de dezembro de 2.019:

Atenciosamente, fi .

A,

pONSÓRCIO CONGONHAS
Luiz César Villamarim A ||Av. do Contorno, 5417 — Conj. 501 — Funcionários - CEP: 30110-100 — Belo Horizonte — MG ”

ó
CNPJ:17.551.250/0001-12 Telefone:(31) 2104-6700 — Fax:(31) 2104-6704 contato(dvilasa.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

sd RS

pb CONSÓRCIO CONGONHAS

Congo S” OBRAS Demonstrativo de BDI

CALCULO DO BDI -RODOVIAS , FERROVIAS E CONGENERES

CONTRATO
Proponente

Empreendimento ( Nome/Apelido)
OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Programa

Municipio UF
CONGONHAS MG

Gestor

Parâmetros para cálculo do BDI

Itens Admissíveis Intervalos admissíveis sem E
gásed Indices adotados

justificativa
Administração Central (AC) De 3,80% até 4,67% |Administração Central (AC) 4,01%
Seguro e Garantia (S+G) De 0,32% até 0,74% |Seguro e Garantia (S+G) 0,40%
Risco (R) De 0,50% até 0,97% |Risco(R) na 0,56%

Despesas financeiras (DF) De 1,02% até 1,21% Despesas financeiras (DF) 1,11%
Lucro(L) De 664% até 8,69% |Lucro(L) | 7,30%
Tributos (T) De 565% até 8,65% |Tributos (T) 8,65%
INSS desoneração (E) 0,00% ou 4,50% |INSS desoneração (E)

Controle
Administração Central (AC) O 2Seguro e Garantia (S+G) RR |Risco(R) ok
Despesas financeiras (DF) ok
Lucro (L) l

ok oTributos (T) no ok
INSS desoneração (E) ok
BDI CALCULADO ----> BDI = [(1+AC+S+R+G)(1+DE)*(1+L)/(1-(T+E))-1] | 24,67%

TRIBUTOS PRATICADOS NO MUNICÍPIO
INSS |5,00%

PIS/COFINS]|3,65%

Je

:
Sr

RY

/
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(al FOLHA Nao 733 5o Sole

E)
” TERMO DE ENCERRAMENTO

e
ESTE VOLUME QUE CONTÉM 4Á ( ONZE )

FOLHAS INCLUSIVE ESTA, SERVIU COMO PROPOSTA DA CONCORRÉNCIA Nº

PMC/012/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.

BELO HORIZONTE, 09 DE DEZEMBRO DE 2.019.

pull A xo
CONSÓRCIO CONGONHAS

Luiz César Villamarim ) K
Av. do Contorno, 5417 — Conj. 501 — Funcionários - CEP: 30110-100 — Belo Horizonte — MGCNPJ:17.551.250/0001-12 Telefone:(31) 2104-6700 — Fax:(31) 2104-6704 contatoGvilasa com.br
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CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

PROCESSO: PMC/9275/2019
PRC/193/2019

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS
À
Prefeitura Municipal de Congonhas - MG
AIC Comissão Permanentede Licitação

Prezados Senhores,

A empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
05.371.926/0001-07, sediada na Rua Sardenha, nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza,
Congonhas-MG, telefone (31) 3731-5627, vem, apresentar proposta de preços no
processo de licitação epigrafado, conforme a planilha anexa.
Referência / Objeto: “Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços
complementares, com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de
Congonhas/MG.”

Nos preços apresentados, estão incluídos todos os encargos, como transporte de
qualquer natureza, carga e descarga, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, tributos e outros.

Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da
execução do contrato que possa vir a ser firmado com o Município, a Srº Maris Stela
Seabra da Mata, Advogada, casada, portadora da Carteira de Identidade nº MG —
11.324.367, CPF nº 060.132.116 - 20, endereço Rua Pascoal Bailon, S/N, Belvedere, ”Congonhas, Minas Gerais. a A

LDeclaramos a plena aceitação das condições estipuladas neste Edital;

Declaramos que atenderemoso prazo de execução dos serviços, conforme estabelecidoAno cronograma da Prefeitura.

À presente proposta tem prazo de validade de 60 dias a contar da data da entrega cos4)propostas, excluídos os prazos recursais previstos na legislação em vigor.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 14.599.973,06 (QUATORZE MILHÕES
QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOSE SETENTA E TRÊS
REAIS E SEIS CENTAVOS)

Conforme especificações constantes da Planilha Orçamentária (Anexo Il) yDiscriminação dos valores correspondentes a material e mão-de-obra IA,
?

« OCADORAid LTD/Contato: Rua Sardenha,nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas-MG, Tel.: (31) 3731-5627



TERRAMARES
e Mão de Obra: R$ 5.109.990,57 (CINCO MILHÕES CENTO E NOVE MIL

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVO
valor correspondente a 35% do valor global

e Material: R$ 9.489.982,49 (NOVE MILHÕES QUATROCENTOS E OITENTA E
NOVE Mil. NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE
CENTAVOS)

valor correspondente a 65% do valor global

Congonhas, 09 de dezembro de 2019.

Em
Maris Stela Seabra da Mata
MG - 11.324.367

CarimbodecnPs 05.371.926/0001.07
LOCADORA TERRANARES LT

Rua Sardenha, 315
Jardim Vila Andreza CEP 35.415-00

Congonhas MG

Contato: Rua Sardenha, nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas-MG, Tel.: (31) 3731-5627
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[LOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA, 315 - JARDIM VILA ANDREZA GRUPO
CONGONHAS - MINAS GERAIS ra

CEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7308
l E R R À Mi À R Ê $

admgptocadoraterramarbs.com.br
'CNPJ:05.371.926/0001-07 [ INSC.EST.:00112:14020011

ANEXO IV

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA

COMPOSIÇÃO DO BDI

118

TE
ACÓRDÃO 2822/2013 MÉDIO

TC 038.070/2011-2
Onde:
AC: taxa de administração central; Adminisiração Central AC E
S: taxa de seguros; Seguros + Garantias S+6 0,45 ia

MES
PRA AO

R: taxa de riscos; Risco R 9, U-D

G: taxa de garantias,
DF: taxa de despesas financeiras; Desp ) DF 1411 OBSERVAÇÃO

L: taxa de lucroremuneração; Lucro L 780 Composição do BDI, intervalos admissíveis e

im
fórmulade cálculo nos termos do ACÓRDÃO

| taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, 188).
poros ! 685 |2622/2013 do TCU

DEMONSTRATIVO DE TRIBUTOS
ISS: 5,00%
COFINS: 8,00% r= 865
PIS: 0,85%

DESONERAÇÃO DA FOLHA

Obs, : Os percentuais de impostos adotados foram indicados conforme legislação vigente.

Congonhas, MG Data: 09/12/2019

Maris Stela Seabra da Mata
RG: MG - 11.324.367
Socia Administradora

fius Sardenha, 315
Jardim Vila Aróreza CEP 36.415-00

Congonhas MA
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ATA Nº 006/2020

Ref. Concorrência 012/2019

Objeto: Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços complementares, com
fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Congonhas/MG.

Às 09:00 horas do dia 10 de janeiro de 2020, na sala de reunião da CPJL - Comissão
Permanente de Julgamento de Licitações, reuniram-se os seguintes membros: Frederico
Osanam Reis, Luzinete Aparecida Barboza Martins, Micheline Tomaz Gama, Paulo Giovanni
Giarola e Patrícia Rosemara Silva Sousa, com o objetivo de proceder a abertura dos envelopes
de proposta de preços das licitantes habilitadas para o certame, conforme consta na ata de nº
005/2020. Iniciados os trabalhos foi exposto aos representantes presentes o recebimento pela
Comissão de um Mandado de Segurança na data de 09 de janeiro de 2020, às 18:11 hs.
processo nº 5000057-40.2020.8.13.0180, em que determina a abertura do envelope proposta
da licitante Consórcio Congonhas, constituído pelas empresas Vilasa Construtora Ltda,,
CNPJ 17.551.250/0001-12, Bali Construtora Baeta Ligório Ltda., CNPJ 18.726.947/0001-40 e
JVF Empreendimentos Eireli, CNPJ 09.236.617/0001-85. Com a abertura da sessão foi

repassado o documento de ordenamento judicial para conhecimento e rubrica dos presentes,
bem como explicitado verbalmente a todos as razões da inabilitação do Consórcio pelos termos
legais expressos na Lei N.º 8.666/93, o recurso considerou aspectos de jurisprudências, que
tratam de casos específicos. No caso em tela a CPJL, considerou que com a apresentação de
atestados de apenas uma licitante consorciada, as demais seriam qualificadas ao processo
sem que comprovassem aptidão técnica exigida de todas as licitantes presentes. Vejamos que
temos no presente caso a contrariedade ao princípio da isonomia, bem como a insegurança
operacional sobre a capacidade das outras empresas consorciadas em realizar Os serviços que
porventura vierem a ser adjudicados a seu favor. Diante de todos os fatos narrados julgou a
CPJL pela abertura das propostas das empresas habilitadas, bem como da licitante que obteve
em liminar o direito de abertura do seu envelope proposta. Efetuada a abertura dos envelopes,
os documentos foram rubricados pelos membros da CPJL e disponibilizados aos licitantes
presentes para que efetuassem sua avaliação e rubricas de todas as propostas, ficando assim
apurados os preços ofertados: Locadora Terramares Ltda, no valor de R$14.599.973,06
(quatorze milhões quinhentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e três reais e seis
centavos); Consórcio Congonhas no valor de R$15.247.037,77 (quinze milhões duzentos e
quarenta e sete mil trinta e sete reais e setenta e sete centavos); Btec Construções Ltda., no
valor de R$15.398.019,05 (quinze milhões trezentos e noventa e oito mil dezenove reais e W,
cinco centavos); Construtora Wantec Ltda., no valor de R$16.104.141,01 (dezesseis milhões
cento e quatro mil cento e quarenta e um reais e um centavo); Emprol Locadora e
Empreendimentos Ltda., no valor de R$16.167.653,94 (dezesseis milhões cento e sessenta e
sete mil seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) e Santo Pio Serviços
Ltda., no valor de R$18.231.347,62 (dezoito milhões duzentos e trinta e um mil trezentos e
quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Em primeira análise foi deferido que em
razão dos preços ofertados todas as licitantes estão classificadas, não existindo valores a
serem considerados inexeqúíveis ou superfaturados. Em razão da necessidade de verificação
de todas as propostas quanto aos critérios exigidos no edital, principalmente devido a
complexidade dos termos da planilha que serão avaliados item a item; considerando ainda a
questão do Mandado Judicial que ainda não foi avaliado pela Procuradoria Jurídica do
Municipio de Congonhas, quanto a possíveis recursos, resolve a CPJL pela suspensão da
presente sessão para que haja a avaliação dos documentos pela parte técnica da Comissão. )
Em data futura será marcada nova reunião para que haja a apresentação do resultado da fase

)

Ú



de classificação das propostas e abertura de vistas aos licitantes, quanto ao julgamento arge
efetuado. A representante da licitante Locadora Terramares Ltda., manifestou que o Consóre
Congonhas não discriminou em sua proposta os valores correspondentes a material e mão-de-
obra conforme requisita a alínea “d” do subitem 9.1.1 do Edital. O representante do Consórcio

argumentou em relação à manifestação da representante da Locadora Terramares registra-se
que a informação questionada está contida na planilha e pede-se para conferir no CD entregue,
em caso de dúvida se valer da realização de diligência orientada pelo TCU e nos termos da
cláusula 11.4 do Edital. A ata será publicada na integra no site oficial do município de
Congonhas no link Licitação Pública e seu extrato publicado no Diário Eletrônico do Município.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a lavratura da presente ata, que após
lida e impressa, será assinada pelos membros da Comissão e representantes presentes.

Cnsora Martins

QUARm

MicheliheiTomaz Gama

anam ReispePaul vannrGiarola

Emprol Locadora e Empre

Santo Pio Serviços Ltda.

do Pipa, Tra apal. de.
Corgenhes

truco
Micheline Tomaz GamaComissão Permanente deJulgamento e Licitações



ese] MMTribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais URGENTE
Congonhas

Mandado de Segurança
220 - OFICIO DE MANDADO DE SEGURANÇA

1º CÍVEL, CRIME E VEC :

PROCESSO: 5000057-40.2020.8.13.0180 (PROCESSO ELETRÔNICO)
MANDADO: 1
NOSSO Nº: 000057-8

IMPETRANTE: JVF EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP e Outro(s).
IMPETRADO: COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICTAÇÕES DO MUNICIPIO DE
CONGONHAS e Outro(s).
Pessoa a ser oficiada:

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICTAÇÕES DO MUNICIPIO DE
CONGONHAS
Endereço:

AV.JULIA KUBITSCHEK, 230 - Fone:
CENTRO - CEP: 36410084 - CONGONHAS/MG

Com o presente, expedido nos autos em epígrafe, passo-lhe às mãos
cópia da inicial e documentos da ação supra mencionada, para que preste,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias as informações que julgar necessárias.

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL
Proceda à INTIMAÇÃO da decisão da liminar cópia anexa.

Ciente:

Ao comparecer em Juízo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.

Nomedo Oficial que deverá.se identificar com sua Carteira Funcional: Mandado: 4
. GIOVANI ANGELO VIEIRA MENDES ,

REGIÃO: 998 - REGIÃO DE URGÊNCIA ZONA URBANA COM VERBA
INDENIZATÓRIA

.
Certidão: LJNeiso

Verba Indenizatória de R$ 23,75 já empenhada.L]Anexa
O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS



URGENTE
CONGONHAS, 09 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito



Vistos etc.

Na forma do artigo 33, inciso III, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, para efeito
de qualificação técnica, é possível o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

.

É ,

Ou seja: não está dispensado o preenchimento dos demais pressupostos listados nos
artigos 28 a 31 da citada lei, por parte de cada consorciado. Aliás, o referido artigo 33 é

expresso neste sentido.

Em verdade, exige-se a qualificação técnica de todas as empresas integrantes do
consórcio, sendo, todavia, possível a soma dos quantitativos para os fins previstos no artigo
30, inciso II, da Lei de Licitações. Aqui, a aptidão técnica! E se uma das empresas
consorciadas a demonstra, não persiste mínima razoabilidade quanto à inabilitação sob tal
pretexto.

Com efeito. Há previsão legal quanto à soma, o que está alinhado ao princípio da
competitividade e justifica a própria motivação do consórcio.

ç

Lado outro, é patente o risco para o resultado útil do processo, uma vez que, para a
abertura dos envelopes de proposta, foi designado o dia 10 de janeiro de 2020, às 09:00 horas.

q
,

.

Bem observados, portanto, os requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil,
defiro o pedido de tutela de urgência para determinar às autoridades tidas por coatoras
admitam a participação do impetrante na sessão de abertura dos envelopes, com a abertura.de
sua proposta, sob pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Notifiquem-se as autoridades tidas como coatoras do conteúdo da petição inicial, benviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, noprazo de 10 (dez) dias, preste as informações.

/Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica A)interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse ca
JD

feito.

| d A
Assinado eletronicamente por: GERALDO ANTONIO DE FREITAS - 09/01/2020 17:07:32 é

https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010917073222700000098034523
Y3 Número do documento: 20010917073222700000098034523

Num. 99359406- Pág. 1



Intime-se. Cumpra-se.

9

Assinado eletronicamente por: GERALDO ANTONIO DE FREITAS - 09/01/2020 17:07:32 Num. 99359406 - Pág. 2https://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20010917073222700000098034523
Número do documento: 20010917073222700000098034523
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
- Tribunal de Justiça

CONGONHAS

R. JOSÉ JÚLIO, 25, MATRIZ, CONGONHAS, CEP 36415-000

12 CÍVEL,CRIME E VEC

INSTRUÇÃO DE ACESSO À CONTRAFÉ ELETRÔNICA

Nome: COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICTAÇÕES DO MUNICIPIO DE

CONGONHAS

Processo: 5000057-40.2020.8.13.0180

Classe: Mandado de Segurança Cível
É

ss

Para acessar à Contrafé Eletrônica, seguir as instruções abaixo: o

nstruções: ,
à ,

a) Acessar o Portal TJMG >> PJe- Processo Judicial Eletrônico >> CONTRAFÉ ELETRÔNICA >>
" ACESSE O SISTEMA DE CONTRAFÉ

?

b) Informar, no campo "Processo", o número do processo exibido no cabeçalho acima.

'

c) Informar, no campo "Código de Acesso”, a chave de acesso abaixo e acionar o botão "Pesquisar".

Chave de acesso: 817c019eacc3bba24312a7831e3e4

»bservação: Esta chave de acesso é válida até 08/05/2020
É

ve

null
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De: Ricardo Alexandre Gomes PROJUR
Para: Antônio Odaque da Silva SEPLAN

: Luzinete Barbosa COMISSÃO/LICITAÇÃO

Data: 10 de janeiro de 2020

Referencia: PRESTAR INFORMAÇÕES - MANDADO DE SEGURANÇA —

PROCESSO JUDICIAL Nº. 5000057-40.2020.8.13.0180

Prezado(a) Senhor(a),

Solicito o encaminhamento das informações a serem prestadas nos
autos do processo em epigrafe.

Certifico que os autos do Mandado de Segurança foram
encaminhados ao e-mail <paulogiarola(M gmail.com>

O presente Mandado de Segurança será acompanhado pelo Dr.
Ramon Oliveira Dias, assim requer-se urgência no envio das informações, por
tratar-se de prazo exíguo — 10 DIAS.

Atenciosamente,

+ >
Ricardd Alexandre Gomes
Procurador do Município

Coordenador
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cer ese)Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais URGENTE
Congonhas

1º Vara Civel, Criminal e de Execuções Penais de Congonhas
ROSE IJBLO, 28 MATRIZ - 3731-1058

Mandado de Segurança
0 OFICIO DE MANDADO DE SEGURANÇA

abriga àfigo (ho
Heslze ne

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc de identificaçãoetrajando vestimenta adequada ao ambiente “orense

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional Mandado: 1
GIOVANI ÂNGELO VIEIRA MENDES

REGIÃO: 998 - REGIÃO DE URGÊNCIA ZONA URBANA COM VERBA
INDENIZATÓRIS

Verba Indenizatória de RS 23 z
Certidão: e227 Sjá empenhada. mus

o HORÁRIO DE
ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUÍZO É DE 12:00 ÀS 18: oo HORAS
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Vistos etc.

Na forma do artigo 33, inciso TT da Lei nº. 8.666. de 21 de junho de 1992. para cfeiro
de qualificação técnica, é possivel o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

Ou seja: não está dispensado o preenchimento dos demais pressupostos listados nos
artigos 28 a 31 da eitada lei. por parte de cada consorciado. Aliás, o referido artigo 33 é
expresso neste sentido. E

Em verdade. exige-se a qualificação técnica de todas as empresas integrantes do
consórcio, sendo. todavia, possivel a soma dos quantitativos para os fins previstos no artigo
30, inciso Tl, da Lei de Licitações. Aqui, a apúdão téenica! E se uma das empresas
consorciadas a demonstra. não persiste minima razoabilidade quanto à inabilitação sob tal
pretexto.

Com efeito. Há previsão legal quanto à soma, o gue está alinhado ao princípio da
competiuvidade e justifica a própria motivação do consórcio.

Lado outro. é patente o risco para o resultado útil do processo, uma vez que. para a
abertura dos envelopes de proposta. foi designado o dia 10 de janeiro de 2020, às 09:00 horas.

Bem observados. portanto. os requisitos do úrtigo 300 do Código de Processo Civil,
defiro o pedido de tutela de urgência para determinar às autoridades tidas por coatoras
admitam a participação do impetrante na sessão de abertura dos envelopes, com a abertura de
sua proposta, sob pena de multa de RS 10,000,00 (dez mil reais).

Notifiquem-se as autoridades tidas como coatoras da conteúdo da petição inicial.
enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que. vo
prazo de 10 (dez) dias. preste as informações.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa juridica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos. para que. querendo. ingresse no
feito.

Assinado eletronicamente por: GERALDO ANTONIO DE FREITAS - Nº:0t2020 17.07:32

npsípieymo.jus brS43/niwProcesso ConsulaDocumenrto!stView sé
Número do documento; 2001091 797ALIZTOCONDOGCI34SES

Num 09330408 - Pag 1

Fx=200 10H 7073220 700000003034522



Intime-se. Cumpra-se.

ronicamente por: GERALDO ANTONIO DE FREITAS - 9091/2020 1roT3o
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
- Tribunal de Justiça

CONGONHAS
R. JOSE JÚLIO, 25. MATRIZ. CONGONHAS, CEP 36415-000

1º CIVEL.CRIME E VEC

INSTRUÇÃO DE ACESSO À CONTRAFÉ ELETRÔNICA
Nome: COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE LICTAÇÕES DO MUNICIPIO DE

CONGONHAS

Processo: 5000057-40.2020.8.13.0180
Classe: Mandado de Segurança Civel

Para acessar à Contrafé Eletrônica, seguir as instruções abaixo:

instruções:
a) Acessar 0 Portal TJMG >> PJe - Processo Judicial Eletrônico >> CONTRAFÉ ELETRÔNICA >>
ACESSE O SISTEMA DE CONTRAFE

b) Informar, no campo “Processo”, o número do processo exibido no cabeçalho acima.

c) Informar, no campo "Código de Acesso”, a chave de acesso abaixo e acionar o botão "Pesquisar

Chave de acesso: 817c019eacc3bba24312a7831e3€e4

Observação: Esta chave de acesso é válida até 08/05/2020

null



pontas PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de Julgamento de Licitações

TERMO DE CONFORMIDADE DOS ATOS PRATICADOS

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 193/2019

CONCORRÊNCIA N.º 012/2019

OBJETO: Prestação de serviços para pavimentação asfáltica e serviços complementares

com fornecimento de materiais e mão de obra no município de Congonhas

(MG).

I. DAS PRELIMINARES:

l. A Comissão Permanente de Julgamentos de Licitações (CPJL). nomeada pela Portaria

N.º PMC 109/2019 de 26 de março de 2019, composta pelos seus membros: Luzinete

Aparecida Barboza Martins, Micheline Tomaz Gama, Frederico Osanam. Paulo Giovanni

Giarola e Patricia Rosemara Silva Souza, tomou conhecimento do Mandado de Segurança

Processo 5000057-40.2020.8.13.0180

2. O Referido Mandado de Segurança foi impetrado pela empresa JVF

EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTROS que participaram do processo licitatório

descrito em epígrafe como uma determinação de consórcio.

3. Foi DEFERIDO O PEDIDO DE LIMINAR pelo Exmo. Dr. Geraldo Antônio de

Freitas, Juiz de Direito da Comarca de Congonhas. em 09 de janeiro de 2020. nos seguintes

termos:

“Na forma do artigo 33, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1995,

para efeito de qualificação técnica, é possível o somatório dos quantitativos de

cada consorciado.
Ou seja: nãoestá dispensadoo preenchimento dos demais pressupostos listados
nos artigos 28 a 31 da citada lei, por parte de cada consorciado. Alias. o

referido artigo 33 é expressoneste sentido.
Em verdade, exige-se a qualificação técnica de todas as empresas integrantes
do consórcio. sendo, todavia, possível a soma dos quantitativos para Os fins
previstos no artigo 30, inciso HH, da Lei de Licitações. Aqui, « aptidão técnica!
E se uma das empresas consorciadas a demonstra, não persiste mínima

razoabilidade quantoà inabilitação sob tal pretexto. ——)
Comefeito. Há previsão legal quanto à soma, o que está alinhado do princípio
da competitividade e justifica a própria motivação do consórcio.

GP a
Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - Centro OCongonhas — 36.415-000
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Lado outro, é patente o risco para o resultado útil do processo, uma
para abertura dos envelopesde propostas, foi designadoo dia 10dejaneiro de
2020, às 09:00 horas.
Bem observados, portanto, osrequisitos do artigo 300 do Código de Processo
Civil, defiro pedido de tutela de urgência para determinar, as autoridades tidas
por coatoras admitam a participação do impetrante na sessão de abertura dos
envelopes, coma abertura, de sua proposta, sob pena de multa de R$10.000.00
(dez mil reais).
Notifiquem-se as autoridades tidas como coatoras do conteúdo da petição
inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos.
a fimde que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações.
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos. para que.
querendo, ingresse no feito.
Intimi-se. Cumpra-se.”

H. DA SÍNTESE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NO CERTAME
4. O processo licitatório transcorreu em toda a sua fase interna, observando-se os
preceitos legais preconizados na Lei N.º 8.666/93, sendo sua minuta de edital. contrato é
demais anexos avaliados pela procuradoria jurídica do Município de Congonhas(MG).
4.1. A versão final do edital foi lavrada em 13 de agosto de 2019, assinada pelo vice
presidente da CPJL, posteriormente avaliado pela Controladoria Geral do Município.

4.2. Houve a publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município em
06/11/2019, determinando a data limite para recebimento e abertura dos envelopes em 09 de
dezembro de 2019 (folha 318 do processo). A mesma publicação foi providenciada no Diário
Oficial do Estado em 07/11/2019 (folha 322) e Jornal de Grande Circulação no Estado de
Minas Gerais em 07/11/2019 (folha 320).

4.3. Após início da fase externa da licitação, foram protocolizados junto ao Município de
Congonhas diversos pedidos de esclarecimentos, os quais foram respondidos e comprovado
os procedimentos junto ao processo a partir da sua folha 325.

4.4. Em 05 de dezembro de 2019 foi recebido a impugnação da empresa Construtora CTC
Eireli, a qual foi respondida nos seguintes termos:

“IT, DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO:
ds A empresa impugnante assim apresenta suas razões:
(...)
a. legalidade da alínea “a” da cláusula 8.4.3 do edital

A alínea “a” da cláusula 8.4,3 do instrumento convocatório em debate preve:

“ajNão se admitirá o somutório de atestados ou certidões para atender us

e—

quantidades minimas exigidas em cada item acima especificado.”

Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - Centro 2
Congonhas — 36.415-000 Dm
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(rs)
b) ilegalidade da cláusula 18.6 - Exigência de localização prévia

A cláusula 18.6 determina à apresentação de declaração com as seguintes

condições (destaca-se):

18.5. As declarações e comprovações a seguir são condicionantes para
assinatura do contrato. E deverão ser entregues juntamente com as demmns

com as demais certidões exigidas para a formalização do contrato.

18.6. Comprovar disponibilidade de usina de asfalto para mmstura de concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ) instalada e em operação a uma distância
não superiorà 100 km (cem quilômetros) da sede do Município de

3

Congonhas, apresentando a respectiva licença de operação emitida pela
FEAM dentro do prazo de validade, segundo legislação pertinente a operação
de atividades poluidoras.

Ha. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE:

3. Requer a Empresa Recorrente:

Diante do exposto, requer seja processada e julgada procedente à presente
impugnação para revisar a alínea “a” da cláusula 8.4.3 passando à permitir o

somatório de atestado para cada item considerado parcela de maior
relevância e para excluir a cláusula 18.6 do instrumento convocatório,
conforme orientação do TCU e nos termos doart. 3º da Lei 8.606/093'.

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES
4. Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade do referido
recurso de impugnação, ou seja, apreciar se foi apresentado dentro do prazo
estabelecido para tal, neste sentido consideramos a legitimidade de tal missiva e a
possibilidade de análise de suas alegações.

Neste caso entendemos ser perfeitamente possível a análise do recurso.

De Temos que os atos praticados no processo de licitação em análise não são
inibidoras de possível concorrência e foram produzidos dentro do edital a partir de um
estudo técnico apresentado com todos os trâmites necessários para a realização do
certame.

O Professor José dos Santos Carvalho, em sua Obra: MANUALDE DIREITO
ADMINISTRATIVO - 2006. Folha 40, descreve quanto ao Poder Discricionário que

a legislação não consegue determinar todos os comportamentos do agente
administrativo, devendo sempre o agente “avaliar a conveniência e a oportunidade dos

atos que vai praticar na qualidade de administrador dos interesses coletivos”.
O autor concluiu: “Nessa prerrogativa de valoração é que se situa o poder

discricionário. Poder discricionário, portanto é a prerrogativa concedida aos agentes
administrativos de elegerem, entre várias condutas possíveis, a que traduz maior *

conveniência e oportunidade para o interesse público”. v
Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - Centro

Congonhas — 36.415-000
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são a conveniência (indicação das condições que vai se conduzir o agente) e a
oportunidade (descrição do momento em que o ato vai ser produzido), ressaltando que
a decisão sempre deve estar pautada no princípio da legalidade (somente fazer o que a
lei autoriza).

Neste sentido temos a demonstrar que os apontamentos apresentados pela
empresa peticionária, representam seus interesses em determinado objeto a ser
contratado. Cabe ao Poder Público Municipal a escolha do objeto. desde que este não
venhaa ser considerado irregular.

Todas as exigências apresentadas pelo impugnante, conforme ele mesmo
demonstrou em sua petição, houve a demonstração técnica no termo de referência.
referendado e comprovando tecnicamente tais exigências.

Vejamos que há uma exigência de comprovação técnica abaixo do limite
estabelecido como mínimo pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (não
sendo irregular a exigência da impossibilidade de somatório de atestados) e oraio que
se exigiu para a usina de asfalto demonstra uma região muito abrangente.
ultrapassando as fronteiras da região metropolitana e outras regiões com a existência

de numerosas empresas do ramoe usinas.
Não encontramos nos termos apresentados, nenhum descumprimento dos princípios

arrolados pela impugnante, cabe a qualquer interessado em participar do certame.
adequar suas condições que possam cumprir os requisitos mínimos e a partir de tal
fato apresentar sua proposta de preços.

V. DECISÃO:
6. Isto posto, conhecemos o recurso apresentado pela empresa
CONSTRUTORA CTC EIRELI, para, no mérito, negar-lhe provimento, decidindo

pela manutenção das condições previamente estabelecidas pelo Município de
Congonhas.
(..)”

4.5. Em 09 de dezembro de 2019 foi realizada a sessão de recebimento e abertura dos
envelopes de habilitação da referida licitação, com presença de 9 (nove) empresas: POROS
CONSTRUTORA EIRELI, SANTO PIO SERVIÇOS LTDA, TERASA ENGENHARIA
LTDA, CONSÓRCIO CONGONHAS (composto pelas empresas VILASA
CONSTRUTORA LTDA., BALI CONSTRUTORA BAETA LIGÓRIO LTDA. e JVE

EMPREENDIMENTOS  LTDA.), CONSTRUTORA ISRAEL  EIRELI,. BTEC
CONSTRUÇÕES LTDA, EMPROL LOCADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

CONSTRUTORA WANTEC LTDA. e LOCADORA TERRAMARES LTDA. Ata de N.º
039/2019 (folhas 1619 E 1620 do processo). Na presente data a reunião foi suspensa para
avaliação detalhada de toda a documentação e convocando nova reunião para dia 12 de
dezembro de 2019 para apresentação do resultado da fase de habilitação.

Ata disponibilizada no site do Município de Congonhas.

4.6. Em 12 de dezembro de 2019 foi realizada a sessão da CPJL onde foi proclamada a

decisão de inabilitação nos seguintes termos:

“(.) EMPROL LOCADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA., considerada
HABILITADA, por ter atendido as condições do edital. CONSTRUTORA WANTEC

DARSecretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - C,

Congonhas — 36.415-000
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LTDA. considerada HABILITADA, por ter atendido as condições do edital.

LOCADORA TERRAMARES LTDA. considerada HABILITADA, por ter atendido

as condições do edital. Quanto ao fato da presente empresa ter apresentado um

capital social divergente no seu contrato social e na Certidão de Registro e Quitação
junto ao CREA/MG, a CPJL entende que a certidão comprova expressamente o

vínculo da referida empresa junto ao órgão técnico e que em nada demonstrou

prejuízo ao andamento processual. SANTO PIO SERVIÇOS LTDA., considerada
HABILITADA, por ter atendido as condições do edital. POROS € ONSTRUTORA

EIRELI, empresa considerada INABILITADA, por não apresentar declaração de

disponibilidade dos volumes necessários para cumprimento contratual, conforme
alínea “b” do Item 8.43 do edital; por não apresentar comprovante de recolhimento
de garantia de proposta conforme Item 8.7.1 do Edital e por não ter comprovadoa
execução dos quantitativos mínimos exigidos no Edital, técnica profissional e

operacional, contrariando os itens 8.4.2 e 84.3 do Edital de licitação. TERRASA

ENGENHARIA LTDA., empresa considerada INABILITADA. por não ter
apresentado a declaração de compromissos contratuais contraídos, contrariando o

edital em seu item 8.7.2 e por não ter comprovado a execução dos quantitativos
mínimos exigidos no Edital, técnica profissional e operacional, contrariando ositens
842 e 843 do Edital de licitação. CONSÓRCIO CONGONHAS (VILASA
CONSTRUTORA LTDA, BALI CONSTRUTORA BAETA LIGÓRIO LTDA e JVF
EMPREENDIMENTOS LTDA), foi considerado INABILITADO. por ter

apresentado somente documentos de aptidão técnica de uma das empresas
consorciadas, contrariando a Lei N.º 8.666/93 em seu art. 33, inciso HH, que
determina a necessidade de “apresentação dos documentos exigidos nosarts. 28 a 31

desta Lei por parte de cada consorciado”. CONSTRUTORA ISRAEL EIRELI.
considerada INABILITADA, por não apresentar comprovante exigido no edital em
seu item 8.2.2, alinea “b”, certificação junto ao CNJ do sócio da empresa. BTEC
CONSTRUÇÕES LTDA., considerada INABILITADA, por não ter comprovado a
execução dos quantitativos mínimos exigidos no Edital, técnica profissional e

operacional, contrariando os itens 8.4.2 e 8.4.3 do Edital de licitação.

(.)”
4.7. Em 20 de dezembro de 2019 foi protocolizado recurso apresentado pelo

CONSÓRCIO CONGONHAS, anexado às folhas 1626 a 1637 e em 16 de dezembro de

2019 a empresa BTEC CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou seu recurso autuado no

processo jutno às folhas 1638 a 1648.

Em 07 de janeiro de 2020 a CPJL se reunião para decisão sobre os recursos

apresentados, sendo todos os fatos tratados em sua Ata n.º 005/2020, anexada às folhas 1650

a 1651, nos seguintes termos:

“E.)
O Consórcio Congonhas em suas alegações destaca: 1- que sua inabilitação foi
irregular e que a CPJL “sustenta que o atestado de capacidade técnica apresentado
pela consorciada Vilasa Construtora Ltda., em que pese comprovar à qualificação
técnica profissional e operacional da licitante Consórcio Congonhas, ante a ausência
de atestados de titularidade das demais consorciadas, resulta na inabilitação da
Recorrente. Contudo, tal decisão não possui amparo legal”. 2- que “pura assegurar
dita finalidade o art. 33, inciso HI, do referido diploma legal prevê o somatório dos
quantitativos de cada consorciado, no que tange a qualificação técnica, cuja *
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interpretação merece esclarecimentos.” 3- “Emse tratando de consórcioaleife
a possibilidade do somatório de quantitativos e tal faculdade não tem o condão de

negar a qualificação técnica do consórcio quando comprovada por apenas uma das

empresas consorciadas”. 4- “A exigência de documentos de habilitação apresentado
isoladamente por cada consorciada não se aplica para os documentos referentes à
qualificação técnica.” Em sua solicitação, requer seja o recurso julgado procedente
para habilitar a licitante Consórcio Congonhas e na hipótese de não ser
reconsiderada a decisão, requer seja o recurso remetido à Autoridade Superior
competente para que o faça pelos fatos e fundamentos expostos. A licitante Btec

Construções Ltda. alega: 1- “Não obstante haver apresentado os atestados técnicos à
tempo e modo, em pleno acordo com as exigências do edital, a recorrente foi.
surpreendentemente, declarada inabilitada.” 2- "BTEC CONSTRUÇÕES LTDA.
considerada INABILITADA, por nãoter comprovado a execução dos quantitativos
mínimos exigidos no Edital, técnica profissional e operacional, contrariando os
itens 8.4.2 e 8.4.3 do Edital de licitação.” 3- “Em que pese a decisão da 1. Comissão
de Licitação em inabilitar a Recorrente, não podemos concordar com tal decisão, ja
que a licitante seguiu exatamente as normas contidas no edital, cumprindo. assim, O

todo exigido.” Em seu pedido requer à “Comissão de Licitação, visando tutelar o

interesse público, que reconsidere o ato administrativo que a inabilitou por não ter
descumprido nenhuma regra do Edital, habilitando a ora Recorrente e promovendo o
julgamento de sua proposta juntamente com as dos demais licitantes, como medida de

inteira legalidade. Requer ainda, que seja dado efeito suspensivo ao recurso (...) €

caso não seja reconsiderada a decisão, por esta respeitável Comissão. seja
encaminhado o recurso à autoridade superior para que possa se pronunciar.” DA

ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES: Inicialmente, cabe analisar os requisitos de
admissibilidade das citadas petições, ou seja, apreciar se os mesmos foram
apresentados dentro do prazo estabelecido para tal, neste sentido consideramos da

legitimidade de todas as missivas e a possibilidade de análise de suas alegações. O

edital de licitação estabelece em seu item 6.1.1. Empresas reunidas em consórcio
deverão atender ao que prescreve o artigo 33 da Lei 8.666/93. Vejamos que o Edital
exige o cumprimento das condições impostas pela Lei de Licitações com referência a
participação de empresas consorciadas como consta: “Art. 33. Quando permitida na
licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes
normas: 1 - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados; II - indicação da empresa responsável pelo
consórcio que deverá atenderàs condições de liderança, obrigatoriamente, fixadas no
edital; HI - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por
parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o
somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção
de sua respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o

consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dosvalores exigidos para
licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua
totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; IV - impedimento
de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um

consórcio ou isoladamente; V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos

praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do

contrato. $ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança
caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso H

deste artigo. $ 2º Olicitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração
do contrato, a constituição e o registro do consórcio. nos termos do compromisso

dy
Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Júlia Kubitscheck, 230 - Centro 6

Congonhas — 36.415-000



onts PLANEJAMENTO

foi a não apresentaçãoda totalidade dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta
Lei por parte de cada consorciado, visto que foi apresentado somente documentos de
aptidão técnica (artigo 30) de uma das empresas consorciadas, fato admitido nu
redação do inciso HI do artigo 33, para efeito de qualificação técnica. mas há a
necessidade da apresentação dos demais documentos. Diante de tal fato a CPJL julga
improcedentes as alegações recursais, mantendo a inabilitação do Consórcio
Congonhas. Quanto à licitante Btec Construções Ltda., a Recorrente demonstrou em
quadro elaborado em sua peça recursal, os quantitativos dos itens do Edital
consoante os itens 8.4.2 e 8.4.3, informando os números das CAT's correspondentes e
também elaborou memória de cálculo dos quantitativos para cada atestado
apresentado. Após rever atentamente toda documentação de habilitação apresentada.
constatamos que a decisão dada por esta Comissão ao inabilitar a licitante por não
ter comprovado a execução dos quantitativos mínimos exigidos no Edital, técnica
profissional e operacional com relação aos itens 8.4.2 e 8.4.3 foi inadequada e com
base em tudo que dos autos consta a Comissão julga procedentes as alegações
recursais e, em homenagem ao princípio da qutotutela, consagrado na Súmula n.º
473/STF, e decide revisar os atos praticados eivados de vícios, reconsiderando a sua
decisão anterior e habilitando a licitante Btec Construções Ltda., porter atendido às
condições do Edital. Sendo assim, fica designada a data de 10 de janeiro de 2019, às
09:00. horas para a sessão de abertura do envelope de propostas das licitantes
Emprol Locadora e Empreendimentos Ltda., Construtora Wantec Ltda., Locadora
Terramares Ltda., Santo Pio Serviços Ltda. e Btec Construções Ltda., habilitadas
para o certame. 4 ata será publicada na integra no site oficial do município de
Congonhas nolink Licitação Pública e seu extrato publicado no Diário Eletrônico do
Município. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a lavratura da
presente ata, que após lida e impressa, será assinada pelos membros da Comissão.
(..)”

A referida ata foi publicada na imprensa oficial do Município de Congonhas e

disponibilizada em sua integra no site de licitações públicas.

4.8. Foi marcada a data de abertura da proposta para o dia 10 de janeiro de 2020,
conforme disposto acima, sendo que na véspera de tal evento a CPJL tomou conhecimento
da decisão judicial que determinou a obrigatoriedade da municipalidade acatar o
CONSÓRCIO CONGONHAS como empresa habilitada e necessariamente abrir sua
proposta junto com as demais empresas consideradas inabilitadas.

A fim de que não houvesse prejuízo aos prazos administrativos e nem tampouco
contrariedade à decisão judicial a CPJL deu andamento ao processo na mesma data,
realizando a sessão que teve seus atos sintetizados como os termos da Ata N.º 006/2020 que
passamos a citar:

“o
Às 09:00 horas do dia 10 de janeiro de 2020, na sala de reunião da CPJL - Comissão
Permanente de Julgamento de Licitações, reuniram-se os seguintes membros:
Frederico Osanam Reis, Luzinete Aparecida Barboza Martins, Micheline Tomaz
Gama, Paulo Giovanni Giarola e Patrícia Rosemara Silva Sousa. com o objetivo de
proceder a abertura dos envelopes de proposta de preços das licitantes habilitadas
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para o certame, conforme consta na ata de nº 005/2020. Iniciados os trabalhos foi
exposto aos representantes presentes o recebimento pela Comissão de um Mandado
de Segurança na data de 09 de janeiro de 2020, às 18:11 hs. processo nº 5000057-
40.2020.8.13.0180, em que determina a abertura do envelope proposta da licitante
Consórcio Congonhas, constituído pelas empresas Vilasa Construtora Ltda. CNPJ
17.551.250/0001-12, Bali Construtora Baeta Ligório Ltda., CNPJ 18.726.947/0001-

40 e JVF Empreendimentos Eireli, CNPJ 09.236.617/0001-85. Com a abertura da
sessão foi repassado o documento de ordenamento judicial para conhecimento e
rubrica dos presentes, bem como explicitado verbalmente a todos as razões da
inabilitação do Consórcio pelos termos legais expressos na Lei N.º 8.666/93. 0
recurso considerou aspectos de jurisprudências, que tratam de casos específicos. No
caso em tela a CPJL, considerou que com a apresentação de atestadosde apenas uma
licitante consorciada, as demais seriam qualificadas ao processo sem que
comprovassem aptidão técnica exigida de todasas licitantes presentes. Vejamos que
temos no presente caso a contrariedade ao princípio da isonomia, bem como a
insegurança operacional sobre a capacidade das outras empresas consorciadas em
realizar os serviços que porventura vierem a ser adjudicados a seu favor. Diante de
todos os fatos narrados julgou a CPJL pela abertura das propostas das empresas
habilitadas, bem como da licitante que obteve emliminar o direito de abertura do seu
envelope proposta. Efetuada a abertura dos envelopes, os documentos foram
rubricados pelos membros da CPJL e disponibilizados aos licitantes presentes para
que efetuassem sua avaliação e rubricas de todas as propostas. ficando assim
apurados os preços ofertados: Locadora Terramares Lida. no valor de
R$14.599.973,06 (quatorze milhões quinhentos e noventa e nove mil novecentos e

setenta e três reais e seis centavos); Consórcio Congonhas no valor de
R$15.247.037,77 (quinze milhões duzentos e quarenta e sete mil trinta e sete reais e

setenta e sete centavos); Btec Construções Ltda., no valor de R$15.398.019.05 (quinze
milhões trezentos e noventa e oito mil dezenove reais e cinco centavos); Construtora
Wantec Ltda., no valor de R$16.104.141,01 (dezesseis milhões cento e quatro mil
cento e quarenta e um reais e um centavo); Emprol Locadora e Empreendimentos
Lida., no valor de R$16.167.653,94 (dezesseis milhões cento e sessenta e sete mil
seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) e Santo Pio Serviços
Lida., no valor de R$18.231.347,62 (dezoito milhões duzentos e trinta e um mil
trezentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos). Em primeira análise foi
deferido que em razão dos preços ofertados todas as licitantes estão classificadas,
não existindo valores a serem considerados inexequíveis ou superfaturados. Em razão
da necessidade de verificação de todas as propostas quanto dos critérios exigidos no
edital, principalmente devido a complexidade dos termos da planilha que serão
avaliados item a item; considerando ainda a questão do Mandado Judicial que ainda
não foi avaliado pela Procuradoria Jurídica do Município de Congonhas. quanto a
possíveis recursos, resolve a CPJL pela suspensão da presente sessão para que haja a
avaliação dos documentos pela parte técnica da Comissão. Em data futura será
marcada nova reunião para que haja a apresentação do resultado da fase de
classificação das propostas e abertura de vistas aoslicitantes, quanto do julgamento
a ser efetuado. A representante da licitante Locadora Terramares Ltda., manifestou
que o Consórcio Congonhas não discriminou em sua proposta os valores
correspondentes a material e mão-de-obra conforme requisita a alinea “d” do
subitem 9.1.1 do Edital. O representante do Consórcio argumentou em relação à
manifestação da representante da Locadora Terramares registra-se que u informação
questionada está contida na planilha e pede-se para conferir no CD entregue. em
caso de dúvida se valer da realização de diligência orientada pelo TCUe nos termos
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da cláusula 11.4 do Edital. A ata será publicada na integra no site oficial do
município de Congonhas no link Licitação Pública e seu extrato publicado no Diário
Eletrônico do Município. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião com a
lavratura da presente ata, que após lida e impressa, será assinada pelos membrosda
Comissão e representantes presentes.

Bem esclarecidos aos presentes que a decisão da CPJL foi baseada única e
exclusivamente nos termos legais, vejamos que o art. 33, inciso II. da Lei N.º 8.666/93,
versa sobre a possibilidade de aceitação do somatório de atestados técnicos das empresas
participantes em consórcio.

Evidente que o texto legal foi observado pela CPJL em sua expressão literal e nos
termos dos documentos apresentados. Vejamos que não foi descumprido a possibilidade de
somatório de atestados, o que foi considerado pela comissão julgadora é que duas das três

empresas consorciadas não demonstraram experiência comprovada nas exigências
editalícias.

Vejamos que todas as jurisprudências apresentadas versam sobre a possibilidade de
aceitação de atestados, mas em todos os casos citados temos que todas as empresas
consorciadas apresentaram um mínimo de comprovação de aptidão técnica.

A empresa recorrente e posteriormente impetrante cita jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça — Recurso Especial 710.534/RS (folhas 1630 e 1631) onde notoriamente
a decisão visa beneficiar pequenas e médias empresas que consorciadas poderiam ampliar a
competitividade. Tal fato não é o caso que se apresenta nesta licitação, temos uma grande

empresa que por si alcança todas as aptidões habilitatórias, principalmente técnica, e que
vem trazendo em sua esteira outras duas empresas que nem sequer conseguiram comprovar
um mínimo de experiência no ramo.

Vejamos pelos documentos apresentados qual é qualificação do tamanho das empresas
consorciadas:

PATRIMÔNIO RECEITA BRUTA
Pp ,EMPRESA

LÍQUIDO 2018 (R$) 2018 (R$)

VILASA CONSTRUTORA LTDA. 55.918.803,22 77.052.05727

BALL - CONSTRUTORA BAETA
, 726.163, 895.546.

LIGÔRIO LTDA,
3.726.163,65 5.895.546.88

JVF EMPREENDIMENTOS LTDA. 3.569.732,06 8.118.721,42 |
Nenhuma das empresas consorciadas pode ser considerada como microempresa ou

pequena empresa, fato que não transparece similaridade com o julgado especial apresentado
na petição de recurso.

O julgado citado junto a folha 1631 e 1632 destaca que a intensão de aceitação dos
somatórios é ampliar a competitividade, no entanto estamos tratando de uma concorrência
com a participação de 9 (nove) licitantes, não há de se determinar a possível falta de

competitividade junto às argumentações recursais e posteriormente judiciais.
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Mais uma vez temos a citação inserida pela recorrente e impetrante (quanto ão
Mistério Público Federal), onde temos uma decisão de que não se deve exigir comprovação
isolada de cada uma das empresas consorciadas. entretanto, cremos que não passou pelo
julgamento do Poder Judiciário local, que somente uma das empresas consorciadas
apresentou aptidão técnica e que as demais não apresentaram nenhuma condição de
execução do objeto, mesmo que fossem em quantitativos ínfimos abaixo do mínimo
exigido pelo projeto básico. É de extrema importância que a avaliação técnica seja avaliada
em todas as empresas e não somente em uma delas.

À conta é que os julgados tem-se ancorado no fato de que as empresas consorciadas se
juntam com seus respectivos comprovantes técnicos que são (pretensamente) inferiores ao
mínimo exigido nos editais e a partir desta união as empresas conseguiriam aptidão
suficiente para participar do certame.

No caso específico, somente uma das empresas apresentou aptidão técnica suficiente c
as demais encontram-se ancoradas nesta empresa (sem experiência anterior comprovada). o
que julgamos é um ato que se caracteriza como forma de burlar os termos do projeto
básico e da licitação. Temos uma empresa que fará com que outras não habilitadas
tecnicamente sejam possibilitadas de serem contratadas pelo Poder Público Municipal.
através do Consórcio.

De fato, o único entendimento que os técnicos municipais puderam observar de
tal manobra é que não tratamos aqui de um consórcio e sim de uma subcontratação de
empresas, previamente aprovadas dentro do processo licitatório, com o aval do Poder
Judiciário.

Foi este o sentido que determinou que os membros da CPJL inabilitassem o
Consórcio, tivemos o entendimento de que aceitação de somatório de atestados significaria
que todas as consorciadas tivessem pelo menos uma mínima experiência dentro dos padrões
técnicos definidos no projeto básico com aceitável para a habilitação técnica.

Parece que o resultado final é o mesmo, quando um só atestado apresentado por um
consórcio, de uma de suas empresas, se faz valer como comprovante de aptidão técnica.

Masna prática o que teremos no caso de adjudicação do objeto a tal consórcio é
que toda a execução contratual será efetuada por três empresas distintas, sendo queduas delas burlaram o procedimento licitatório, uma vez que não apresentaram um
mínimo de experiência anterior.

Tivemos o entendimento de que a premissa prevista pelo princípio da isonomia, não
foi aplicada no julgamento do Poder Judiciário, tendo em vista que há um requisito expresso
no processo licitatório, aceito por todos os participantes e que não foi exigido
(minimamente) pelas empresas consorciadas.

A presente premissa é algo praticado de forma pacífica, ou seja. é permitido o
somatório de atestados no caso de licitantes consorciadas, mas há necessidade de que cada
uma delas apresente ao menos um atestado. Encontramos a comprovação de tal fato no 5º
Caderno de Perguntas e Respostas referente ao Edital N.º 371/2016-19. do DNIT -Co,Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - Centro 40
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Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - (site:
http://www .dnit.gov.br/anexo/Caderno/Caderno edital0371 16-19 4.pdf):

e)Considerando que o RDC Eletrônico no 371/2016-19 instaurado pelo
DNITatravés da Superintendência Regional no Estado de Mato Grosso
do Sul sob o regime de contratação integrada destina-se à Contratação
de empresa para a execução de obras de restauração e manutenção-
crema na BR-262/MS, com uma extensão total de 140,7km. Que o
Decreto nº 7.581/2011, regulamentador do Regime Diferenciado de
Contratações. impõe em seu artigo 51, inciso HI que às empresas que
participam da licitação em consórcio é permitido o somatório de
atestados afim de comprovação de qualificação técnica, senão vejamos:
Art. 51. Quando permitida a participação na licitação de pessoas
jurídicas organizadas em consórcio, serão observadas as seguintes
condições: (..)

HH - apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório
quanto a cada consorciado. admitindo-se, para efeito de qualificação
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado
Ponderando que em licitação pretérita que tinha objeto semelhante do
Edital em epígrafe. Especificamente, o RDC ELETRÔNICO Nº
459/2014-11, O DNIT respondeu recentemente a questionamento
efetuado por licitante, admitindo que 'para o caso de consórcio é
admitida a soma de atestados (sendo 1 de cada empresa participante do
consórcio)”:

(..) Pergunta 2: "Conforme art. 51. inciso HH do decreto 7.581/201 é
admitido o somatório de quantitativos de cada consorciada para cfeito
de comprovação da qualificação técnica. Deste modo, entendemos que
nos itens onde é vedado o somatório de atestados para comprovação du
capacidade técnica de empresa, para o caso de consórcio é admitida a
soma de atestados(sendo 1 de cada empresa participante do consórcio).
Nosso entendimento está correto?
Resposta: Sim, o entendimentoestá correto.

Nos termos do Decreto regulamentador do RDC (no 7581/20!) e

segundo ocristalino posicionamento já firmado pelo DNIT, está correto
nosso entendimento de que no Edital RDC Eletrônico no 371/2016-19
para fins de comprovação de qualificação técnico-operacional é

permitido o somatório de atestados para empresas participantes em
Consórcio (1 atestado para cada empresa consorciada)?
Resposta: Sim, o entendimento está CORRETO. É permitido o somatório
de atestados técnicos para empresas participantes em Consórcio, sendo
aceito 01 (um) atestado para cada empresa consorciada.

Assim como na Lei N.º 8.666/93 estabelece em seu art. 33, inciso HI. temos a

possibilidade de que em caso de participação em consórcios admiti-se para efeito de

qualificação técnica o somatório dos quantitativos de cada consorciado, temos também no
Decreto Federal N.º 7581, de 11 de outubro de 2011, que Nou o Regime

Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Ubitscheck, 230 - Centro 414

Congonhas — 36.415-000
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Dao o Ser?Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), em seu art. 51, inciso Il a mseUAR

configuração de possibilidade de somatório dos quantitativos técnicos de cada consorciado.

A obrigatoriedade da apresentação de atestados para comprovação da capacidade
técnica de atividades relevantes é fundamentada na cautela de preservação do interesse
público, bem como de garantir a sua indisponibilidade.

Quando houve legalmente a determinação de que em consórcio possa se somar
atestados das suas integrantes, não ficou expressado que haveria a possibilidade de uma só

consorciada apresente a capacitação técnica necessária para cumprimento das obrigações
editalícias.

Neste contexto, temos que a decisão liminar determinando a abertura da proposta do
Consórcio Congonhas, também vai de encontro ao princípio da legalidade, uma vez que não
há expressamente determinado que bastaria um atestado de uma empresa para
habilitação de todo o consórcio, o permissivo encontrado no dispositivo legal é que possam
ser somado os atestados de todas as participantes e neste sentido a lógica é que todas tenham
no mínimo comprovada a execução das exigências em pretérito, mesmo que em quantitativo
inferior ao exigido.

Ainda assim, importante que tenhamos a demonstração de que o somatório de
atestados é premissa que deva ser levada em consideração no estudo de cada objeto
separadamente, conforme pode bem ser observado em instruções do DNIT que estabelecem
casos onde a complexidade do objeto exige a comprovação em um só atestado, tais como: a
Instrução de Serviço Complementar n. º 10 de 03 de dezembro de 2009 e Instrução de
Serviço n.º 04 de 31 de março de 2009.

Ratificamos que a inabilitação do Consórcio Congonhas, foi uma decisão tomada não
por não aceitar o somatório de atestados apresentados pelas empresas consorciadas. mas sim
pelo fato de duas das três empresas consorciadas não apresentarem a comprovação de
execução pretérita dos serviços exigidos.

4.9. Com a abertura das propostas, tivemos a seguinte avaliação quanto aos preços
apresentados pelas licitantes:

EMPRESA LICITANTE VALOR OFERTADO

LOCADORA TERRAMARES LTDA R$14.599.973.06

CONSÓRCIO CONGONHAS R$15.247.037.77

BTEC CONSTRUÇÕES LTDA... R$15.398.019.05

CONSTRUTORA WANTEC LTDA,, R$16.104.141.0]

EMPROL LOCADORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. R$16.167.653.94.

SANTO PIO SERVIÇOS LTDA,, R$18.231.347.62|
AA

Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - Centro 42
Congonhas — 36.415-000 Sa



onég PLANEJAMENTO

4.10. O processo encontra-se em fase de avaliação de suas propostas pela CPJL, sendojá
determinado o dia 22 de janeiro para emissão da decisão sobre o resultado da licitação.

Mesmo o Consórcio Congonhas ter sido classificado em 2º (segundo) lugar quanto a

seu preço, existe a possibilidade de sua desclassificação em razão de ter descumprido o
edital de licitação em seu item 9.1.1. alínea “d”, o qual requisita a discriminação em sua
proposta dos valores correspondentes a mão de obra e materiais separadamente.

Para fins de confirmar que tal exigência é perfeitamente adequada e não deve ser
considerada como excesso de formalismo, importante demonstrar o Mandado de Segurança
impetrado pela Construtora Silva Portas Ltda. — ME, tendo como apelados o Prefeito
Municipal de Congonhas e sua então Presidente da Comissão de Licitação sob o número
029427-912016.8.0180 — 2º Vara Comarca de Congonhas — MG, que continha em seu mérito
análise de tal questão, cuja decisão foi favorável ao Município, sendo o recurso não provido.

IV. CONCLUSÃO:

5. Todos os atos até a presente data foram praticados dentro dos requisitos legais, sendo

que temos o entendimento de que o recurso e a representação cautelar somente teve o

objetivo de garantir interesses privados e não o interesse público.

V. DO PEDIDO:

6. Solicitamos, à Procuradoria Geral do Município de Congonhas, que com fundamento
em tais disposições seja providenciada a apresentação de esclarecimentos e detesa junto ao
Poder Judiciário.

Congonhas (MG). 14 de janeiro de 2020.

A

Luzinete xi dura Martins

|aricó Osanam Reis

Secretaria Municipal de Planejamento — Avenida Julia Kubitscheck, 230 - Centro 43
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Coninadio Eenero de Gulgamento de Picilações

AVISO 005/2020
RETIFICAÇÃO

Ref.: Concorrência PMC/012/2019

Objeto: Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços
complementares, com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de
Congonhas/MG.

No aviso anterior, de nº 003/2020 onde se LÉ: Fica designadoo dia 22 dejaneiro
de 2020, no horário de 14 horas, para a realização da sessão pública para abertura
dos envelopes de proposta. (...)

LEIA-SE: Fica designado o dia 22 de janeiro de 2020, no horário de 16 horas.
para a realização da sessão pública de reabertura dos trabalhos e proclamaçãodo
resultado do julgamento de proposta. A sessão será realizada no Gabinete do
Secretário de Planejamento da Prefeitura de Congonhas, situada na Avenida Julia
Kubitscheck, 230, Congonhas-MSG.

Luzinete Apírecida Barboza Martins
Comissão Permanente de Julgamento Licitações
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Na publicação do Dia 15 de janciro de 2020: Onde sc Lê: Fica designado a dia 22 de janciro de 2020, no horário de 16 horas, para a realização da sessão
pública de reabertura des trabalhos e proclamação do resultado do julgamento de: habilitação. Leia-se: Fica designado o dia 22 de janeiro de 2020, no horário de 16

RETIFICAÇÃO - CONCORRÊNCIA: Nº PMC/012/2019

horas. para a realização da sessão pública de reabertura dos trabalhos e proclamação do resultado de proposta.

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

- ÓRGÃOS PUBLICADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Educação

*

Secretaria Municipal'de- Finanças
: Secretaria Municipal de Governo

-.

Câragra Municipal de € angonhãa-BoPRISRCON
. .

EXPED
ORGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

www.congonhas.mg.gov.br



ATA Nº 013/2020

Ref. Concorrência 012/2019

Objeto: Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços complementares, com
fornecimento de materiais e mão de obra, no município de Congonhas/MG.

Às 16:15 horas do 22 de janeiro de 2020, na sala de reunião da CPJL - Comissão Permanente de
Julgamento de Licitações, reuniram-se os seguintes membros:, Frederico Osanam Reis, Micheline
Tomaz Gama e Paulo Giovanni Giarola, com o objetivo de proceder ao julgamento das propostas de
preços das licitantes habilitadas para o certame, conforme consta na ata de nº 006/2020. Iniciados os
trabalhos foi constatada a presença dos representantes das seguintes empresas: Consórcio
Congonhas, Locadora Terramares Ltda.; Emprol Locadora e Empreendimentos Ltda. e Santo Pio
Serviços Ltda. Conforme descrito na última sessão, foram assim designados os preços ofertados:
Locadora Terramares Ltda, no valor de R$14.599.973,06 (quatorze milhões quinhentos e noventa e
nove mil novecentos e setenta e três reais e seis centavos); Consórcio Congonhas no valor de
R$15.247.037,77 (quinze milhões duzentos e quarenta e sete mil trinta e sete reais e setenta e sete
centavos); Btec Construções Ltda., no valor de R$15.398.019,05 (quinze milhões trezentos e noventa
e oito mil dezenove reais e cinco centavos); Construtora Wantec Ltda., no valor de R$16.104.141,01
(dezesseis milhões cento e quatro mil cento e quarenta e um reais e um centavo): Emprol Locadora e
Empreendimentos Ltda., no valor de R$16.167.653,94 (dezesseis milhões cento e sessenta e sete mil
seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) e Santo Pio Serviços Ltda., no valor
de R$18.231.347,62 (dezoito milhões duzentos e trinta e um mil trezentos e quarenta e sete reais e
sessenta e dois centavos), conforme já registrado nos autos, que relativamente aos preços ofertados
todas as licitantes estão classificadas, não existindo valores a serem considerados inexequiveis ou
superfaturados. Ficou publicada esta data e horário como ponto de conclusão sobre o resultado do
jugamento das propostas. Num primeiro momento a CPJL julga necessário explicitar seu
entendimento sobre os apontamentos descritos pelas licitantes na última sessão: “A representante da
licitante Locadora Terramares Ltda., manifestou que o Consórcio Congonhas não discriminou em sua
proposta os valores correspondentes a material e mão-de-obra conforme requisita a alínea “d” do
subitem 9.1.1 do Edital. O representante do Consórcio argumentou em relação à manifestação da
representante da Locadora Terramares registra-se que a informação questionada está contida na
planilha e pede-se para conferir no CD entregue, em caso de dúvida se valer da realização de
diligência orientada pelo TCU e nos termos da cláusula 11.4 do Edital”. A CPJL, explicita que não
consta descrito no CD a demonstração explícita pelo representante do Consórcio Conhogas, entende
que o edital de licitação descreve em seu item 09 que a proposta do licitante deve conter quesitos
especificamente definidos, e no subitem 9.1.1. alínea “d”, define a necessidade da
“DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES CORRESPONDENTES A MATERIAL E MÃO-DE-OBRA

SEPARADAMENTE”. Tal critério é de extrema importância e deve ser considerado como necessário
para considerar qualquer proposta como apta a ser julgada em razão de que vem definir critérios que
futuramente servirão como fonte de informações para que em caso de faturamento (da adjudicatária
que venha a ser contratada), possa-se determinar o quanto será utilizado como critério de retenção
em favor do Regime Geral de Previdência Social). A minuta de contrato estabelece em sua cláusula
décima, quanto a critérios de preços e pagamentos, estabelecendo-se que em razão de instrução
normativa do Regime Geral de Previdência, a empresa deverá ser destacar em contrato os
percentuais relativos a mão de obra e materiais do faturamento, a fim de que sejam efetuados as
possíveis retenções devidas à Autarquia (vejamos que tal informação deve ser colhida junto a
proposta da licitante). A Instrução Normativa RFB N.º 971/2009 e suas modificações posteriores, que
dispõem sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais
destinadas à Previdência Social, destaca em seu art. 47 que qualquer empresa e equiparado estão
obrigados a cumprimento diversas obrigações, especificamante em seu inciso IV e $ 9º que
determina que a empresa prestadora de serviços está obrigada a destacar nas notas fiscais, nas

bp (A A À
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faturas ou nos recibos de prestação de serviços, o valor da retenção para a previdência sddideverá ser observado especialmente sobre o valor da prestação dos serviços. Observamos W

rem processo já julgado nesta Comarca de Congonhas (Mandado de Segurança N.º 00%&uari91.2016.8.13.180) e recurso junto ao Tribunal de Justiça (1.0180.16.002942-7/001), tendo como umdos critérios arrolados pela recorrente o fato da empresa não ter apresentado a discriminação dosvalores de materiais e mão de obra em sua proposta ( Termos do Voto: “Analisando os termos dasentença, estou em que o Juízo sentenciante abordou todos os pontos questionados, sendoimprudente, por ora, a suspensão da decisão administrativa. 9. Devemos ainda considerar o princípiodo vínculo ao instrumento convocatório, ao julgamento objetivo, bem como ao princípio da isonomiaque mais uma vez seria desconsiderado no caso em questão uma vez que a empresa oradesclassificada teria a oportunidade de modificar Os termos de sua proposta já conhecendo o teor dasdemais propostas apresentadas. Diante de tais argumentos a CPJL reconhece que o ConsórcioCongonhas teve sua proposta desclassificada, não sendo ainda possível a juntada de novosdocumentos e informações, tendo em vista que traria vantagens ao Consórcio por já conhecer aspropostas das demais licitantates, permanecendo as demais empresas classificadas e sendo aempresa Locadora Terramares Ltda., classificada em primeiro lugar com o valor de R$14.599.973,06(quatorze milhões quinhentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e três reais e seiscentavos). Destaca ainda a CPJL que as empresas Santo Pio e BTEC apresentaram a descrição deSeus preços de mão de obra, equipamentos e materiais separadamente, mas tal fato não enseja emdesclassificação das propostas. Arguidos os representantes presentes sobre a necessidade dequaisquer manifestações, somente o representante do Consórcio Congonhas, solicitou adisponibilização de todas as propostas de forma digitalizada e cópias dos CD's para fins de avaliaçãoe fundamentação de possível recurso. Destacamos que de imediato providenciaremos taisdocumentos em link específico e disponbilizaremos para a empresa solicitante, no site licitações. Aata será publicada na integra no site oficial do município de Congonhas no link Licitação Pública eseu extrato publicado no Diário Eletrônico do Município. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se areunião com a lavratura da presente ata, que após lida e impressa, será assinada pelos membros daComissão e representantes presentes.tee YMicrodREor
REPRESENTANTES PRESENTES:

N

Consórcio Congonha BA
Emprol Locadora e Empreendimentos Ltda pla
Santo Pio Serviços moiA
Ma dupemlligado me pit aliciol do mumicias de Congenhas am 29Jujsode.

Estpco Cura Que O AO cumarfacóa niutadoa Também tmcentio - Ae
dsponligado me onlome Jum.

fes |

Micheline Tomaz Gama
Comissão Permanente de
Julgamento e Licitações

Locadora Terramares Lt
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Congonhas, 23 de Janeiro de 2020 — Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 — ANO 10 | Nº 2376

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/142/2019

OBJETO: Registro de Preços para futura c eventual contratação de empresa prestadora de serviços na área de Brigadista c Segurança Desarmada, para
atender a Secretaria Municipal de Cultura c Secretaria Municipal de Comunicação. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento c das propostas: Dia
05:02/2020 de 09:00 horas às 09:30horas. Abertura: Dia 05/02/2020 às 09:35 horas. Maiores inlormações pelo tel. (31) 3731-1240 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo

site: wwrv.congonhas mg. gov.br. Adelson Miro da Silva - Pregoeiro.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONCORRÊNCIA PMC 012/2019

Comissão Permanente de Julgamento de Licitações - Portaria PMC/109/2019- Licitante Classificada em 1º lugar Locadora Terramares Ltda, com o valor
de R$14.599.972.06 (quatorze milhões quinhentos e noventa c nove mil novecentos e setenta c três reais c seis centavos); em 2º lugar Btec Construções Ltda.. no valor
de R$15.398.019.05 (quinze milhões trezentos e noventa c oito mil dezenove reais c cinco centavos); em 3º lugar Construtora Wantec Ltda.. no valor de

R$16.104.141.0] (dezesseis milhões cento c quatro mil centoc quarenta c um reais c um centavo); em 4º lugar Empro! Locadora c Empreendimentos Ltda.. no valor
de R$16.167.653.94 (dezesseis milhões centoe sessenta e sete mil seiscentos e cinquenta e trés reais e noventa e quatro centavos) e em 5º lugar Santo Pio Serviços
Ltda.. no valor de RSIR.231.347.62 (dezoito milhões duzentos e trinta c um mil trezentos e quarenta e sete reais e sessenta c dois centavos). Desclassificada a proposta
ca licitante Consórcio Congonhas no valor de R$15.247.037,77 (quinze milhões duzentos e quarenta c sete mil trinta e sete reais e setenta e sete centavos). Ata
0132820 disponibilizada na integra nosite oficial do município de Congonhas WWW.congonhas,mg.gov.br. Congonhas, 22 de janeiro de 2020. (a) Paulo Giovanni
Gurrotá - CPJL.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PMC/097/2019 — PRC 163/2019

Contratação de empresa para prestação de serviços de revisão fiscal. conforme termo de referência. solicitado peta Secretaria Municipal de Finanças. Por
cumprimento do Princípio da Publicidade, tema público o Termo de Homologação « Adjudicação do pregão supracitado à licitante Edmar Lage da Silva - ME: ltem 1.

Congonhas, 23/01/2020. José de Freitas Cordeiro - Prefeito Municipal.

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria viunicipai de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Câmara Municipal de Congonhasa CULT

VCON

www.congonhas.meg.gov.br t
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CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

PROCESSO: PMC/9275/2019
PRC/193/2019

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

À
Prefeitura Municipal de Congonhas - MG
AIC Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores,

A empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
05.371.926/0001-07, sediada na Rua Sardenha, nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza,
Congonhas-MG, telefone (31) 3731-5627, vem, apresentar a Planilha de Composição de
Preços Unitários processo de licitação epigrafado, conforme a planilha anexa.

Referência / Objeto: “Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços
complementares, com fornecimento de materiais e mão de obra, no município de
Congonhas/MG.”

Indica, na oportunidade, como representante para assinatura e acompanhamento da
execução do contrato que possa vir a ser firmado com o Município, a Sr? Maris Stela
Seabra da Mata, Advogada, casada, portadora da Carteira de Identidade nº MG -
11.324.367, CPF nº 060.132.116 - 20, endereço Rua Pascoal Bailon, S/N, Belvedere,
Congonhas, Minas Gerais.

Congonhas, 24 de janeiro de 2020.

oMaris StelíSeabra da Mata
MG - 11.324.367

Sócia Administradora
Carimbo de CNPJ

Contato: Rua Sardenha, nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas-MG, Tel.: (31) 3731-5627



[ocadona TERRAMARES

RUA SARDENHA,315 - JARDIM VILA ANDREZA GRUPO
CONGONHAS - MINAS GERAIS ar Ê R R À Va À R Ê S

CEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7309
l À Í

admOlocadoraterramares.com.br

CNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011

CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

PROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67%
PRC/193/2019

mem loto1.07 fescrrrorio DA FISCALIZAÇÃO TIPO | UN Quant preço custo custo c/ BDI

40.08.07

—
|CONCRETO 1:3:8, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 1,200000 220,00 264,00 329,13

40.24.15

—
|ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 Ma 0,220000 235,00 51,70 84,45

40.60.50 [INSTALAÇÃO ELETRICA - ESCRITORIO TIPO | UN 1,000000 100,00 100,00 124,87

40.60.70 [INSTALAÇÃO HIDRAULICA - ESCRITORIO TIPO t E 11 UN 1,000000 100,00 100,00 124,87

470203

—
|PGRTA EM COMPENSADO RESINADO 10MM 50X210CM UN 0,500000 35,00 47,50 21,82

47.03.01

—
|MAPOTECA P/ PROJETO 1,40X1,10X1,40M E PEÇA 8X3 CM UN 0,250000 25,00 6,25 7,79

85.10.50 [CARPINTEIRO H 25,000000 13,20 330,00 41
55.10.75

—
|PEDREIRO H 10,000000 13,20 132,00 164,56

55.10.81 PINTOR H 12,000000 13,20 158,40 197,48

56.10.88  |SERVENTE H 25,000000 8,50 237,50 298,06
60.30.10 [TELA ARAME GALV. Nº 22 MALHA 1º(PINTEIRO) M2 0,844000 3,80 3,21 4,00

620105 [CIMENTO PORTLAND COMUM (CPI-40) SC S0KG KG 38,520000 0,35 12,78 15.04

65.70.15 [FECHADURA PAPAIZ 357-ML60 ESPELHO CROMADO OU EQUIVALENTE CJ 0,130000 75,00 9,75 12,18

65.72.80—|TARJETA TIPO LIVRE / OCUPADO, CROMADA, PARA PORTA DE BANHEIRO UN 0,200000 12,00 240 2,99

65.78.09 DOBRADICA DE FERRO CROMADO 3 1/2x2 1/4º UN 1,200000 2,50 3,00 3,74

67.0209 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANT! m2 10,467600 8,20 85,83 107,01

710405—|RIPA DE MADEIRA APARELHADA *1,5 X 5º CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQ M 4,255000 2,00 8,51 19,81

710408—|2ECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 59,284500 0,80 47,43 52,13

71.14.06 [CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, D]  M2 39,830000 8,50 339,41 42314
71.30.06 [MADEIRA ROLICA Ds 11 A 15 CM COMPRIMENTO 6 METROS M 3,830000 2,50 9,08 nm
750405 [TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA LATA 1,1865000 165,00 192,23 239,55
77.05.51 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,780000 7,70 13,70 17,08

78.05.01—|JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 80 X 80 CM (SEM VIDR] UN 0,100000 80,00 8.00 2,07

780502—|BASCULANTE EM CHAPA COM 3 BASCULAS 80X80CM UN 0,300000 120,00 36,00 “4.88

81.04.05|VIDRO FANTASIA/CANELADO Ez 4MM, COLOCADO M2 0,752400 85,00 48,91 60,07

832505—|MESA ESCRIT.3 GAV (SIMPLES) PES DE METALON UN 0,100000 80,00 8,00 FA
83.25.10—|MESA REDONDA De 1,20M (SIMPLES) UN 0,100000 80,00 8,00 9,97

83.25.15 [CADEIRA ALMOFADADA FIXA SEM BRACO, ESTRUT. METALON 0,700000 20,00 14,00 17,45

83.25.28 [REFRIGERADOR COMPACTO FRIGOB. ELETROLUX 122L-RE120 OU EQUIVALEN] UN 0,100000 80,00 8,00 2,07

83.25.40 [ARQUIVO DE ACO 3 GAVETAS, MODELO OFICIO UN 0,100000 70,00 7.00 873
832545 —JARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS 170X72X40CM UN 0,100000 70,00 7,00 873

Custo unitário total 2.269,57 2.829,47

ITEM 01.04.11 fescrrrorio DE EMPREITEIRA TIPO | UN Quant preço custo custo c/ BDI

40.08.07 CONCRETO 1:3:8, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 1,200000 220,00 284,00 328,13
40.24.15—JARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 Ms 0,220000 235,00 51,70 84,45

40.60.50 [INSTALAÇÃO ELETRICA - ESCRITÓRIO TIPO | UN 1,0900000] 100,00 100,00 124,67

40.60.70—|INSTALAÇÃO HIDRAULICA - ESCRITÓRIO TIPO 1 E It UN 1.000000 100,00 100,00 124,87

470203 [PORTA EM COMPENSADO RESINADO 10MM 80X210CM UN 0,500000 35,00 17,50 21,82

47.03.01 MAPOTECA P/ PROJETO 1,40X1,10X1,40M E PEÇA 8X8 CM UN 0,250000] 25,00 8,25 7,79

55.10.50 |CARPINTEIRO H 25,000000 13,20 330,00 14
55.10.75—|PEDREIRO H 10,000000 13,20 132,00 184,56

55.10.81||PINTOR H 12,000000] 13,20 158,40 197,48

55.10.88  |SERVENTE H 25,000000 8.50 237,50 298,09
60.30.10—|TELA ARAME GALV. Nº 22 MALHA 1º(PINTEIRO) MZ 0,844000 3,80 321 400
620105 [CIMENTO PORTLAND COMUM (CPI-40) SC 50KG KG 36,520000 0,35 12,78 15.94

65.70.15  |FECHADURA PAPAIZ 357-ML6O0 ESPELHO CROMADO OU EQUIVALENTE Cs 0,130000] 75,00 8,75 12,16

687280—|TARJETA TIPO LIVRE / OCUPADO, CROMADA, PARA PORTA DE BANHEIRO UN 0,200000 12,00 2,40 2,99

65.78.09—|DOBRADICA DE FERRO CROMADO 3 1/2x2 1/4 UN 1,200000 2,50 3,00 3,74

22 87.0209 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANTIM2 10,467600 8.20 8s,83 107,01

710405—|RIPA DE MADEIRA APARELHADA *1,5 X 5º CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQIM 4,255000 2,00 8,51 10,61

710408||PECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 59,284500 0,80 47,43 59,13

74.14.06 [CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, D$M2 39,930000 8,50 339,41 423,14
71.30.06—IMADEIRA ROLICA D= 11 A 15 CM COMPRIMENTO 8 METROS M 3630000 2,50 9,08 11,31

78.01.05 [TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA LATA 1,1865000 185,00 192,23 239,55
77.05.51 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 19) KG 1,780000 7,70 13,70 17,08

780501

—
|JANELA BASCULANTE, ACO, COM BATENTE/REQUADRO, 80 X 80 CM (SEM VIDRÍUN 0.100000 80,00 8.00 8,07

780502

—
|BASCULANTE EM CHAPA COM 3 BASCULAS 80X80CM UN 0,300000 120,00 38,00 44.88

81.04.05|VIDRO FANTASI4/CANELADO Ez 4MM, COLOCADO M2 0,752400 85,00 48,91 80,97
832505  |MESA ESCRIT.3 GAV.(SIMPLES) PES DE METALON UN 0,100000 80,00 8.00 297

[83.25.10

—
|MESA REDONDA Dz 1,20M (SIMPLES) UN 0,100000 80,00 BO 9,97)

s



OCADORA TERRAMARES
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PRC/193/2019

83.25.15

—
ICADEIRA ALMOFADADA FIXA SEM BRACO, ESTRUT. METALON UN 0,700000 20,00 14,00 o 1745

832528

—
|REFRIGSERADOR COMPACTO FRIGOB. ELETROLUX 122L-RE120 OU EQUIVALENTUN 0,100000 80,00 8,00 2,97

83.25.40

—
JARQUIVO DE ACO 3 GAVETAS, MODELO OFICIO UN 0,100000 70,00 7,00 873

832545

—
|ARMARIO DE AÇO COM 2 PORTAS 170X72X40CM UN 0,100000 70,00 7.00 873

Custo unitário total 2.269,57 2.829,47

ITEM  l04.02.07 VESTIÁRIO TIPO H UN Quant preço custo custo c/ BDI

40.08.07

—
|CONCRETO 1:3:8, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 3,222000 220,00 708,84 883,71

40.24.15 [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,790000] 235,00 185,55 231,45
40.60.53

—
|INSTALAÇAO ELETRICA - VESTIÁRIO TIPO Il UN 1,000000 100,00 100,00 424,87

47.0203 [PORTA EM COMPENSADO RESINADO 10MM 80X210CM UN 0,500000 35,00 17,50 21,82

85.10.50|CARPINTEIRO H 30,000000] 13,20 398,00 493.89
56.10.75  |PEDREIRO H 22,000000 13,20 290,40 382,04

58.10.81 PINTOR H 12,000000 13,20 158,40 197,48

[55.10.68—[SERVENTE H 32,000000] 9,50 304,00 379,00
J60.30.10 [TELA ARAME GALV. Nº 22 MALHA 1"(PINTEIRO) M2 6,188000 3,80 2351 29,32

[820105—|CIMENTO PORTLAND COMUM (CPI-4O) SC S0KG KG 138,140000 0,35 47,85 59,40

23 Jos.70.15—[FECHADURA PAPAIZ 357-ML6O ESPELHO CROMADO OU EQUIVALENTE e) 0,330000 75.00 9,75 12,18

[85.7809—[DOBRADICA DE FERRO CROMADO 3 1/2x2 1/4º UN 0,500000 2,50 1,50 1,87

87.02.09 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANT(M2 21,136500 8,20 173,82 218,08

670210 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50 M (SEM AMIANTÍM2 14,091000 8.20 115,55 144,05

74.01.05 TABUA DE MADEIRA APARELHADA "2,5 X 25* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU|M2 4,791600 36,00 172,50 215,05

710408—|PECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 115,000000 0,80 92,00 114,70

71.44,06 [CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, DÍM2 32,000000 849 27171 338,74
75.01.05 [TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA LATA 1,8860700 185,00 307,02 382,76

77.05.51—|PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 4,800000 7,70 36,96 48,08

832547—[ARMARIO PARA ROUPAS COM 4 PORTAS 200X72X40GM UN 1,100000 70,00 7700 88,00

Custo unitário total 3.489,25 4.350,05

ITEM |01,0212  |DEPOSITO E FERRAMENTARIA TIPO | UN Quant preço custo custo c/ BDI

40.08.07—|CONCRETO 1:3:6, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 0,710740 220,00 156,38 194,94

40.24.15 [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,116900 235,00 27,47 34,25

40.80.55 [INSTALAÇAO ELÉTRICA - DEPOSITO TIPO | UN 1,000000 80,00 80,00 89,74

470203—|PORTA EM COMPENSADO RESINADO 10MM 80X210CM UN 0,500000 35,00 17,80 21,82

56.10,50  |CARPINTEIRO H 8,000000 13,20 105,50 13185
55.10.75—|PEDREIRO H 8,000000 13,20 79,20 8,74
55.10.81 PINTOR H 4,0000006 13,20 52,80 85,83
$5.1088  |SERVENTE H 8,000000 9,50 78,00 94,75

60.30.10 [TELA ARAME GALV. Nº 22 MALHA 1º(PINTEIRO) M2 1,972000 3,80 749 8,34

62.0105—|CIMENTO PORTLAND COMUM (CPII-HO) SC 50KG KG 29,220000 0,35 10,25 12,78

65.70.15 [FECHADURA PAPAIZ 357-ML60 ESPELHO CROMADO OU EQUIVALENTE CJ 0,130000 75,00 9,75 12,16
24 657809|DOBRADICA DE FERRO CROMADO 3 1/2x2 1/4º UN 1,000000 2,50 250 3142

67.0209 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANTIM2 8,052000 8.20 88.03 82,32

710105—|TABUA DE MADEIRA APARELHADA “2,5 X 25* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OUÍM2 12,912900 36,00 484,86 579,55

71.04.05—|RIPA DE MADEIRA APARELHADA "3,5 X 5* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQM 18,540000 2,00 33,08 41,24
740408 [PECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 87,287000 0,80 53,83 67,11

71.14.06||CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, DIM2 20,570000 840 174,66 21775
750105 [TINTA LATEX PIVA PREMIUM, COR BRANCA LATA 0,7223860 165,00 119,19 148,59

77.05.51||PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 1,380000 7,70 10,63 13,25

832505 [MESA ESCRIT.3 GAV (SIMPLES) PES DE METALON UN 0,100000 70,00 7,00 8,73
83.25.15—|CADEIRA ALMOFADADA FIXA SEM BRACO, ESTRUT. METALON UN 0,1000006 20,00 2,00 2.49

Custo unitário total 1.556,20 1.940,11

mem 010221||INSTALAÇÃO SANITARIA TIPO UN Quant preço custo custo c/ BD!

400807—|CONCRETO 1:38, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 1,135470 220,00 249,80 31,43
40.24.15—JARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,279100 235,00 65,59 81,77
40.80.59 INSTALAÇÃO ELETRICA - SANITARIO TIPQ dl UN 1,000000 80,00 80,00 92,74
40.80.72 [INSTALAÇÃO MIDROSANITARIA TIPO It UN 1,000000] 80,00 80,00 sa,74
470203 —|PORTA EM COMPENSADO RESINADO 10MM B0X210CM UN 0,500000 35,00 17,50 2182

[58.10.50 [CARPINTEIRO H 32,000000 13,20 422,40 526,61



LOCADORA TERRAMARES
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PRC/193/2019

55.10.75  |PEDREIRO H 18,000000] 13,20 211,20 263,30

55.10.81 PINTOR H 18,000000 13,20 211,20 263,30

58.10.88

—
|SERVENTE H 32,000000 9,50 304,00 379,00

60.30.10 [TELA ARAME GALV. Nº 22 MALHA 1"(PINTEIRO) M2z 2,500000 3,80 9,50 11,84

25 820105

—
|CIMENTO PORTLAND COMUM (CPIL-4O ) SC 50KG KG 43,820000 0,35 15,37 19,16

65.70.15

—
|FECHADURA FAPAIZ 357-MLGO ESPELHO CROMADO OU EQUIVALENTE cs 0,130000 75,00 9,75 12.18

65.78.09 DOBRADICA DE FERRO CROMADO 3 1/2x2 1/4º UN 0,5800000] 2,50 1,50 1,87

870209 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADAE= 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANTÍM2Z 12,078000 8,20 99,04 12347

710405  |RIPA DE MADEIRA APARELHADA “1,5 X 5º CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQIM 8,510000] 2,00 17.02 21,22

710408 —|PECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 79,025100 0,80 63,22 78,82

71.14.06 [CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, DIM2 36,300000 8.49 308,22 384,26

75.01.08 [TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA LATA 1,304320 185,00 21521 268,31

77.05.51

—
|PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 2,060000 770 15,86 19,78

Custo unitário total 2.396,39 2.987,88

mem  |040228—|REFEITORIO TIPO IL UN Quant preço custo custo c/ BDI
— 400807 [CONCRETO 1:3:8, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 1,237100 220,00 272,18 339,80

40.24.15—|ARGAMASSA DE CIMENTOEAREIA 1:3 M3 0,2068350 235,00 48,49 80,46
40.60.62 [INSTALAÇÃO ELETRICA - REFEITÓRIO TIPO It UN 1,0900000 80,00 80,00 98,74
40.60,74 [INSTALAÇÃO HIDROSANITARIA - REFEITORIO|E 11 UN 1,0900000 80,00 80,00 92,74

47.0203 [PORTA EM COMPENSADO RESINADO 10MM 80X210CM UN 0,500000 35,00 17,50 21,82

85.10.50 [CARPINTEIRO H 16,000000 13,20 211,20 263,30
55.10.75—|PEDREIRO H 6,000000 13,20 79,20 eB,74

55.10.81—|PINTOR H 6,000000 13,20 79,20 98,74

551088  |SERVENTE H 16,000000 9,50 152,00 189,50

60.30.24 [TELA ARAME GALV. Nº 16 MALHA 2" M2 6,7286000] 3,80 25,56 31,88

28 620105 [CIMENTO PORTLAND COMUM (CPIS) SC SOKG KG 31,120000 0,35 10,91 13,61

85.70.15 [FECHADURA PAPAIZ 357-ML60 ESPELHO CROMADO OU EQUIVALENTE CJ 0,130000] 75,00 9,75 12,16

85.78.09—|DOBRADICA DE FERRO CROMADO 3 1/2x2 1/4º UN 0,800000 2,50 1,50 1,87

870209 [TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 1,22 X 0,50 M (SEM AMIANTÍM2 14,483600 8,20 118.85 148,17

710105|TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 25º CM, MACARANDUBA, ANGELIM QUÍM2 1,3066800 2,00 261 3,28

710408 [PECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 85,460100 0,80 88,37 85,23
71.14.06—|CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, DÍM2 25,410000 8,49 215,76 288,98

75.0105 [TINTA LATEX PVA PREMIUM, COR BRANCA LATA 0.780060 185,00 128,71 160,46

77.05.51 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 2,460000 7,70 18,94 23,81

83.25.50—JAQUECEDOR PAR 25 MARMITAS 60X90CM - ELETRICO UN 0,100000 380,00 38,00 4737

Custo unitário total 1.658,71 2.087,91

ITEM [010302||PLACA DE OBRA EM LONA IMPRESSAO DIGITAL P, SUDECAP M2 Quant preço custo custo c/ BDI

55.1005—JAJUDANTE H 0,048800 9,50 0.46 0,58
55.10.75—|PEDREIRO H 0,172000 13,20 2,27 2,83

58.10.81  |PINTOR H 0,2892200 13,20 3,82 «78
55.10.88  |SERVENTE H 0,170000 9,50 1,82 2,01

71.04.02 [PECA DE PARAJU BRUTA 10,5X5,5 CM M 0,450000 18,84 7,49 9,34

71.04.08—|PECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM M 1,710000 0,80 1,37 mn
2.7 75.03.25 [TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO GL 0,0269950 75,00 202 2,52

752505—|SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS 0,9 LITROS LATA 0,004820 13,10 0.06 0,08

75.50.20 [LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR VERMELHA) [UN 0,0986400 0,59 0,06 0,07
77.05.51 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,017000 7,70 013 0,16

83.17.31 |PLACA 3,00X2,00M LONA IMP.DIGTAL ESTR.METALON20X20 UN 0,170000 602,00 102,34 427,59

Custo unitário total 121,64 151,65

ITEM fos.10.0t [BANHEIRO QUIMICO 110X120X230CM COM MANUTENCAO MES Quant preço custo custo c/ BDI

89.50.09 [BANHEIRO QUIMICO 2 MANUT. 2 ROLOS PAPEL HIGIENICO MES 1,000000 309,00 309,00 385,23
28

Custo unitário total 309,00 335,23

tTEM lo30103

—
|DESMATAMENTO,DESTOCAMENTO E LIMPEZA, EXCL TRANSPORT luz Quant preço custo custo c/ BDI

50.38.10

—
|CHPITRATOR DE ESTEIRA DOM C/ LAMINA 140 HP N 0,002000 185,32 0,37 046

34 55.10.88

—
|SERVENTE H 0,005000 9,50 0,05 2,08

Custo unitário total 042» 0,52) f

ERA
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trem lo30s [ESCAVAÇAO E CARGA MECANIZADA

03.05.01 EM MATERIAL DE 1º CATEGORIA M3 Quant preço custo custo c/ BD!

501128  [CHPICARREGADEIRA CASE W 20E (2,25M3-1,72M3) -118HP H 0,012000 80,00 0,96 1,20

80.11.29

—
|CHIICARREGADEIRA CASE W 20E (2,25M3-1,72M3) -118HP H 0,000830 10,00 0,01 0,01

32 80.38.10

—
|[CHP/TRATOR DE ESTEIRA DGM C/ LAMINA 140 HP H 0,011500 185,32 2,13 2,68

55.10.08

—
|SERVENTE H 0,0911500 9,50 011 0,14

Custo unitário total 3,21 4,00

TEM  To3.13 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA

03.13.02  |1KM<DMT<a2KM M3 Quant preço custo custo c/ BD!
50.10.08 CHPICAMINHÃO BASCULANTE H 0,0488520) 46,00 2,25 2,80

as 80.1009  [|CHICAMINHAO BASCULANTE H 0,010000 8,00 0,08 0,10

Custo unitário total 2,33 2,90

Ls
ITEM Tosas TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA

lo3.13.04  |DMT >5KM MIKM Quant preço custo custo c/ BDI
80.1008—|CHPICAMINHAO BASCULANTE H 0,0214000 46,00 0,87 1,20

sa 50.10.09—[CHICAMINHAO BASCULANTE H 0,017000 8,00 0,14 017

Custo unitário total 1,10 4,37

ITEM 103.15 ATERRO COMPACTADO

03.18.04 [COM ROLO VIBRATORIO Ma Quant preço custo custo c/ BDI
80.10.50—[CHPICAMINHAO TANQUE, 10000L n 0,008570 95,00 081 1,02

50.10.51 [CHIUCAMINHÃO TANQUE, 10000 H 0,000950 45,82 0,04 0,05
50.13.44—[CHPIROLO VIBRATORIO DYNAPAC CA-15 LISO H 0,004780 105,00 0,50 0,62

50.4346|CHP/ROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATÓRIO, POTENCIA 80 HP, PIH 0,004760 115,00 0,55 0,68
50.25.08|CHPIGRADE DE DISCO TATU 20-24 H 0,003330 8,00 0,03 2,03

Já 50.25.09—|CHHGRADE DE DISCO TATU 20-24 H 0,001430 4,00 0,01 0,01
,

503208—|CHPIMOTONIVELADORA 120 H - 140 HP. H 0,003810 158,89 081 0.75

50.32.09—|[CHUMOTONIVELADORA 120 H - 140 HP H 0,000950 70,30 0,07 0,08

50.28.66—|CHPITRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 1023CV(4X4) H 0,003330 110,00 0,37 0,48
50.36.67—|CHUTRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 103CV(4X4) H 0,001430 30,00 0.04 0,05

55.1088—|SERVENTE H 0,0149050 9,50 0,18 0,23

Custo unitário total 3,20 3,99

ITEM  jo348 “JESCAVAÇAO MECANICA DE VALAS COM DESCARGA LATERAL

03.48.01  |H<= 1.5M M3 Quant preço custo custo c/ BDI
50.20.18—|CHPIESCAVADEIRA KOMATSU PC 150 SE - 103 HP H 0,022220) 130,00 2,89 2,60

26 50.20.19 CHIHESCAVADEIRA KOMATSU PC 150 SE - 103 HP H 0,0055680] 52,00 0,29 0,38
55.10.88  |SERVENTE H 0,027780 9,50 0,26 0,33

Custo unitário total 344 4,29

MEM Jo322 REATERRO DE VALA |
03.22.01 [MANUAL IM3 Quant preço custo custo c/ BDI

27 551068  |SERVENTE H 4,320000 8,50 41,04 51,18

Custo unitário total 41,04 51,18

irem lo3.22 REATERRO DE VALA

03.22.02 COMPACTADO COM EQUIP. PLACA VIBRATORIA OU EQUIVALENTE ma Quant preço custo custo c/ BDI
50.13.74—|[CHPICOMPACTADOR DE PLACA CLARIDON C8-30 9HP DIESEL H 0,200000 10,00 2,00 249

38 80.13.75

—
|CHICOMPACTADOR DE PLACA CLARIDON C5-30 9HP DIESEL H 0,050000 3,00 0,15 0,19

85.10.88

—
|SERVENTE H 1,707000 9,50 18,22 20,22

Custo unitário total 18,37 22,997

AM)



LOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA,315 - JARDIM VILA ANDREZA
q POCONGONHAS - MINAS GERAIS

Rae
RU

CEP 36415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7309 l Ê R R Â Má ÂÀ R E S
adm locadoraterramares.com.br

E

; AM. aCNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011 NmO)
se jCONCORRÊNCIA N? PMC/012/2019

m/ FOLHA VolPROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67% m | 320 e ;PRC/193/2019 o aWE:CcrTAÇÃO:
rem os.23 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO

03.23.03 [COM PLACA VIBRATORIA
M2 Quant preço custo custo c/ BD]50.13.74

—
|CHPICOMPACTADOR DE PLACA CLARIDON C5-30 HP DIESEL H 0,0809000 10,00 0,80 1,0039 50.13.75 [CHUCOMPACTADOR DE PLACA CLARIDON C5-30 GHP DIESEL H 0,010000 3,00 0,03 0,04551088  |SERVENTE

H 0,314000] 2,50 2,98 a72
Custo unitário total

3,81 4,75

rem [40,40 FORNECIMENTO E LANCAMENTO DE MATERIAL DRENANTE

40.40.01 REATERRO DE VALA COM AREIA (COM ADENSAMENTO HIDRAULICO) M3 Quant preço custo custo c/ BDI50.40.36 |CHPICAMINHÃO TANQUE, 6.000L H 0,088000 95,00 846 8,05310 55.1088

—
|SERVENTE

H 1,500000 9,50 14,25 12,77630402  [AREIAICASCALHO PARA DRENO M3 1,100000 62,27 68.50 85,40
Custo unitário total

89,21 111,22

TEM  joa1s TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA
03.13.04  |DMT >25KM

M3KM Quant preço custo custo c/ BDIam 50.10.08  |CHPICAMINHAO BASCULANTE
H 0,021000 46,00 0,97 1.20

,

80.10.09  |CHICAMINHAO BASCULANTE
H 0,017000 8,00 0,14 017Custo unitário total

1,10 137

ITEM 02.30.01 CAPINA E VARRIÇÃO DE PAVIMENTO
Ma Quant preço custo custo c/ BDI55.1068  |SERVENTE
H 0,240000 9,50 2,28 2,8441

Custo unitário total 228 2,84

trem loz0s | ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA

030801 [EM MATERIAL DE 1º CATEGORIA PARA REFORÇO DE SUBLEITO Ma Quant preço custo custo c/ BDI[50.11.28—[CHPICARREGADEIRA CASE W 20E (2,25M3-1,72M3) -F18HP H 0,0069800 80,00 0,55 0,6950.11.28—|CHHCARREGADEIRA CASE W 20E (2,25M3-1,72M3) ABHP H 0,000700 10,00 001 0,01+2
50.36.10—[CHPITRATOR DE ESTEIRA DGM C/ LAMINA 140 HP H 0,008000 185,32 1,48 1,8555.1088  |SERVENTE

H 0,008000 8,50 2,08 0,09
Custo unitário total

2,12 2,64e 20.03 REFORÇO DO SUB-LEITO COMPACTADO EXCL.ESCAV.E CARGA

20.03.09 [COMPACTADO (PROCTOR INTERMEDIARIO) M3 Quant preço custo custo c/ BDI50.10.36|CHP/CAMINHAO TANQUE, 6.000L H 0,015000 85,00 1,43 1,7850.13.46 [CHPIROLO COMPACTADOR PE DE CARNEIRO VIBRATORIO, POTENCIA 80 HP, PÍH 0,010000 115,00 1.15 1,4350.13.54 [CHP/ROLO DE PNEUS CP 221 - DYNAPAC H 0,9001000] 120,00 0,12 0,1550.13.55—|CHHROLO DE PNEUS CP 224 - DYNAPAÇ H 0,001000 40,00 0,04 0,0550.25.08—|CHPIGRADE DE DISCO TATU 20-24
H 0,0108670 8,00 0,09 0,11sa 50.25.09—|CHUGRADE DE DISCO TATU 20-24
H 0,002870 4,00 0,01 2,0150.32.08—[CHPIMOTONIVELADORA 120 H « 140 HP. H 0,005000) 158,89 0,79 0,9950.36.66 |CHPITRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 103CV(AXA) H 0,005200 110,00 0,57 0,7150.36.67 |CHUTRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 103CU[4X4) H 0,0028670 30,00 0,08 0,1058.10.88  |SERVENTE
H 0,0686870 9,50 0,83 9,79

Custo unitário total 48 8,12

TEM Joss TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA

03.43.04  |DMT >SKM
M3KM Quant preço custo custo c/ BDI50.10.08—[CHPICAMINHAO BASCULANTE
H 0,021000 48,00 0,97 1,2044 50.10.09—[CHHCAMINHÃO BASCULANTE
H 0,047000 8,00 0,14 0,17

Custo unitário total
1,10 1,37



3

- JLOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA, 315 - JARDIM VILA ANDREZA

GRUPOCONGONHAS - MINAS GERAIS

T E R R A MA R E SCEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7309
adm ocadoraterramares.com.br
CNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011
CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019
PROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI:
PRC/193/2019

mem [20.07.01 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO M2 Quant preço custo custo c/ BDI50.10.36  |CHP/CAMINHAO TANQUE, 6,000L
H 0,002400 95,00 0,23 0,2850.13.46*ICHP/ROLO COMPACTADORPE DE CARNEIRO VIBRATÓRIO, POTENCIA 60 AP, P H 0,002000 115,00 0,23 0,2950.13.54

—
|CHPIROLO DE PNEUS CP 221 - DYNAPAC

H 0,0014000 120,00 0,12 0,1550.13.58 CHYROLO DE PNEUS CP 221 - DYNAPAC H 0,000890 40,00 0,04 0,0450.25.06

—
|CHPIGRADE DE DISCO TATU 20-24

H 0,002000 8,00 0,02 0,0245 50.25.09

—
|CHUGRADE DE NSCO TATU 20-24

H 0,000220 4,00 0,00 9,0050.32.08  |[CHPIMOTONIVELADORA 120 H- 140 HP. H 0,001500 158,89 0,24 0,3050.36.66  [CHPITRATOR DE PNÉUS 7630-TR NEW HOLLAND TOSCV(AXA) H 0,002000 119,00 0,22 0,27S0.3667  |CHUTRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 103GV(4X4) H 0,000220 30,00 001 0,0155.10.88  |SERVENTE
H 0,010000 8,50 0,10 0,12Custo unitário total

1,19 1,48

ITEM 120.04 SUB-BASE ESTAB. GRANUL, ENERGIA PROCTOR INTERMED.

20.04.01 GOM CANGA DE MINERIO DE FERRO E=0,125 M
M3 Quant preço custo custo c/ BD!50.10.50 |CHPICAMINHAO TANQUE, 10000L
H 0,015000 85,00 1,43 17850.10.51 [CHIICAMINHÃO TANQUE, 10000.
H 0,001500 45,82 207 0,0980.13.44—|CHP/ROLO VIBRATORIO DYNAPAC CA-15 LISO H 0,0915000 105,00 1,58 1,96sé 50.13.54 |[CHPIROLO DE PNEUS CP 221 - DYNAPAC
H 0,001500. 120,00 0,18 0,2250.32.08—|CHPIMOTONIVELADORA 120 H« 440 HP.
H 8,0123020 158,89 207 2.5850.32.09  [CHIMOTONIVELADORA 120 H - 140 HP
H 0,008700 70,30 0,51 0,7855.10.88—|SERVENTE
H 0,040000 9,50 0,38 0,4763.02.22 [AGREGADO - CANGA DE MINERIO DE FERRO T 2,200000 2442 53.72 58.95Custo unitário total

60,03 74,84

trEM  |20,06 BASE ESTAB. GRANUL. ENERGIA PROCTOR INTERMED.

20.08.01 COM CANGA DE MINERIO DE FERRO E=0,125 M
Ma Quant preço custo custo c/ BDI50.10.50—[CHP/CAMINHAO TANQUE, 10000L
H 0,015000 95,00 1,43 1,7850.10.51 [CHICAMINHÃO TANQUE, 10000L.
H 0,001500 45,82 0,07 0,0850.13.44—ICHPIROLO VIBRATORIO DYNABAC GA-15 LISO H 0,018100 105,00 1,80 2374 50.13.54—[CHP/ROLO DE PNEUS CP 221 - DYNAPAC
H 0,001800 120,00 0,22 0,27

.

50.32.08—|CHPIMOTONIVELADORA 120 H - 140 HP,
H 0,013020 158,89 207 2,5850.32.09—|CHIMOTONIVELADORA 120 H - 140 HP
H 0,009000 70,20 0,53 0,7985.10.88—|SERVENTE
H 0,040000 8,50 0,38 0,4763.02.22 [AGREGADO - CANGA DE MINERIO DE FERRO T 2,223000 24,42 54,29 87,88Custo unitário total

60,98 78,02

ITEM  |20.07 BASE ESTAR, GRANUL., COMP, ENERG. PROCTOR MODIF.

20.07.03 COM BRITA BICA CORRIDA (AGREGADO DE PEDREIRA) 3 Quant preço custo custo c/ BDI80.10.50—|CHPICAMINHAO TANQUE, 10000L.
H 0,021000 95,00 2,00 2,4950.10.51 CHICAMINHAO TANQUE, 10000L
H 0,009090 45,82 0,42 0,5250.13.44  |CHPIROLO VIBRATORIO DYNAPAC CA-15 LISO H 0,030300 105,00 3,18 397[50.13.54 [CHP/ROLO DE PNEUS GP 221 - DYNAPAC
H 0,027270 120,00 327 40848 [50.13.55—|CHIROLO DE PNEUS CP 221. DYNAPAC
H 0,003030 40,00 0,12 0,15|50.3208—[CHP/MOTONIVELADORA 120 H- 140 HF.
H 0,015150 158,89 241 3,00[50.32.09|CHEMOTONIVELADORA 120 H= 140 HP
H 0,0151509 70,30 1,07 1,3355.1088  [SERVENTE
H 0,090910 9,50 0,86 1.0863.02.22  JAGREGADO DE PEDREIRA PARA BASE 'T 2,300000 40,41 92,94 115,87Custo unitário total

106,27 132,49

ITEM 120,30 TRANSPORTE DE MATERIAL, DE QUALQUER NATUREZA
20.10.03 ]DMT<s22K4

TxKM Quant preço custo custo c/ BD!50.10.12  |CHPICAMINHAO BASCULANTE
H 0,010000 48,00 046 0,57“9 80.10.13 |CHICAMINHÃO BASCULANTE
H 0,6000500 8,00 0,00 2,0055.10.68  |SERVENTE
H 0,001800 2,50 0,02 0,02

Custo unitário total
2,48 0,80



- [LOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA,315 - JARDIM VILA ANDREZA

CONGONHAS - MINAS GERAIS

CEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7309
adm locadoraterramares.com.br
CNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011

G PO
viaTER RAMARES

PROCESSO: PMC/9275/2019

CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67%PRC/193/2019

TEM 20.14.01 IMPRIMAÇÃO COM CM-30
Mz Quant preço custo custo c/ BDI50.01.70 |CHPIVASSOURA MECANICA (CMV - VM 2440) H 0,0014250 777 0,0 0,0180.01.71|CHIMASSQURA MECÂNICA (CMV - VM 2440) H 0,001250 575 0,01 [o50.16.52  |CHPICAMIN.DISTR.BETUME
H 0,002500 182,46 0,46 0,5750.36.66*|CHP/TRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 103CV(4X4) H 0,001250 110,00 0,14 0,174.10 50.38.67 |CHUTRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 103CV[0%4) H 0,001250 30.00 0,0 2,0555.10.98

—
|SERVENTE

H 0,0089000 9,50 0,09 0,1188.03.08  JASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDA T 0,001300 3.600,00 468 5,83
Custo unitário total

5,41 674

trEM  |20.12.01 PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR1C
M2 Quant preço custo custo c/ BDI90.01.70 |CHPIVASSOURA MECANICA (CMV - VM 2440) H 0,000380 zm 0,00 0,0050.01.71 |CHIVASSOURA MECÂNICA (CMV - VM 2440) H 0,0014450 5,75 00 0,0150.16.52 |CHP/CAMIN.DISTR.BETUME

H 0,001820 182,46 033 0,4150.36.66 |CHPITRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 1030U(4X4) H 0,0003860 110,00 0.04 2,054 50.36.67 |CHITRATOR DE PNEUS 7630-TR NEW HOLLAND 1036W(4X4) K 0,001450 30,00 0,04 0,0555.10.68  |SERVENTE
H 0,008500 9,50 0,08 0,1068.09.20*|EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-1€ PARA USO EM PAVIMENTAÇÃO ASFAL T 0,000500 1.700,00 0,85 1,08Custo unitário total

1,36 4,70

ITEM  |20.13 CONCRETO &ETUMINOSO USINADO A QUENTE
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À2013.10 |QUENTE (CRUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 8,0 CM - INCLUSIVE T Quant preço custo custo c/ BDITRANSPORTE PARA OBRA.

412 CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO AQUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 5,0 CM - EXCLUSIVE Ma 0,3591420 913,42 357,53 a48,73
TRANSPORTE. AF. 03/2017 «(SINAPt 07/18 CÓD. 95995)

Custo unitário total
357,53 445,73

IcoNcRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE FAIXA C CAP 80770EM  (u13
ESP.MANUAL,COMPACT.PLACA VIBRAT (QUEBRA MOLA) , Quant preço custo custo c/ BDI

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE FAIXA € CAP 50/704.13 ESP.MANUAL,COMPACT.PLACA VIBRAT.(QUEBRA MOLA) - AQUISIÇÃO POSTO |r 1,000000] 332,55 332,55 414,59
USINA

50.10.12 |CHPICAMINHAO BASCULANTE
H 1,8600000 45,00 4800 57,35“3 80.10.13  [CHUCAMINHAO BASCULANTE
H 0,0109000 8,00 0,08 0,10CHPICOMPACTADOR TIPOLACA PARA ASFALTO H 1,000000 45,00 45,00 58,10RASTELEIRO
H 1,000000 13,50 13,50 18,8355.10.88  |SERVENTE
H 2,0009000 9.50 19,00 23,89Custo unitário total

456,13 568,66

TEM  |20.10 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA

20.10.03 [TRANSPORTE DE CBUQ DMT xx100 KM
TxKM Quant preço custo custo c/ BDI80.10.12—|CHPICAMINHAO BASCULANTE
H 0,010000 48,00 0,46 0,57ea 50.10.13  [CHICAMINHAO BASCULANTE
H 0,000500 8.00 0,00 0,0055.10.68  |SERVENTE
H 0,0016800 8,50 0,02 0,02

Custo unitário total
0,48 0,80

mem [10,04 REDE TUB. CONCRETO CIMENTO ARI PLUS RS CLASSE PA-1
19.04.0t  |DNiz= 400 MM

” Quant preço custo custo c/ BD]40.24.15 [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,002000 310,00 082 07740.92.22 |REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO M2 0,800000 45t an 3,3750.20.06 CHPIRETRO-ESCAVAD. CASE 580 L (0,77M3) 75HP (4x2) H 0,057140 78,55 449 58051 50.20.07 ICHIRETRO-ESCAVAD, CASE 880 L -(0,77M3) 7SHP (4X2) H 0,0142990 36,63 0,52 0,8555.10.75 PEDREIRO
H 0,571430 13,50 “mM 2,6255.1088  |SERVENTE
H 1,000000 9,50 9,50 18480.04.53 |TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA.1, PB, DN 400 MM, PARA AGUAS PLUVI M 1,000000 59,41 59,41

5 740780.80.10  jFRETE PARA ELEMENTOS DE CONCRETO UN 0,012500 300,00 E VA A 4.88
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. JLOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA, 315 - JARDIM VILA ANDREZA
GRUPOCONGONHAS - MINAS GERAIS

7 E R R À 7 À R E SCEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627]3731-7309 À é
adm locadoraterramares.com.br
CNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011
CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019
PROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67%
PRC/193/2019

mEM lisos REDE TUB. CONCRETO CIMENTO ARI PLUS R$ CLASSE PA-1

19.04.03  |DN= 600 MM
M Quant preço custo custo c/ BDI40.24.15  |ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,002000 310,00 0,82 07740.32.22

—
|REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO M2 1,0000600] 4.51 4,51 5.8250.2006

—
|CHPIRETRO-ESCAVAD. CASE 580 L (0,77M3) 75HP (4X2) H 0,088890 78,55 8.98 8,7050.2007

—
|CHIRETRO-ESCAVAD. CASE 580L-(0,77M3) 75HP (4X2) H 0,022220 35,63 0,81 1.018.2 55.10.75 PEDREIRO

H 0,8888590 13,50 12,00 14,9855.1088  |SERVENTE
H 1,555560 9,50 14,78 18,4280.04.55 [TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, PB, DN 600 MM, PARA AGUAS PLUVIAM 1,000000) 102,55 102,55 427,8580.90.10 [FRETE PARA ELEMENTOS DE CONCRETO UN 0,030300 300,00 9.09 11,33

Custo unitário total 151,34 188,88

2” [1907 CONCRETO PARA BERÇO DE REDE TUBULAR

19.07.04 TRAÇO 1:3:6, INCLUSIVE LANÇAMENTO A) Quant preço custo custo c/ BDI50.05.10—[CHP/BETONEIRA 320 L, SEM CARREGADOR H 1,000000 2.29 2,29 2,8556.10.75—|PEDREIRO
H 2,000000 13,50 27,00 33,86551068  |SERVENTE
H 11,000000 2.50 104,50 130,2853 62.01.05 [CIMENTO PORTLAND COMUM (CPI-40) SC 50KG KG 208,000000 0,35 7280 30,76830103 BRITA CALCÁREA COM FRETE BRITA 0,1,2,3 M3 0,882000 60,62 53,47 85,68630505 [AREIA LAVADA COM FRETE Ma 0,564000 7543 42,54 53,04

Custo unitário total 302,60 377,25

itEM  |19.08 FORMA PARA BERÇO

18.04.01 JEM TABUA, INCLUSIVE DESFORMA M2 Quant preço custo custo c/ BD]85.10.50 [CARPINTEIRO
H 0,500000 13,50 875 B4255.10.68  |SERVENTE
H 0,4509000 8,50 4,28 5,33

%á 71.01.07|TABUA DE PINUS EXP.= 1º L=25 CM MZ 9,220000 301 0,86 0,83,

710408—jPECA DE MADEIRA DE PINUS 5,5X5,5 CM. M 0,840000 0,80 0,87 0,84770551—[PREGO DE ACC POLIDO COM CABEÇA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,100000 7,70 0,77 0,98
Custo unitário total 13,13 18,37

a 19.40 [ALA DE REDE TUBULAR

19.10.03  |D= 600 MM
UN Quant preço custo custo c/ BDI40,10,23 CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 CALÇ., LANC. ESTR. M3 1,150000 390,00 448,50 559,1440.20.17 |FORMA DE COMPENSADO RESINADO E=12MM TIPO C (5 APR) M2 5,800000 53,79 311,98 388,05

55 40.32.05—[ESCAVACAQ MANUAL H <= 1.5M M3 0,340000 49,91 13,91 17.8440.32.72—|REGULARIZACÃO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO M2 2,810000 451 12,67 15,8056.10.88  |SERVENTE
H 1,0900000 9,50 9,50 11.84

Custo unitário total 796,56 993,07

ImreM 19.16 CAIXA DE: PASSAGEM TIPO B - PADRAO SUDECAP

19.16.03  |D= 600 MM
UN Quant preço custo custo c/ BDi40.10.23—|CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 CALC,, LANC. ESTE. Mg 1,830000 390,00 635,70 792,5340.20.17 FORMA DE COMPENSADO RESINADO Es 12MM TIPO C (5 APR) uz 13,570000 53,79 729,93 810,0040.22.10 JACO CA-50, Dez 12.7MM - CORTE DOBRAMENTO. COLOCAÇÃO Ke 3,8960000 4.83 19,13 23,8540.24.15—|ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,020000 310,00 6,20 7.73

ss 40.32.22—|REGULARIZAÇÃO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO 'm2 2,000000 4,51 9,02 11,25À

50.20.06 CHP/RETRO-ESCAVAD. CASE 580 L -(0,77M3) 75HP (4x2) H 0,1580940 78,55 11,86 14,7850.20.07—[CHIIRETRO-ESCAVAD. CASE580L-(0,77M3) 75HP (4X2) H 0,037730 36,63 1,38 1,7255.10,75—|PEDREIRO
H 0,188670 13,50 255 3,1855.10.88 SERVENTE
H 0,377350] 8,50 3,58 44

Custo unitário total 1.419,35 1.769,80
2

AB



LOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA, 315 - JARDIM VILA ANDREZA

GRUPOCONGONHAS - MINAS GERAIS

T Ê R R Â Ná ÂÃ R Ê SCEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7309
adm iocadoraterramares.com.br
CNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011
CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019

uPROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67% aPRC/193/2019

:/ oed TAC
ITEM DISSIPADOR DE ENERGIA P. DNIT DEB 02

UN Quant preço custo custo c/ BDIENROCAMENTO COM PEDRA ARRUMADA,
M3 0,132000 191,96 25,34 31,59CONCRETO FCK >= 15.0 MPa, B-B2 CALC, LAN. ESTA Ms 0,0858000 360,00 3188 38,50CONCRETO FCK>= 20.0 MPa, B1-B2 CALC. LANG. ESTA M3 0,440000 390,00 171,80 213,83s7 FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3APROV.) M2 2,730000 54,98 150,10 187,12

,

ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM
ua 0,700000 41,04 28,73 35,8256.10.75 PEDREIRO
H 0,175800 13,50 2,37 2,9685.10.88  |SERVENTE
H 2,8900000 8,50 27,55 34,35| Custo unitário total

437,36 545,26

ITEM SAÍDA DÁGUA SIMPLES, EM TALUDE DE ATERRO - TIRO 01 - SSA -01 UN Quant preço custo custo c/ BDICONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-82 CALC. LANG. ESTA ma 0,300000 390,00 117,00 145,86FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV) M2 3,850000 54,98 21747 270,78ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 15SMM
M3 0,274000: 41,04 11,24 14,02

“a REGULARIZAÇÃO E GOMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO M2 0,4890000 451 2.21 2,7855.10.75 [PEDREIRO
H 0,174000 13,50 235 2,8365.10.68  |SERVENTE
H 2,889000 9,50 27,26 33,98Custo unitário total

377,23 470,29

rem SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO STCO2
UN Quant preço custo custo c/ BDICONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-82 CALC. LANG ESTA Ms 0,1014000 350,00 39,39 48,11FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV.) M2 0,045000 54,88 247 3,08so ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM

Ma 0,251000 41,04 10,30 12,84

.

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO n2 1,000000 4,51 4,51 5,8285.10.75—|PEDREIRO
H 0,005000 13,50 807 0,08| Custo unitário total

56,74 70,74

ITEM SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO STCO4
UN Quant preço custo custo c/ BDICONCRETO FOK >= 20.0 MPa, B1-B2 CALC, LANG. ESTR us 0,071800 380,00 28,00 34,91FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV) M2 0,035300 54,98 1,94 242gas ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM

Ms 0,141800 41,04 582 7,26

.

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MANUAL DE TERRENO M2 0,731000 4,51 3,30 an58.10.75 [PEDREIRO
H 0,0040900 13,50 0,05 007Custo unitário total

39,11 48,76

SARJETA DE CONCRETO EM ATERRO, TIPO DR.SCA XY. LARGURA = 60 CM TIPO 30/20ITEM (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS 08 UN Quant preço custo custo c/ BDI
MATERIAIS)

CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 CALC, LANG. ESTR Ma 0,070000 390,00 27,30 34,03FORMA DE TÁBUA DE PINHO DÉ 3º, TIPO 3, (3 APROV) M2 0,070000 54,98 3,85 4,80sm ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM
M3 0,080000 41,04 3,59 480

'

CAIAÇÃO LISA SOBRE REBOCO OU CONCRETO
M2 0,870000 4,51 3,02 37755.10.75 PEDREIRO
H 0,1983000, 13,50 281 325| Custo unitário total

40,47 50,45

SARJETA DE CONCRETO EM ATERRO, TIPO DR.SGA-XV. LARGURA = 70 CM TIPO 40/20TEM (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS UN Quant preço custo custo c/ BDI
MATERIAIS)

CONCRETO FCK, >= 20.0 MPa, B1-B2 CALC, LANG. ESTA Ma 0,070000 390,00 27,80 3403FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV M2 0,080000 54,08 440 548
5.12 ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM

Mg 0,100000 41,04 4.10 512CAIAÇÃO LISA SOBRE REBOCO OU CONCRETO
M2 0,760000 8,29 8,30 7,85Custo unitário total

42,10 52,4%

f
i!

SARJETA DE CONCRETO EM ATERRO, TIPO DESCAXM. TARGURA = 80 CM TIPO 020
EA

ITEM (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS UN Quant preço custo custo c/ BDI 1P/
MATERIAIS)

EaCONCRETO FCK >= 20,0 MPa, B1-B2 CALC, LANG. ESTR us 0,080000 390,00 31,20 K 38,FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º TIPO 2,(3 APROV) M2 0,100000 s4,88 550 8,
5.13 ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5MM

Ms 0,1209000 41,04 422 6CAIAÇÃO LISA SOBRE REBOCO OU CONCRETO
M2 0,842000 8,29 8,98 870Custo unitário total

43,80 60,89



LOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA, 315 - JARDIM VILA ANDREZA

GRU oCONGONHAS - MINAS GERAIS

Tí E R R À MA À R E SCEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627 3731-7309 íadm locadoraterramares.com.br
CNP1:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011

ENSCONCORRÊNCIA Nº PMC/042/2019

fo SPROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67%
uu NO 75 EPRC/193/2019

o LêmetiCITAÇÃOSARJETA DE CONCRETO EM ATERRO, TIPO DR ECAXN. LARGURA = 80 CM TIPO 50/30ITEM (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS UN Quant preço custo custo c/ BDI
MATERIAIS

.

CONCRETO FCK >= 20.0 MPa,B1-82 CALC, LANC. ESTA Ma 0,100000 390,00 39,00 48,82
FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV.) M2 0,130000 54,88 7415 85.14
ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM

M3 0,160000 41,04 8,57 818CAIAÇÃO LISA BOBRE REBOCO OU CONCRETO
M2 0,875000 8,29 808 10,08Custo unitário total

60,80 75,80

BARJETA DE CONCRETO EM ATERRO, TIPO DRSCA-XY. LARGURA = 90 CM TIPO 60/30ITEM (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS 08 UN Quant preço custo custo c/ BDI
MATERIAIS)

CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 CALC, LANG. ESTR M3 0,110000 390,00 42,90FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV) M2 0,150000 54,98 825 10,28
5.18

ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM 3 0,180000 41,04 7,38 821CAIAÇÃO LISA SOBRE REBOCO OU CONCRETO
mz 1,0886000 8,29 8,84 11,02Custo unitário total

67,37 83,99

SARJETA DE CONCRETO EM ATERRO, TIPO DR.SCA-X. LARGURA = 100 CM TIPO 70/30ITEM (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTOE TRANSPORTE DE TODOS OS UN Quant preço custo custo c/ BDI
MATERIAIS)

CONCRETO FCK, >= 20.0 MPa, B1.82 CALG, LANG. ESTE Ma 8,110000 350,00 42,90 53,48FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3º, TIPO 3, (3 APROV; M2 0,1700006 54.08 9,35 11,85
5.16 ESCAVAÇÃO MANUAL H <= 1,5 MM

M3 0,200000 41,04 82 10,23
CAIAÇÃO LISA SOBRE REBOCO OU CONCRETO

M2 1,145000 8.29 949 11,83Custo unitário total
69,95 87,21

mm [1849 [caixa PARA BOCA LOBO
19.11.01  |siMPLES

UN Quant preço custo custo c/ BDI40.10.23 ICONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-B2 CALO., LANG. ESTA. Ma 0,485000 390,00 72,15 89,9540.20.05 [FORMA DE TABUA DE PINHO DE 2a. TIPOB(3 APROV) M2 0,220000 54,98 12,10 15,08
40.24.15 [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3

Ms 0,081000 310,00 18,91 23,58
40.30.07 ALVENARIA TIJOLO MACICO REQ, E = 20CM, A REVESTIR M2 3,720000 121,87 452,81 564,2740.32.05—[ESCAVACAO MANUAL H <= 1,5M

M3 1,6884000 41.04 89,11 88,16
esa

40.32.22 |REGULARIZACAS E COMPAGTACAO MANUAL DE TERRENO M2 1,2420900] 4,51 5.80 82855.10.75 [PEDREIRO
H 3,000000 13,50 40,50 50,49

55.10.98  |SERVENTE
H 2,838000 9,50 26,96 33,61

Custo unitário total
697,94 870,12

19.11 CAIXA PARA BOCA LOBOITEM
18.11.02 [DUPLA

UN Quant preço custo custo c/ BD!40.10.23 [CONCRETO FCK >= 20.0 MPa, B1-82 CALG,, LANG ESTÊ, Ms 0,408000 390,00 159,12 198,37
40.20.05 |FORMA DE TABUA DE PINHO DE 3a. TIPO B (3 APROV.) M2 0,791000 54,98 43,49 54,22
40.22.40 ACO CA-S0, Dez 12,7MM - CORTE DOBRAMENTO COLOGAÇÃO KG 5,600000 4,83 27,05 33,72
40.24.15 [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1.3

M3 6,1190000 310,00 34,10 42,51
40.30.07 ALVENARIA TLC, MACICO REQ, E = 20CM, À REVESTIR M2 6,120000 121,67 744,82 928,32

5.16 40.32.05—JESCAVACAO MANUAL H <= 1.5M
ms 3,1890000 41,04 130,82 163,21

403222 |REGULARIZAÇAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO M2 2,355000 4,51 10,82 13,24
55.10.75 [PEDREIRO

H 6,0332000 13,50 81,45 101,54
55.10.88  |SERVENTE

H 8,000000 9,50 57,00 7108Custo unitário totaí
1.288,36 aj t08s20

mem (1843 CONJUNTO QUADRO E GRELHA PARA BOCA DE LOBO

19.13.02 [TIPO B(CONCRETO) - PADRAO SUDECAP
UN Quant preço custo custo c/ BOI

40.10.23|ICONCRETO FCK >= 20.0 MPa,BI-B2 CALC. LANG. ESTA. M3 0,015000 390,00 ses 7.29
40.24.15 [ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3

Ma 0,004870 310,00 151 1,88
55.10.75 [PEDREIRO

H 0,8910000 13,50 12,29 15,32
56.10.66  |SERVENTE

H 1,550000 9,50 14,73 18,36
5.18

80.40.25 [GRELHA DE CONCRETO 0,88 x 0,44 x 0.10M
UN 1,000000] 80,00 60,00 74,8080.40.27 [QUADRO DE CONCRETO 1,10 x 0,50M
UN 1,000000 70,00 94,37 mes] n

Custo unitário total
188,74 238,30,//

ABM 044
Na



|LOCADORA TERRAMARES

RUA SARDENHA,315 - JARDIM VILA ANDREZA
CRUPOCONGONHAS - MINAS GERAIS

T Ê R R À 7 À R E &CEP 36.415-000 | TEL:(31)3731-5627/3731-7309 í
adm locadoraterramares.com.br
CNPJ:05.371.926/0001-07 | INSC.EST.:0011214020011
CONCORRÊNCIA Nº PMC/012/2019
PROCESSO: PMC/9275/2019 COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS BDI: 24,67%
PRE/193/2019

19.14 ICANTONEIRA PARA BOCA DE LOBO
ITEM

19.14.02 [TIPO B(CONCRETO) - PADRAO SUDECAP UN Quant preço custo custo c/ BD!
40.24.15  JARGAMASSA DIE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,0030900 390,00 147 1,46
55.10.75 PEDREIRO

H 0,500000 13,50 875 8,42
5.20 55.10.88  |SERVENTE H 1,0060000 9,50 9,50 11,84

80.40.28 CANTONEIRA DE CONCRETO UN 1,000000 60,40 60,40 75,30
Custo unitário total v7,82 97,02

DRENO PROFUNDO COM AREIA, SEM SELO, COM 1,80X0,40 M E TUBO DE POLIETILENO DEITEM ALTA DENSIDADE PERFURADO, DE 100 MM ENVOLVIDO EM MANTA GEOTÊXTIL NÃO UN Quant preço custo custo c/ BDITECIDA, TIPO DR.DP-02

[MANTA DRENANTE GEOTEXTIL: MANTA GEOTEXTIL - 300 GIM2 - RES, TRAÇÃO lis 0,500000 8,40 4,20 524
ESCAVACAO MANUAL H <= 1.5 MM Ma 0,6800000. 41,04 2482 30,70
AREIA (COM ADENSAMENTO HIDRAULICO) M3 0,5600000 68,79 41,27 51,465.21 TUBO PEAD PERFURADO D=100 MM M 1,020000 5,89 5,80 7.24
BOMBEIRO H 0,200000 13,50 270 337SERVENTE

H 0,200000 3,50 1,80 237Custo unitário total 80,80 100,38

mem (8283 TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER NATUREZA

03.13.04  |DMT > 50,10 KM M3KM Quant preço custo custo c/ BDI[50.10.08—[CHPICAMINHAO BASCULANTE H 0,021000 46,00 087 1.20
5.22 50.40.09—[CHUCAMINHAO BASCULANTE H 0,017000 8,00 0,14 017

Custo unitário total 1,10 4,37

mem [tS [MEIO FIO E CORDÃO - PADRAD SUDECAP

21.03.03 MEIO FIO CONCRETO FCK><1BMPA TIPO A (12X18,7X35)CM M Quant preço custo custo c/ BDI40.24.15  |ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M3 0,001300 310,00 0,40 0,5055.10.75 PEDREIRO
H 0,3429000 13,50 4,82 5,76

81 55.10.88  |SERVENTE
H 1,000000 9,50 9.50 11,8476.10.06—|MEIÓ-FIO PRE-MOLDADO TIPO A FCK>=18,0MPA H=38CM M 1,000000 16,50 18,50 20,87

Custo unitário total 31,02 38,87

FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO FCK=15 MPA PARA CONFINAMENTmem ez mecho ENTO En E ARA CONFI º lu Quant preço custo custo c/ BDI
40.08.19  |CONCRETO FCK >= 15.0 MPa, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 0,032800] 360,00 11,81 14,72

ão 55.10.75—|PEDREIRO
0,091000 13,50 1,23 1,53.

55.10.88  |SERVENTE h 0,100000 8,50 0,95 1,18Custo unitário total 13,99 17,44

trem |2108 PASSEIOS

21.08.01—|DE CONCRETO 15 MPA Ex8CH JUNTA SECA 3M MANUAL. M2 Quant preço custo custo c/ BDI40.08.19 [CONCRETO FCK >= 15.0 MPa, B1-B2 CALCAREA - PREPARO M3 0,0960000 360,00 21,80 28,9358.10.75—|PEDREIRO
H 8,400000 13.50 5,40 873es 551068—|SERVENTE

0,500000 8,50 475 o AM710105||TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 25* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OUÍMZ 0,012500 38,00 0,45 fo 0,56
Custo unitário total 32,20 40,14

mem ato LANÇAMENTO E ESPALHAMENTO DE MATERIAIS EM PASSEIO SK21.07. SOLO EM AREA DE PASSEIO A Ma Quant preço custo custot/ BDI
sa ss  [SERVENTE 7) H 1,440000 9,50 13,68 17.05f 1 | Custo unitário total

13,88 17,05117 Í/

/
Marik sttjá Seabra da Mata

MG - 11.324.367
Sócia Administradora

Congonhas, 24 de janeiro de 2020.
o)BN

A



ATA Nº 015/2020

Ref. Concorrência 012/2019

Objeto: Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviçoscomplementares, com fornecimento de materiais e mão de obra, nomunicípio de Congonhas/NG.

Às 13:00 horas do dia 03 de fevereiro de 2020, na sala de reunião da CPJL-Comissão Permanente de Julgamento de Licitações, reuniram-se os seguintesmembros: Luzinete Aparecida Barboza Martins, Micheline Tomaz Gama ePaulo Giovanni Giarola, com o objetivo de concluir o julgamento da fase depropostas da licitação supra. Inicialmente registramos que a empresa LocadoraTerramares Ltda. licitante classificada em primeiro lugar apresentou a planilhade composição de custos unitários de sua proposta em atendimento ao item9.1.4 do edital no prazo convencionado. A Comissão analisou é constatou quea planilha apresentada atendeu aos moldes para verificação da composição decustos, conforme edital. Face ao atendimento aos requisitos do edital e por terapresentado o menor preço para a prestação dos serviços referenciados supra,a Comissão declara como vencedora do certame a licitante LocadoraTerramares Ltda com o valor de R$14.599.973,06 (quatorze milhões,quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e três reais e seiscentavos). A ata será disponibilizada no site da Prefeitura de Congonhas nolink Licitação Pública e seu extrato será publicado no Diário Eletrônico doMunicípio. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que lida eimpressa, será assinada pelos membros da Comissão.

Luzinete Aparecida Barboza Martins i E 2 fiaa Giarola
| creMichekne' Tomaz Gama



Congonhas, 05 de Fevereiro de 2020 — Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 - ANO 10 | Nº 2385

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONCORRÊNCIA PMC 012/2019

são Permanente de Julgamento de Licitações

—
Portaria PMC/109/2019 Licitante classificada em | Jugar e declarada vencedora de certame

ático Butão va 915 2020 disponibilizada na integra no site oficial do município de Congonhas. Congonhas. 04 de fevereiro de 2020. (a) Luzineie
soa Marins Presidente da CPIL

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº90 1/2014

Pare Mumepio de Congonhas X Administradora Santo Antônio, Objeto: O Municipio de Conganhas, MG. CNPJ 16.752. 446 0001-02. representado

:
tetedu Rfumeapal. Sr Jose de Éreitas Cordeiro, c Administradora Santa Antônio, inserita no CNPJ sob 0 nº 20.073.045/0001-01. locadora do imós el situado na

Peças Basibiesca [7 Lea AO Basilica. Conganhas, contrato nº PMC GOL 2UTA, dispensa nº 001/2014, resolvem de maneira justa e acordada celebrar o presente
dusttato (9 presente distado se jushfica devido á atualização de cadastro dos imóveis locados pelo Municipio no sistema operacional de dados, sendo, pertanto
necessario lormalicar novo contrato Congonhas, 3t de dezembro de 2019,

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DERESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº048/2012

tamos Municipio de Congonhas X Administradora Santo António, Objeto: O Municipio de Congonhas, MO, CNPJ 16.752,446 0001-02, representado
to Pepe Migncipal. Se fase de freitas Cordeiro. « Administradora Santo Antônio. inscrita no CNPJ sob 0 nº 20.073.045:0001-61. locadora do imóvel situado na

ato Done Pri tiro do Doni Oscar Congonhas, contrato nº PMC U4S 2012, dispensa nº 0342012, resolvem de maneira justa e acordada celebrar à presente
O prescnto distrado se pusúfica devido à atualização de cadastro dos unóveis locados pelo Municipio no sistema operacional de dados, sendo, portanto

sto fortuna dizar novo contato, Congonhas. 31 de dezembro de 2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº033/2014

Municipio de Congonhas X Administradora Santu António. Objeto: O Município de Congonhas, MG. CNPJ 16.752.446/0001-02, representado
ueipal. Sr, José de Ereitas Cordeiro. é Administradora Santo Antônio, inscrita no CNPJ sob o nº 20,073.045/0001-01 locadora do imóvel situado na

ro Basilica. Congenhas, contrato n PMC USA 2014, dispensa nº 029:2014, resolvem de maneira justa e acordada celebrar o presente distrato, O

presente distiado se justifica devido à atualização de cadastro «los imúveis locados pelo Município no sistema operacional de dados, sendo, portanto necessário
tormiarcar ovo contrata. Congonhas, 3 de dezembro de 2019.

preto Preteato

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

VERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº056/2013

Pare Meivipio de Congonhas X Afonso Balbino de Castro, Objeto; O Municipio de Congonhas. MG. CNPJ 16.752. 446000102, representado pelo
Pocteto “dumicapal ca dos de Freitas Cordeiro. é Sr. Monso Balbino de Castro. inscrita no CPE sob o nº 018. 441.856-00, locadora do imóvel situado na Rus Padre

Mat, Congonhas, contrato nº PMC 056:2013. dispensa nº 0312073, resolvem de mancira justa v acordada celebrar o presente distrato. O presente
a devido á atualização de cadastro dos imoveis locados pelo Municipio no sistema operacional de dados. sendo. ponanto necessário formalizar novo

HE de dezembro ade 2010,

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

FERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL CONTRATO Nº020/2014

Partes Mumcipio de Congonhas X Amilton Rogério berreira, Objeto: O Municipio de Congonhas, MG. CNPI 16.752.446:0001 92. representado pelo
pPreteno Memiapal 51 Jose de Fredas Cordeiro. € Sr Amilton Rogério Ferretra, inscrita no CPF sob o nº 298.090,946.49, locadora de imóvel situado na Rua São
todo Dt Ber Do Dont Oscar Congenhas. contro nº PMO 26H. dispensa nº 0L0-2014, resolvem de maneira justa v acordada celebrar 0 presente distrato

Re atistrado se deastilico dedo à atualização de cadastro dos imóveis locados pelo Municipio no sistema operacional de dados, sendo, portanto necessário
comtegio. Congonhas. 31 de dezembro de 2014

NUM
tomado

wonn.congonhas.mpg.gov.br 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS " FolhaNº 1429

a Anexo ao Processo Nº 193 | 20144 de iZ / 08 / 20149

“Re Combate batumo, | "

Micheline Tomaz Gama
Comissão Permanente de
Julgamentoe Licitações



Processo: 193/2019

Modalidade: Concorrência 12

MCOaObjeto: Prestação de Serviços — Pavimentação asfáltica e serviços complementares. (aPoa a). nal Z
= O a EyLICITAÇÃO NAS MODALIDADES PREVISTAS NA LEI 8.666/93 O Es

CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS, CONVITE, CONCURSO, LEILÃO. VUCTAED”
2º Fase

PROCEDIMENTO SIM |INÃO| OBS
001. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, concursos e leilões) x

foram publicados na forma da lei.
002. Em licitações, modalidade convite, foram convidados no mínimo três licitantes por especialidade paral - - -

participar do certame.

003. Em licitações na modalidade convite, há comprovação de que cópia do instrumento convocatório foil - - -

afixada em local apropriado para permitir a participação de fornecedores ou prestadores de serviços sejam
cadastrados.

004. Quando ocorreu a impossibilidade da obtenção do número mínimo de três interessados na modalidade convite, ficou
caracterizado nos autos do processo:

a) As limitações de mercado, ou - - -

b) Manifesto desinteresse dos convidados, sendo imprescindível a declaração expressa do convidado de que| - - -

não pretende participar do certame.

005. Foi anexado ao processo licitatório o comprovante de entrega do convite ou da publicação do aviso de) x

licitação.

006. Foi obedecido o prazo mínimo (em dias) entre o recebimento das propostas ou realização do certame e al x

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital.
007. Em Tomada de preços, os licitantes presentes ao certame foram previamente cadastrados no prazo de atél - - E

três dias que antecedem o recebimento das propostas.
008. Foi promovida abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes. x

009. A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação foi realizada em ato público, x

previamente designado, do qual se lavrou ata circunstanciada devidamente assinada pelos licitantes presentes
e pela comissão?

010. Na fase de habilitação, a CPJL verificou a autenticidade e data de validade das certidões? 1

011. Após a abertura dos envelopes de habilitação dos proponentes foi aguardado o prazo legal para recurso x

(de acordo com a modalidade); ou

a) Houve desistência expressa de todos os licitantes antes de se proceder à abertura dos envelopes de

propostas.

012. O resultado da habilitação foi publicado na imprensa oficial, nos casos em que os licitantes não estiveram, x

presentes no local de realização da licitação e não assinaram a respectiva ata.
013. A abertura dos envelopes contendo as propostas foi realizada em ato público previamente designado, do, x

Marco Ay

Prefoitur. Ui az Geral
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qual se lavrou ata circunstanciada devidamente assinada pelos licitantes presentes e pela comissão?

014) Após a análise dos envelopes que contém as propostas, foi cumprido o prazo legal (de acordo com a

modalidade); ou

a) Houve desistência expressa de todos os licitantes, antes de se adjudicar/homologar a licitação.

015. Todos os documentos e propostas foram rubricados pelos licitantes presentes e pela comissão.

016)No julgamento e classificação das propostas foi observado as especificações técnicas e parâmetros]

definidos no edital;

017. O resultado do julgamento das propostas foi publicado na imprensa oficial, nos casos em que os licitantes
não estiveram presentes no local de realização da licitação e não assinaram a respectiva ata.

018. Em caso de interposição de recursos, foi observado o prazo estabelecido em lei.

019. Os procedimentos licitatórios foram adjudicados e homologados pela autoridade competente.

OBSERVAÇÕES:

1e2-Conforme análise e julgamento da CPIL registrado em ata.

3 - Processo em andamento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Ref.: Concorrência 012/2019

Objeto: Execução de obras para.pavimentação asfáltica e serviços complementares,
com fornecimento de materiais e:mão.de obra, no município de Congonhas/MG.

Fica ADJUDICADO aante Logrdoia, rá mares Ltda, inscrita no CNPJ
05.371.926/0001-07, co sedeà Rua Sardenha, nº.315- Bairro Jardim Vila Andreza —

Congonhas - MG -, 0 obj O da licitação: em" epígrafe, “Execução de obras para
pavimentação asfáltica serviços!“complementares, com fornecimento de materiais
e mão de obra, no município dé Cóngonhas/MG. , com o valor de R$
R$14.599.973,06 (quatorze milhões, |quinhentos e noventa e nove mil, novecentos e
setenta e três reais e seis centavos). cuja licitação Concorrência 012/2019,
HOMOLOGO neste ato.

Congonhas, dez de fevereiro de 2020.

LC
José de Frê eiroPRPrefeito Municipal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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"MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/65, DE 10 DE FEVEREIRO DE2020

Substitui membros do Conselho Municipal de Cultura CMC.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a art. 31. inciso 1. pela alínea “1”, da Lei Orgânica do

Municipio e à Lei n.º 2.765, de 21 de dezembro de 2007. alterada pelas Leis nº 2.793. de 2 de junho de 2008, 3.021 de 12 de novembro de 2010 e 3.309 de 12 de
novembro de 2013: €

CONSIDERANDO Comunicação Interna nº PMC/SFDAS/DCC 0/02/2020. da Diretoria da Casa dos Conselhos.
RESOLVE:

Am. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para cumprirem o restante do mandato do Conselho Municipal de Cultura - CMC. nomeado pela
Portaria n.º PMC22, de 22 de janeiro de 2019 e demais alterações:

PODER PÚBLICO:
Representante da Secretaria Municipal de Educação

Titular; Vânia Aparecida Martins em substituição ao membro Cristiane Aparecida Melo Souza:
Suplente: Júnia Graciclie Ferreira em substituição ao membro Amilton Luis Fernandes Leite.
Art. 2º lsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 10 de fevereiro de 2020.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/66, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020
Substitui membro do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR.

O PREFEITO DE CONGONIIAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31. inciso II. alinca “i”, da Lei Orgânica do
Município c o art, 3º da Lei n.º 3,332, de 19 de dezembro de 2013: c

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº PMC'SEDAS/DCC 0/03/2020,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear na qualidade de membro titular Sylias Marinheiro da Silva em substituição a Francisco Resende Barbosa. representante da Diretoria de
Turismo. nó Conselho Municipal de Turismo—COMTUR, nomeado pela Portaria nº PMC/59, de 26 de fevereiro de 20119 e demais alterações, para cumprir o restante
do mandato referente ao biénio 2019/2021, conforme preceitua a Let n.º 3.332, de 19 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congenhas. 10 de tevereiro de 2020.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA Nº PMC/67, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2020

Designa servidora que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere « art. 31. alinca “1”

CONSIDERANDO o que dispõe o $ 2º do art. 44 da Lei nº 3.428, de |º de setembro de 2014,
RESOLVE:

An. 1º Designar a servidora cfetiva estável Márcia Aparecida dos Reis matrícula 2789. para interinamente o cargo cm comissão de Diretor de Trabalho
e Renda símbolo “D”. durante as férias regulamentares do titular Edson Raimundoda Silva, no período de 27 de fevereiro a 19 de março de 2020.

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. inciso HI, da Lei Orgânica do Município: e

Congonhas. 10 de fevereiro de 2020.

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
Prefeito de Congonhas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONCORRÊNCIA PMC/012/2019

www.congonhas.mp.gov.br 3
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DOMOLOGAÇÃO: Fica IIOMOLOGADA a licitante, Locadora Terra mares Ltda. inscrita no CNPJ sob o nº 5.371.926 0001 -07. o objeto da licitação
em epigrale . com o valor de R$ R$14.599.973.06 (quatorze milhões. quinhentos c noventa c nove mil, novecentos e setenta e três reais e seis centavos).

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONCORRÊNCIA PNMC/017/2019

HOMOLOGAÇÃO: Fica HOMOLOGADA a licitante Martino Eletricidade Eireli. inscrita no CNP! sob o nº 15.653.480:0001-67. o objeto da licitação
em epigrafe. com o valor de RS 893.314,76 (oitocentos e noventa e três mil. trezentos e quatorze reais e setenta e seis centavos). Termos de Homologação publicados
na integra no site oficial do município de Congonhas, WWW .congonhas.me.gov.br . Congonhas. IO de fevereiro de 2020. (a) José de Freitas Cordeiro- Preteito
Municipal

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana

"etaria Municipal de Planejamento
scretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

www.congonhas.mep.gov.br 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS Folha Nº 19935

Anexo ao Processo Nº 193 4 2039 de 12 /08 4013
a

Piuleua de Cortrateo + luto



Minas Gerais
4 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome / Razão Social

Data: 12/02/2020 14h36min

Número —— Validade

[13/03/2020

emissão da presente certidão.

Mm
TO"

LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME CNPJ: 05371926000107o É
Aviso

(Tm ="Sem débitos pendentes até a presente data.
|

— Comprovação Junto à Finalidade
.

U )
- Mensagem

—A Fazenda Pública Municipal CERTIFICA que, até a presente data, não constam débitostributários em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando-se entretanto, no direito decobrar e inscrever quaisquer dívidas que porventura vierem a ser apuradas posteriormente à

CONFERIDA A AUTENTICIDADE

Código de Controle[comimoszmorv 0042

validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle rromado.|A[ http:/Ayww.congonhas.mg.gov.br

Congonhas (MG), 12 de Fevereiro de 2020

Praça Presidente kubitschek, 135 - Centro
Congonhas (MG) - CEP: 36415000 - Fone:3137311300

Página 1 de 1



CAIXA
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.371.926/0001-07
Razão Social: LOCADORA TERRAMARES LTDA

Endereço: RUA SARDENHA 315 / JARDIM VILA ANDREZA / CONGONHAS/ MG / 36415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2020 a 23/02/2020

Certificação Número: 2020012501583291373914

Informação obtida em 30/01/2020 10:31:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www .caixa.gov.br

CONFERIDA À AU luiv iss.
CONGONHAS, 4 Í



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA
CNPJ: 05.371.926/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hitp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:48:57 do dia 12/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/08/2020.
Código de controle da certidão: EB80.1841.8BB0.556D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CONFERIDA A AUTENTICIDAL =
CONGONHAS, / soópdeio
Ma



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

, .
CERTIDÃO EMITIDA EM: JACERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 13/01/2020 0uu

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: AN
12/04/2020 &

E

NOME/NOME EMPRESARIAL: LOCADORA TERRAMARES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001121402.00-|cnpyjcpF: 05.371.926/0001-07 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA SARDENHA NÚMERO: 315

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM VILA ANDREZA CEP: 36415000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONGONHAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificadoque:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ouAdvocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, decarta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em açãode separação judicial, divórcio, ou departilha de bens na união estável e de escritura pública dedoação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão dePagamento / Desoneração do ITCD,prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários dosujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado deFazenda de Minas Gerais em www .fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000377938019

CONFERIDA A AUTENTICIDADE
CONGONHAS,Z2 |ga.Ed z ZA

Mat. LEEDSCh



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.371.926/0001-07

Certidão nº: 1640616/2020
Expedição: 20/01/2020, às 15:57:50
Validade: 17/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certi fica-se que LOCADORA TERRAMARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

05.371.926/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

CONFERIDA A AUTENTICIDADE
CONGONHAS,Z2 |2desa' GO o
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RECIBO DE SEGURO GARANTIA

Recebemos da empresa LOCADORA TERRAMARES
LTDA-ME, CNPJ nº. 05.371.926/0001-07, com sede em
Congonhas — MG, à Rua Sardenha, nº 315, Jardim Vila Andreza,
o Seguro Garantia Apólice nº. 1007507007144, Proposta nº.
1329, no valor de R$ 729.998,65 (Setecentos e vinte e nove mil,
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos)
destinadoà garantia da execução dos serviços descritos no objeto
da minuta do Contrato originário do Processo PMC/9275/2019 —

Concorrência PMC/012/2019.

Congonhas, aos dezenove dias do mês de fevereiro de 2020.

Maria Beitriz Pereira Lobo Cordeirofl Diretoria de Tesouraria



JNS RaiSEGURADORA

Apólice nº: 1007507007 144

Endosso nº: O

Ao (A) MUNICIPIO DE CONGONHAS

A INS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em têlo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitidade acordo com o disposto na MP n.º 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante avalidade jurídica de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.
Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documentopoderá ser verificada através de nosso site http://INSSeguradora,com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis daemissão da apólice/endosso, através do site Www.susep.gov.br utilizando o ER04111.2020.0001.0775.7007144.000000/Controle Interno - 17180.
Atenciosamente

INS SEGURADORA S/A - 04111

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA Nº 1007507007144 - ENDOSSO O
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infraestrutura de ChavesPúblicas Brasileiras - ICP - Brasil por: Signatários(as):

L aCr 94. CP" -= Assinado cigteiments por - Assinado digitalmente por:Jorge Nacli Neto º
— DAE! Sadidock Gugetemin

JORGE NACLI NETO - Nº de Série do Certificado: 7A320BEB4C1 FFF69AO34F255424BFF20 - Data e Hora Feb 19 2020 11:29AMDANIELI SADDOCK GUGELMIN - Nº de Série do Certificado: 742F2268D47ESBFF4764996956FBD4A? - Data & Hora Feb 19 2020 11:29AM
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinteMedida Provisória, com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, aintegridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaçõeshabilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Nº Apólice: 1007507007144 - ENDOSSO 0Controle Interno: 17180Data da publicação: Feb 19 2020 11:29AMPublicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - 04111



JNS
SEGURADORA

Apólice nº: 1007507007144

Endosso nº: O

Controle interno/Código Controle: 17180
Este documento pode ter sua aupenticidade verificada através do website

http://INSSeguradora.com.be
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá ser verificado no site da

SUSEP:  wwwsusepgovbr. Atendimento SUSEP: 0800 021 2484. SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados + q Federal ponsável pela fiscalizaçã
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
Central de Atendimento INS - 0800 008 1808 / Ouvidoria INS - 0800 008 811

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Importância Segurada: R$ 729.998,65
Período de Vigência: 18/02/2020 à 01/08/2021
Modalidade / Cobertura Adicional:  EXECUTANTE CONSTRUTOR

Prêmio Líquido: R$ 6.571,98
(+) Adicional de Fracionamento: R$ 0,00
(+) IOF: R$ 0,00

Prêmio Total: R$ 6.571,98

Condição de Pagamento: À Vista
Número de Parcelas: 1

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO- ITAÚ

Parcela Vencimento Valor
1 10/03/2020 R$6.571,98

AL. Dom Pedro ||, 21

Batal - 80420-060
Curitiba - PR



JNS
SEGURADORA

Apólice nº: 1007507007144

Endosso nº: O Proposta nSSAZAÇÃo-

Controle interno/Código Controle: 17180
Este documento pode ter sua autentickiade verificada através do website

FIN: radora.com.be

Após sete dias útels da emissão, este documento poderá ser verificado no site da

SUSEP:  wwwsusepgovbr. Atendimento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP

Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela

fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência
k tar aberta, capitalização, E e gem

de seguros.

Central de Atendimento JNS - 0800 008 1808 / Quvidoria INS - 0800 008 1811

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apólice
A INS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ nº 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO

|, 21 - BATEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do

TOMADOR LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNP) n.º 05.371.926/0001-07, com sede na R Sardenha, Nº 315,

Bairro JARDIM VILA ANDREZA, CEP: 36.415-000, na Cidade CONGONHAS, Estado Minas Gerais ao SEGURADO

MUNICIPIO DE CONGONHAS, CPF/CNP) n.º 16.752.446/0001-02, com sede na Pc Presidente Kubstchek, Nº

135, Bairro CENTRO, CEP: 36.415-000, na Cidade CONGONHAS, Estado Minas Gerais, conforme as condições

abaixo, previstas em Contrato:
Condições da Garantia

Modalidade
Limite Máximo de Garantia - nado

LM.G.

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 729.998,65
75 - SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR

PÚBLICO

(Modalidade, valor e prazo previstos no contrato)

Vigência

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada Início Término

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 729.998,65 18/02/2020 01/08/2021

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta apólice.

(Objeto da Garantia previsto no contrato)

Objeto Descrição da cobertura do Seguro Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, dos prejuízos

diretos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador ao Segurado, na execução dos serviços

descritos no objeto da minuta do Contrato a ser fimado originário do Processo PMC/9275/2019 - Concorrência

PMC/012/2019.

Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta

Seguradora, ou por Congênere, referente ao mesmo Edital e/ou Contrato, objeto deste seguro.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.º 477/13.

Corretor: TECHNOSEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 100063711

Processo Susep nº 15414.900946/2018-11 - Plano Padronizado SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO - RAMO 0775.

Q registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.

Q Segurado/Tomador poderá consular a situação cadastral de seu Corretor de Seguros, no site www.susepgov.br, por meio do número de seu registro na

SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações imadimplidas pelo Tomador, a Seguradora sub-rogar-se-é nos direitos e privilégios do Segurado

contra O Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contrato de Contra Garantia, assinado entre

TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direito e obrigações entre as partes, documento este que fará parte integrante e inseparável desta Apólice.
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CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO| - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA —- SEGURADO: SETOR PÚBLICO

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.900946/2018-11

1. Objeto:
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente
a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
| — Processos administrativos;
fl — Processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
It — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em divida ativa;
IV - Regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações,
oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação especifica, para cada caso.

2. Definições:
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro,
que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou cobertura de um plano de
seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais e/ou Condições
Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública (segurado) e particulares
(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações reciprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de Seguro Garantia,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do
pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que deverá constar da
apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a procedência da
reciamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.141. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos termos da
legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da
caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados,
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o segurado,
conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:
3.1. A contratação/ateração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao
exame e aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por ela recepcionada,
com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados
da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.
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aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3,
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez,
durante o prazo previsto no item 3.3, desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta,
o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, especificando os
motivos da recusa.
3.5. À ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a aceitação tácita do
seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, O prazo aludido no item
3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao
proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de base
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

.

4.3. Para aiterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da
emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável peio pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio
nas datas convencionadas.
9.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, quakjuer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à
execução do contrato de contra garantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo
administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade
de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseguente redução proporcional dos juros pactuados.
54. Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em
que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente
bancário.
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu representante,
observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6. Vigência:
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato principal, a vigência
da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, estabelecido de acordo
com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólica acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
8.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
endosso.

?. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:
714, A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade nas
Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a
efetivação da Reclamação de Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou informação
complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo prescricional,
nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao segurado, por
escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de
forma detalhada.
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8. indenização:
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólico, até o limite máxiio degarantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:! - Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuldade, sob a suaintegral responsabilidade; e/ou

IH - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela inadimplência dotomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o Cumprimento da obrigação:8.2.1, O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá ocorrer dentrodo prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último documento solicitado durante oprocesso de regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 721. o prazo de 30 (trinta) dias serásuspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente âquelo em que forem completamente atendidasas exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efoitos de reclamação da apólice, o prazode 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogaçãoda decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saidos de créditos dotomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do8.3.1, Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saidos decróditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhotenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da Cláusula 8destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a data decaracterização do sinistro: e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do primeiro dia posterior ao término doprazo fixado.
92. O indice utilizado para atualização monetária será o IPCAMBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo daFundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou Índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base navariação positiva apurada enire O último indice publicado antes da data de obrigação de Pagamento e aquele publicadoimediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do praza fixado para pagamento daobrigação, serão squivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à FazendaNacional,
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de quaiquerinterpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no contrato.
10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-ános direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao
sinistro,

11. Perda de Direitos:
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:| - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:Il - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do segurado;IH - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas entre segurado otomador, sem právia anuência da seguradora;IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo beneficiário ouPelo representante, de um ou de outro;Y - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro;Vi - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seuaceitação da proposta;

Vil - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;
12. Concorrência de Garantias:
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em
benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com osdemais participantes, relativamente ao Prejuízo comum.
13. Concorrência de Apólices:
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É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste contrato, sal a
no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, O que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7,3. destas Condições Gerais:
| - Quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante termo ou declaraçãoassinada pelo segurado ou devolução da apólice;
il — Quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
Hi — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice;
!Y — Quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a um contrato
principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou
V -— Quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições Especiais.14.2. Quando a garantia da apólico recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente será liberada ourestituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº
8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 14.1. pelo recebimento do objeto docontrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora ecom a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além dos emolumentos,o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

TABELA DE PRAZO CURTO

Relação a ser aplicada sobre Relação a ser aplicada sobre
a vigência Original para % Do Prêmio a vigência Original para % Do Prémio
obtenção de prazo em dias obtenção de prazo em dias

015/365 13 030/365 20
045/365 27 060/365 30
075/365 37 090/365 40
105/3865 48 120/365 50
135/365 56 150/365 60
165/365 68 180/365 70
195/3685 73 210/3655 75
2251365 78 240/3865 so
255/365 83 270/365 85
285/365 es 300/3685 so
315/365 93 330/3865 95
345/365 se 365/3865 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado percentual correspondenteao prazo imediatamente inferior.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas:
| —- Por arbitragem; ou
l — Por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de arbitragem, que deverá serfacultativamento aderida pelo segurado por meio de anuência expressa.16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a resolver todos osseus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que assentenças proferidas peto Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pola Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.
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18. Foro:
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domícflio deste.
19. Disposições Finais:
19.1. A aceitação do Seguro estará sujeita à análise do risco.19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.19.3. O registro deste Plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à suacomercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamenteregistrado no site da Susep - Www.susep.gov.br.19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site WWWw.SUSep.gov.br, por meio do número deseu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF.19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo disposição em
contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente acargo da Sociedade Seguradora.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULOII - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775
NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n.º 15414.900946/2018-11
EXECUTANTE CONSTRUTOR
1. Objeto:

fornecimento ou prestação de serviços.1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das mulas e indenizações devidas àAdministração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.866/93.1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas 6
Previdenciárias, bem como, a Cobertura Adicional de Obrigações Fiscais e Encargos Tributários, as quais, se contratadas,estarão descritas nas Condições Especiais desta apólice.

2. Definições:
Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6º da Lei nº 8.666/93 e do art. 2º da Lei
nº 8.987/95:;
|- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a cobertura securitária. Ou seja, aresponsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;il- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para à execução do objeto docontrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caracterizando sobre custo, excluindo-se qualquer prejuizo
decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:
3.1. À vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras;
il -- por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.3.2. As renovações, a que se refere o inciso It do item 3.1,, não se Presumem, serão precedidas de notificação escritada seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 90 (noventa) dias da data do término de vigência daapólico em vigor, declarando seu explicito interesse na manutenção da garantia.3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, independentemente de a seguradora

cobertura do seguro ora concedido poderá ser renovado, a pedido do segurado, por periodos parciais e sucessivos, nãosuperiores a Of(um) ano, até o Prazo final do Contrato Principal, mediante solicitação formal do tomador ou seurepresentante, desde que não haja agravamento do risco e desde que a seguradora manifeste interesse, ficandoestabelecido ainda que a não renovação desta apólice não caracterizará fundamentação suficiente para a execução da
4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possivel inadimplência dotomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos econcedendo-lhe prazo para regularização da Inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a
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»seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. TTAÇÃS4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo seguradoseguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, dif:em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro.
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo dodisposto no item 7.2.1, das Condições Gerais:
a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seusanexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador;b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na rescisão docontrato assegurado;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entreo segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando os valores dos prejuizos sofridos;f) Diário de Obras, quando aplicável;
9) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador;h) Cópia da publicação da rescisão unilatoral do contrato assegurado em Diário Oficial;i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no escopo contratualinadimplido, quando aplicável.
4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização da Reclamaçãodo Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação de Expectativa do Sinistro;4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver réócebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, apósanálise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em rolação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistroficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;
à. Riscos Excluídos:
5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador peranteo segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantiaindicada na mesma, não assegurando riscos referentos a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucroscessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, riscos referentes às obrigações quecompetem ao fabricante de equipamentos e/ou materiais, bem como não assegura riscos referentes a outros ramosou modalidades de seguro, riscos trabalhistas e previdenciários, obrigações fiscais e encargos tributários, salvoquando contratadas as coberturas adicionais previstas no item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade coma logislação nacional referente ao seguro garantia.
5.2. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e perdas causados diretaou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação hábit acompanhada de laudo circunstanciadoque caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamentereconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.
6. Isenção de Responsabilidade da Seguradora:
Sem prejuízo do disposto no item 11 das Condições Gerals, a seguradora ficará isenta de responsabilidade naocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
6.1. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em caso de nãoobservação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade.6.2. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das licenças necessárias àexecução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer motivos, alheios à vontade do tomador, o(s)órgão(s) competente(s) para conceder a(s) licença(s) requericda(s), não o fizer(om) elou negá-la(s), tais atos nãoserão motivo(s) para execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade deindenização securitária.
6.3. A validadeicobertura deste documento está condicionada à aceitaçãoinão oposição do segurado em relação atodos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda que a seguradora não teráresponsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ouinadimplemento contratual se enquadra nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das CondiçõesGerais,

7. Disposições Complementares:
7.1. Fica estabelecido que, especificamente para fins Indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólico osprejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos elou fatos violadores de normas anticorrupção, perpetradospelo tomador no âmbito do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com acomprovada participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.
8. Ratificação:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente CondiçãoEspecial.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

À

DCLI,

Segue Impacto Orçamentário, bem como, informação de dotação orçamentária para o
exercício de 2020.

A despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
pavimentação asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de mão de obra,
no município de Congonhas - MG, conforme processo nº PRC/193/2019, seguirá a
dotação orçamentária abaixo:

Ficha: 174
Órgão: 12

Unidade: 04

Função: 26

Sub-função: 451

Programa: 0010

Atividade: 1.004 — Construção e Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.51 — Obras e Instalações
Fonte: 108

Congonhas, 17 de fevereiro de 2020.

queDiretora de Planejamento e Orçamento



ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de mão de obra, no município de
Congonhas - MG, conforme processo nº PRC/193/2019, será contabilizada em dotação
orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal despesa, a qual estimamos
um montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões) no exercício corrente e para os anos seguintes
conforme quadro abaixo.

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho, assim
comoatende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros
da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação, especificamente
ao que determina o artº 16 da Lei Complementar 101/2000, conforme a previsão que foi feita na

Q proposta orçamentária:
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

ESPECIFICAÇÕES 2020 2021 2022
Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 460.200.000,00 470.810.000,00|  487.280.000,00
Despesa prevista (B) 10.000.000,00 4.599.973,06 690.000,00
Estimativa do Impacto Orçamentário (B/4x100) 2,17% 0,97% 0,14%

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2020.

gfanto io qu ilva
Secretário Municipal de Planejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,
que a despesa referente à contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação
asfáltica e serviços complementares, com fornecimento de mão de obra, no município de
Congonhas - MG, conforme: processo nº PRC/193/2019, é compatível com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível
com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro que a
despesa tem a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2020.

derdesaiaR SEMARY APARECIDA BENEDITO
|

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS Diretoria de Planejamento

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS- MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240 - www.congonhas.mg.gov.br



“ESTADO DE MINAS GERAIS Páginas: m
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS aoecimento:  vsoãO

Requisição para empenhamento da despesa Adjudicação:

Empenho:

CENTRO DE CUSTO:665/2019 - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO DE VIAS URBANA DESPESA: 174/2020
EMPENHO GLOBAL DOTAÇÃO:

VALOR DA AF: 10000000,00 449051 - Obrase Instalações
VALOR A EMPENHAR: 10000000,00 449051/01 - Obras e Instalações de Domínio
FONTE: Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM) 1.4 Construção e Pavimentação de Vias Urba
DATA A EMPENHAR: 20/02/2020

FAVORECIDO: 3541 - LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME

CNPJ: 05.371.926/0001-07
ENDEREÇORua SARDENHA, 315 - J. VILA ANDREZA

CIDADE: Congonhas - MG

CEP: 36415-000
TELEFONE:313731-5627

PROC. DE COMPRA: 193/2019 LICITAÇÃO: 12/2019
CONTRATO: 078/2020 HOMOLOGAÇÃO: 10/02/2020
Mo IDADE: Concorrência p/ Compras e Serv.

OBJE IO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM FORNECIMNETO DE MÃO DE OBRA, NO
MUNICIPAIO, CONFORME PRC/193/2019, PROCESSO PMC/9275/2019, CONCORRENCIA 012/2019, HOMOLOGADO EM 10/02/2020 E

CONTRATO PMC/078/2020.

Assinatura/Carimbo do Responsavel



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGUNHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS Nº PMC/078/2020

PMC/9275/2019

jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça Presidente Kubitschek, nº 135
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 16.752.446/0001-02, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, Senhor José de Freitas Cordeiro, que por força do Decreto nº 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato a Secretária Municipal de Obras,
Rosemary Aparecida Benedito, de agora em diante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, como CONTRATADA, a empresa LOCADORA
TERRAMARES LTDA, CNPJ sob o nº 05.371.926/0001-07, estabelecida à Rua
Sardenha, nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza — CEP: 36.415-000 — Congonhas - MG,
neste ato representada por Maris Stela Seabra da Mata, RG nº. MG-11.324.367 SSP/MG
e CPF nº 060.132.116-20, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO,avista do Processo Licitatório Nº PRC/193/2019, Concorrência Pública 012/2019, e de
acordo com as disposições da lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. tem.
entre si, justo e acertado, o presente contrato na conformidade do Projeto Executivo e
demais documentos constantes da licitação mencionada, que fazem parte integrante deste
contrato, independentemente de transcrição, e das seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto deste a contratação de empresa para EXECUÇÕA DE OBRAS PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE
CONGONHAS/MG.

1.2. As especificações do objeto bem como as normas de segurança e demais condições,
responsabilidades e as fases de execução dos serviços, seguem no Termo de Referência
integrante deste edita.

1.3. Correrão por conta da CONTRATADA, os fornecimentos de todo o material e mão de
obra necessários, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária,
Tributária e outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade
perante terceiros, dos danos que possa vir ocasionalmente causar, durante a execução do
objeto contratual e ainda a responsabilidade por qualquer vício verificado nos serviços.

1.4. O presente contrato é decorrente do PRC/193/2019, Concorrência nº PMC/012/2019 e
Processo Administrativo nº PMC/9275/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO
2.1. O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses contados do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO,já o contrato, terá vigência por 16 (dezesseis) meses, contados da
data de sua assinatura.

2.2. Considerando que, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclusão
do objeto a ser contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justificado, este poderá
ser prorrogado, conforme artigo 57, 8 1º, da Lei-de Licitação, 8.666/93.
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por período superior a 12 (doze) meses, o valor contratado fica sujeito a aplicaçãNé
correção, após o período inicial de doze meses a contar da data da apresentação da
proposta, o índice será o INCC- Índice Nacional da Construção Civil, pelo objeto ser uma
obra de construção civil.

2.3.1. Nos termos do artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.832/2013, o reajuste será
concedido à contratada seguindo-se os seguintes procedimentos:

a) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da parte contratada:
b) Não será aplicado o reajuste após prorrogação contratual, se na celebração deste
aditivo a parte contratada foi omissa no exercício de seu direito;
c) Inaplicável o reajuste referente a contrato já expirado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA declara neste ato, sob sua integral responsabilidade, que prestou
sua garantia de execução no valor de R$ 729.998,65 (setecentos e vinte e nove mil e
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do presente instrumento, mediante Seguro Garantia.

3.2. A Garantia de Execução do Contrato será liberada e restituída pelo Município à
CONTRATADA noprazo de até 60 (sessenta) dias do efetivo e integral cumprimento das
obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multase satisfação de prejuízos causados
ao Município ou a Terceiros e emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

3.3. No caso de possíveis aditivos contratuais que signifiquem aumento do seu valor,
haverá necessidade de complementação do valor da garantia, na fase de assinatura do novo
acordo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. A CONTRATADA deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
a contar do recebimento da ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Obras
e entregar os serviços concluídos no prazo previsto no cronograma físico-financeiro.

4.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um técnico em edificação
juntamente com um engenheiro, estes designados pela Diretoria de Obras.

4.3. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membros da Comissão
Permanente de Medições e Verificações de Especificações de Obras/Serviços.

4.4. A execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Município,
através da Secretaria Municipal de Obras. O CONTRATADO, em todas as fases da
execução dos serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos projetos de
engenharia e/ou instruções da Secretaria de Obras, sob pena de responsabilização poreventuais desvios.

4.5. A CONTRATADA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta
licitação e, consêqiientemente, respon vil e criminalmente, por todos os danos e
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CIDADE DOS PROFETAS

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para :

o CONTRATANTEou para terceiros.

4.6. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos empregadosna
execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que
terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado ou fornecido os
mesmos fora dos padrões exigidos.

4.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas

expensas, no total ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes de execução ou de materiais empregados.

4.8. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo
CONTRATADA, sem justificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do

contrato, com as consequências previstas neste edital, no contrato e na Lei 8.666/93.

4.9. A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa nº 09/2003 emitida
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

4.10. A CONTRATADA será responsável pela colocação de placas de identificação das

obras, em modelos a serem fornecidos pela Secretaria Municipal de Obras.

4.11. A CONTRATADA deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CREA.

4.12. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA OBRA: que deverão atender ao item 2 do
Anexo I — Termo de Referência.

5. CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO
5.1. O CONTRATANTE, por meio da Diretoria de Obras, que será a GESTORA DO
CONTRATO, efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando a
CONTRATADA, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo
este prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONTRATANTE quaisquer
fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado
final dos serviços.

5.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
verificar e exigir a perfeita execução do ajuste em todos os termos e condições.

5.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com
a execução dos serviços serão registradas pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências.

5.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade de executar o objeto do contrato, com toda
cautela e boa técnica.

5.5. A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e também a

execução de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações
contratuais.

Cont-078-20



CIDADE DOS PROFETAS

$.6. Nos termos do inciso XIV, artigo 78 da Lei 8.666/93, a Administração contate
poderá suspender a execução do futuro contrato, através de ordem escrita, especialme

houver indício de fraude na execução do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO DA OBRA
6.1. “Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu

acompanhamentoe fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório do Serviço, o
qual será circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação

por escrita pelo contratado”, observando o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.666/93.

6.2. “Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado, após 90 (noventa) dias consecutivos, para vistoria que

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69

da Lei nº 8.666/93”.

6.3. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executada em

desarmonia com o estabelecido Edital e nos seus anexos, especial no Termo de Referência,

Cronograma Físico Financeiro, no presente contrato e nos demais documentos que

instruem o presente processo de licitação.

6.4. Para emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA .

deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS, o CRF do FGTS e a Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), referente aos serviços ora contratados.

”. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
71. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O

acompanhamento pelo CONTRATANTE.

72. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no

item anterior não transfere aa CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.

7.4. A CONTRATADA deverá darinício à execução dos serviços após O recebimento da

ordem de serviçoe entregá-los concluídos no prazo estabelecido no cronograma físico.

7.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte,

sem autorização expressa e escrita do CONTRATANTE.

7.6. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços objeto deste contrato, observando-

se as normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do termo de referência, da

Instrução Normativa nº 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e

demais documentos integrantes deste processolicitatório.

hateeCont-078-20
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7.7. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação &/

qualificação exigidas no edital.

7.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em
cada fase da obra para teste, conforme prescrições das normas técnicas da ABNT-
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

7.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no
item anterior e a empregar somente o material aceito no teste.

7.10. Registrar diariamente na Ficha Diária de Produção os serviços executados e
encaminhá-los para controle da Diretoria de Obras da Secretaria Municipal de Obras da
Prefeitura Municipal de Congonhas.

7.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e
Medicina do Trabalho e às normas ambientais.

7.12. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS REFERENTE A POLÍTICA
ANTICORRUPÇÃO.

712.1. A CONTRATADA se obriga, sob as penas previstas no CONTRATO e na
legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis na
política de combate a corrupção, bem como as normas e exigências constantes das
políticas internas da CONTRATANTE.

712.2. A CONTRATADA declara e garante que não está envolvida ou irá se
envolver, direta ou indiretamente, por meio de seus representantes, administradores,
diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores, consultores, partes
relacionadas, durante o cumprimento das obrigações previstas no Contrato, em
qualquer atividade ou prática que constitua uma infração aos termos das leis
anticorrupção.

7.12.3. A CONTRATADA declara e garante que não se encontra, assim como seus
representantes, administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas,
assessores, consultores, direta ou indiretamente (i) sob investigação em virtude de
denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um processo judicial e/ou
administrativo ou foi condenada ou indiciada sob a acusação de corrupção ou suborno;
(iii) suspeita de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro por qualquer entidade
governamental; e (iv) sujeita à restrições ou sanções econômicas e de negócios por
qualquer entidade governamental.

7.12.4. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não ofereceu,
prometeu, pagou ou autorizou o pagamento em dinheiro, deu ou concordou em dar
presentes ou qualquer objeto de valor e, durante a vigência do Contrato, não irá
ofertar, prometer, pagar ou autorizar o pagamento em dinheiro, dar ou concordar em
dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou entidade, pública ou
privada, com o objetivo de beneficiar ilicitamente a CONTRATANTE e/ou seus
negócios.
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transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer atividade
ilícita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter
relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades
criminosas, em especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis
anticorrupção, de lavagem de dinheiro, tráfico de drogas e terrorismo.

7.12.6. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, à
CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou violação do disposto nas leis

anticorrupção e ainda de participação em práticas de suborno ou corrupção, assim
como o descumprimento de qualquer declaração apresentada no processo licitatório
originário do contrato.

7.12.7. A CONTRATADA declara e garante que: (i) os atuais representantes de sua
empresa não são servidores públicos municipais sob qualquer forma de investidura; e
que (ii) informará por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, qualquer nomeação de
seus representantes como servidores públicos municipais sob qualquer forma de
investidura.

7.12.7.1. A CONTRATADA, nos termos do descrito no item (ii) poderá a seu
exclusivo critério rescindir o CONTRATO com o Município, não sendo aplicáveis
quaisquer multas ou penalidades às partes.

7.12.8. O não cumprimento pela CONTRATADA das leis anticorrupção e/ou no
disposto no Anexo XI do Edital será considerado uma infração grave ao
CONTRATOe conferirá à CONTRATANTE o direito de, agindo de boa fé, declarar a
suspensão imediata do CONTRATOe, garantindo o direito ao contraditório e a ampla
defesa, sua rescisão sem quaisquer ônus ou penalidade à CONTRATANTE, sendo a
CONTRATADA responsável por eventuais perdas e danos.

7.12.9. A CONTRATADA se obriga a cumprir e fazer respeitar as regras de conduta da
CONTRATANTEpara execução do contrato, em especial nas questões relacionadas ao
sigilo das informações relativas ao presente CONTRATO e tratar como matéria sigilosa
todos os assuntos de interesse da CONTRATANTE que,direta ou indiretamente, tenha ou
vier a ter conhecimento, obrigando-se a deles não utilizar em benefício próprio ou
divulgar, de forma a não permitir ou deixar que qualquer pessoa deles se utilize, sob pena
de rescisão do presente CONTRATO, de pleno direito.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1. O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos
prazos e na forma previstos no presente contrato;

8.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termo de Recebimento
provisório e definitivo, conforme Instrução Normativa nº 09/2003 do Tribunal de Contas
de Minas Gerais.

8.3. Fornecer à CONTRATADA a “ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS” que será
expedida pela Secretaria de Obras, atravé e goDiretoria de Obras, gestora do Contrato;
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serviços.

8.5. Através do Departamento de Medição e Fiscalização a CONTRTADA receberá uma
normativa de procedimentos e datas de entrega da documentação para o processamento do
Boletim de Medição e consequentemente o pagamento dos serviços executados.

9. CLÁUSULA NONA -— SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO E MEIO
AMBIENTE
9.1. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à segurança e
medicina do trabalho e às normas ambientais.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - PREÇO E PAGAMENTO
10.1. O valor total do presente contrato é de R$ 14.599.973,06 (quatorze milhões
quinhentos e noventa e nove mil novecentos e setenta e três reais e seis centavos),
conforme proposta apresentada.

10.2. A CONTRATADA deverá observar, por ocasião do faturamento, ao que dispõe a
Instrução Normativa nº 100, do INSS, discriminando o valor correspondente à mão-de-
obra e o valor correspondente ao material, que neste contrato equivale a Mão de Obra R$
5.109.990,57 (cinco milhões cento e nove mil novecentos e noventa reais e cinquenta e
sete centavos) e Material R$ 9.489.982,49 (nove milhões quatrocentos e oitenta e nove mil
novecentos e oitenta e dois reais e quarenta e nove centavos, respectivamente.

10.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal nº 2.448, de 12/12/03, será retido porocasião do faturamento dos serviços, o ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza.

10.4. Os preços unitários incluem todos os custos, diretos e indiretos, mobilização e
desmobilização, placas de informação e sinalização, viagens e diárias, remuneração,
tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como outras incidências existentes, de
qualquer espécie ou natureza.

10.5. O pagamento será realizado de acordo com a medição dos serviços efetivamente
executados, devidamente aprovados pela fiscalização. A medição observará o preço e a
quantidade prevista na planilha orçamentária, item por item.
10.6. As medições deverão corresponder a períodos mensais, podendo excepcionalmente,
corresponder a período inferior, nos casos de término dos serviços, ou ainda, em casos de
suspensão temporária do serviço, por ordem da Contratante, ou a períodos superiores até o
cumprimento da etapa prevista no cronograma físico e financeiro, caso houver.

10.7. O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados
deverá ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização
(CONTRATANTE) e pela execução (CONTRATADA) do serviço.

10.8. O Boletim
da CONTRAT

de Medição será efetuado pelo Departamento de Medição e Fiscalização
NILE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e
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do serviço (CONTRATANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANTE) e Direk&yra SK X

Obras (CONTRATANTE):

10.8.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no período
(CONTRATADA);

10.8.2. Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA):

10.8.3. Apresentação da CND do INSS, CRF do FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) do período (CONTRATADA);

10.8.4. Diário dos serviços referente ao período de medição assinados pela
CONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE;

10.8.5. Para 1º medição apresentar ART ou RRT quitada da obra e CEI (matrícula da
obra).

10.9. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento
de Medição e Fiscalização (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos
descritos no item 10.8 para elaboração do Boletim de Medição.

10.9.1. No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente
notificada pelo Departamento de Medição e Fiscalização, a fim de que apresente
certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo de dez dias;

10.9.2. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientificação à
contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem de
serviço futura e rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos no valor
da multa aplicada e dos prejuízos causados à Administração;

10.9.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo
Departamento de Medição e Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito;

10.9.4. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão técnico,
poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência.

10.10. Caso à CONTRATADA nãoapresente os documentos exigidos para efetivação do
Boletim de medição, a medição ficará para o próximo período sem ônus para a
CONTRATANTE.

10.11. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que
executar em virtude de ordens verbais.

10.12. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
após a emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de
faturamento do Departamento de Medição e Fiscalização do CONTRATANTE, mediante
depósito em banco e conta indicados pela adjudicatária.

Cont-078-20 recida Ben ditoa Municipal de Obras



CIDADE DOS PROFETAS

10.13. Em caso de convênio, o pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias

após aprovação da medição e respectiva fatura pela instituição financeira responsável pela

movimentação dos recursos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — NOVAÇÃO
11.1. Qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do

presente contrato, não constituirá novação ou extinção da respectiva obrigação, podendo a

mesmaser exigida a qualquer tempo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS
12.1. O objeto deste contrato se enquadra nos ditames da Lei Federal nº 7990/89 e suas
modificações, por se tratar de obras de infraestrutura urbana que visa a efetiva melhoria da

qualidade de vida, por considerar que tal ação visa O desenvolvimento sustentável dando

suporte também a outras atividades econômicas e sociais.

12.2. A despesa decorrente do cumprimento da presente licitação correrá à conta das

seguintes dotações do orçamento:

Órgão: 12 — Secretaria Municipal de Obras
Unidade: 04 — Diretoria de Obras e Manutenção Urbana
Atividade: 1.004 — Construção e Pavimentação de Vias Urbanas
449051 — Obrase Instalações (Fonte: 00)

12.3. Considerando ser uma obra com vigência plurianual, deverá constar nos orçamentos
vindouros as respectivas dotações orçamentárias para seu implemento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES
13.1. Fica a CONTRATADA, sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos 87

da Lei 8.666/93.

13.2. A CONTRATADA que não cumprir com o desenvolvimento do cronograma físico
financeiro do serviço, sofrerá as seguintes sanções, como:

13.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, conforme cronograma físico-

financeiro, sujeitará o contratado à multa moratória de 10% (dez por cento) sobre a

diferença entre o valor medido acumulado e o previsto-acumulado, para cada mês do

cronograma;

13.2.2. O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato para o não

atendimento as NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE
MEDIÇÕES — ITEM 16 do Termo de Referência, adotadas pela Secretaria de Obras;

13.2.3. Em caso de inexecução parcial do contrato, fica a contratada sujeita à multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.2.4. Na hipótese da contratada, injustificadamante, desistir do contrato ou der causa
à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, sujeitar-se-
á às seguintes sanções, na forma do art. 87 da Lei 8.666/93:
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a) Advertência;

b) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contfá
podendo a Administração, em face da menor gravidade do fato e mediante/
motivação da autoridade superior competente, reduzir de forma proporcional o
percentual da multa a ser aplicada:
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a Administração Pública.

13.2.5. As sanções descritas nas alíneas “a?, “c” e “d” poderão ser aplicadascumulativamente com a multa.

13.2.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prstada, além da perdadesta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentoseventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.3. O contratado deverá manter, durante todo o fornecimento, em compatibilidade comas obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93), sob pena de se lhe aplicar, cumulativamente:

a) Multa no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nostermos doart. 87, II da Lei nº 8.666/93.

b) Rescisão do contrato, nos termos doart. 78, 1 da Lei 8.666/93.
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados
à Administração, nos termosdo art. 80, IV da Lei nº 8.666/93.

13.4. Sanções específicas para o caso de descumprimento de ordenamento referente a atosde corrupção a serem aplicadas administrativamente:

13.4.1. Será penalizada a pessoa jurídica contratada, nos termos do subitem 13.42,considerada responsável pelos atos lesivos previstos na Lei Federal N. 12.846/2013,
especialmente em seu art. 5º, que atentem contra o patrimônio público, contra osprincípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos com oPoder Público, especialmente:

13.4.1.1. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida aagente público, ou a terceira pessoaa ele relacionada;

13.4.1.2 comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modosubvencionar a prática de atos ilícitos;

13.4.1.3. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica paraocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atospraticados;

13.4.1.4)
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediek&e
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de
licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

13.4.1.5. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

13.4.2. Além das demais penalidades possíveis, será penalizada a pessoa jurídica
contratada, considerada responsável por praticar atos lesivos enunciados no item
13.4,1. com as seguintes sanções:

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do
faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem
auferida, quando for possível sua estimação; e

IH - publicação extraordinária da decisão condenatória.

13.4.2.1. As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou
cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a
gravidade e natureza das infrações, não excluindo, em qualquer hipótese, a
obrigação da reparação integral do dano causado.

a) Nos casos de atos praticados contra o procedimento licitatório, as sanções
poderão ser aplicadas às empresas que o praticarem, mesmo que não venham
a ser contratadas com o Município de Congonhas (MG).

13.4.2.2. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de
extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de
grande circulação no Estado de Minas Gerais, Diário Oficial do Estado de Minas
Gerais, Diário Oficial da União e Diário Oficial do Município de Congonhas.
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convocações administrativas, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, pare
manifestação da parte interessada.

13.4.2.4. O processo administrativo para apuração e penalização obedecerá ao rito
previsto na Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A rescisão contratual poderá ser:

14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos Ia XIl e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

14.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.

14.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração.
com as consegiiências previstas no subitem 13.2.3 e 13.2.4 deste edital.

14.3. Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal
nº 8.666/93

14.3.1. Em caso de rescisão prevista nos incisos XIL a XVII do art. 78 da Lei Federal
nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

14.3.2. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as
consegiiências previstas no art. 80, incisos Ia TV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — VIGÊNCIA
15.1. O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses contados do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO, já o contrato, terá vigência por 16 (dezesseis) meses, contados da
data de sua assinatura

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTOR DO CONTRATO
16.1. A execução do contrato será gerenciada pela Diretoria de Obras da Secretaria
Municipal de Obras.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO
17.1. Para a solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o Foro da Comarca
de Congonhas - MG, renunciando as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕESFINAIS
18.1. Aplica-se àN licitação e ao contrato dela decorrente as regras das seguintes Leis e
Decreto:
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- Lei 12.846/2018 e suas alterações (Lei anticorrupção), Dispões sobre
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra
a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

- Decreto 7.983/2013, Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recurso
dos orçamentos da União, e dá outras providências.

Congonhas, 20 de fevereiro de 2020.

José de Freitas Cordeiro
——— Prefeito Muncipal

h gm u cuade,
Rosémary

gmte enedito
Secretaria Municipáy

Maris Stefa/Seabra da Mata
Locadora Terramares LTDA

TESTEMUNHAS:

Cup 2- Vrioma
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Congonhas, 02 de Março de 2020 — Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 - ANO 10 Ns//2400

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/015/2019

Partes: Municipio de Congonhas X M & S serviços Administrativos - LTDA. Objecto: Constitui objeto presente aditivo o acréscimo do valor do benefício
ca prorrogação da vigência do contrato pelo periodo de 12 (doze) meses, com início em 12/02/2020 c término cm 12/02 2021. Valor: R$ 19.440,000.00. Data:
1102.2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº PMC/059/2020

Partes: Município de Congonhas X Industrial Ferragens LTDA-ME. Objeto: Constitui objeto do presente contrato que estabelece clausulas e condições
“ra aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender à Secretaria Municipal de Assistência Social. Vigência: 12 (meses) contadosa partir da data da assinatura.

lor: R$ 1.819.96. Data: 03 02/2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº PMC/060/2020

Partes: Municipio de Congonhas X ECM Comercial e Serviços EIRELI-ME. Objeto: Constitui objeto do presente contrato que estabelece clausulas e
condições para aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender á Secretaria Municipal de Assistência Social. Vigência: 12 (meses) contados a partir da data da
assinatura, Valor: R$ 3.163,75. Data: 03.02 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº PMC/087/2020

Partes: Município de Congonhas X Singular Drogaria e Medicamentos Especiais - LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente. aquisição do
medicamento Valganciclovir 450mg (Valeyte). Vigência: 03 (três) meses a partir da assinatura. Valor: R$ 51.504.12. Data: 20/02/2020.

o ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/023/2018

Partes: Município de Congonhas X Projeta Consultoria e Serviços LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo pelo
período de 12 (doze) meses, com início em 27/02/2020 e término em 27/02/2021. Valor: R$ 1.003.191,00. Data: 07/02:2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS E VENDAS DE PRODUTOS Nº PMC/062/2020

Partes: Município de Congonhas X Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Objeto: O presente contrato tem por objetoa prestação. pelos Correios,
de serviços c venda de produtos, que atendam ás necessidades da Contratante, mediante adesão ao(s) anexo(s) deste Instrumento contratual que. individualmente.
caracterizam) cada modalidade envolvida. Vigência: 12 (doze) mesesa partir da data de sua assinatura. Valor: RS 60.000,00. Data: 04/02/2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/078/2020 — 2020

Partes: Município de Congonhas X Terramares - LTDA, O objetodeste a contratação de empresa para Iixecução de Obras para Pavimentação Asfáltica e

serviços complementares. com fornecimento de materiais e mão de obra. no Município de Congonhas/MG. O contrato terá vigência por 16 (dezesseis) meses.

www.congonhas.mg.gov.br I
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Congonhas, 02 de Março de 2020 — Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 — ANO 10 | Nº 2400

contados da data de sua assinatura. Valor: R$ 14.599,973,06. Data: 20/02/2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/051/2018

Partes: Município de Congonhas X Uniobras Obras e Construções em Geral EIRELI-ME. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do
prazo de vigência do contrato pelo periodo de 07 (sete) meses. com início em 01/03/2020 e término em 01/10/2020. Valor: R$ 451.443.98. Data: 28 022020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/052/2018

Partes: Municipio de Congonhas X Uniobras Obras e Construções em Geral EIRELI-ME. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do
prazo de vigência do contratopelo periodo de 07 (sete) meses. com início em 01/03/2020 e término em 01/10/2020. Valor: RS 575.500,95. Data: 28/02/2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº PMC/053/2018

Partes: Município de Congonhas X Uniobras Obras e Construções em Geral EIRELI-ME. Objeto: Constitui objeto do presente aditivoa prorrogação do
prazo de vigência do contrato pelo periodo de 07 (sete) meses, com início em 01/03/2020 e término em 01/10/2020. Valor: R$ 325.203,61. Data: 28 02 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONVOCAÇÃO

E A FUMCULT, atendendo o disposto na Lei 3.662, de 23/12/2016. art. 2º, CONVOCAas igrejas evangélicas do Município de Congonhas-MG para
participarem da reuniãoa ser realizada no dia 10 de março de 2020 (terça-feira), às 14:00 horas. no Museu de Congonhas. situado à Alameda Cidade Matosinhos de
ortugal. nº 77, Bairro Basílica. para fins de definição da organização, do local e do horário do evento denominado: “Grande Sermão da Montanha”. a ser realizadonoO: durante as celebrações da Semana Santa. Congonhas. 02 de março de 2020. Sérgio Rodrigo Reis — Diretor-Presidente da FUMCULT.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

INTIMAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº FUMCULT/003/2019

Por cumprimento do princípio da publicidade. a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações torna público que. de acordo como julgamento das
propostas. para fins de classificação, junto às licitantes habilitadas: UNIOBRAS — Obras e Construções em Geral Eireli. - ME. e GMT Construções e Restauro Etreli..
determina o dia 05/03/2020 (quinta-feira). à partir das 13:00 horas, na Sede da FUMCULT, sito à Avenida Governador Valadares. s nº. centro. antigo Prédio da
Estação Ferroviária. Congonhas — MG. para a proclamação do resultado da fase classificatória. Por conseguinte. nesta mesma data será publicada a Ata nº 006/2020.
que consta em seu conteúdo a decisão relatada pela Comissão Permanente de Julgamento de Licitações. Após a publicação do resultado constante na Ata nº 006:2020.
Esta convocação será publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Congonhas — MG, para o pleno conhecimento das partes interessadas. Geraldo Sebastião
de Andrade-Presidente da CPJL.03 03 2020.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO PMC/007/2020 — PRC 13/2020

Registro de Preços para futura c eventual contratação de empresa para prestação de serviços, sob demanda de confecção de crachás. para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Congonhas. O Pregociro do municipio de Congonhas, nomcado pela Portaria nº PMC/0110/2019. toma público que em
virtude do Pregão Presencial em cpigrafe ter sido DESERTO (Ata 025), fica determinada NOVA DATA para realização do ccrtame: dia 13/03/2020. com o

credenciamento iniciando-se às 9h e término para 9h30 min. e realização da etapa de lances às 9h35 min. Congonhas, 03 03/2020. Adelson Miro da Silva - Pregoeiro

www.congonhas.mg.gov.br o



Prefeitura Municipal de Congonhas

Cidade dos Profetas

Para controle orçamentário, após a DCONT.

Em, 05) 03 /I090.

Diretoria de Contratos e Licitações

VT
À DCONT.:

Cumprida a fase de tramitação na Diretoria de Planejamento e Orçamento —DPOR, do processo em questão, encaminhamos para os devidos fins.
Em, 09 4,09 (SORO

)

Patricia R. Silva Sousa
Ag. Administrativo - Mat: 53871
SEPLAN - Prefeitura MM. Congonhas

SET apa ma
XAssinatura « dentificação do responsável

Pá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS suedrolhaNº crz:0e:

Anexo ao Processo Nº / , de / /

À DCLIC:
Informamos que o(s) documento(s)
foi(ram) oad pela(s) N.E.(s)
Nº(s) CG 113

de30j02/20, conforme cópia(s)
anexa(s) em|!7/03/20.

£

Ester Maria Duarte de Sá

ilatrícuia 2322



NOTA DE EMPENHO GLOBAL EG 1188
20/02/2020PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Peas MUDAC.N.P.J.: 16.752.446/0001-02
Página: 111

à. CU de

Endereço: Pça. Presidente Kubitscheck, N.:º 135, Centro, Congonhas/MG
free emenermememems Ererempenho: Global

E Prsfeigia kun angonias0108 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)
x

px : fi RRPROC. COMPRA: 193/2019 LICITAÇÃO: 12120191 2019 CONTRATO: oro UULSAP! 439/2020
CREDOR: 3541 LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME Direloria de conwacs 3 otades
Endereço: Rua SARDENHA, 315 Cidade: Congonhas UF: MGCNPJ: 05-371-926/0001-07 Inscr. Est./Ident.Prot.:
Banco: 001-BANCO DO BRASIL SA. Agência: 1793.0 Fone: 313731-5627

Conta Corrente: 35710-3 Fax: 31
DOTAÇÃO:
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Obras
Unidade: 12.04 - Diretoria de Obras e Manutenção Urbana
Funcional: 26.451.0010 - Desenvolvimento e Infraestrutura
Projeto/Atividade: 1.004 - Construção e Pavimentação de Vias Urbanas
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações
Compl. Elemento: 4.4.90.51.01.00.00.00 - ObraseInstalações de Domínio Público

Fonte de Recurso: - 0108 - Compensação Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

SALDOS: eta: 00014|IMPORTÂNCIA:“ Inicial: 26.155.000,00 Empenhos anteriores: 1.988.200,15
SuptMentações: 0,00 Valor do empenho: 10.000.000,00 Valor Bruto: 10.000.000,00Anulações: 0,00 Valor Anulado: 0,00 0,00Total (A): 26.155.000,00 Total (B): 11.988.200,15

Saldo Atual (A-B): 14.166.799,85

ESPECIFICAÇÃO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, NOMUNICIPAIO, CONFORME PRC/193/2019, PROCESSO PMC/9275/2019, CONCORRÊNCIA 012/2019, HOMOLOGADO EM 10/02/2020 E CONTRATOPMC/078/2020. (Licitação Nº : 12/2019-CC)

Rosemary Aparecida Benedito Vilma de Moura
Secretária Municipal de Obras Dir. Contabilidade CRC/MG- 051482/0-1Ordenador da Despesa Responsável Técnico
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ANEXO [] PREGÃO Folha Nº:

|
|

AO PROCESSO [x] CONCORRÊNCIA

DELICITAÇÃO[|| DISPENSA PMC Nº: 012/2019

[O] INEXIGIBILIDADE[. ]prEcÃo[TC]  avesão

À PROJUR,

Gentileza analisar e emitir parecer acerca da solicitação contida na Comunicação Interna
de nº PMC/SEOB/354/2020 da Secretaria de Obras, e minuta do aditivo em anexo.

Congonhas, 09 de dezembro de 2020.

Q| Janaina Uberaba Silva Ferreira
Diretora de Contratos e Licitações

Página 1



PREFEITURA DE CONGONHAS x
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS “4

COMUNICAÇÃO INTERNA
Ciretoria da 7amedeeaMt

Nº. PMC/SEOB/354/2020

De : Rosemary Aparecida Benedito SEOB

Para : Janaína Uberaba Silva Ferreira DCLI/ SEPLAN

Secretário Municipal de Planejamento — Antônio Odaque da Silva

Data : 01/12/2020

Referência: Contrato nº PMC/078/2020 de 20/02/2020, Concorrência Nº

PMC/012/2019, Processo Licitatório 193/2019, Processo Administrativo Nº

PMC/9275/2019.

Objeto: Execução de obras para pavimentação asfáltica e serviços complementares,
com fornecimento de materiais e mão de obra, no Município de Congonhas - MG.

Contratada: Locadora Terramares Ltda

Ordem de serviços: 02/03/2020
Prazos: 12 meses para a obra - 16 mesespara o contrato

Previsão de término da obra: 02/03/2021 (execução) — 20/06/2021 (contrato)

Prezado (a) Senhor (a);

Quando da elaboração da planilha de serviços, é realizada uma visita “in Loco” em

cada área e/ou rua, pela equipe técnica da Prefeitura, para verificar quais são os

serviços necessários e seus quantitativos. Portanto, no Termo de Referência temos a

planilha de quantidades de serviços e insumos, cujos quantitativos são estimados para
a contratação dos serviços e os locais a serem contemplados para os serviços de
infraestrutura.

Tecnicamente os serviços de infraestrutura urbana, como abastecimento de água e
esgoto, energia, drenagem pluvial, pavimentação, limpeza urbana e outros, estão
classificados como serviços de crescimento vegetativo, ou seja, vão surgindo
conforme o crescimento domiciliar no Município e/ou a necessidade de execução de
determinado serviços.

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas mc
Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia e 36415-000 Congonhas mc * Tetefone: [31] 3731 4116
www.congonhas.mc.cov.BR (31) 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900
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4 — Objeto do Contrato: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO

DE OBRA, NO MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG.

Apesar do objeto não citar as ruas que terão a intervenção foi apresentada uma lista

em anexo ao termo de referência.

2 — Princípio da Economicidade: Considerando que, uma licitação é composta por

fases: por fase interna, que compreende todos os atos praticados entre a abertura do

processo correspondente e a publicação do edital: a fase externa que se inicia com a

publicação do edital e termina com a assinatura do contrato; a fase contratual envolve

a assinatura do contrato, a emissão da ordem de serviço, fiscalização da obra e

recebimento da obra, gerando um tempo alto de dedicação e seu custo proveniente,

se revela significativamente alto, tanto financeiro como nas ações de Políticas Públicas

para o Municipe.

Aplicando O Princípio da Economicidade, onde, Marçal Justen Filho, diz que:

“A economicidade impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto

de vista da gestão dos recursos públicos. Toda atividade administrativa envolve uma

relação sujeitável a enfoque de custo benefício.

Não se pode conceituar economicamente sem citar o outro princípio, que é o da

eficiência. A eficiência pode ser medida sob três aspectos básicos velocidade,

qualidade e resultado. Qualquer ação só poderá ser considerada eficiente se for

rápida, perfeita e eficaz.

De que adiante uma ação que foi executada ao tempo certo, tecnicamente perfeita, de

acordo com a solução escolhida, se ela não produzir os efeitos desejados. Igualmente,

não basta uma ação cuja solução seja a mais adequada, a única que produzirá os

efeitos desejados, se ela não for tomada no tempo certo.

Assim, o gerente público está impelido a agir no tempo certo, adotando a melhor

solução tecnicamente e buscando incessantemente o melhor resultado sob o ponto de

vista do interesse público.”

A ordem jurídica reconhece e permite ao Poder Público, por ato unilateral e

fundamentado em fato superveniente, alterar o objeto do contrato, qualitativa ou

quantitativamente (art. 65, inc.|, alíneas “a” e “b”).

Resumidamente, pode-se dizer que a Lei possibilita alterações qualitativas quando

houver necessidade de adequação técnica do projeto e de suas especificações, e

quantitativas quando se fizer necessário o acréscimo ou a supressão da quantidade do

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas mc

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia * 36415-000 Congonhas mc * Telefone: (31] 3731 4116

www.congonhas.M6.G0v.BR
(31] 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900 2

recida Benedito
Rosemary Nunicipal de Guias

cecretária



objeto contratado, mantendo-se as mesmas especificações técnicas A Ê

estabelecidas.

Diga-se, a propósito, que as obras e os serviços de engenharia têm um condão de

especialidade diferenciado dos demais serviços, tendo em vista que existe uma

parametrização básica da composição de custos, seguindo-se métodos e indicadores

previamente estabelecidos, entretanto, tal planejamento se diferencia de maneira

muito clara quando da execução. Tal fato se justifica principalmente pelas condições

do local onde serão realizados tais serviços. Ressalte-se que toda intervenção deve

levar em consideração os procedimentos específicos que garanta a manutenção do

objeto ao longo de um tempo mínimo após a sua execução (ressalte-se que a

legislação prevê uma garantia mínima de cinco anos após a conclusão de obras).

Assim, as alterações de serviços contratados na área de engenharia são perfeitamente

alcançadas sob o ponto de vista quantitativo, e também sob o prisma qualitativo.

E para temos uma alteração quantitativa de serviços já contratados para a conclusão

dos serviços nas ruas existentes na lista do contrato, tomamos como base o art. 65º

da Lei 8668/93, com as devidas justificativas técnicas em anexo.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Diante do exposto e com a devida justificativa da fiscalização em anexo, solicitamos o

aditivo de valor ao contrato para continuidade do objeto contratado.

Atenciosamente;
À DCLI, PARA PROVIDÊNCIAS

“Rod Bered NOS TERMOS DA LEI 8.666/93.
Rosemary Aparecida Benedito EM 120

Secretária Municipal de Obras Att x>RoNs n

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas mc

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia + 36415-000 Congonhas mo * Telefone: (31) 37314116
www. congonhas.uc.cov.BR (31) 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900 3
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COMUNICAÇÃO INTERNA

NS: PMC/SEOB/DOBR/112/2020 0.634
De: Frederico Osanan Reis Órgão: DOBR LOistaria ge cossasce é gocaços:

|

Para: Rosemary Aparecida Benedito Órgão: SEOB

Data: 23/11/2020

Referência: Contrato nº PMC/078/2020 de 20/02/2020, Concorrência Pública nº
PMC/012/2019, PRC/193/2019 e Processo Administrativo nº PMC/9275/2019.
Objeto: Execução de obras para pavimentação asfáltica,e serviços complementares, com
fornecimento de materiais emãode obra ubicígiode

e

Cofigonhas.
Contratada: Locadora Terramares LTDA = 1dBm O SE

Prazo inicial da obra:1” (dôze) meses!'contados! da datáde: recebimento da ordem de
serviços.

Prezada Senhora,

Solicita-se a V.S 2 formalização do 1º e THtério:aditivo ao contrato em referência, sendo a
inserção de serviços novos no valor de R$228.547,17 e de serviços existentes no valor de
R$830.912,82 referente a serviços descritos em anexo.

JUSTIFICATIVA

Para atendimento à demanda dos serviços em execução e a serem executados no contrato
acima mencionado, serão necessários aditar quantitativos de serviços existentes, como
também de serviços novos (não constantes no contrato inicial).

Página 1 de 2Secretaria Municipal de Obras » Preleitura de Congonhas moRua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia » 36415-000 Congonhas mc + Telefone: [31] 2731 4116www.CONgONhaS.MG.COv.BR
[31] 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900



tratar de obras de infraestrutura e sua necessidade de componentes de sistemas de

drenagem diversos.

Devemos também levar em conta a impossibilidade de se fazer nova licitação, o que será

mais oneroso para o Município devido os preços unitários de cada item, e principalmente a

descontinuidade que causaria aos serviços em execução e aos previstos.

É

Secretaria Municipal de Obras + Prefeitura de Congonhas mg

Técnica em Edificaçõesses

À DCLI, PARA PROVIDÊNCIAS
NOS

TERES
DA LEI 8.666/93.

EM

Att, N

N

/ ! 20

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia + 36415-000 Congonhas mc » Telefone: (31) 3731 4116
www. congonhas.mc.c0v.6R [31] 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900
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19.25
19.25.01

19.25.02

19,25.03

19.27.01

19.27,02

19.28.01

19.28.02

19.28.01

19.29.02

19.30.04

19.30.05

19.30.06

193101
É

18.31.02

18.31.03

19.31.04

19.31.05

19.31.07

10.31.08

19.31.09

19.31.10

19,931,15

49.82
19.32.01

19.32.02tg19.33.01

19.33.02

19.52.03

19.52.05

19.52.07

19.53.01

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDEGAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

DRENO- PADRAO SUDECAP|TIPO A-AREIA GROSSA, BRITA 2 E TUBO poroso, L=50CM

TIPO B-MANTA DRENANTE, BRITA 3, TUBO POROSO,L=50CM

DRENO DE AALVPGUE TIPO A (BRITA E MANTA DRENANTE).

FARRA
A- saco DE RAFIA

TIPO B - SAÇO RAFIA 50KG (SOLOICIMENTO- -50KG/M3)

HADEBICA - PADRAO
SUL

:

Tipo A-L=55 CM, H= 40 CM

TIPO B - L= 145 CM, H= 02,5 CM

TPO A- (SOXAO)CM
=
.DES- RO01

TIPO B - (50Xf0)CM - DES-Ro1

TIPO G- (50X10)CM - DES-RO1

CANALETA - PADRAO SÚDECAP:
TIPO 2 - D= 200 MM, PREMOLDADA DE CONCRETO E GRELHA

TIPO 2 « D= 300 MM, PREMOLDADA DE CONCRETO

TIPO 2 - D= 400 MM, PREMOLDADA DE CONCRETO

TIPO 2 - D= 500 MM, PREMOLDADA DE CONCRETO

TIPO 2 - D= 600 MM, PREMOLDADA DE CONCRETO

TIPO 3-30X20CM CONCRETO 20MPA C/ GRELHA AÇO CA-25

TIPO 3-30X20CM CONCRETO 20MPA C/ TAMPA DE CONCRETO

30X20CM CONCRETO 20MPA C/ TAMPA CONCRETO PERFURADA

TIPO 5 - 30X20 CM CONCRETO 20MPA A CEU ABERTO

TIPO 1-80X40X60CM TRAPEZOIDAL DE CONCRETO 20,0MPA

ESCORAMENTO DESCONTINUO DE VALAS - PADRAO SUDECAP

TIPO A - MADEIRA ROLIÇA D= 6A 10CM

TIPO B - MADEIRA ROLIÇA D= 11 A 15 CM

SCORAMENTO CONTINUO DE VALAS » PADRAO SUDECAP
TIPO A - MADEIRA ROLIÇA D= 11 À 15 CM

TIPO B - PERFIL 1-8"

pv Hz1 OMABALAO D,S0JCOPASA 062/41 NA 104 EM ANEIS

ADICIONAL DE PREÇO P/ ACRESCIMO DE ALTURA PV 0,6M

PV H=1,5M (BALAO 1,0M) COPASA 039/1 EM ANEIS

ADICIONAL DE PREÇO ACRESCIMO ALTURA PV 1,0M ANEL

LASTRO DE PEDRA BRITADA

Ma

=

Ma

HT]

a<aaas

M3

77,54

91,17

84,12

83,04

158,68

79,23

179,30

91,67

108,74)

19,20

19,20

19,65

173,46

55,92

75,06]

100,36

120,86)

267,99

135,76

141,56

04,71

137,38

10,58

67,93

126,22

8,37

664,04

174,54

1.111,08

292,88]

87.97



4

:

i

| Diretoria de contr:1919 |SUDECA
: as io da !19.19.02 SUDECAP 500 MM

UN 1.754,74
19.19.03 SUDECAP D= 600 MM

UN 1.912,84
19.19.04 SUDECAP D= 700 MM UN 1.987,73
19.19.05 SUDECAP D= 800 MM

UN 2.058,43
19.19.06 SUDEÇAP D= 900 MM

UN 2.309,57,
19.19.07 SUDECAP D= 1000 MM

UN 2.547,22
19.19.08 SUDECAP D= 1100 MM

UN 2.762,37
18.19.09 SUDECAP D= 1200 MM

UN 2.870,33)
19.19.10 SUDECAP D= 1300 MM

UN 3.200,88
19.19.11 SUDECAP D= 1500 MM UN 3.674,10id Sn as =" es em - e19.20.02 SUDECAP

2.129,08
19.20.03 SUDECAP UN 2.211,82]
19.20.04 SUDECAP UN 2.286,71
18.20.05 SUDECAP UM 2.437,05,
19.20.06 SUDEÇAP UN 2.611,29]
19.20.07 SUDECAP D= 1000 MM

UN 2.858,48
19.20,08 SUDECAP D= 1100 MM

UN 3.091,56
19.20.09 SUDECAP D= 1200 MM

UN 3.313,25
19.20.10 SUDECAP D= 1300 MM

UN 3.553,34]
19.20.11 SUDECAP D= 1500 MM

UN 4.058,22

| ÚDEC; NINE
DE POÇO DE VISITA PADRAO SUDECAP o no e19.21.01 SUDECAP TIPO A-ALVEN. E=20CM REVESTIDA, C/DEGRAUS AÇO CA25 M 523,77

19.21.02 SUDECAP TIPO B-ANEL CONCRETO CA-1, Cf DEGRAUS EM AÇO CA 25 M

C |suDECAR
[TA

POÇO DEVISTA Ra es =19.22.02 SUDEGAP FERRO FUNDIDO NODULAR
UN 730,95

19.22.03 SUDECAP REBAIXAMENTO DE TAMPAO DE PV EM ATE 20 CM UN 87,91
19.22.04 SUDECAP ALTEAMENTO DE TAMPÃO DE PV EM ATE 20 CM 172,36

19.23.02 SUDECAP D= 500MM
M

É

466,64
19.23.03 SUDECAP D= 600 MM

M 529,52
19.23.04 SUDECAP D= 700 MM

M 589,15]
19.23.05 SUDECAP D= 800 MM

M 653,86
19.23.06 SUDECAP D= 800 MM

M 715,31
19.23.07 SUDECAP D= 1000 MM

M 781,85
19.23.08 SUDECAP D= 1100 MM

M 969,67



19,20

19.20.02

19.20.03

Ke

18.20.04

18.20.05

19.20.06

19.20.07

18.20.08

19.20.00

18.20.10

19.20.11

1922
19.22.02

19.22.03

19.22.04

19.23.03

19.23.04

19.23.05

19.23.06

19,23.07

19.23.08

19.23.00

18.23.10

19.23.11

19.24.02

19.24.03

19.24.04

19.24.05

19.24.06

19.24.07

19.24.08

19.24.09

19.24.40

925
19.25.01

19.25.02

19.25.03

19.21.01

19.21.02

19.23.02

SUDEC.

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECARP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

|SUDECAS. |SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECÇAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

OÇO DE VISITA TIPO C
D= 500 MM

D= 600 MM

D= 700 MM

D= 800 MM

D= 900 MM

D= 1000 MM

D= 1100 MM

D= 1200 MM

D= 1300 MM

REBAIXAMENTO DE TAMPAO DE PV EM ATE 20 CM

ALTEAMENTO DE TAMPÃO DE PV EM ATE 20 CM

CI GRAU

D= 500 MM

D= 600 MM

D= 700 MM

D= 800 MM

D= 900 MM

D= 1000 MM

D= 1100 MM

D= 1200 MM

D= 1300 MM

D= 1500 MM

DESCIDA!
D= 500 MM

D= 600 MM

AGUA TIPO CALHA = PADRAO SUDECAR |
D= 700 MM

D= 800 MM

D= 900 MM

D= 1000 MM

D= 1100 MM

D= 1200 MM

D= 1300 MM

D= 1500 MM

BRENO
+

PA

TIPO A-AREIA GROSSA, BRITA2 E TUBO POROSO, L=50CM

TIPO B-MANTA DRENANTE, BRITA 3, TUBO POROSO,L=50CM

DRENO DE TALVEGUE TIPO A (BRITA E MANTA DRENANTE)

+Diretoria dqreontrata

UN 2.128,08

UN 2.211,82

UN 2.286,71

UN 2.437,85)

UN 2.611,29)

UN 2.868,48

UN 3.091,56

E 3.313,25

on 3.553,34

UN 4.058,22

523,77

294,39

730,95]

UN 87,91

UN 172,38

m 466,64)

M 520,52

Má 589,15

vá 653,86

M 715,31

ú 781,85

” 969,67

M 1.042,42

M 1,116,39

n 1.565,76)

M 310,05

M 369,95

M 425,51

” 486,70

M 544,08

HM 602,92

M 777,03

ú 846,44

M 916,93

4 1.341,81

u 77,54

81,17

E 84,12

/



04.15.05

04.15.07

04.198,11

04.19.13

04.19.15

0421
04,21.01

04.21.03

04.21.05

04.21.10

04.21.13

04.21.15

04.21.18

04.21.20

04.21.25

dao
04.23.10

04.23.15

04.23.20

04.23.25

04.29.30

SUDECAP

sa SUDECAR|SUDECAP

SUDECAP

ISUDECAP

SUDECAP

SUDECAR

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAR

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

“|SUDECAI

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECA

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

SUDECAP

FCK >=20,0 MPA SLUMP 22+-2

FORMA, ESCORAMENTO, DESFORMA E LIMPEZA EM FUNDAÇÃO
DE TABUA DE MADEIRA DE LEI

DE COMPENSADO RESINADO ESPESSURA MINIMA >= 12MM

“[ARMAÇÃO INGL, CORTE, DOBRA E COLOCAÇÃO EM FUNDAÇÃO
AÇO CA-50 D<=12,5MM

AÇO CA-50 D> 12,5MM

AÇO CA-60

AÇO CA-50/60

TO GICLOPICO LANÇADO EM FUNDAÇÃO E ARRIMO |1:3:6 COM 25% DE PEDRA DE MAO
É

1:3:6 COM 30% DE PEDRA DE MAO

1:3:6 COM 40% DE PEDRA DE MAO

CONCRETO CONVENCIONAL B1.82 LANÇADO EM FUNDAÇÃO
1:4:8 BRITA CALCAREA

1:3:6 BRITA CALCAREA

1:3:5 BRITA CALCAREA

FCK >= 10.0 MPA, BRITA CALCAREA

FCK >= 13.5 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 15.0 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 18.0 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 20.0 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 25.0 MPa, BRITA CALCAREA

ONGRETO USINADO Bi BeLá
FCK >= 100MPA, BRITA CALCAREA

FCK >= 15.0 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 20,0 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 25.0 MPa, BRITA CALCAREA

FCK >= 30.0 MPs, BRITA CALCAREA

GADO EM FUNDAÇÃO

ORNEC. CONCRETO USINADO CONV: LANG. EM FUNDAÇÃO

M2

M3

M3

M2

k6
KG

KG

kg

M3

MI

M3

Ma

M3

M3

Ma

M3

M3

Ma

Ma

M3

M3

M3

Ma

M3

381,69

57,88

54,29

8,23

7,97

8,18

8.21

269,20]

292,57]

278,10]

322,04

334,74

344,84

355,83]

368,98

376,51

383,70)

389,82

403,93

318,84]

323,33

318,84

335,98

337,70]



fispcanhas éWstigo uia
i

| À DE PASSAGEM TIPO B«PADRAO SUDEÇAP aiii RR ad | a19.16.02 SUDECAP  |D= 500 MM
no

A Diretoria d
1.232,51

19.18.03 SUDECAP D= 600 MM
UN 1.460,60]

19.16.04 SUDECAP D= 700 MM
UN 1.635,36

19.16.05 SUDECAP D= 800 MM
UN 1.805,42

19.16.06 SUDECAP D= 800 MM
UN 2.172,35

19.16.07 SUDECAP D= 1000 MM
UN 2.369,22

19.16.08 SUDECAP D= 1100 MM
UN 2.561,11

19.16.09 SUDECAP D= 1200 MM
UN 2.772,41

19.16.10 SUDECAP D= 1300 MM
2.985,42

19.16.11 SUDECAP
3.452,5319,17 SUDEGAP

|

E
19.17.02 SUDECAP

1.503,73
19.17.03 SUDECAP

1.676,95)
19.17.04 SUDECAP

1.858,74
19.17.05 SUDECAP

2.130,60
19.17.06 SUDECAP D= 800 MM

UN 2.434,60]
19.17.07 SUDECAP D= 1000 MM

UN 2.642,41
19.17.08 SUDECAP D=1100 MM

UN 2.866,21
19.17.09 SUDECAP D= 1200 MM

UN 3.093,57
19.17.10 SUDECAP D= 1300 MM

UN 3.319,26
19.17.11 SUDECAP D= 1500 MM

UN 3.813,35

19.18.02 SUDECAP
UN 1.442,72

19.18.03 SUDECAP
UN 1,515,50

19.18.04 SUDECAP
UN 1.581,49]

19.18.05 SUDECAP
UN 1.781,42

19.18.06 SUDECAP D= 900 MM
UN 1.025,43

19.18.07 SUDECAP D= 1000 MM
UN 2.135,36

19.18.08 SUDECAP D= 1100 MM
UN 2.547,02

19.18.09 SUDECAP D= 1200 MM
UN 2.750,75]

19.18.10 SUDECAP D= 1300 MM
UN 2.971,84

19.18.11 SUDECAP
UN 3.416,72

19.19.02 SUDECAP
UN 1.758,74

192.19,03 SUDECAP
UN 1.912,84

19.19.04 SUDECAP
UN 1.987,73

19.19.05 SUDECAP
UN 2.058,49

19.10.06 SUDECAP
UN 2.309,57

19.19.07 SUDECAP D= 1000 MM
UN 2.547,22

19.19.08 SUDECAP D= 1100 MM
UN 2.762,37

19.19.00 SUDECAP D= 1200 MM
UN 2.870,33

18.19.10 SUDECAP D= 1300 MM
UN 3.200,88

19.19.11 SUDECAP D= 1500 MM
UN 3.674,10



SEO.

SUBSECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
SUPERINTENDÊNCIA DE COORDENAÇÃO TÉCNICA

DIRETORIA DE CUSTOS

REGIÃO LESTE

€/ DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
à

ABRIL/2019

UNIDADE CUSTO UNITÁRIO

107 - CONSERVAÇÃO

ROÇADA MANUAL LEVE (EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DORO-41292 3
MATERIAL ATÉ 5 KM]

HA 1.373,47

ROÇADA MANUAL PESADA (EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃOFosalDas . DO MATERIAL ATÉ 5 KM)
HA 1.965,98

ROÇADA MECANIZADA (EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DORosgiZAs . MATERIAL ATÉ 5 KM)
HA 544.56

RO-41296 . Gar (EXECUÇÃO, INCLUINDO REMOÇÃO DO MATERIAL ATÉ 5
EN 5.122,40

ENCASCALHAMENTO (EXECUÇÃO, INCLUINDO  ESCAVAÇÃO,
RO-41388 OBR-VIA-295 CARGA E DESCARGA, UMIDECIMENTO E ESPALHAMENTO DO  M3 6,78

MATERIAL)

RO-43246  OBR-VIA-296 CONFORMAÇÃO DO LEITO ESTRADAL, INCLUSIVE UMIDECIMENTO HA 583,24

CERCA DE ARAME FARPADO, TIPO OC.CA-01 (COM 4 FIOS E

RO-41278 .
MOURÃO DE MADEIRA COM ESPAÇAMENTO DE 2,5 METROS) " 1196(EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO |, FORNECIMENTO, Í

ASSENTAMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS)

RECONFECÇÃO DE CERCA COM REAPROVEITAMENTO DE 70% DE

RO-41279 - MATERIAIS (EXECUÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO, M 8,50
ASSENTAMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS MATERIAIS)

REMANEJAMENTO DE CERCA, COM APROVEITAMENTO DO
RO-41288 - MATERIAL (EXECUÇÃO, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E ASSENTAMENTO M 11,26

DE TODOS OS MATERIAIS)

RO-4129] > REMOÇÃO DE CERCAS M 5,83

MATA-BURRO EM TRILHOS TIPO OC.MB-01 (EXECUÇÃO, INCLUINDO
RO-42216 z ESCAVAÇÃO, FORNECIMENTO E TRANSPORTE DE TODOS OS U 4.545,97

MATERIAIS)

RO-42282 - REMOÇÃO DE MATA-BURRO U 352,12
DEFENSA SINGELA SEMI-MALEÁVEL SV-DSM-02 (EXECUÇÃO,

RO-41763 E INCLUINDO FORNECIMENTO, COLOCAÇÃO E TRANSPORTE DE M 259,23
TODOS OS MATERIAIS)

ROD. PAPA JOÃO PAULO Il, Nº 4.143, PRÉDIO MINAS, 7º ANDAR - SERRA VERDE - CEP: 31630-901 - BH / MG
FONE: (31) 3915 8309 - FAX: (31) 3915 8352

vam transportes. ma.gov Di! 231/ 244



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO Nº PMC/078/2020 eee
PA. Nº. PMC/9275/2019
Concorrência: nº 012/2019
PRC/193/2019

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua
Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
nº 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José de Freitas

Cordeiro, que por força do Decreto nº 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o

presente aditivo a Secretária Municipal de Obras, Rosemary Aparecida Benedito, e do

outro lado, a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ sob o nº

05.371.926/0001-07, estabelecida à Rua Sardenha, nº 315, Bairro Jardim Vila Andreza —

CEP: 36.415-000 — Congonhas - MG, neste ato representada por Maris Stela Seabra da
Mata, RG nº. MG-11.324.367 SSP/MG e CPF nº 060.132.116-20, resolvem, considerando

a solicitação e justificativa feita pela Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicação
Interna nº. PMC/SE0B/354/2020, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurídica
da Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o

que se segue:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1- Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de serviços existentes e a inserção de

serviços novos, conforme planilha em anexo.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal -------- .

1.3- Esse aditivo terá como condição suspensiva a complementação da garantia contratual

pela contratada, nos limites dos novos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de

aplicação das sanções contratuais cabíveis, caso não cumprido o expediente em tempo
hábil.

2- CLÁUSULA SEGUNDA- Valor

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 1.059.459,99 (um milhão cinquenta e nove mil

quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos) sendo, R$ 830.912,82

(oitocentos e trinta mil novecentos e doze reais e oitenta e dois centavos) para o valor do
acréscimo de serviços existentes e R$ 228.547,17 (duzentos e vinte e oito mil quinhentos e

quarenta e sete reais e dezessete centavos) para O valor da inserção de serviços novos.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação

orçamentária vigente:

Órgão: 12 — Secretaria Municipal de Obras
Unidade: 04 — Diretoria de Obras e Manutenção Urbana
Atividade: 1.004 — Construção e Pavimentação de Vias Urbanas
449051 — Obrase Instalações

4 - CLÁUSULA QUARTA

Minuta 1º AditCont.078/2020-Terramares Ltda. l



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS...
CIDADE DOS PROFETAS Po anação

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou”
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas --- de ----- de 20---.

José de Freitas Cordeiro
Prefeito Muncipal

Rosemary Aparecida Benedito
Secretaria Municipal de Obras

Maris Stela Seabra da Mata
Locadora Terramares Ltda.

TESTEMUNHAS. 1. ds

Minuta 1º AditCont.078/2020-Terramares Ltda. 2
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PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

Nº. PMC/SEOB/367/2020

De : Rosemary Aparecida Benedito SEOB

Para : Vilma de Moura SEFAZ

CiCópia: Janaína Uberaba Silva Ferreira DCLI/SEPLAN

Data : 09/12/2020

Prezada Senhora;

Solicito a V.S.2, complementar o empenho 1188, no valor de R$ 1.500.000,00 (um

milhão e quinhentos reais) para custear as despesas do objeto do contrato nº

PMC/078/2020, firmado com a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA.

O valor estimado no início do contrato não será suficiente para suprir todas as
demandas de infraestrutura até 31 de dezembro de 2020.

Atenciosamente;

o nad.caoPa Benedito

Secretária Municipal de Obras

Ae
UP vm” MM

9“

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas mc
,

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia * 36415-000 Congonhas mc * Telefone: (31) 37314116
www.congonhas.mc.cov.8R (31] 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

COMUNICAÇÃO INTERNA

Nº. PMC/SEOB/370/2020
De : Rosemary Aparecida Benedito SEOB
Para : Vilma de Moura SEFAZ
CiCópia: Janaína Uberaba Silva Ferreira DCLI/SEPLAN
Data : 10/12/2020

Prezada Senhora;

Solicito a V.S.2, complementar o empenho 701, no valor de R$ 37.493,88 (trinta e
sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos) para custear asdespesas do objeto do contrato nº PMC/078/2020, firmado com a empresaLOCADORA TERRAMARES LTDA.
O valor estimado no início do contrato não será suficiente para suprir todas asdemandas de infraestrutura até 31 de dezembro de 2020.

Atenciosamente;

elo Demed.Rosemary Aparecida Benedito
Secretária Municipal de Obras

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas mc

-, RECEBIDO
"DL42120 do>tra,

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia e 36415-000 Congonhas mc + Telefone: (31) 3731 4116
www.congonhas.mc.Gov.BR (31) 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900
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PARECER Nº PROJUR/568/2020

Ref. Processo de Licitação PRC/193/2019

Processo Administrativo PMC/9275/2019

Concorrência PMC/012/2019

Objeto: Prestação de serviços de pavimentação asfáltica e serviços complementares,
com fornecimento de mão de obra em logradouros que menciona.

Contrato PMC/078/2020

Contatada: Locadora Terramares Ltda

I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

1.- O presente processo veio a esta PROJUR para nossa manifestação acerca da

possibilidade de acréscimo quantitativo de itens existentes e itens novos ao contrato em
epigrafe.
2.- A justificativa técnica é feita de forma sucinta, conforme fl. 1833, Comunicação
Interna SEOB/DOBR/112/2020.

IH - DA ANÁLISE.

3.- Acréscimo de Quantitativos. Itens Existentes e Itens Novos. Possibilidade.

3.1 - As alterações contratuais, de modo especial as que se aplicam ao caso em
comento, estão inseridas no art. 65 da lei 8.666/03, a saber:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, COM as
devidas justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para
melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por
esta Lei;

8 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

2.2.- Como visto, a regra limite para acréscimos e supressões é de 25% do valor do

contrato, podendo chegar a 50% (cinquenta por cento) no caso de reforma, o que não

se aplica ao caso em comento.

Procuradoria-Geral * Prefeitura de Congonhas mc

Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro * 36415-000 Congonhas me * Telefone: [31] 3731 1300

www.congonhas.Mc.G0v.BR Ramais: 1186
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2.3.- Em se tratando de acréscimos de itens previstos na planilha, basta apenasobedecer aos limites previstos no & 1º, não havendo previsão em planilha, vale a regrado $ 3º, qual seja, da fixação dos valores dos novos itens através de acordo entre aspartes.

2.4 — Quandose tratar de utilização de recursos oriundos do Governo Federal, devem
ser observadas também as regras do Decreto Nº 7.983/2013, que assim estabelece:

Art. 16. Para a realização de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, osórgãos e entidades da administração pública federal somente poderão celebrar
convênios, contratos de repasse, termos de compromisso ou instrumentos
congêneres que contenham cláusula que obrigue o beneficiário ao cumprimentodas normas deste Decreto nas licitações que realizar para a contratação de obras
ou serviços de engenharia com os recursos transferidos.
8 1º A comprovação do cumprimento do disposto no caput será realizada mediante
declaração do representante legal do órgão ou entidade responsável pela licitação, quedeverá ser encaminhada ao órgão ou entidade concedente após a homologação da
licitação.

$ 2º A documentação de que trata o $ 1º será encaminhada à instituição financeira
mandatária, quando houver.
(..)

Art. 14. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global dereferência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência deaditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.
Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço unitário etarefa, a diferença a que se refere o caput poderá ser reduzida para a preservação do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde
que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários dosistema de referência utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamentoespecífico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsávelpela licitação, na forma prevista no Capítulo Il, observado o disposto no art. 14 emantidos os limites do previsto no & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
(...)

Art. 17. Para as transferências previstas no art. 16, a verificação do disposto no Capítulo
Il será realizada pelo órgão titular dos recursos ou mandatário por meio da análise, nomínimo:
(..)
8 1º Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou
que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitárioinferior ao preço de referência da administração pública, mantida a
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência,ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 e respeitados oslimites do previstos no 8 1º doart. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

$ 2º O preço de referência a que se refere o 8 1º deverá ser obtido na forma do Capítulo
Il, considerando a data-base de elaboração do orçamento de referência da
Administração, observadas as cláusulas contratuais.

Procuradoria-Geral + Prefeitura de Congonhas mc
Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro e 36415-000 Congonhas mc »* Telefone: [31) 3731 1300
www.congonhas.mc.cov.BR Ramais: 1186 2
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2.5 — As regras são claras, entretanto, o previsto “acordo entre as partes” do 8 3º, art.
65 da 8.666/93 não tem a amplitude que inicialmente possa parecer, especialmente em
se tratando de obras executadas com recursos oriundos da união.

2.6 — Sobre a questão é importante considerarmos o Acórdão 1015/211 — Plenário do
TCU, que assim estabeleceu:

“Na celebração de aditivos com a inclusão de novos itens ou acréscimos de
quantitativos de itens previstos na planilha de preços de contrato de obra pública,
deverão ser observados os preços praticados no mercado, que tenham por limite
os referenciais de preço contidos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices de Construção Civil - Sinapi, bem como mantido o desconto inicialmente
ofertado pela licitante vencedora”

2.7 — Assim, segundo o TCU, em relação às obras públicas, a inclusão de itens novos
ou acréscimos de quantitativos deve observar:

a) Para itens novos:

Adoção de preços praticados no mercado, tendo como limite os preços
referenciais do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil — SINAPI.

Manutenção do desconto inicialmente ofertado.

b) Para Itens Existentes:

e Manutenção do desconto inicialmente ofertado.

2.8 - Em ambas as situações, deverá ser mantido o desconto inicialmente
ofertado.

2.9 - Como demonstrado, é perfeitamente possível o aumento quantitativo e, até mesmo
qualitativo à planilha original, desde que a alteração seja devidamente
justificativa, o que não nosparece ter ocorrido na situação em análise.

2.40 — O entendimento do TCU é no sentido de ser necessária a justificativa da
necessidade e a sua superveniência à licitação. Ou seja, além de justificar, deve ser
demonstrado que a necessidade do acréscimo decorre de fato posterior à licitação.

“Nos casos de modificação de valor contratual em decorrência de
acréscimo do objeto, formalize justificativa adequada das alterações
tidas por necessárias, caracterize a natureza superveniente em
relação ao momento da licitação, dos fatos ensejadores das
alterações” (Acórdão nº 5.154/2009 — 2º Câmara).

2.11 - A justificativa para a proposta de acréscimo deve, portanto, conter elementos que
demonstrem essa superveniência dos fatos que a fundamentam, sendo sempre
recomendado que os processos sejam instruídos não só com a declaração do gestor

Procuradoria-Geral + Prefeitura de Congonhas mc

Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro e 36415-000 Congonhas mc + Telefone: [31] 3731 1300
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nesse sentido como também com os elementos documentais que lhe sirvam de
comprovação.

NI - CONCLUSÃO.

3.- Ao exposto, para a formalização do termo aditivo devem ser anexados aos processos
as seguintes informações e elementos:

a) Declaração de que a necessidade do acréscimo de serviços existente e a
inclusão de itens novos é posterior à realização da licitação,

b) Indicação das ruas/obras nas quais os acréscimos serão feitos, sejam de itens
existentes ou novos;

c) Anexo fotográfico, se adequado e cabível à justificativa;

d) Outros elementos que a SEOB/Setor Técnico entendam necessários.

4.- Sem as devidas justificativas, somos pela impossibilidade da formalização do termo
aditivo.

Este o parecer. SMJ

Congonhas, 16 de dezembro de 2020.

Maria Geralda Zacarias
Procuradora do Município

OAB MG nº 59.290
Matrjtula 2753

Procuradoria-Geral * Prefeitura de Congonhas mc
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Anexo ao Processo Nº / , de / /e A SEOB, S

Segue para conhecimento e
manifestação acerca do Parecer Jurídico.

Em 21/12/2020.

Atenciosamente,

A
UI A

P| JASVSa Ferreira
Diretoria de Contratos e Licitações
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PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PARA: PROJUR

A/C.: Maria Geralda

Em atendimento aos apontamentos no seu parecer Nº PROJUR/568/2020, complementamos o

teor técnico apresentado na CI Nº PMC/SEOB/354/2020, fls. 1835 a 1839:

Em relação ao item 2.12, esclarecemos que o processo de licitação foi realizado através de uma

concorrência, com o projeto básico ealista de ruas complementando o objeto da contratação.

Letra a) Por se tratar de projeto básico, no desenvolvimento da obra torna-se necessário

adequações técnicas que geram quantitativos maiores que os existentes e/ou serviços novos mas

com as mesmas características dos serviços de infraestrutura sem alteração da essência do

objeto da contratação.

Letra b) Serão realizados ruas já existentes na lista prevista no TR que gerou o processo de

licitação: LIGAÇÃO DA RUA LUIZ SAN'T CLAIR A RUA ALIPIO BARBOSA, ESTRADA

DO ESMERIL, ESTRADA DE LIGAÇÃO JARDIM PROFETA A LOBO LEITE.

Letra c) Serviços de infraestrutura complementares para a conclusão da obra sem provocar

prejuízo à Administração Pública e que são serviços de infraestrutura e que serão necessários

devido às adequações técnicas dos serviços:
1 - DESCIDA D'AGUA TIPO DEGRAU SERÁ NECESSÁRIO PARA DISSIPAR AGUA

PROVENIENTE DA CHUVA AO LONGO DA ESTRADA, NAO PREVISTO ANTERIOR A

LICITAÇÃO

2 - SARJETA TIPO A SERÁ NECESSÁRIO JA QUE EM PLANILHA FOI PREVISTO

APENAS SARJETA DE CORTE E ATERRO,E SUA UTILIZAÇÃO SERÁ DE EXTREMA

UTILIDADE EM TODAS AS RUAS PREVISTAS QUE SERÃO FEITAS DRENAGEM

(POR EXEMPLO LEOPOLDINO BARBOSA, ESMERIL, RUA SEBASTIÃO VIEIRA, RUA

MARIA JOSÉ DOS SANTOSE ETC)

3 - DRENO SERÁ NECESSARIO EM UMA RUA INTERNAS AO ESMERIL, DEVIDO A

Secretaria Municipal de Obras + Prefeitura de Congonhas mc

PRESENÇA DE UMA NASCENTE
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PREFEITURA DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

4 - POÇO DE VISITA D600MM, JA QUE SERÁ UTILIZADO MANILHA DE 600MM NO

LEOPOLDINO BARBOSA

5 - DEFENSA METÁLICA SERÁ UTILIZADA NO  ESMERIL, PARA

PROTEGER/SINALIZAR VEICULOS EM UM TRECHO SINUOSO

Conclusão:

Nãohá alteração do objeto contratado, os serviços são todos de infraestrutura e sem acréscimo

de ouros locais, conforme já citado anteriormente, à técnica juntamente com a economicidade

impõe adoção da solução mais conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos

recursos públicos.

Diante do exposto e com as devidas complementações das informações, gentileza dar

continuidade ao processo.

Em 28/12/2020.

Atenciosamente,

Rosemary Áparecida Benedito

Secretária Municipal de Obras

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas mc

Rua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia s 36415-000 Congonhas mc +* Telefone: [31] 3731 4116
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - FolhaNº 18Cgun
Anexo ao Processo Nº / , de / /

e À Secretaria de Obras N

Considerando a mudança de Secretário da

pasta, encaminhamos processo 193/2019 -—

concorrência 012/2019, cujo objeto é a prestação de

serviços para pavimentação asfáltica e serviços

complementares, para análise técnica e manifestação
referente a viabilidade do prosseguimento do

Côntrolador Geral
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS Nº Ft,

Si
Cod

Setor: STR
Assinatura:Pon,

Ao Controlador Geral

Dr. Gláucio de Souza Oliveira

Data: 18 de janeiro de 2021.

REFERÊNCIA: Contrato Nº PMC/078/2020, Adesão Nº PMC/012/2020, PRC 097/2020 e ProcessoAdministrativo Nº PMC/9275/2020

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTÁTICA E SERRVIÇOSCOMPLEMENTARES COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DECONGONHAS

CONTRATADA: LOCADORA TERRAMARES LTDA

Com base no encaminhamento de V. Sa. do processo citado em epígrafe para avaliar aviabilidade do prosseguimento do já referido, no que tange às solicitações contidas às folhas1835/1839, e, quanto aos pedidos de aditamento de prazo, qualitativo e quantitativo, jájustificados pela gestão anterior com base nas legislações vigentes e, portando, inclusive, asplanilhas de custo e pareceres, solicitamos que sejam formalizados os aditivos de prazo,qualitativo e quantitativo.
+ )

do À. Sl pmAmA 91
Daniel Aparecido Santos Lima

Diretor de Obras

Mm
f

Paulo Robenaypal arpo

Secretário Munfoipal e Obras
a

f

Secretaria Municipal de Obras « Prefeitura de Congonhas mc
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3) 668
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS Setor: &

assinar:OU
Ao Controlador Geral

Dr. Gláucio de Souza Oliveira

Data: 17 de fevereiro de 2021.

REFERÊNCIA: Contrato Nº PMC/078/2020, Adesão Nº PMC/012/2020, PRC 193/2020 e Processo
Administrativo Nº PMC/9275/2020

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTÁTICA E SERVIÇOS
COMPLEMENTARES COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NO MUNICÍPIO DE
CONGONHAS

CONTRATADA: LOCADORA TERRAMARES LTDA

A Secretaria Municipal de Obras possui, para a execução de suas atividades, uma série decontratos administrativos vigentes, entre os quais se encontra a prestação de serviços de
pavimentação asfáltica e complementares com fornecimento de materiais e mão de obra nomunicípio de Congonhas.

As ordens de serviço emitidas na gestão anterior para a execução são genéricas, exigindo assim,o cumprimento total da obrigação nela contida, sendo, inclusive, de acordo com a lei, acordadasentre as partes.

Sabe-se, desse modo, que algumas dessas ordens se encontravam em aberto, gerando assim, anecessidade de aferição das práticas então exigidas.

Outra questãoa ser citada, é que, desde o mês de novembro do ano anterior, tramita-se nesseprocesso, solicitação de aditivo contratual, com a finalidade de permitir o equilíbrio para opagamento de serviços já executados e/ou em execução, cuja omissão comprometeria a partejá adimplida.

Nesse ínterim, solicitamos à Procuradoria Jurídica um parecer sobre as questões já elencadas,afim de regularizarmos o processo e, consequentemente, prosseguirmos com as atividades, cujoteor da Orientação Técnica Nº 002/2021, datada de 16/02/2021, assinada pela entãoprocuradora municipal Maria Geralda Zacarias, anexa, estabelece pontos relevantes, nos quaisgrifamos:

1- Não há limite para aditamentos de contratos.
2- O percentual de 25 e 50 devem ser respeitados.
3- Pequenas variações de quantitativos e qualitativos, não demandam formalização de

contrato, cabendo ao gestor, a avaliação da subjetiva expressão; e4- Alterações quantitativas, TODAS ELAS, sejam formalizadas por aditivo.
Com base no parecer, solicitamos então, à vossa senhoria, que avalie os documentos anexos, eemita parecer sobre:

Secretaria Municipal de Obras * Prefeitura de Congonhas moRua Padre Henrique Silvino, 148 - Praia « 36415-000 Congonhas mc e Telefone: (3113731 4116www. congonhas.Mc.cov.BR
(31) 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900
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NFL. J2e4
PREFEITURA DE CONGONHAS Setor: S55

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1- A formalização do aditivo cujo pedido se encontra às páginas 1835 a 1839;
2- O pagamento dos quantitativos excedentes e a forma de realizá-lo conforme as

exigências legais;
3- A suspensão do contrato e/ou a revogação.

Aguardando parecer.

Paulo Rob Policarpo

Secretário Municipal de Obras
í

+
Nepaçnt”

í

Secretaria Municipal de Obras Prefeitura de Congonhas mc
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o PROCURADORIA-GERAL PREFEITURA DE CONGONHAS

Setor: SrTR»
Assinatura:SPO

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2021

Ref. Comunicação Interna PMC/SEOB/35/2021

O Secretário Municipal de Obras solicita orientação técnica desta PROJUR quanto àquestão posta na Cl em epígrafe.

A questão a ser analisada cinge-se à seguinte indagação:
e Nos contratos firmados por empreitada a preço unitário, nos quais a mediçãocorresponde à aferição dos serviços na quantidade em que foram executados, épossível medir e pagar pela execução de itens em quantidades superiores aos queforam previstos na planilha, desde que respeitado o valor global do contrato?

Foi informado também que alguns contratos extrapolam o percentual de 25% e, em algunscasos foram efetuados mais de cinco termos aditivos.

1.- Empreitada por Preço Unitário.

1.1 - Na empreitada por preço unitário, são cotados valores correspondentes a cadaunidade, assim, a remuneração do contratado será variável conforme as quantidades deunidades empregadas na obra,

1.2 - Nesta hipótese existe uma previsão de tudo o que será necessário para a conclusãoda obra, desta forma, a medição: deve apenas calcular a sua quantidade, pois o preçounitário permite a Mariação;; lo:;preço. inicialmente previsto em face de alteração dequantitativos aferidos durante a medição.
1.3 - Nesta linha de raciocínio, serão feitas supressões-ou acréscimos de quantidadesconforme for averiguado nas medições.

2.- Empreitada por Preço Unitário e Acréscimos Quantitativos.
2.1 - Em relação à necessidade de aditivo para os acréscimos quantitativos que se fizeremnecessários durante a execução da obra/serviço, a regra legal é ditada pelos artigos 65 e60 da Lei 8.666/93

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartiçõesinteressadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registrosistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que seformalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópiano processo que lhe deu origem -

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:
(...)

,

À
Procuradoria-Geral « Prefeitura de Congonhas mcPraça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro e 36415-000 Congonhas mc « Telefone: (31) 3731 1300www.congonhas.mc.cov.Br
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:b). quando necessária a modificação do valor contratual em. decorrência de- acréscimoou diminuição quantitativa-de Seúrobjeto;-nos-limites permitidos por esta«Lei:

2.2 — À exceção à regra é o entendimento do Tribunal de Contasda União — TCU, exaradana decisão TC 044.312/2012.4 — Plenário, no sentido de que termos aditivos não sãoessenciais para:o:pagamento.de serviços .e materiais empregados a maior na obra:
(...)
22.- Entende-se que na empreitada por preço unitário, pequenas variações dequantitativos de alguns serviços, para mais ou para menos, não demandam aformalização de um aditivo, desde que o valor final executado fique inferior ao valorcontratado originalmente. Em que pese haver alguns precedentes do Tribunal contráriosa tal entendimento, por exemplo, os Acórdãos Plenários 282/2008 e 1655/201 O, considera-

(...)

2.3 — Como mencionado na decisão supra transcrita, existe naquela corte decisõescontrárias ao entendimento da. não caracterização de contrato verbal a medição dequantidades superiores aos previstos no instrumento original, ressaltando que taisdecisões são anteriores à transcrita, dos anos de 2008 e 2010.
2.4 — Pelo entendimento da corte superior de contas a medição de pequenos quantitativossuperiores aos previstos na planilha original não caracteriza contrato verbal.
2.5 — O conceito do que seja pequena quantidade, no nosso entendimento, deve serconsiderado em relação ao valor do contrato e aos quantitativos contratados.

3.- Contrato Verbal. Dever de Indenizar.
3.1 - Emtese, a execução de serviços não previstos originalmente ou executados além doprevisto pode caracterizar contrato verbal, cuja regra do parágrafo único do artigo 60 daLei 8.666/93 define como nulo e de nenhum efeito.

Ar. 60...
Parágrafo único. Énulo. e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração,salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor nãosuperior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso Il, alinea "a" destaLei, feitas em regime de adiantamento.

3.2 - No entanto, ainda que o contrato verbal seja nulo, implicando a desconstituição deseus efeitos jurídicos de forma retroativa, o ente público não poderá deixar de efetuar opagamento pelos serviços prestados e pelos prejuízos decorrentes, desde quecomprovados, ressalvadas as hipóteses de má-fé ou de ter o contratado concorrido para a

Procuradoria-Geral e Prefeitura de Congonhas mg

nulidade.

Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro + 26415-000 Congonhas mc + Telefone: [31] 3731 1300www.congonhas.mc.cov.Br
: Ramais: 1186 2
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Setor: moOem
Assinatura:

3.3 - Na hipótese do não pagamento, haveria enriquecimento ilícito da AdministraçãoPública. Essa é a regra contida no artigo 59 e seu parágrafo único, da Lei nº 8.666/93:Ar. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamenteimpedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além dedesconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o* contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e poroutros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável,promovendo-se a responsabilidade de quem Ihe deu causa.
3.4 — Desta feita, tendo havido autorização ou consentimento por parte do gestor docontrato para a execução do quantitativo além do previsto na planilha-contratada, desdeque não se perceba má fé do contratado ou sua concorrência para a nulidade, deve serfeito o pagamento a título de indenização, com a apurações e responsabilizações quese justificarem.

3.5 — Sobre a questão, vários entendimentos quando ao dever de indenizar:
Marçal Justen Filho comenta:

[...] O legislador brasileiro efetivou opção clara pelas soluções compatíveis com um EstadoDemocrático de Direito. Além de todas as determinações atinentes à responsabilização civil

Hely Lopes Meirelles assevera que:Mesmo no caso do contrato nulo, pode tornar-se devido o pagamento dos trabalhosrealizados ou dos fornecimentos feitos à Administração, uma vez que tal pagamento não se

Também este é o entendimento consagrado na jurisprudência do Superior Tribunal deJustiça, através do REsp 545471 PR, Processo nº 2003/0078413-5, Relatora MinistraDenise Arruda, julgado em 23/08/2005.

4.- Acréscimos Superiores a 25%.

4.1 - O limite de 25% (vinte e cinco por cento) para os acréscimos e supressões deve serconsiderado em relação ao valor total do contrato devidamente atualizado, não em relaçãoa itens. Vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidasjustificativas, nos seguintes casos:
(...)
8 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimosOu supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por

Procuradoria-Geral « Prefeitura de Congonhas mePraça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro e 36415-000 Congonhas mo » Telefone: [31] 3721 1300www.congonhas.mc.cov.BR
Ramais: 1186 3
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cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma deedifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinguenta por cento) para os seusacréscimos.

4.2 — Não há qualquer impedimento de alteração quantitativa de itens superior a 25%, 0
que se deve observar é o limite de 25% do valor do contrato.

5.- Quantidade de Aditivos. Ausência de Limitação Legal.

5.1 — Como visto no item acima, o limite relacionado aos aditivos refere-se à quantidade enão ao número de aditivos que se possa fazer. Não há limitação legal quanto ao númerode aditivos que se possa fazer aos contratos, desde que respeitados os percentuais(considerados em relação ao contrato) previstos no parágrafo primeiro supra transcrito.

6.- CONCLUSÃO. ORIENTAÇÕES.

6.1 — Não há limite de número de aditamentos aos contratos.

6.2 — O limite percentual de 25% e 50% de acréscimos aos contratos deve considerar ovalor inicial do contrato devidamente corrigido.

6.3 — Em relação aos contratos de empreitada por preço unitário, segundo entendimentodo TCU contido no julgado citado, pequenas variações de quantitativos de alguns serviços,para mais ou para menos, não demandam a formalização de um aditivo, desde que o valorfinal executado fique inferior ao valor contratado originalmente.

6.3.1 — À adoção ou não deste entendimento, cabe ao gestor do contrato, a quemcompete ainda considerar o que sejam “pequenas variações” em função dosquantitativos e do valor do contrato.

6.4 Por excesso de zelo nossa orientação é no sentido de que as alterações quantitativassejam,todas elas, realizadas mediante-termo aditivo. :

É a nossa orientação.

Congonhas, 16 de fevereiro de 2021.

Maria Geralda Zacarias
Proguradora Municipal

OAB MG nº 59.290
Matrícula 2753

Procuradoria-Geral « Prefeitura de Congonhas ms
Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135 - Centro e 36415-000 Congonhas me * Telefone: [31] 3731 1300www.congonhas.mc.Gov.BR
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
N Q

À Bia Mana tado
q

Fam ontozkm aSEtb.

fo: ) 203]

COMUNICAÇÃO INTERNA

Nº. PMC/SEOB/035/2021

De : Paulo Roberto Policarpo SEOB (Aee isPara : Simônia Maria de Jesus Magalhães PROJUR aaio cipalroC 'Data : 02/02/2021
OAB 343.417

Prezada Senhora,

Considerando que a maioria dos contratos de prestação de serviços de engenharia,
manutenção corretiva em vias/áreas públicas, execução de serviços de drenagem e
tantos outros, tem como base um projeto inicial e/ou básico cujoitens são descritos pelo
valor unitário, embora haja uma previsão total de custos amparada na planilha e, tendo
em vista a realização do serviço de medição de cada um dos itens, solicitamos emissão
de parecer jurídico quanto a possibilidade de remanejamento de verbas dos itens da
planilha de preços, para pagamento daquele que venha a ser executado, além do
previsto, embora o valor total não Seja excedido, bem como, da emissão de nota fiscal
para pagamento daqueles que extrapolam a previsão inicial por item.
Faz-se ainda necessário citar que alguns contratos extrapolam o percentual de 25%
previsto para aditivos e, outros mais, estão aditivados em números acima de5.
Vale ressaltar que a maioria dos contratos dependem de qualificação futura, por se tratar
de demanda de planejamento dinâmico, executada por esta secretaria, na gestão
anterior.

Anexas planilhas de demonstração das alegações levantadas para apreciação,

Atenciosamente,

ad RECEBIDOa
em: 0$!DAM Horas:1A (BR Po - 5365)Paulo Robe i

Procuradoria Jurídica - PROJUR
Secretário a ipal dg Obras

Secretakia Munici de Obras » Prefeitura de Congonhas mgRua Padre HEirique Silvino, 148/Praia « 36415-000 Congonhas me « Telefone: (31) 3731 4116Www.congonhas.uc.cov.BR
(31) 3731 1300 | Ramais: 1935/1913/1900
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QUANTITATIVOS

VALORES

—

es

pescração

umoave

|
CMITATMO|acum

erccuraDo)

aum

|
Soa,|Preco

UntáRio|

PECOCTO

|acum.avresoR|

pxtcuraDo|eaibRaDO|ExEGITaR

32

—JESCAVAÇÃO

MANUAL

DE

VALAS

321

|H=1,5M

m

150,00

7252

72.52

7748

R$

50,01|R$

7.501,50|R$

3.626,73|R$

R$

 36286,73|

R$

3.874,77

322

|1,50M<H<=30M

m

100,00

0,00

9,00

100,00|R$

88,69|R$

6.659,00|R$

R$

-

|R$

-

|R$

666200

3.3

[ESCAVAÇAO

MECANICA

DE

VALAS

COM

DESCARGA

LATERAL

33.1

|He=1,5M

me

500,00

925,83

925,83

421)

R$

2.105,00|R$

3.897,74|R$

-

|R$

 3897,74|-R$

1.792,74

332

|1,50M<H<=30M

me

500,00

1032,10

1032,10

5.33)

R$

2.565,00|R$

5.501,09|R$

-

[R$

 550109/|-R$

2.836,09

34

—|ESCAVAÇÃO

MECÂNICA

DE

VALAS

COM

DESC.

S/

CAMINHÕES

344

|H=15M

mê

500,00

330,46

330,46

169,54|R$

525|R$

2.625,00|R$

1.734,82|R$

R$

173492|R$

890,09

342

|1,50M<H<=30M

mê

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

652|R$

3.260,00|R$

-

|R$

-

IRS

R$

3.260,00

35

[ESCAVAÇÃO

E
CARGA

DE

VALA

EM

3º

CATEGORIA

3.5.1|COM

UTLIZAÇÃO

DE

EQUIPAMENTO

A
AR

COMPRIMIDO

me

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

235,58|R$

11.779,00|R$

-

iR$

-

|R$

-

|R$

11.778,00

36

 |REATERRO

DE

VALA

3.6.1

|MANUAL,

COM

SOQUETE

mn

700,00

0,00

0,00

706,00|R$

50,01]

R$

35.007,00|R$

-

|R$

-

|R$

-|R$

35.007,00

3.6.2

[COM

PLACA

VIBRATORIA

me

1.000,00

2002,89

2002,89

E
“102.89

rs

2,39|

R$

2239000|R$

4484471|R$

-

[R$

4484471

|-R$

22.454,71

37

—|REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇÃO

DE

TERRENO

3.7.1

[MANUAL

COMSOQUETE

me

800,00

0,00

9,00

800,00|R$

549|R$

4.392,00|R$

R$

R$

-

|R$

439200

3.7.2

|COM

PLACA

VIBRATORIA

mA

1.500,00

1111,95

1111,95

38805|R$

463|R$

6.945,00|R$

5.148,33|R$

-

IRS

514833)

R$

1.796,67

4

GALERIA

CELULAR

E/OU

CONTENÇÕOES

4.1

—
|ENROCAMENTO

COM

PEDRA

DE

MAO

4.1.1

JARRUMADA

me

100,00

139,20

42,00

181.20

-B120|R$

21223|R$

21.223,00

R$

29.542,42

R$

891366

|RS

3845608|-R$

17.23308

412

|LASTRO

DE

BRITA

m

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

112,94|R$

11.294,00|R$

-

IRS

-

|R$

-

|R$

1129400

42

(TUBO

DE

CONCRETO

POROSO

4214

|D=020M

m

300,00

0,00

8,00

300,00|R$

46,55|R$

1396500|R$

-

|R$

-

|R$

-

[R$

13.965,00

4.3

[CONCRETO

DE

REGULARIZAÇÃO

4.31

[TRAÇO

1:3:8FORNEC.

E

LANÇAMENTO

SOBRE

ENROCAMENTO

m

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

437.85|R$

21.892,50|R$

-

|R$

-

[R$

-

(R$

2789250

4.4

—
|FORMA

INCLUSIVE

DESFORMA

444

|FORMA

DE

COMPENSADO

RESINADO

ma

150,00

21,80

76,75

98,35

51,65

R$

87,21]

R$

10.081,50|R$

14BITS|RS

515837]

R$

660,10]

R$

3.471,40

4.5

—|ARMAÇÃO

INCLUSIVE

CORTE,

DOBRA

E

COLOCAÇÃO

4.551

[AÇO

CA-50

OUCA-GO

kg

1.500,00

521,24

521,24

978,76|R$

975|R$

14.625,00|R$

5.082,09|R$

-

ÀR$

 508209|RS

9254291

48

[CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

46.1

|FCK>=15

MPA

me

20,00

28,98

28,98

;

898

1|R$

442,98|R$

8.859,60

|R$

12.837,56|R$

-

|rs

1283756

|-R$

397796]

46.2

|FCK>=20,0

Mpa

mê

50,00

2,00

0,00

50,00

R$

456,71)

R$

22.835,50]

R$

-

|R$

-

|R$

-

|RS

2283550

46.3

|FCK>=25,0Mpa

me

20,00

0,00

0,00

20,00

R$

47128|R$

9.425,60|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

9242560

47

[CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

Contrato
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O.

a

QUANTITATIVOS

VALORES

rem

E

van)

Cara)

sc

o
A,|MEO

preço

vmmáo|

PrEco

Tora

[cum

perror|

cttnto,,|(sum

|
(satzoa

5.9.4

 |DN=

1500

MM

unidade

8,00

0,00

0.00

5,00

R$

3.941,72|R$

19.708,60|R$

-

R$

-

R$

-

R$

19.708,60

8.10

|CHAMINE

DE

POÇO

DE

VISITA

-

PADRAO

PMB

5.10.1.

(TIPO

A-ALVEN.

E=20CM

REVESTIDA,

C/IDEGRAUS

AÇO

CA25

m

s.00

0,00

0,00

5,00

R$

629,98|R$

3.149,90|R$

-

R$

-

R$

-

R$

3.149,90

5.102.

|TIPO

B-ANEL

CONCRETO

CA-1,

C/

DEGRAUS

EM

AÇO

CA

25

m

80,00

0,90

o,s0

7910|R$

33109|R$

26487201

R$

297.98|R$

-

|Rr$

29798|

R$

26.189,22

5.11

|TAMPAO

DE

POÇO

DE

VISITA

5.11.1

|FERRO

FUNDIDO

CINZENTO

unidade

85,00

34,00

34,00

5100

[R$

836,56|R$

7110760|R$

2844304|R$

-

|R$

2844304|R$

4265456

5.11.2|REBAIXAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

1,00

1,00

289,00

R$

120,25|R$

36.075,00|R$

120,25|R$

-

R$

120,25|R$

35.954,75

5.11.3

JALTEAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

111,00

113,00

18900|R$

23266|R$

6979800)

R$

2582526|R$

-

|R$

2582526|

R$

43.972,74

5.12

[DESCIDA

D'AGUA

TIPO

DEGRAU

5.121

|DN=600

MM

m

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

614,13)

R$

6141300]

R$

--|RS

-

|R$

-

[RS

61.413,00

5.122

|DN=800

MM

m

50,00

0,00

2,00

50,00

R$

758,65|R$

37.932,50|R$

-

R$

-

R$

a

R$

37.932,50

5.123.

|DN=

1000

MM

m

30,00

2,00

0,00

30,00

[R$

90762|R$

2722860|R$

-

IRS

-

|R$

-

|R$

27.228,60

5.124

|DN=

1500

MM

m

30,00

0,00

0,00

30,00

R$

1.831,67|R$

54.950,10|R$

-

R$

-

R$

-

R$

54.950,10

5.13

|DRENO

5.13.1

[TIPO

B-MANTA

DRENANTE,

BRITA

3,
TUBO

POROSO,L=50CM

m

300,00

53

53,11

246,89

R$

102,87|R$

30.861,00|R$

5.463,43|R$

-

R$

5.463,43|R$

25.397,57

5.132

|TIPO

B-

SACO

RAFIA

50KG

(SOLO/CIMENTO-SOKG/M3)

me

100,00

0,00

0,00

100,00

R$

187,02|R$

18.702,00|R$

-

R$

-

R$

-

R$

18.702,00

5.14||SARJETA

DE

CONCRETO

MOLDADA

IN

LOCO

5.141

|TIPOA

m

1.000,00

638,80

638,80

361,20|R$

25,58|

R$

2558000)

R$

16.340,50|R5

-

|R$

16340,50|

R$

9.239,50

5.142

|TIPOB

m

500,00

0,00

0,00

500,00

R$

25,58|R$

12.790,00|R$

-

R$

-

R5

-

R$

12.790,00

5.15||ESCORAMENTO

DESCONTINUO

DE

VALAS

5.15.1||TIPO

PONTALETEAMENTO

TIPO

B

me

1.000,00

192,72

192,72

807,28

R$

25,63|R$

25.630,00|R$

4.939,41|R$

-

R$

4.939,41|R$

20.690,59

5.16|JESCORAMENTO

CONTINUO

DE

VALAS

5.16.1

[TIPO

PONTALEAMENTO

TIPO

A

mê

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

7446|

R$

37.230,00|R$

-

[R$

-

|R$

-

|R$

37.230,00

6

[PAVIMENTAÇÃO

6.1

|REGULARIZAÇÃO

6.1.1

|REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇAO

DO

SUBLEITO

me

12.750,00

15549,72

15549,72

À

R$

190]

R$

2422500)

R$

29.544,47]

R$

-

|R$

2054447

|RS

5.319,47

62

[REFORÇO

DO

SUB-LEITO

COMPACTADO

EXCL

ESCAV.E

CARGA

6.2.1

|COMPACTADO

(PROCTOR

INTERMEDIARIO)

me

4.500,00

0,00

0,00

4500,00

R$

10,99|R$

49.455,00|R$

-

R$

-

R$

-

R$

49.455,00

es

TRANSPORTE

DE

MATERIAL

DE

QUALQUER

NATUREZA

63.1

|DMT>5KM

(5km)

REFORÇO

mê

xkm

22500.00

5415,20

6415,20

16084,80|R$

1,55|R$

34.875,00|R$

9.943,56|R$

R$

92.943,56|R$

24.931,44

64

SUB-BASE

ESTAB.

GRANUL.

ENERGIA

PROCTOR

INTERMED.

64.1

|COM

BICA

CORRIDA

m

2.550,00

0,00

0,00

2550,00

R$

119,71|R$

303.730,50|R$

-

R$

-

R$

-

R$

303.730,50

65

[BASE

ESTAB.

GRANUL

COMPACT.ENERG.PROCTOR

INTERMED.

6.5.1||COM

BRITA

BKA

CORRIDA

me

2.550,00

2607,34

2607,34

-57,34

R$

123,25|R$

314.287,50|R$

321.354,66|R$

-

R$

321.354,66

|-R$

7.067,16

Contrato

PMC/121/2020

-

Locadora

Terrramares

Ltda
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VALORES

QUANTITATIVOS

e

pesenção

more|MAO

o

a
o|ae|Preço

uamário|PIESOTC

|acum

TEOR]

extcuTaDO|FANIADO|SEGUIR

32

—
|ESCAVAÇÃO

MANUAL

DE

VALAS

321

|Hh=15M

me

150,00

72,52

72,52

tas

|R$

50,01|R$

7.501,50|R$

3.626,73|R$

-

|R$

3626,73/RS

3.874,77

322

|1,50M<H<=30M

me

100,00

0,00

9,00

100,00|R$

ses|R$

6.689,00|R$

-

|R$

R$

-|R$

6.669,00

33

[ESCAVAÇAO

MECANICA

DE

VALAS

COM

DESCARGA

LATERAL.

331

|H=15M

ne

500,00

764,80

764,80

,80::]

R$

421]

R$

2.105,00|R$

3.219,81|R$

-

ÀRS$

3219,81]-R5

1.114,81

332

|150M<H<=30M

ne

500,00

1032,10

1032,10

pf

32,
10:
1

RS

5.33)

R$

2.665,00|R$

5.501,09|R$

-

|rs

550109|-R$

283608]

3.4

—|ESCAVAÇÃO

MECÂNICA

DE

VALAS

COM

DESC.

S!

CAMINHÕES

341

|8<=1,5M

me

500,00

243,51

243,51

25649|R$

525|R$

2.625,00|R$

1.278,43|R$

R$

127843]

R$

1.346,57

342

|1,59M<H<=30M

me

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

6,52|R$

3.260,00|R$

R$

-

|R$

-

|R$

3.260,00

35

 [ESCAVAÇÃO

E
CARGA

DE

VALA

EM

3º

CATEGORIA

3.51

|COM

UTLIZAÇÃO

DE

EQUIPAMENTO

A
AR

COMPRIMIDO

m

50,00

0,00

0,00

50,00

Rs

235,58|R$

 11.779200|

R$

R$

R$

-

|R$

11.779,00

36

—
|REATERRO

DE

VALA

3.6.1

|MANUAL,

COM

SOQUETE

me

700,00

0,00

0,00

700,00|R$

50,01]

R$

35.007,00)

R$

-

[R$

-

|R$

-

|R$

3500700]

3.62

|COM

PLACA

VIBRATORIA

me

1.009,00

1859.69

27,95

188764

8764|R$

239)

RS

2239000|R$

4163846|R$

625,80|RS

4226426

|-RS$

19.874,26

37

—|REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇÃO

DE

TERRENO

3.7.1

|MANUAL,

COM

SOQUETE

me

800,00

0,00

0,00

800,00|R$

549|R$

4.392,00|R$

-

R$

R$

-

|R$

439200

372

|COM

PLACA

VIBRATORIA

m

1.500,00

938,05

938,05

581,95|R$

463|R$

6.945,00|R$

4.343,17|R$

R$

434317|R$

260183

4

—
|GALERIA

CELULAR

E/OU

CONTENÇOES

44

—
|ENROCAMENTO

COM

PEDRA

DE

MAO

|

414

JARRUMADA

mê

400,00

139,20

13920

[5.392]

R$

21223|

R$

2122300/

R$

2954242)

R$

-

|rs

2zosaa2|-R$

B31942|

412

|LASTRO

DE

BRITA

me

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

112,94|R$

11.294,00|R$

-

IRS

-

|RS

-

|R$

711.294,00

42

[TUBO

DE

CONCRETO

POROSO

4214

|D=0,20M

m

300,00

0,00

0,00

300,00|R$

46,55|

R$

1396500)

R$

-

|R$

-

|rs

-

|RS

13.965,00

43

[CONCRETO

DE

REGULARIZAÇÃO

4.31

[TRAÇO

1:3:6,FORNEC.

E

LANÇAMENTO

SOBRE

ENROCAMENTO

me

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

43785|

R$

21.892,50|R$

-

|RS

-

|R$

-

|R$

21.892,50

4.4

[FORMA

INCLUSIVE

DESFORMA

|

441

[FORMA

DE

COMPENSADO

RESINADO

me

150,00

21,60

21,80

12840|R$

6721|

R$

10.081,50|R$

1.451,74|R$

-

|R$

145174|R$

862976

45

—|ARMAÇAO

INCLUSIVE

CORTE,

DOBRA

E

COLOCAÇÃO

4.5.1

|AÇOCA-S0

QUCA-SO

kg

1.500,00

521,24

521,24

g78.76|R$

9,75|

R$

14.625,00|R$

5.082,09|R$

-

las

soszos|Rr$

954291]

46

—ÍCONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

4814

|FCK>=15MPA

me

20,00

28,98

28,98

“8.28

“|
RS

442,98|R$

8.859,60|R$

12.837,56)

R$

R$

1283756

|-RS

3.977,96

462

|FCK>=20,0Mpa

mê

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

458,71]

R$

2283550|R$

-

IRS

-

IRS

-

|r$

2283550

463

[FCK>=25,0

Mpa

mº

20,00

0,00

0,00

20,00

R$

471,28|R$

9.425,60|R$

R$

-

|R$

-

|R$

9.425,60

47

[CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

Contrato

PMC/121/2020

-

Locadora

Terrramares

Ltda
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QUANTITATIVOS

VALORES

es

rs

nave

|
O

e
O

au|Soto|Preço

unrário|

PECOTOTA

Inc

aver

io|rúcitio|SARA,

5.9.4

|DN=

1500

MM

unidade

5,00

0,00

0,00

5,00

R$

3.941,72|R$

1970860|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

19.708,60

5.10

JCHAMINE

DE

POÇO

DE

VISITA

-

PADRAO

PMB

510.1

[TIPO

A-ALVEN.

E=20CM

REVESTIDA,

C/DEGRAUS

AÇO

CAZ5

m

5.00

0,00

0,00

5,00

R$

629,98|R$

3.149,90|RS

-

|R$

-

|R$

-

[R$

3.149,90

5.102

[TIPO

B-ANEL

CONCRETO

CA-1,

C/

DEGRAUS

EM

AÇO

CA

25

m

80,00

0,90

0.90

79,10

R$

331,09|R$

2648720]

R$

297,98|R$

-

|R$

297,98|R$

26.189,22

5.11

|TAMPAO

DE

POÇO

DE

VISITA

5.411

[FERRO

FUNDIDO

CINZENTO

unidade

85,00

28,00

28,00

57,00|R$

83656|R$

7110750

|R$

2342388/|R$

-

|R$

2342388|

R$

47.683,92

5.112

[REBAIXAMENTO

DE

TAMPÃO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

1,00

1,00

29900|R$

120,25|R$

38.075,00|R$

120,25|R$

-

|R$

120,25|R$

35.954,75

5.11,3

 JALTEAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

111,00

111,00

18800|R$

23266|R$

6979800|R$

2582526|R$

-

|R$

2582526]

R$

43.972,74

5.12|DESCIDA

D'AGUA

TIPO

DEGRAU

5.121

|DN=600

MM

m

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

614,13|R$

6141300]

R$

-

|R$

-

IRS

-

[R$

61.413,00

5.122

|DN=800MM

m

50,00

0.00

0,00

50,00

R$

75865|R$

3793250|R$

-

|R$

R$

-

|RS

37.932,50

5.123

|DN=1000

MM

m

30,00

0,00

0,00

30,00

R$

90762|R$

2722860|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

27.22860

5.12.4

|DN=

4500

MM

m

30,00

0,00

0,00

30,00

R$

183167|R$

54.950,10|R$

-

IRS

-

|R$

-

|R$

54.950,10

513

|DRENO

5.13.1

[TIPO

BMANTA

DRENANTE,

BRITA

3,
TUBO

POROSO,L=50CM

m

300,00

53,11

53,11

246,89|R$

102,87|R$

30.861,00|RS

5.463,43|R$

-

|R$

 546343/R$

2539757

5.132

|TIPO

B-SACO

RAFIA

50KG

(SOLO/CIMENTO-S0KG/M3)

m

100,00

0,00

0,00

100,00|RS

18702]

R$

1870200|R$

-

|R$

-

|R$

-|R$

18.702,00

5.14

|SARJETA

DE

CONCRETO

MOLDADA

IN

LOCO

|

5141

|[NPOA

m

1.000,00

568,80

568,80

43120|R$

2558]

R$

 25580,00|

R$

14.549,90|R$

-

|R$

1454990|R$

11.030,10

5.142

|TPOB

m

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

2558|R$

1279000|R$

-

Irs

R$

-

|R$

12.790,00

5.15

|ESCORAMENTO

DESCONTINUO

DE

VALAS

5.15.1

(TIPO

PONTALEFEAMENTO

TIPO

B

mz

1.000,00

192,72

192,72

80728|R$

2563]

R$

25.630,00|R$

4.939,41|R$

-

|RS

 493941|R$

2069059

5.16

[ESCORAMENTO

CONTINUO

DE

VALAS

5.16.1

[TIPO

PONTALEAMENTO

TIPO

À

me

500,00

8,00

0,00

50000[|R$

7446|R$

37.230,00|R$

-

IRS

-

|R$

-

|R$

37.230,00

6

[PAVIMENTAÇÃO

61

[REGULARIZAÇÃO

61.1

]REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇAO

DO

SUBLEITO

mz

12.750,00

15549,72

15549,72

2700

R$

1,90|R$

2422500]

R$

29.544,47|R$

-

|R$

2254447

|-R$

5.319,47

62

[REFORÇO

DOSUB-LEITO

COMPACTADO

EXCL.

ESCAV.E

CARGA

6.2.1

|COMPACTADO

(PROCTOR

INTERMEDIARIO)

me

4.500,00

2,00

2,00

4s00,00|R$

10,99]

R$

4945500]

R$

-

|R$

-

|R$

-|R$

49.455,00

63

|TRANSPORTE

DE

MATERIAL

DE

QUALQUER

NATUREZA

63.1

|DMT>5KM

(km)

REFORÇO

mê

xkm

22500,00

8415,20

6415,20

16084,80|R$

1,55|R$

34.875,00|R$

9.943,56|R$

-

|R$

994356)RS

24.931,44

64

|SUB-BASE

ESTAB.

GRANUL.

ENERGIA

PROCTOR

INTERMED.

6.4.1

|COMBICA

CORRIDA

m>

2.550,00

0,00

0,00

255000|R$

119,H|R$

303.730,50|R$

R$

-

IRS

-

[R$

303.730,50

65||BASE

ESTAB.

GRANUL

COMPACT

ENERG.PROCTOR

INTERMED.

8.5.1

|COM

BRITA

BICA

CORRIDA

m

2.550,00

2607,34

2607,34

5s734|R$

123,25|R$

31428750)

R$

321.35466|R$

-

|R$

32135466

|-R$

7.067,16

Contrato

PMC/121/2020

-

Locadora

Terrramares

Ltda
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8

QUANTITATIVOS

VALORES

er

resenção

verve

[CAD

útiiir

[ESTO

e|SMA,

|rrecounáo|

PRESO

TOTAL

[acute]

tuo,|fc|suor

32

—|[ESCAVAÇÃO

MANUAL

DE

VALAS

321

lue1,5M

m

150,00

72,52

7.252

748

[Rs

5001)

RS

 7.501450)R$

 3626,73|R$

RS

362673)R$

387477

322

[1450M<H<=30M

me

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

6669|R$

 666900|

R$

-

[R$

-

IR$

-

ÍRS

6.669,00

83

|ESCAVAÇAO

MECANICA

DE

VALAS

COM

DESCARGA

LATERAL.

331

|H=15M

mn

500,00

764,80

764,80

264,80]

R$

42

|RS$

 21%500|RS

 321981|R$

-

|R$

sz9|rs

111481

332

[|150M<He=30M

me

500,00

1032,10

1032,10

a
R$

533)

R$

 265500|R$

 5.50109|RS

-

|R$

550%09|-R$

283609

34

—
|ESCAVAÇÃO

MECÂNICA

DE

VALAS

COM

DESC.

S!

CAMINHÕES

341

|He=15M

mê

500,00

223,51

243,51

25649|R$

525)

R$

262500)

R$

127843]

R$

R$

127843|RS

1.346,57

342

|1,59M<H<=30M

me

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

852|R$

3.260,00|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

3.260,00

35

—[ESCAVAÇÃO

E
CARGA

DE

VALA

EM

3º

CATEGORIA

3.51

[COM

UTLIZAÇÃO

DE

EQUIPAMENTO

A
AR

COMPRIMIDO

me

50,00

0,00

0,00

5000|RS

235,58]

R$

 11.77900|R$

-

[Rs

-

|r$

-

|R$

41.779,00

36

|REATERRO

DE

VALA

3.6.1

ÍMANUAL,

COMSOQUETE

ne

700,00

0,00

0,00

700,00|R$

500t|

R$

3500700|R$

R$

-

IRS

-|R$

35.007,00

362

|COMPLACA

VIBRATORIA

mê

1.000,00

1887,64

1887,64

“88764

TI
R$

2239)

R$

22390,00|R5

4226426|R$

R$

4226426

|R$

19.874,26

37

—|REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇÃO

DE

TERRENO

3.7.1

|MANUAL,

COM

SOQUETE

me

800.00

0,00

0,00

800,00|R$

549)

R$

439200]

R$

-

IRS

-

|R$

R$

4.392,00

3.72

|COMPLACA

VIBRATORIA

me

1.500,00

938,05

938,05

568195|R$

463]

R$

6950

IRS

434317]

RS

-

|rs

asair|rs

260183

4

|GALERIA

CELULAR

E/OU

CONTENÇÕOES

4.4

|ENROCAMENTO

COM

PEDRA

DE

MAQ

|

411

JARRUMADA

me

100,00

139,20

13820

[5
39,20"

E
R$

21223|R$

2122300/R$

2954242|R$

-

|R$

2954242

|-R$

831942

4.12

|LASTRO

DE

BRITA

me

100,00

8,00

0,00

10000

[Rs

112,84]

R$

1129400|R$

-

|rs

-

|R$

-

|R$

1729400

42

|TUBODECONCRETO

POROSO

424

l|p=0,20M

m

300,00

0.00

0,00

300,00|R$

4855|R$

1396500)

R$

-

|rs

R$

-

R$

43.985,00

43

—|CONCRETO

DE

REGULARIZAÇÃO

4.3.1

|TRAÇO

1:3:6,FORNEC,

E

LANÇAMENTO

SOBRE

ENROCAMENTO

me

50,00

0,00

0,00

so00|R$

ast85|RS

2189250]

R$

R$

-

|rs

-

|R$

2189250

4.4

|FORMA

INCLUSIVE

DESFORMA

4.4.1

[FORMA

DE

COMPENSADO

RESINADO

me

159,00

2t80

21,80

12840

[R$

er21|RS

1008150

)R$

1.451,74]

R$

-

|R$

145174)

R$

862976

4.5

—
|ARMAÇAO

INCLUSIVE

CORTE,

DOBRA

E

COLOCAÇÃO

4.5.1

[AÇO

CA-50

OU

CABO

kg

1.500,00

521.24

521,24

sraro|R$

975)RS

1462500]R$

 508209|R$

-

[RS

508209)R$

954291

4.6

[CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

4.6.1

[FCK>=15

MPA

m

20,00

28.98

28,98

Bee:

0]
R$

442,98|R$

8.859,60|R$

1283756|RS

R$

1283756

|-RS

3.977,96

4.62

|FCK>=20,0

Mpa

me

50,00

0,00

0,00

so00|R$

45871]

R$

2283550)

R$

-

|R5

R$

-

|R$

2283550

4.63

|FCK>-250Mpa

me

20,00

0,00

2,00

2000|R$

s7128!

R$

942560|R$

R$

-

|R$

-

[R$

942550]

4.7

|CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

Contrato

PMC/121/2020

-

Locadora

Terrramares

ttda
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QUANTITATIVOS

VALORES

rem

pescrção

morDe

DO|pia

[EO

po|SARA,

emeço

uno

PEGO

Tora

[aco

remos]

MEDO|aum|suzoa

5.94

|DN=1500MM

unidade

5,00

0,00

0,00

5,00

R$

394172]

R$

1970860]

RS

-

|RS

-

|R$

-

|R$

19.708,60

5.10

|CHAMINE

DE

POÇO

DE

VISITA

-

PADRAO

PMB

5.10.1

[TIPO

A-ALVEN.

E=20CM

REVESTIDA,

CIDEGRAUS

AÇO

CA25

m

5,00

0,00

0,00

5.00

R$

629,98|R$

3.149,90|R$

-

[R$

-

|R$

-

|R$

3.149,90

5.102

[TIPO

ANEL

CONCRETO

CA-4,

C/

DEGRAUS

EM

AÇO

CA

25

m

80,00

0,90

0,90

7910

[RS

331,09)

R$

2648720|R$

297,98|R$

-

[Rs

297,98|R$

26.189,22

5.11

|[TAMPAO

DEPOÇO

DE

VISITA

5.11.1

[FERRO

FUNDIDO

CINZENTO

unidade

85,00

28,00

28,00

s700|RS

83656|R$

711760!

R$

2342388|R$

-

|rs

2342368|R$

ar683,92

5.112

[REBAIXAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

1,00

1,00

299,00

[R$

120,25|R$

36.075,00|R$

120,25|R$

-

|R$

12025|R$

35.954,75

5.113

|ALTEAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

111,00

111,00

18900|R$

232,66|R$

6979800|R$

2582526]

R$

-

|R$

2582526]

R$

43.972,74

5.12

[DESCIDA

DAGUA

TIPO

DEGRAU

5.124

[DN=600

MM

m

100,00

9,00

0,00

10000|R$

614,13)

R$

 6141300|

R$

-

|rs

-

IRS

-

|R$

61.41300

5.122

 [DN=800

MM

m

50,00

0,00

0,00

5000

|R$

75865)

R$

3793250|R$

-

Ir

-

R$

-

|R$

3793250

5.123

|DN=1000

MM

m

30,00

0,00

0,00

30,00|R$

907,62|R$

27.228,60|R$

-

IRS

-

|R$

R$

27.228,60

5.124

|DN=1500MM

m

30,00

0,00

0.00

3000|R$

183167]

R$

5495010;

R$

R$

-

IRS

R$

54.950,10

5.13

|[DRENO

5.13.1

[TIPO

B-MANTA

DRENANTE,

BRITA

3,
TUBO

POROSO,L=50CM

m

300,00

5311

5311

2689|R$

10287|R$

30.851,00|R$

5.463,43|R$

-

|R$

546343]

R$

25.397,57

5.132

|TIPO

8-

SACO

RAFIA

SOKG

(SOLO/CIMENTO-S0KG/M3)

mê

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

187,02|R$

1870200|R$

-

ÀR$

-

|rs

R$

18.702,00

5.14

ÍSARJETA

DE

CONCRETO

MOLDADA

IN

LOCO

|

5.441

|[TPOA

m

1.000,00

568,80

70,00

638,80

368120|R$

2558!

R$

2558000)

R$

14.549,90]

R$

179060]

R$

1634050|R$

9.239,50

5.142

|[nPOB

m

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

25,58)

R$

1279000|R$

-

IRS

-

|R$

-

|R$

1279000

5.15

|ESCORAMENTO

DESCONTINUO

DE

VALAS

5.151

[TIPO

PONTALETEAMENTO

TIPO

B

mê

1.000,00

182,72

192,72

sor28|R$

2563]

R$

 2563000)R$

 423941|

R$

R$

493941|

R$

20.690,59

5.16

[ESCORAMENTO

CONTINUO

DE

VALAS

5.161

[TIPO

PONTALEAMENTO

TIPO

A

me

500,00

0,00

0,00

500,00|R$

7446]

R$

3723000|R$

-

|rs

-

|r$

-

[R$

37.230,00

6

—
|PAVIMENTAÇÃO

6.1

[REGULARIZAÇÃO

6.1.1

jREGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇAO

DO

SUBLEITO

mê

12.750,00

15549,72

15549,72

|“argo

pa:

R$

190|R$

2422500)

RS

 29.54447|

R$

-

[RS

2054447

|-R$

5.319,47

62

[REFORÇO

DO

SUB-LEITO

COMPACTADO

EXCL

ESCAV.E

CARGA

621

[COMPACTADO

(PROCTOR

INTERMEDIARIO)

me

4.500,00

0,00

0,00

4500,00|R$

10,99]

R$

49.455,00|R$

R$

-

|R$

R$

49.455,00

63

[TRANSPORTE

DE

MATERIAL

DE

QUALQUER

NATUREZA

63.1

[DMT>5KM

(5km)

REFORÇO

mêxkm

22500,00

6415,20

641520|1608480|R$

155Í

R$

 3487500|R$

994356

|RS

-

|R$

9294356|R$

2493144

64||SUB-BASE

ESTAB.

GRANUL.

ENERGIA

PROCTOR

INTERMED.

64.1

[COMBICA

CORRIDA

mê

2.550,00

0,00

0,00

2550,00|R$

19,11|R$

303.730,50|R$

-

IRS

-

|R$

-|R$

303.730,50

65

—|BASE

ESTAB.

GRANUL

COMPACT.ENERG.PROCTOR

INTERMED.

6.5.1

|COMBRITA

BICA

CORRIDA

me

2.550,00

2607,34

2607,34

s7,34|R$

123,25|R$

31428750|R$

32135468|R$

-

|RS

32135466

|-R$

7.087,16

Contrato

PMC/121/2020

-

Locadora

Terrramares

Ltda
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VALORES

QUANTITATIVOS

es

pesenção

more|CO

a
O

o|ARO

A,|Preço

unrário|

PRECE

|ncum

ares]

co|entao|Desta

32

—|ESCAVAÇÃO

MANUAL

DE

VALAS

321

[H=15M

ms

150,00

72,52

72,52

77.48

[a

50,01|R$

7.501,50|R$

3.626,73|R$

-

|R$

362673)R$

387477

322

|1,50M<H<=30M

ne

100,00

0,00

0,00

100600|R$

68,69|R$

6.669,00|R$

-

IRS

-

|R$

-

|RS

6.669,00

33

|ESCAVAÇAO

MEGANICA

DE

VALAS

COM

DESCARGA

LATERAL

331

|H<=1,5M

ms

500,00

764,80

764,80

Rs

421]

R$

2.105,00|R$

3.219,81|R$

-

|R$

32981|-RS

1.114,81

332

|1,50M<H<=30M

mê

500,00

1032,10

1032,10

R$

5.33|RS

2.665,00|R$

5.501,09|R$

-

|R$

550109|RS

2.836,09

34

—|ESCAVAÇÃO

MECÂNICA

DE

VALAS

COM

DESC.

Sf

CAMINHÕES

34.1

|[H=1,5M

mê

500,00

243,51

243,51

25849|R$

525|

R$

2.625,00|R$

1.278,48|R$

-

|RS

127843)

R$

1.346,57

342

|1,50M<H<=30M

mê

500,00

0.00

0,00

500,00|R$

852|R$

3.260,00|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

326000)

35

 jESCAVAÇÃO

E
CARGA

DE

VALA

EM

3º

CATEGORIA

3.5.1

|COM

UFLIZAÇÃO

DE

EQUIPAMENTO

A
AR

COMPRIMIDO

mê

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

235,58|R$

11.779,00|R$

-

|R$

-

|R$

-|R$

11.779,00

36

[REATERRO

DE

VALA

3.6.1

|MANUAL,

COM

SOQUETE

me

700,00

0,00

0,00

700,00|R$

50,01|

R$

35.007,00|R$

-

|R$

-

|R$

-|R$

35.007,00

3.62

|COM

PLACA

VIBRATORIA

me

1.000,00

1859,69

1859,69

85805|R$

22,39|R$

2239000)

RS

4163846|R$

-

IRS

41763846

|-R$

19.248,46

37||REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇÃO

DE

TERRENO

3.7.1

|MANUAL,

COM

SOQUETE

me

800,00

8,00

0,00

80000|R$

549|R$

4.392,00|R$

-

|R$

-àR$

-

|R$

439200

372

|COMPLACAVIBRATORIA

me

1.500,00

938,05

938,05

561,95|R$

463|R$

8.945,00|R$

4.343,17|R$

-

R$

434317|R$

260183

4

—
ÍGALERIA

CELULAR

E/OU

CONTENÇÕOES

4.1

|ENROCAMENTO

COM

PEDRA

DE

MAO

'

4.1.1

JARRUMADA

me

100,00

138,20

139,20

3820"|R$

21223;

R$

2122300]

RS

29.542,42]

R$

-

|R$

2954242|-R$

831942

412

[LASTRO

DEBRITA

me

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

112,94|R$

11.294,00|R$

-

|R$

-

|R$

-

las

1129400;

42

[TUBO

DE

CONCRETO

POROSO

]

424

|D=020M

m

300,00

0,00

0,00

300,00|R$

46,55|R$

13.965,00|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

13.965,00]

43

[CONCRETO

DE

REGULARIZAÇÃO

43.4

[TRAÇO

1:3:6FORNEC.

E

LANÇAMENTO

SOBRE

ENROCAMENTO

me

50,00

0,00

9,00

50,00

R$

43785]

R$

21.892,50|R$

-

|RS

-

|R$

-

|R$

2189250

44

—|FORMA

INCLUSIVE

DESFORMA

|

4.4.1

[FORMA

DE

COMPENSADO

RESINADO

me

150,00

21,60

21,60

12840|R$

67,21]

R$

10.081,50|R$

1.451,74|R$

-

|RS

145174]

R$

8.629,76

4.5

—|ARMAÇAO

INCLUSIVE

CORTE,

DOBRA

E

COLOCAÇÃO

4.5.1

 |AÇO

CA-50

OUCA-SO

kg

1.500,00

521,24

521,24

978,76

R$

9,75|R$

14.625,00|R$

5.082,09|R$

-

R$

5.082,09|R$

9.542,91

4.6

[CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

48.1

|FCK>=15MPA

me

20,00

28,98

28,98

—

898

R$

442,98|R$

885960|R$

1283756|R$

-

|R$

1283756

|RS

3.977,96

462

[FCK>=20,0

Mpa

mê

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

456.71)

R$

2283550)

RS

-

[R$

-

IRS

-

|R$

22.835,50

46.3

|FCK>=25,0

Mpa

ms

20,00

0,00

0,00

20,00

R$

471,28|R$

9.425,60|R$

-

R$

R$

=

R$

9.425,60

4.7

[CONCRETO

ESTRUTURAL,

FORN.

APLICAÇÃO

E

ADENSAMENTO

Contrato

PMC/121/2020

-

Locadora

Terrramares

Ltda
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e

QUANTITATIVOS

VALORES

e

vesenção

nono

[Oro|por|RENIZADO|

rato|Stétam|Pro

uuráio

PE

cum

avrenor)

pib

|
reigitto|SRS,

5.94

 |DN=1500

MM

unidade

5,00

0,00

0,00

5,00

R$

3941721!

RS

19.708,60|R$

-

[R$

-|R$

-

R$

19.708,60

5.10

[CHAMINE

DE

POÇO

DE

VISITA

-

PADRAO

PMB

5.10.t

[TIPO

A-ALVEN.

E=20CM

REVESTIDA,

C/DEGRAUS

AÇO

CA25

m

5,00

0,00

0,00

5,00

R$

629,98|R$

3.149,90|R$

-

|R$

-

R$

-

|R$

3.149,90

5.10.2

[TIPO

B-ANEL

CONCRETO

CA-1,

C/

DEGRAUS

EM

AÇO

CA

25

m

80,00

0,90

0,90

79,10

R$

33109|R$

26.487,20|R$

297,98|R$

-

R$

297,98|R$

26.189,22

5.411|TAMPAO

DE

POÇO

DE

VISITA

5.11.1

[FERRO

FUNDIDO

CINZENTO

unidade

85,00

28,00

28,00

57,00

R$

83656|R$

71.107,60]

RS

2342368

|

R$

-

R$

2342368]

R$

47.683,92

5.112

[REBAIXAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATE

20

CM

unidade

300,00

1,00

1,00

299,00|R$

120,25|R$

38.075,00|R$

120,25|R$

-

R$

%0,25|RS

35.954,75

5.11.3

 |ALTEAMENTO

DE

TAMPAO

DE

PV

EM

ATÉ

20

CM

unidade

300,00

111,00

111,00

18900|R$

23266|R$

6979800|R$

2582526!

R$

-

R$

2582526]

R$

43.972,74

5.12

|DESCIDA

DAGUA

TIPO

DEGRAU

5.12.1

|DN=600

MM

m

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

614,13|R$

6141300]

R$

-

|R$

-

|R$

-|R$

61.413,00

5.12.2

|DN=800

MM

m

50,00

0,00

0,00

50,00

R$

758,65|R$

37.932,50|R$

-

R$

R$

-

R$

37.932,50

5.123

|DN=1000

MM

m

30,00

0,00

0,00

30,00

R$

90762)

R$

2722860|R$

-

|R$

-

|R$

-

|R$

2722860

5.124

|DN=

1500

MM

m

30,00

0,00

0,00

30,00

RS

1.831,67|R$

54.950,10|R$

-

R$

-

R$

-

R$

54.950,10

5.13

|DRENO

5.13.1

jTIPO

BMANTA

DRENANTE,

BRITA

3,
TUBO

POROSO,L=50CM

m

300,00

53,11

53,

248,89|R$

102,87|R$

30.861,00|R$

5.463,43|R$

-

R$

545343)

R$

25.397,57

5.13.2

|TIPO

B-

SACO

RAFIA

50KG

(SOLO/CIMENTO-50KG/M3)

me

100,00

0,00

0,00

100,00|R$

18702|R$

18.702,00|RS

-

|R$

-

|R$

-

R$

18.702,00

5.14|[SARJETA

DE

CONCRETO

MOLDADA

IN

LOCO

5.14.1

|TIPOA

m

1.000,00

568,80

568.80

43120|R$

25,58|

R$

25.580,00)

R$

14.549,90|R$

R$

14.549,90|R$

11.030,10

5.142

|TIPOB

m

500,00

o,00

D,00

500,00|R$

25,58|R$

12.790,00|R$

-

|R$

R$

-

R$

12.790,00

5.15

[ESCORAMENTO

DESCONTINUO

DE

VALAS

5.18.1.

[TIPO

PONTALETEAMENTO

TIPO

B

me

1.000,00

192,72

192,72

807,28

R$

2563|RS

25.630,00|R$

4.939,41|R$

-

R$

4939,41|

R$

20.690,59

5.16

JESCORAMENTO

CONTINUO

DE

VALAS

5.16.1

 |TIPO

PONTALEAMENTO

TIPO

A

me

500,00

0,00

0.00

500,00|R$

7446|R$

37.230,00|R$

-

|R5

-

|R$

-

R$

37.230,00

6

PAVIMENTAÇÃO

6.1

[REGULARIZAÇÃO

6.1.1

|REGULARIZAÇÃO

E

COMPACTAÇAO

DO

SUBLEITO

me

12.750,00

15549,72

15549,72|.-2799.72-]

R$

190]

R$

2422500|R$

2954447|R$

-

|RS

2954447

|-RS$

5.319,47

62

[REFORÇO

DO

SUB-LEITO

COMPACTADO

EXCL

ESCAV.E

CARGA

82.1

[COMPACTADO(PROCTOR

INTERMEDIARIO)

ms

4.500,00

0,00

0,00

4500,00|R$

10,99|R$

4945500|R$

-

R$

-

|R$

-

R$

49.455,00

63

[TRANSPORTE

DE

MATERIAL

DE

QUALQUER

NATUREZA

63.1

|DMT>5KM

(5km)

REFORÇO

m'xkm

22:500,00

641520

6415,20

16084,80|R$

1,55|R$

3487500|R$

9.943,56|R$

R$

294356)

R$

24.931,44

64||SUB-BASE

ESTAB.

GRANUL

ENERGIA

PROCTOR

INTERMED.

6.4.1

|COMBICA

CORRIDA

me

2.550,00

0,00

0,00

2550,00|R$

119,11]

R$

303.730,50|R$

-

|R$

-

|R$

-

R$

303.730,50

65||BASE

ESTAB.

GRANUL

COMPACT.ENERG.PROCTOR

INTERMED.

651

|COMBRITA

BICA

CORRIDA

mº

2.550,00

2275.94

331.40

2607,34

-57,34

R$

123,25|R$

314.287,50)

R$

28050961)

R$

4084505)

R$

32135466

|-R$

7.087,16

Contrato

PMC/123/2620

-

Locadora

Terrramares

Ltda
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DESCRIÇÃO

UNO

Euro

panos

MEDIDO

NO

coa

ra

ari

PREÇO

TOTAL

sa

MEDIDO

NO

MEDIÇÃO

suo

AMEDIR

fAGUMULADO)

PERÍODO

ACUMULADA

(RS)

34

[CABO

DE

AÇOMR

1/4P

(6,4MM)

7
FIOS

M

792,59

255,20

255,20

537,39

R$

5,24|R$

2.153,37|R$

1.337,25!

R$

-|R$

1.337,25]

R$

2.815,92

35

[CABO

QUADRUPLEX

CA

3x1x

70+70

1kKV

M

14.965,00

2.355,00

2.355,00

12.610,00|R$

24,75|R$

370.383,75|R$

58.286,25]

R$

-

|R$

58.286,25]

R$

312.097,50

36

—
|CANTONEIRA

PARA

BRAÇO

C

Pe

45,00

9,00

9,00

36,00

R$

59,18|

R$

2.663,10)

R$

532621

R$

-|

R$

532,62)

R$

2.130,48

37

|CARTUCHO

DE

APLICAÇÃO

AZUL

PC

255,00

67,00

67,00

188,00

R$

5,69|R$

1.450,95|R$

381,23]

R$

-1R$

381,23|R$

1.069,72

38

[CARTUCHO

DE

APLICAÇÃO

VERMELHO

PC

78,00

21,00

21,00

57,00

R$

5,69|R$

443,82|R$

119,49)

R$

-1R$

119,49|R$

324,33

39

[CHAPA

PARA

ÂNCORA

320X320MM

PC

18,00

7,00

7,00

11,00

[3

29,41)

R$

529,38]

R$

205,87|R$

-1R$

205,87|R$

323,51

40

[CHASSI

410MM

PARA

PLACAS

DE

IDENTIFICAÇÃO

PC

20,00

4,00

4,00

16,00

R$

9,43|

R$

188,50|R$

37,72)

R$

E

37,72]

R$

150,88

41

|CHAVE

FUSÍVEL

15KV

PF

100A

7,3KA

PC

141,00

41,00

41,00

100,00

R$

268,04|R$

37.793,64|

R$

10.989,64]

R$

-

[R$

10.989,64]

R$

26.804,00

42

—
|CHICOTE

DUPLO

2,SM

PARA

IP

POSTE

AÇO

OCTOGONAL

PC

50,00

47,00

47,00

3,00

R$

2035,76|]

R$

5178800]

R$

48.680,72]

R$

-|R$

48.680,72]

R$

3.107,28

43

[CINTA

DE

AÇO

D

170MM

PC

99,00

47,00

17,00

82,00

R$

16,02|R$

1585,98|

R$

272,34|R$

-1R$

272,34)

R$

1.313,64

44

|CINTA

DE

AÇO

D

180MM

PC

148,00

26,00

25,00

122,00

R$

18,07|R$

2.674,36|R$

469,82|R$

-|

RS

469,82|R$

2.204,54

45

 |QNTADEAÇOD190MM

PC

95,00

25,00

25,00

70,00

R$

18,87|R$

1.792,65|R$

274,35|R$

-|R$

471,75|R$

1.320,90

46

—
|CINTA

DE

AÇO

D

200MM

PC

134,00

25,00

25,00

109,00

R$

19,30|R$

2586,20|

R$

282,50|R$

-|

R$

482,50)

R$

2.103,70

47

|CINTA

DE

AÇO

D

210MM

PC

444,00

81,00

81,00

363,00

R$

20,61]

R$

9.150,84)

R$

1.669,41]

R$

-|R$

1.669,43|R$

7.481,43

48

—|CNTADEAÇOD

220MM

PC

729,00

16,00

15,00

713,00

R$

20,55|R$

14.980,95|R$

328,80|R$

-|

R$

328,80|R$

14.652,15

49

CINTA

DE

AÇO

D

230MM

PC

793,00

99,00

99,00

694,00

R$

21,62|R$

17.144,66|R$

2140,38|

R$

-[R$

2.140,38|R$

15.004,28

50

[CINTA

DE

AÇO

D

240MM

PC

105,00

23,00

43,00

52,00

R$

25,50|R$

2.677,50]

R$

1096,50|

R$

-

[R$

1.095,50|R$

1.581,00

51

|CINTADEAÇOD250MM

PC

190,00

38,00

38,00

152,00

R$

23,79|R$

4.520,10)

R$

904,02|R$

-|

R$

904,02|R$

3.616,08

52

[CINTA

DE

AÇO

D

260MM

PC

90,00

21,00

21,00

69,00

R$

23,91]

R$

2.151,90]

R$

50211|

R$

-|

R$

502,11|R$

1.649,75

53

 JONTADEAÇOD

270MM

PC

90,00

9,00

9,00

81,00

R$

24,795|R$

2.231,10|R$

22311]

R$

-|

R$

223,11]

R$

2.007,99

54

|CINTADE

AÇOD

280MM

PC

15,00

2,00

2,00

13,00

R$

24,70]

R$

370,50|R$

49,40!

R$

-|R$

49,40]

R$

321,10

55

[CINTA

DE

AÇO

D

290MM

PC

15,00

3,00

3,00

12,00

R$

26,13]

R$

391,95|R$

78,39)

R$

-|R$

78,39)

R$

313,56

56

[CINTA

DE

AÇO

D310MM

PC

15,00

9,00

9,00

6,00

R$

27,07|R$

406,05|R$

243,63|R$

-1R$

243,63|R$

162,42

57

[COBERTURA

PROTETORA

BUCHA

BAIXA

TENSÃO

TRANSFORMADOR

ITEM

1

PC

220,00

39,00

39,00

181,00

R$

9,89|R$

2.175,80]

R$

385,71|

R$

-|

R$

385,71|R$

1.790,09

58

[COBERTURA

PROTETORA

BUCHA

BAIXA

TENSÃO

TRANSFORMADOR

ITEM

2

PC

88,00

5,00

5,00

83,00

R$

24,48)

R$

2.154,24]

R$

12240]

R$

-|R$

122,40|R$

2.032,84

59

[COBERTURA

PROTETORA

PARA

BUCHA

DE

EQUIPAMENTO

PC

190,00

36,00

36,00

154,00

R$

859|

R$

1.632,30)

R$

309,24|R$

-|

R$

309,24|R$

1322,86

60||[CONECTOR,PERFURAÇÃO,AL/CU,16-70/1,5-5MMZROS.

PC

395,00

9,00

9,00

186,00

R$

83,441

R$

15.270,80)

R$

750,96|R$

-|

R$

750,96|R$

15.519,84

61

CONECTOR,

PERFURAÇÃO,

AL/CU,16-70/16-25MM?,RDS.

PC

290,00

0,00

0,00

190,00

R$

85,98]

R$

16.336,20|

R$

-|

R$

-1

R$

-1R$

16.336,20

62

 |CONECTOR,PERFURAÇÃO,AL/CU,50-70/50-70MMZ

RDS.

PC

45,00

0,00

0,00

45,00

R$

104,48)

R$

4.701,60]

R$

-|

R$

-18$

-1R$

4.701,60

63

—|CONETOR

CUNHA

AL

150MM?

COM

ESTRIBO

PC

57,00

0,00

0,00

97,00

R$

25,43]

R$

2466,71|

R$

-1

R$

R$

-[R$

2.466,71

64

—
|CONEFOR

CUNHA

CU

ITEM

1

PC

903,00

465,00

466,00

437,00

R$

S72|

R$

5.165,16|R$

2.665,52!

R$

R$

2.665,52|R$

2.499,64

65

—
|CONETOR

CUNHA

CU

ITEM

2

PC

200,00

82,00

82,00

138,00

R$

3,60|R$

720,00|R$

295,20|

R$

-|

R$

295,20|R$

424,80

66

—
|CONETOR

CUNHA

CU

ITEM

6

pc

182,00

47,00

47,00

135,00

R$

6,95|R$

1.264,90]

R$

326,65|R$

R$

326,65|R$

938,25

67

—
|CONETOR

CUNHA

CU

ITEM

7

PC

182,00

82,00

82,00

100,00

R$

3,82]

R$

695,24|R$

313,24|R$

-1

R$

313,24|R$

382,00

58

—
|CONETOR

DE

PERFURAÇÃO

35-120MM?/1,5MM?

PC

934,00

771,00

771,00

213,00

R$

587|

R$

5.776,08]

R$

4.525,77|R$

-|R$

4.525,77|R$

1.250,31

69

—ICONETOR

DE

PERFURAÇÃO

16-70MM?

/
6-35MM2

PE

200,00

140,00

140,00

60,00

R$

26,82|R$

5.364,00]

R$

3.754,80]

R$

-|

R$

3.754,80|R$

1.609,20

70

—
[CONETOR

DE

PERFURAÇÃO

70-120MM:

/
70-120MM?

PC

199,00

48,00

48,00

151,00

R$

5,87|R$

1.158,13|R$

281,76]

R$

-1

R$

281,76|R$

886,37

71

 |CONETOR

FORMATO

H

ITEM

1
CAA

13-34MMB

/
13-34MM?

PC

296,00

212,00

212,00

84,00

R$

2,72|R$

805,12|R$

576,64|R$

-

(R$

576,64|R$

228,48

72

CONETOR

FORMATO

H

ITEM

Z
CAA

27-54MM?

/
13-34MM?

PC

253,00

343,00

343,00

-90,00

R$

348|R$

830,94|R$

1.193,54)

R$

-|R$

1.193,64

|-R$

313,20

73

—|CONETOR

FORMATO

H

ITEM

3
CAA

42-67MM?

/
42-67MMZ

PC

141,00

108,00

108,00

33,00

R$

5,99|

R$

844,59]

R$

646,92|R$

-1r$

646,92|R$

197,57

74

|CONETOR

FORMATO

H

ITEM

4
CAA

85-107MM?

/
42-67MM?

PC

89,00

4,00

4,00

85,00

R$

5,13]

R$

456,57|R$

20,521

R$

-1R$

20,52|

R$

436,05

75

—|CONETOR

FORMATO

E
ITEM

7
CAA

107-241MM?

/
13-57MMZ

PC

89,00

s,00

9,00

80,00

R$

8,76)

R$

779,64|R$

7888]

R$

-

IRS

78,84]

R$

700,80

76||CONETOR

PARA

ATERRAMENTO

DE

FERRAGENS

DE

IP

PC

1.722,00

825,00

825,00

897,00

R$

1,74)

R$

2.996,28)

R$

1435,50|

R$

-|R$

1.435,50|R$

1.560,78

77

—
|CONETOR

TERMINAL

COMPRESSÃO

16MM?

PC

98,00

36,00

36,00

62,00

R$

156|

R$

152,88|R$

56,16]

R$

-|R$

56,16]

R$

96,72

78

—|CONETOR

TERMINAL

ATERRAMENTO

TEMPORÁRIO

P/CHAVES

PC

171,00

33,00

33,00

138,00

R$

5,74|R$

981,54|R$

189,22)

R$

-1

R$

189,42|R$

792,12

73

—[CONETOR

TERMINAL

COMPRESSÃO

1F

SOMM?

PC

207,00

87,00

87,00

120,00

R$

L,54|R$

318,78)

R$

133,98[

R$

R$

133,98|R$

184,80

80

|CONETOR

TERMINAL

COMPRESSÃO

1F

AÇO

6,4MM

/
21MM?

PC

274,00

135,00

135,00

139,00

R$

194|R$

531,56|R$

261,90]

R$

-|

R$

261,90|R$

269,66

81

 |CRUZETA

DE

FIBRA

DE

VIDRO

PC

152,00

22,00

22,00

130,00

R$

179,00]

R$

27-208,00|

R$

3.93800|

R$

R$

3.938,00|R$

23.270,00

2de5
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QUANTITATIVOS

VALORES

em:

é

DESCRIÇÃO

Unid|Quanmranvo

ACUMULADO)

MEDIDO

NO|ACUMULADO]

SALDOA|PREÇO

pesgo

TOTAL

ANTERIOR

MEDIDO

NO

MEDIÇÃO

SAIDO

A

MEDIR

o

to|ANtESOR

|

FO|,

TOA

Mem

|

oTáRO

ú

ford

renfoDO|acumuiADA

es

330

[PARAFUSO

CABEÇA

QUADRADA

MI5X350MM

PC

45,00

2,00

2,00

43,00

R$

10,94|R$

492,30|R$

21,88]

R$

R$

21,88)

R$

470,42

331

 |PARAFUSO

CABEÇA

QUADRADA

M16X450MM

PC

65,00

s,00

8,00

56,00

R$

12,13)

R$

788,45|R$

109,17|R$

R$

109,17|R$

679,28

132

—|PARAFUSO

CABEÇA

QUADRADA

M16XSDOMM

PC

23,00

18,00

18,00

5,00

R$

15,99|R$

367,77|R$

28782]

R$

R$

287,82|R$

79,95

133

[PARAFUSO

CABEÇA

SEXTAVADA

M12X

40MM

PC

276,00

85,00

85,00

190,00

R$

33,17|R$

3.634,92|R$

113262]

R$

R$

2.132,62|R$

2.502,30

134

 |PÁRA-RAIOS

12KV

10KA

ZNO

PC

189,00

52,00

52,00

137,00

R$

190,|R$

36.087,56|

R$

9.928,88)

R$

R$

9.928,88|R$

26.158,78

235

|PÁRA-RAIOS

REDE

SECUNDÁRIA

ISOLADA

10KA

PC

178,00

37,00

37,00

141,00

R$

85,99|R$

11.746,22;

R$

2.401,63]

R$

R$

2.441,63]

R$

9.304,59

136

[PASTA

ANTIÓXIDO

EMEB

4006

KG

15,00

0,00

0,00

15,00

R$

12,58]

R$

20128]

R$

-1

R$

R$

-/R$

201,28

137

|PINO

PARA

ISOLADOR

PILAR

PC

450,00

13,00

13,00

437,00

R$

5,42|R$

2239,00|

R$

7046)

R$

R$

70,46]

R$

2.368,54

138

—
|PINO

PARA

ISOLADOR

POLIMÉRICO

36,2KV

ITEM

1

PC

255,00

68,00

68,00

387,00

R$

17,95]

R$

8.167,25|R$

1.220,60)

R$

R$

1.220,60|R$

5.946,65

139

jPLACA

N.0

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

0,00

0,00

18,00

R$

122|R$

21,96)

R$

-|

R$

R$

-|R$

21,96

140

|PLACA

N.1

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

0,00

0,00

18,00

R$

1,22|R$

2196|R$

R$

R$

-|R$

21,96

241

—
|PLACA

N.2

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

0,00

0,00

18,00

R$

2,22|

R$

21,96!

R$

-|

R$

R$

-1R$

21,96

142

—|PLACAN.3

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

4,00

4,00

14,00

R$

122|R$

22,96|R$

4,88|

R$

R$

4,88]

R$

17,08

143

|PLACAN.4

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

3,00

3,00

15,00

R$

3,22|R$

21,96|R$

3,66]

R$

R$

366)

R$

18,30

244

—
|PLAÇA

N.5

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PE

18,00

2,00

2,00

18,00

R$

1,22|R$

21,96|R$

224)

R$

R$

2,24|R$

19,52

145

[PLACA

N.6

QU9

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

2,00

2,00

16,00

R$

1,22|R$

21,96|R$

2441

R$

R$

244|

R$

13,52

146

[PLACA

N.7

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

1800

1,00

2,00

17,00

R$

2,22|R$

21,96|R$

122|

R$

R$

1,22]

R$

20,7%

147

[PLACA

N.8

PARA

IDENTIFICAÇÃO

EQUIPAMENTO

PC

18,00

0,00

0,00

18,00

R$

122!

R$

21,96|R$

R$

R$

R$

21,96

148

 |PORCA

QUADRADA

M16

X

24MM

PC

400,00

280,00

280,00

120,00

R$

9,85|R$

340,00]

R$

238,00|R$

R$

238,00|R$

102,00

149

—|POSTE

AÇO,RETO,5

M,CIRCULAR,CÔNICO,ESCALONADO

PC

75,00

11,00

31,00

64,00

R$

1068,45|

R$

80.133,75]

R$

11.752,95)

R$

R$

21.752,95]

R$

68.380,80

150

—|POSTEAÇO,RETO,7

M,CIRCULAR,CÔNICO,ESCALONADO

[do

48,00

0,00

0,00

48,00

R$

1.154,74]

R$

55.427,39)

R$

-|

R$

R$

-|R$

55.427,39

151

 |POSTEAÇO,RETO,9

M,

CIRCULAR,

CÔNICO,ESCALONADO

PC

18,00

0,00

0,00

18,00

R$

 1419,17)]

R$

25.545,13]

R$

-1

R$

R$

-)

R$

25.545,13

152

|POSTEAÇO,RETO,14

M,CIRCULAR,CÔNICO,ESCALONADO

PC

5,00

9,00

0,00

5,00

R$

183609)

R$

9.180,95|

R$

-[

R$

R$

-|R$

9.180,45

153

—
|POSTE

AÇO,

RETO,12

M,CIRCULAR,CÔNICO,ESCALGNADO

PC

10,00

0,00

0,00

10,00

R$

2.649,08/

R$

16.490,79)

R$

-|

R$

R$

-|R$

16.490,79

154

—
|POSTE

CONCRETO

CIRCULAR

11M

300DAN

Pe

545,00

49,00

49,00

496,00

R$

 285360|

R$

465.212,00)

R$

41.826,40]

R$

-[R$

4182640]

R$

423.385,60

155

[POSTE

CONCRETO

CIRCULAR

11M

GOODAN

PC

95,00

19,00

10,00

85,00

R$

1.158,36)

R$

110.044,20)

R$

11.583,60]

R$

R$

11.583,60]

R$

98.450,60

156

[POSTE

CONCRETO

CIRCULAR

12M

GOODAN

PC

34,00

8,00

8,00

25,00

R$

223728)

R$

42.067,52|R$

9.898,24|R$

R$

989824)

R$

32.169,28

157|[POSTE

CONCRETO

CIRCULAR

12MIOOODAN

PC

5,00

3,00

3,00

2,00

R$

276,83]

R$

6.384,14|R$

3.830,49]

R$

R$

3.830,49)

R$

2.553,66

158

—|POSTE

CONCRETO

CIRCULAR

13M

6OODAN

PC

5,00

1,00

1,00

4,00

R$

141267)

R$

7.063,33|R$

141267)

R$

R$

1412,67|

R$

5.650,67

259

[POSTE

CONCRETO

CIRCULAR

13MI000DAN

PC

500

0,00

0,00

5,00

R$

1.835,17)

R$

9.175,85|

R$

-|

R$

R$

-j8$

9.175,85

160

|POSTE

CONCRETO

DUPLO

T
11M

300DAN

PC

290,06

21,00

21,00

269,00

R$

741,90|

R$

215.150,39;

R$

15.579,86]

R$

R$

 15579,86|

R$

199.570,53

161

[POSTE

CONCRETO

DUPLO

TF

11M

600DAN

PC

45,00

0,009

0,00

45,00

R$

39724)

R$

40.375,58)

R$

R$

-|

R$

-|R$

40.375,58

162

|POSTE

CONCRETO

DUPLO

T
12M

300DAN

PC

8;00

0,00

2,00

3,00

R$

 86200|

R$

6.895,99]

R$

-|

R$

R$

-|

R$

6.895,99

163

—|POSTE

EUCALIPTO

11M

300DAN

PC

37,00

0,00

0,00

37,00

R$

32218|

R$

11.920,66]

R$

-1

R$

R$

-|

R$

11.920,65

162

 |POSTE

EUCALIPTO

32M

SOODAN

PC

400

9,00

2,00

4,00

R$

627,84|R$

2.511,36|

R$

-|

R$

R$

-|

R$

2.511,36

165

[RELÉ

FOTOELÉTRICO

ELETRÔNICO

105-305V

PE

999,00

528,00

528,00

471,00

R$

4268|R$

4263732]

R$

22.535,04)

R$

R$

 22535,04]

R$

20.102,28

165

[SAPATILHA

PC

458,00

161,00

161,00

297,00

R$

2,69]

R$

2.232,02)

R$

433,09]

R$

R$

433,09|R$

798,93

167

—|SEÇÃO

RETA

OCTOGONAL

2,2M

P/
POSTE

DE

AÇO

OCTOG

IP

PC

37,00

13,00

13,00

24,00

R$

144,52|R$

5.347,24|R$

1878,75|

R$

-]R$

1878,76|

R$

3.468,48

168

 |SELA

PARA

CRUZETA

PC

45,00

17,00

17,00

28,00

R$

11,12)

R$

500,40|R$

389,04|R$

R$

289,04|R$

321,36

169

—|SUPORTE

240MM

TRANSFORMADOR

POSTE

€C

PC

70,00

22,00

22,00

48,00

R$

WL55|RS

7.808,50|R$

2454,10|]

R$

R$

245410]

R$

5.354,40

170

—|SUPORTE

IP
1

LUMINÁRIA

POSTE

AÇO

CÔNICO

CONT

4,5/6/9/%0M

PC

80,00

5,00

5,00

75,00

R$

93,38|

R$

7.470,80|R$

466,90|R$

R$

465,90|R$

7.003,50

171

|SUPORTE

SP

2

LUMINÁRIAS

POSTE

AÇO

CÔNIC

CONT

4,5/6/9/10/12/14M

PC

80,00

0,009

9,00

30,00

R$

80,14|R$

6411,20]

R$

-|

R$

R$

-|

R$

6.411,20

172

 |SUPORTEL

PARA

TOPO

POSTE

PC

23,00

5,00

6,00

17,00

R$

4108|R$

944,84|R$

24648)

R$

R$

246,48|R$

698,36

173

 |SUPORTEL

PARA

CRUZETA

PC

67,00

21,00

23,00

46,00

R$

33,01]

R$

2.211,67|R$

693,21|R$

-[

R$

693,21]

R$

2.518,46

174

 |SUPORTEZ

PARACHAVE

FUSÍVEL

PC

69,00

16,00

15,00

53,00

R$

19,51)

R$

1.346,19]

R$

31216]

R$

R$

312,16|R$

1.034,03

175

[TRANSFORMADOR

FRIFÁSICO

15KV

45KVA

PC

47,00

9,00

9,00

38,00

R$

5.287,01]

R$

24848947|R$

 47583,09|

R$

R$

47.583,09]

R$

200.906,38

176

[TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO

15KV

75KvA

PC

500

0,00

0,00

5,00

R$

668232)

R$

33.411,60)

R$

R$

R$

-|R$

33.411,60

177

|TRANSFORMADOR

TRIFÁSICO

15KV

150KVA

PC

3,00

1,00

1,00

2,00

R$

9.613,34]

R$

28.840,02]

R$

9.613,34]

R$

R$

9.613,34)

R$

19.226,68

4des5



PREFEITURA DE CONGONHAS
1
uyoa

só|Cite
+

Ig
Logz5s+32

(csqueaiy)

opuguaa

2s0f

SojJe)

(osquistN)

eaus

SOjues

EJeUe(pu)

ajappuess

(D1quiata)

egso9

esery

eznos

auerm

(osquiatay]

zesg

ousew

(2]u9pisasg)

en

SOques

Opa

sedy

jajueg

TZ0Z

Oujauef

ap
go

ap

TTI/IWd

su

euejiod

Ejad

epeawon

sagãeapnadsa

ap

sagieagua,

a
SeJgo

“eeyuadua

ap

sosfnuas

ap

sa95ipaw

ap

BJUSUBUAd

OBSSIUIO)

Oveao

eee

Su|cO'ErETITZ

Eu

[on

oep

TS

eu

focrseesoz

gulerirooars

su

IUNID

TVIOL

ovesonres

Su

[eoEvETITZ

Su]

DOIS

SujevLsgesoz

SujerTIOos4S

su

TvLOLgNS

00'906

su

|-

su

|-

su|-

su

|on'g06

gu

ESP

su

co'aoz

og'o

ooo

00'aoz

2d

.

BINILIND

VHINND

HOLDDINOS

9

09'Grr'6

su

|-

sy

|-

sy

|-

Su

Jogrr's

SH]

O/EPITSY

o0'8

09'0

ooo

008

Id

VA

TZ

AX

ST

VDISYSONOIN

VHOCILIdIN

TIASNA

JAVHO

s

o0'0Ls's

su

f-

$sg

|-

$8

|-

su

fog'oza's

E]

og'ce

sy

o0'osT

og'o

00'o

oo'ost

28

OLUNI

Odil

di

Viva

OSVU

v

02'606

$u-|00'9p

5%

su

Jon'apgt

su

|-

$4

[o8'9gg'€

SU]

o9pspsy

00%-

ov'or

og'or

ooo

cus

3

M
Op

GAS

037

VISYNIAM

E

”

Su

joOOsWLi

su

Ioonsrzr

Su

|-

Su

|goaspzt

Su|0006STS4

o0'o

O0'TE

OO'TE

Doo

o0TT

ad

M

O0T

VINTINYNHO

VINANA

VISYNTAAT

z

00'068's

sujodosrer

sy

og0smez

Su

]-

su

[oo'aasez

$4|oo'spszsu

eo'z-

ag'ior

00'or

oo'o

oo'g

2d

(UN

£
3a

3HAN

VANTIV)

SVRIYNHANT

ZO

Viva

SON

LIA

E
05Y

JISOA

t

SOAON

SOSIANIS

-

OALIOY

OIAIHIL

5E

=

Su

jo0z9bzz

 su|-

Su

joor9rzz

su

|oo'zgpzz

94

[ob'zopzz

Sy

ooo

00'T

aoT

09T

9d

VADIODE

ANST

ONSYIIHI

HOCVINHOSSNVEL

sr

ES'986'6

Su

|6s'L59'9

su|-

SH|69/1599

$u

|ze'praor

Sulrssrre

sy

oo'E

00'z

oo'c

os

2d

VIVIS'ZE

ANST

ODISYAONOIA

HOCVINHOISNVAL

LE

S99TT'ST

Su

|8l'serz

$4|-

$4

jerserz

Su

[base

TZ

Sujarserz

sy

00'6

00T

00't

ao

or

2d

VANSTANST

ODNSYAONOIA

HOCVINSOSSNVNL]

gr

ESLhrT

Su|9E'g6pT

su|-

Su|9€'86p'T

Su

fos'svre

Su

joz'tsr

E]

oo

co8

ou'g

00'oz

ad

WVT/ZU/01/6/L/9/5/S'b

03

NO

DE

JISOd

SVIVYNHANTZ

diatgOans|

ST

-

su

jzvereos

sy]-

su

|zreveos

 syulzzevea

su

jozsoT

sy

og'o

00'TL

D0'EZ

oo'tz

9d

VIIY

OYÍIS/3IHO

/d
INEÍTT

LSVONI

900

dt

05v

31SOd

PL

00'008'Z€£

su

jooosgtrr

sy

|-

SH

joooBgTiz

44

[o0'osperz

Su

jooostr

sy

on'og

00'89T

o0'89T

00'B6L

2d

M00z

CAS

TI

VISYyNAN]

.

EI

-

94

|ssELg9T

sy

|-

Su

[Sorgo

su

ÍsoErgar

SH|bs'g66

$4

000

00'ZZT

go'tzr

00'£z1

Jd

MORE

CIAS

AM

ViMyNIANM.

zr

srosELz

su

[egozri

$u|-

sa

jegozrz

$u

Joo'tragz

su|sz'orz

su

0UzE

og

oo

a0'oy

2d

MOL

ANS

AN

VINyNANT]

TI

be'B60'bat

su

|gr'Teasor

syl-

SH

|97ressor

su

[0006701Z

su

|gs'tps

su

00'E0E

00'L6T

00'Z6T

ao'vos

2d

MOSCAS

3

VINYNHAM]

OT

vOL8LT

su|ae'9yp

sa

|-

$4

|92'9pp

$u

jogestz

44

joz'apt

E]

00%

oo't

0o'T

00s

3d

MOL

GT

-

ISO

VEVA

INYNHO

VINYNTAM

6

vi

BEL

Su

|9€'66

su
|

-

Su

|9e'%66

SH

jor'Bee

su

jogo

$4| oo'9pE

D0'pbT

00'bht

00'06+

2d

DasvszasoavomunNaa]

8

oz'sez

Sy

|-

$a

|-

ss

|-

su

jozx'sez

Su|gg'st

su

00'sr

og'o

coa

00'sT

2d

ENINOST

OBVO

VUVA

WIDVUOINV

OdiNVHS

L

6H'TOG'T

Su

|8UZSOT

sy

|-

$4

|ar'zsor

Sa

jecessz

Su|9y'gr

s4

o0'gor

0045

on'zs

00'09r

Id

WOTXININGT

VAISIAV-OLNY

ILNVIOSI

VIE

9

covzys

su

|-

su

|-

su

|-

Su

Jogozys

Su

lor'zz

Su

00'00z

oo'o

o0'0

co'goz

9d

2WINOST-OS

VHVd

HYINONVSOT

HOTVÍVASI

s

GE'sz

$4

|-

$4

|-

sy

|-

SH

|6r'gz

Su|z6'€

su

og'0z

000

co'o

00%z

2d

AZE

ININOOS

Oy

LOS

TIAISN4

OTA

v

vv'gg

su

|-

gu|-su

|-

$4|vi'gg

$u|ze

su

a0'gz

00'0

o0'g

ao'oz

3d

ASZ

ININDOS

OVOS

3AjSNI

073]

€

86'PZTT

$4|ze's0L

su

|-

Su|ze'goz

Su|TE'EEST

Su|6g'er

$u

co'Tg

ooTs

o0'tTs

o0'zst

ad

OBIULSI

ANDO

SAIAS

TV

VHNNO

HOLINOD

z

-

su|£e'zgz

ss
|-

Su

[eg'ergz

Su

Jeg'azgr

$u|go'seg

su

ao'a

O0'TE

00LT

00TTI

Id

IVNOSOLDO

05Y

3!SQA

di

VHVA

INST

SITAINIS

31091H9)

r

SOAON

SOSTAUIS

-

OALLIAY

QuyMaL

5T

6EOPITP

Su-|soiszeTbT

su

|-

Su

[966zET'T

Su

os'6ags6

Su

JeT'bzr

$u

Ts'epe-

as'sETT

9S'BETT

SO's6z

Iavamnn

OLIOUE

IG

OSANIS

JO

30VAINN]

BT

og'egoazs

Su

|estrsov

su|-

SU

jegcrsom

Su

[8996SZLLT

Su

jegcost

sy

99'gzE

se'ggp

BE'99%

vO'coL

3avaINn

OYÍNHISNOD

3G

OÍIANIS

3G

SAVANA

[TAS

OS'ZSOT

su

|-

Ss

|-

su

|-

$4

los£sor

$u

Jos'ez

su

00

ooo

ooo

00'st

a

MT

ANINOL

DEVO

Oy

SSINdINODIU

OMI]

sz

5)

e
Eatiaa

Ne

o
:

ciuyinn

MIaam

WiOL

Quojuad

“OluIiNy

OISIAqua

.

ia

e

onto

pr
|

Tolosa

aqua

VOS

|OGVINWNY|ON

OciasiA|omfinnay

OMvINVAS

|

ciun

ayóruassa

nau

SIOIWA

SOMÍVUINUNO

“



SOLICITAÇÃO TERMO ADITIVO

Processo: 193/2019 Modalidade: Concorrência 012/2019 Contrato:/078/2020
Objeto: Prestação de Serviços — Execução de obras de pavimentação asfáltica e serviços complementares.
Empresa: Locadora Terramares|Prazo | Prestação de Serviço Contínuo =|Prazo | Prestação de Serviço - (demais casos) | |

| Acréscimo de serviços Existentes | x | | Supressão de serviços [||Inserção de Serviços Novos | X ||Reajuste | |

| Equilíbrio Econômico Financeiro | | | Repactuação - Convenção Coletiva | ||Outros | |As solicitações foram elaboradas de forma clara e objetiva constando: (Conforme o caso) Sim|Não Obs.
01 Observância ao limite temporal disposto no artigo 57 (incisos / Parágrafos conforme o caso) da Lei - - -

8.666/93.

02 O edital e/ou contrato estabelecem expressamente as condições de prorrogação. - - -
03 Pesquisa de mercado a fim de verificar se os preços contratados permanecem vantajosos para - - -

administração. (Artigo 57, II, da lei 8.666/93).
04 Manifestação do gestor do contrato acerca da execução do contrato, justificativa da necessidade da - - -

prorrogação. (Art. 57, 8 2º, da Lei 8.666/93).
05 Autorização da autoridade competente para realização do aditivo. (Artigo 57, & 2º da lei 8.666/93). 1
06 Comprovante da manutenção das mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. (Artigo 55, XIII, 2

da Lei 8.666/93).

07 Informação da dotação suficiente para o custeio das respectivas despesas ou condicionamento da validade 3
e eficácia da prorrogação à referida disponibilidade. (Artigo 7º, 8 28,III, da lei 8.666/93).

08 Em caso de acréscimose supressões foi observadoo limite previsto no artigo 65, 8 1º, da lei 8.666/93. x

09 Para restabelecer o equilíbrio econômico financeiro, o gestor do contrato demonstrou que a revisão dos - - -
preços foi aplicada somente ao insumo afetado pela alta dos preços.

10 Em caso de inserção de serviços novos ou acréscimo de serviços existentes, consta no processo explanação x
dos fatos que justifique a alteração das condições da execução do contrato.

11 Planilha demonstrando o percentual referente ao serviço novo e/ou percentual referente ao serviço x
existente.

12 No caso de reajuste houve manifestação referente ao índice da SEPLAN e/ou Economista. - - -
13 Consta cópia da CCT — Convenção Coletiva de Trabalho. - - -
14 Nos casos de reajuste/prazo observou-se o disposto no Decreto 5.832 de 06 de agosto 2013. - - -
15 Foi emitido e anexado ao processo parecer jurídico referente a formalização/legalidade do termo aditivo. x

Observação:

1,2€3- Recomendamos regularizar processo.
4 - Em relação aos questionamentos da Secretaria de Obras, fls.1.863 e 1.864, somos pelo prosseguimento do processo, conforme orientação
técnica jurídica nº 002/2021, fls. 1.865 a 1.868, porém nos próximos processos, recomendamos atentar em especial para o item 6.4 da referida
nota técnica.

Congonhas, 25 de fevefêiro de 2/021

áu defdodM R ico Geral

Marta de/Paula Assis Vitarelli Qua”Controladoria Geral
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ANEXO [|] CREDENCIAMENTO Folha Nº:

AO PROCESSO CONCORRÊNCIA

DE LICITAÇÃO [] Dispensa PMC Nº: 042/2019

[|] —INEXIGIBILIDADE

[.] PrEGÃo [| JCREDENCIAMENTO

À DPOR,

Gentileza informar dotaçãoerealizar impacto orçamentário e financeiro para o que se
pede na C.l. de nº PMC/SEOB/354/2020 da Secretaria de Obras.

Congonhas, 26 de fevereiro de 2021

Ro do,
(| Adriane Renata Bernardo Netto Freitas

Diretora de Contratos e Licitações

Página 1



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Diretoria de contraios & no cacoes

DCLI,

Segue impacto orçamentário, bem como, informação de dotação orçamentária

para o exercício de 2021.

A despesa referente ao Termo Aditivo ao contrato PMC/078/2020 de prestação de

serviços de pavimentação asfáltica e serviços complementares com fornecimento de

mão de obra, no município de Congonhas, conforme processo PRC/193/2019

PMC/9275/2019, seguirá a seguinte dotação orçamentária:

Ficha: 169

Órgão: 12

Unidade: 04

Função: 26

Sub-função: 451

Programa: 0010

Atividade: 1.004 — Construção e Pavimentação de Vias Urbanas

449051 — Obras e Instalações
Fonte: 108

Congonhas, 26 de fevereiro de 2021.

; n!

Lucimára A récida Junqueira
Diretora de Planejamento e Orçamento



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS =” “|CIDADE DOS PROFETAS
o 081094

notar; Wcaf Vaiia-Ãas
Diretoria de contalos € iuitações

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINAN CEIRO

A despesa referente ao Termo Aditivo ao contrato PMC/078/2020 de prestação de

“serviços de pavimentação asfáltica e serviços complementares com fornecimento de mão de

obra, no município de Congonhas, será contabilizada em dotação orçamentária, cujo saldo

será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício corrente, as quais
.

estimamos um montante de R$ 1.059.459,99 (um milhão, cinquenta e nove mil, quatrocentos

“ e cinquenta e novereaisé noventaé nove centavos) j ER.

“  Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá 0,22% (zero vírgula vinte

e dois por cento) da receita prevista no exercício financeiro atual, e 0,24% (zero vírgula vinte

e quatro por cento) dadespesa prevista neste exercício.

—

A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho,

-

assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros
financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação, -

*

especificamente ao que determina o artº 16 da Lei Complementar 101/2000.

-

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros

suficientes para a realização desta despesa.
Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de 2021.aSecretária Municipal Interina de Planejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO -

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar
101/2000, que a despesa referente ao Termo Aditivo ao contrato PMC/078/2020 de prestação
de serviços de pavimentação asfáltica e serviços complementares com fornecimento de mão

de obra, no município de Congonhas é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o
PPA(Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que a

despesa tem a devida adequação para sua realização.
Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de 2021.

ÍLICARPO.
DE OBRAS

PAULO ROBERT
SECRETÁRIO MUNI

, 4
-ucimara Ap:AIubdarraO,

Mat. 2788
Diretoria de Planejamento

e Orçamento

“PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO «(CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31)/3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240 - uwiw.congonhas.mg.gov.br



BRASIL * Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

PSFN

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA
CNPJ: 05.371.926/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://wmww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 07:22:23 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/07/2021.
Código de controle da certidão: B40E.E9F4.B1C5.DBBA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

da Preparar página
É

para impressãoNova Consulta

CONFERIDA A AUTENTICIDADE
CONGONHAS, 02/O3/ 2o2)Da A

Mat, cSRASA



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
.

. , . A CERTIDÃO EMITIDA EM:

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS (fQi995 14/01/2021
i

i l Diretora de convaios e hetaçhas a -

Negativa Esad: CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
14/04/2021

NOME/NOME EMPRESARIAL: LOCADORA TERRAMARES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001121402.00-|cnp3/cpF: 05.371.926/0001-07 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA SARDENHA NÚMERO: 315

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM VILA ANDREZA CEP: 36415000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONGONHAS UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou require de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou dearro amento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bensna união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

$ IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000441563090

CONFERIDA A AUTENTICIDADE
CONGONHAS, 2 (03| 202]

LESS
Mat. CBINSA



Minas Gerais
3 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Baias: A/02ZÇDA Aanemin

” SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Número —— Validade

[415 12/03/2024 ]

[Preialiora figa, do Congonhas|gonhas

| 601997 |
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA |. Í

Diretoria da con! ns eÍ e conia liciasões

Nome/ Razão Social

É
LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME CNPJ: 05371926000107

Aviso "

]
Sem débitos pendentes até a presente data.

— Comprovação Junto à Finalidade
)

q )

— Mensagem |
A Fazenda Pública Municipal CERTIFICA que, até a presente data, não constam débitos

tributários em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando-se entretanto, no direito de
cobrar e inscrever quaisquer dívidas que porventura vierem a ser apuradas posteriormente à
emissão da presente certidão.

| r,

CONFERIDA A AUTENTICIDADE
A O 5%

CONGONHAS, Q2/O3CA
x

, A '

Mat. BRASA

Código de Controle|omrismzasor LLHVC2 |

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www .congonhas.mg.gov.br

Congonhas (MG), 10 de Fevereiro de 2021

Praça Presidente kubitschek, 135 - Centro
Congonhas (MG) - CEP: 36415000 - Fone:3137311300

Página 1 de 1



Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  05.371.926/0001-07
Razão Social:LOCADORA TERRAMARES LTDA

Endereço: RUA SARDENHA 315 / JARDIM VILA ANDREZA / CONGONHAS/ MG /
36415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2021 a 26/03/2021

Certificação Número: 2021022500592678286078

Informação obtida em 25/02/2021 14:07:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

CONFERIDA A AUTENTICIDADE

CONGONHAS, 02 / 03) 2924

Mat. By AA



| oona0a. |

PODER JUDICIÁRIO Diretoria de contratos é ligrasães

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.371.926/0001-07
Certidão nº: 517455/2021
Expedição: 11/01/2021, às 09:46:29
Validade: 09/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LOCADORA TERRAMARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.371.926/0001-07, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

BONMAUFENTICIDAD;

SUL,202o efmes
Dúvidas e sugestões: cndiftst.jus.br



Erpulailico daPESSNUIDTribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
CONGONHAS

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA
CNPJ: 05.371.926/0001-07

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www .timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 11 de Janeiro de 2021 às 09:49

CONFERIDA A AUTENTICIDADE

CONGONHAS, D2/ 03/00 2
E

Mat. SYISA

CONGONHAS, 11 de Janeiro de 2021 às 09:49

Código de Autenticação: 2101-1109-4952-0866-0515

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.timg,jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
JAUTENTICAÇÃO2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Requisigfio para empenhamento da despesa

CENTRO DE CUSTO/ -

EMPENHO GLOBAL

VALOR DA AF: 1059459,99

VALoR A EM PEN HAR: Jg5fl4ss,.gg

FONTE: Compensagfro Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

DATA A EMPENHAR: 03/03/2021

Piginas:

Data Emissfro:

Autoriz. Fornecimento :

Adjudicaq6o:

Em

DESPESA: 169/2021

DOrAgAo:

449051 -Obraselnstal

449051/01 - Obras e lnstalagdes de Domlnio P0blico

1.4 ConstrugEo e Pavimentagfio de Vias Urbanas

111

03/03/2021

541/2021

001$11
Diretcris (ie r,'""

FAVORECIDO: 3541 - LOCADORATERRAMARES LTDA - ME

CNPJ : 05.37 1 .926/0001 -07

ENDERE$ORua SARDENHA, 31 5' J. Vll-AANDREZA

CIDADE:Congonhas - MG

CEP: 36415-000

TELEFONE:313731-5627

pROC. DE cogp6A:1gUzo1s LICITA$AO: 262020

cc-.?RATO: HOMOLOGA9AO: 1U02I2O2O

It[- ILIDADE: Concorr€ncla p/ Ob]es e Sery. do Eng.

OBJETO:

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERIr'I9OS DE PAVIMENTACAO ASFALTICAE SER\r'I9O_S COMPLEMENTAREq' COM

FoRNEctMNETo DE MAo DE oBRA, No MuNtclpAto DE coNcorxes - r,ld.'C'ousirruioeiEro oo pnEselte lomvo oecREsclMo DE

#HUE-d;EirirENiEdt A tnsiRaAi, rtE Seivrcoi Novos. aMpARo LEGAL No ARr. 6s, 'A", DA LEI 8.566/s3. PRc/1eu20'ls. PA

iraiiriiz-szorO. COlrCOnneUcn oiZzOr 9. HOMOIOGACAO 11y022020. 6ONTRATO PMcto78E02o.

't

Assinatura/Carimbo do Responsavel



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROF'ETAS

O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' PM

P. A. N". PMC 1927512019

Concorr0ncia: n' 01212019

PRC/I931?0t9

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua

Prefeitura Municipal, sediada d Praga Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o

no 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cldudio Ant6nio
de Souza, {ue por forga do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o

presente aditivo o Secret6rio Municipal de Obras, Paulo Roberto Policarpo, e do outro

lado, a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ sob o no 05.371.926/0001-

07, estabelecida d Rua Sardenha, f,o 315, Bairro Jardim Vila Andreza - CEP: 36.41 5-000 -
Congonhas - MG neste ato representada por Maris $tela Seabra da Mata, RG no. MG-
11.324.367 SSP/I\4G e CPF no 060.132.116-20, resolvem, considerando a solicitagflo e

justificativa feita pela Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicag6o Interna no.

PMC/SEO8135412020, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurfdica da

Prefeitura, aditar, pela primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que

se segue:

1- cLAUSULA PRIMEIRA- objeto

1.1- Constitui objeto do presente aditivo o acrdscimo de servigos existentes e a insergEo de

servigos novos, conforme planilha em anexo.

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no art. 65,'od', da Lei 8.666/93.

1.3- Esse aditivo ter6 como condigEo suspensiva a complementagflo da garantia contratual
pela contratada, nos limites dos novos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de

aplicagdo das sangdes contratuais cabiveis, caso nEo cumprido o expediente em tempo

hebil.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo d de R$ 1.059.459,99 (um milhfio cinquenta e nove mil
quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e nove centavos) sendo, R$ 830.912,82
(oitocentos e trinta mil novecentos e doze reais e oitenta e dois centavos) para o valor do

acrdscimo de servigos existentes e R$ 228.547,17 (duzentos e vinte e oito mil quinhentos e

quarenta e sete reais e dezessete centavos) para o valor da insergEo de servigos novos.

3 - CLAUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrd d conta da seguinte dotagEo

orgament6ria vigente:

6rgEo: 12 - Secretaria Municipal de Obras

Unidade: 04 - Diretoria de Obras e Manuteng6o Urbana
Atividade: 1.004 - Construgf,o e Pavimentagfio de Vias Urbanas

449051 - Obras e Instalag6es

4 . CLAUSULA QUARTA

1 "Aditcont.078/2020-Tenamares Ltda,

fi ,.'.t, '*:'.'

r ^.-^.f,1(1 -! irr,re

l,:iia

TI
.L$I0 $

0
clderetoriaDi



@
PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

4.1- Permanecem inalteradas as demais cliusulas do contrato original que n6o co

conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em tr6s vias

igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas.

Congonhas 03 de margo de 2021.

Paulo

Secretari Obras

a da Mata

Locadora Ltda.

TESTEMUNHAS:

I 
oAd itCont.O 7 I 12020-Tenamares Ltda.

2 Lp,

Piefeitura i,tirn C:,_:".ji"n;i
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15deM de 2021 - Diirio Oficial Eletrdnic criado a Lei mu N'2.900/2009 - ANo 1I N'2658

ESTADO DE MINAS GERAIS
MTJNICIPIO DE CONGONIIAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/T2UaOaO

Part s: Municlpio rlc Congonhas X Locadora TcrlanlrrEs Ltd& Objelo: Acrdscimo de s€rvigos cxistent$ r inserg[o dE scrvigos novos. Valor: R$

1.798.854,90. Dat : 05/032(D1,

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICfPIO DE CONGONHAS

'pnrurmo'rrnuo lorrrvo Ao coNTRATo pMc/07um20

partes: Munictpio de Congonhas X lrcldora Tsnamar€s Ltda. Objcto: A9'r&oimo de srrvigos existlNlt€s e insetgtro da s€rvigo3 novos Valor: Rlt

1.059.459,99. Dala: 03/032021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPI O DE CONGONUAS

TERMo DE RATITTCACAo - DISPENSA DE LICITACAo N" PMc/or2rro2l

Ratifico, na forma do artigo 25, da LGi 8.66&93, d6 21106/93, ss oonclwoes do pacc€r da Procuradoris Jurldict, f8vo.6vcl i Disponsi dG Licitasdo, 8rt.

24, inciEo Iv du t*i t.6(,etS1, para &uhiiuo dos m€dicansnt$ DIOSMINA 45omg + HESPERIDINA 50mg c APIXABANA 5m& para atcndet lacicnt do

municlpiq ontom judicial n" 5bri0S4"Sd.20il.E,l3.Ol80, podetdo s Dir€torir de Suprimentos €mitit a Autorizsglo de Fomrcimcnto. Congonhrs, ll dr marlo de

2021, Clfirdio Antonio dc souza - Pr€f€ilo Munioip.l.

ESTAI}O DE MINAS GERAIS
MTJNICIPIO DE CONGONHAS

CONTRATO ItE FONNECIMENTO N' PMCr'O1OIIO2I

pu6s: Muliolpio de Congfihas X Singuh Drogada a Medicsmqntos Especiais Ltd.. Objato: Aquisig{o do medicancnto HEPARINA 5000 U[&{L '
5ML pra arenrler a Secreta;ia rfe San& na dcmard;'da upe-24 horr do Municlpio dc Congonhas. Vigencioi 90 diss a p{tit da atEin.tura. Valor: R$ 10,600,00.

Dtt,; 22lt2l2l2l .

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

PAUTA I,A 17. REI,NIAo Do BTTNIo DE 2oI9 A 2021 Do CONSELHO MI,NICIPAL ItE MEIO AMBIENTE 24N3/202I

01. PRO NIA 00562m0 - Fclisbcrto PirEs Egg.

Solicitr r n+r€ssdo ou er"dur*m Oi i55 f*,fo e finta e circo) 6rvores isoladar nstivas e s limpoza da &rq para testabel€,cimcnto e mclhoris da

cnpscidrd€ produtiva p0ra fins de pastagEm no trtrcm.
02. PRO NIA 0032021 - Vonis ADarccid8 Coclho Clcmentino,
p0rE oiencia do conselho do cumprimenm da cordioionarts imposts ns rcuniao ocorida cm lE dc fevereirc & 2021

03. PRO NIA 0012021 - Vilmt Aparcoido CAndido.

Par& oiCncia do corselho do cumprimento d8 cordioiorunta imp$tq na rcuni8o oconids em l8 de fevcrGito dc 2021.

04. PRO 0009155201 5 - Mada dE Conceigio Ap8tEqida,

Para anilise e delibarageo conforrnr dcspacho i fl. 215.

05. PRO 0m195?2018 - Fundo Muicipal dc Meio Anbicnte.

iua 6cliberageo rlo conseffro Ao i,faoo ,iE epiioaqlo do Fundo Municipal d€ Meio Ambiqfe (2U2t) e Reld6rio de Prcstageo d! Contas (2020)'

ESTADO DE MINAS GERAIS
MT'NICIPIO DE CONGONIIAS

Pfglellufa l/iu{l' uu vurrVU rrrcc

nnl q1{i

Diretoria de c0[ti3ias e lli;l.i!uE5

RESOLUCAO SBUEO N'002 DE 15 DE MARCO DE 2021

ESTABELECE ORIENTAQOES PARA OS SERVIDORES

DA REDE ML]NICIPAL DE ENSINO DE CONCONHAS

E DA OUTRAS PROVIDTNCIEIS.

EDUCACAO DO MTNICIPIO DE CONGONHAS . MG, no uso das atribuicoes legais e:
A SECRETARIA MUNICIPAL DE

2www,congonhas. mg.gov.br
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MI.INICiPIO DE CONGONHAS
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Prefeitura l,lun de [6rg,lrhas

001I|1?
Direloila de c0nt;atcs e hoila:ces

RECIBO DE SEGURO GARANTIA

Recebemos da empresa LOCAIIORA TERRAMARES
LTDA-ME, CNIPJ no. 05.371 .92610001 -07, com sede em
Congonhas - MG, d Rua Sardenha, no 3 15, Jardim Vila Andreza,
o Seguro Garantia Apdlice no. 1007507007 144, Endosso 1,

Proposta no. 2085, no valor de R$ 782.971,65(Setecentos e

oitenta e dois mil e sessenta e cinco reais) destinado d garantia da
indenizaqdo, atd o valor fixado na ap6lice, dos prejuizos diretos
causados pelo Tomador ao Segurado, em ruzdo de
inadimplemento na prestag6o dos servigos descritos no objeto
Contrato originfrio conforme lo Termo Aditivo ao Contrato no

PMC/A78t2020.

Congonhas, aos dez dias do m€s de margo de Z0ZI.

ll*'qr"d-r-.,
Maria Beatriz Pereira Lobo Cordeiro

Diretoria de Tesouraria



At. Dor6 Padro ll, A
Berel - 80420"o$o

CufltibB - PR

SEGURADORA

Apdlice n": 1007507007

Endosso no: 1

Ao (AI MUNICIPIO DE CONGONHAS

A ,I{S SEGURADOR I SA estC multo satisf€}ta em tt-lo como nosso Seturado em nossa Ap6llcc Dlatt l, emhida de acordo
com o dlsposto na MP n.e 2.2qlZ2(xr1.

A MP supra refercnclada lnstituiu a lnfraestrutura de Chaves PUbllcas Brasllelra, ICP - Bmsll, que garante a valldade Jurtdlca
de doflmentos el€tronicog emltldos e certificados dlgitalmente.

JNS

Aldm da validade juridica e da seguranga do processo de certificagf,o digital, a

verificada atravds de nosso site httpr/fiNsSeguradora.com.br, e confirmada
ap6lice/endosso, atrav6s do site www,susep.gov.br utilizando o n.c 04111.4010.

autenticidade deste documento poderd ser

ap6s 7 (sete) dias riteis da emissEo da

0001.0775.7007144.00000UContro1e I nterno

t^rlt*dlliffi*ffpd:
Mru.lclo AlE.t, d. 3{lya

- 71165.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

rlrulo; ApoLtcE stGURo cARANTIA Ns 100750?oortnn- ENDosso 1

Documento eletr6nico digitalmente a$slnado pon

Documento eletronlco assinado dlgltalmente conforme MP nl 2.2@-2lmt, que instltulu a infraestrutura de chaves pibllcas
Brasllelras - ICP - Brasll por: Si8nat rios(asl:

TCED
trrffiEI IG;T

b?r:asll
C==

t-

9:==* Jo.g. l{tcli lllto

JORGE NACU NEIO - N' (b S6tl. l,o C.Itncada 6rSEiil806FC5it165l7@7lC85E655lO - thE . lbla titrr I mzt tO:6tAM

lrAURqO ALVAREZ OA SILVA - N'do s{rt. do C€dfc.do: 6EliaFCtg4IX}085?49lOEsCBt1?ClFtAm. Elrt. o thf! ttrr g 20at ,tO:stAM

o PRESIDEI{TE DA REPUEUCA no uso da atribulcEo que lhe oferece o art. 62 da consthutFo, adota a segulnte M€dtda
Prorls6r'ra, cDm forca de lelr

Art 1e ' Fka lnstltufda a lnfra-Estrutura de charres Publlcas Brasllelras - lcP Braril para garanflr a autenucldade, a lntegridade e a
velidade Jurldlca de documentos em forma eletronica, das aplicagoes d€ suporte e das apllcaeaes habllhadas que u llzem
certlflcados digltais, bem como a realizado de transa!6es eletronlcas seguras.

Ho Ap6lice: IOO7SOTOOTL44 - EHDOSSO r
Controle Interno: 71 165

Data da publicagEo: I{ar 9 ZO21 IO:EIAM
Publicado por: $eguradora JHS SEGURADORA S.A - 04111

Preleitu

0,,*ro,ErP"#9FI?. $oj 2985u'

001flifi



JNS
Ap6lice n": 1007507007144

Endosso n': 1

At, Dom Pedro Il.2l

Bar€l - 88420.060

Curltlba - PR

fmrgradoru-mm,br

Proposta no:2085

Prefeitura fiilun it Congorhas

001tl1$
Diretoria de corrtralos e lr;:a;0ts

SEGURADORA

Controle lnterno/Cddigo Controle: 71165
Este dorumento pode ter Bua autentlcldade verlflcada atHv6s do wEbslte

htt!t//l HSscrurrdorr.com.hr-

--

Apds sete dias Uteas da emlsf,o, este do€$mento poderd ser verlflcado no site da SUSEP:

yrwwrwep,Ew,br. Atendlmento SUSEP: O800 021 81184. SUSEP - Superintend€ncia de Seguros

Prlvados . Autarqula Fede.al responsdvel pela fiscalizaglo. normatiraglo e contole dos

mercados de seguro, pravidEncla complementar abertE, capitaliragaq resseguro e corretagem

de se8uros.

Centraf de AtendlmEnto JNS. 0800 oOE 1808 / Ouvidoda JNS - 0800 008 1811

lmportfincia Segurada:

Periodo de Vig€ncia:

Modalidade I Cobertura Adicional:

Pr€mio liquido:

(+) Adicionel de Fracionamento:

(+) loF:

DEMONSTRATIVO DE PREMIO

Frontispicio da Ap6lice

R$ 782.97L,65

o5lo3/2021 i 0uo8l2127

EXECUTANTE CONSTRUTOR

R$ 190,00

R$ o,oo

R$ 0,00

Condigfro de Pagamento:

N0mero de Parcelas:

Forma de Cohranga:

Pr€mio Total: R$ tgo,oo

A vista

1

FrcHA DE COMPENSASAO - ffiAil

Parcela Vencimento Valor

1 L6lA3/2O2L R$19o,oo



JNS Al. Dom Fedro ll,2l

Batot - 804?0-060

Curltlba - PR

hrrotirIfrrN.ram.bt

no:2085

SEGURADOHA

Ap6lice n'r 1 007507007 1M

Endosso n": 1

Controle Interno/C6dieo Controle:71165 
-;

, Ecte documento Fade ter sua autentlcldade vefficada atrav6s do webslte ,

httpr/filusscjuqdoH.com.br. 
r

Ap& set€ dias rltels da emlssio, estE documento poderC ser verificado no site da SUSEP:

ti,ww.rut.pdpv,hr. Atandlmento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superlntendtrncla de

'Seguros 
Prlvados - Autarqula Federal responsCvel pela fiscallzaq5o, normathaEXo e controler

dos mercados de seguro, previdEncia cornplementar aberta, capitallragno. resseguro e,

'corretagem de seguros. I

Central de AtehdimEnto JNS - 0800 0oB 18oB / ouvidorta JNs .08(x) oo8 1811 I

APoUCE DE SEGURO GARANTIA

Frontisplclo da Ap6llce
A JI{S SECURADOnA S.A. lnscrlta sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na AI-AMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BAIET - CURITIBA - P& garante por melo desta Ap6llce de Seguro Garantla as obri8Ec6.s do TOUIADOR TOCADORA

IERRAMATES IIDA, CNPJ n.e 05.371,926/0@1-07, com sede na n Sardenha, , Balrro JARDIM VllA ANDREZA, CEP:

36.415{D, m Cidade CONGONHAS, Estado Minas Gerals ao SEGUnADO MU lqPIO DC CO GOIHAS, CNPJ n.s
16.752A461ONL42, com sede na Pc Presidente Kubstchelg, Balno CENTRO, CEP:36.41$0(xt, na Cidade CO[{6ONHAS,
Estado Mlnas GeIais, conforme as rondic6es abaixo, prevlstas em Contato:

C,ondl06es da GarEntla

(Modalldade, valor e prazo previstos no contratol

f NSo se a das coberturas contratadas por esta

[Obieto da Garantie previsto no contratol

na

Corlrtor: TECH GEG ADMIIUSInAC O E OOiREIAGEM DE SECURG UDA|, SlrSEp ZOAp3335

,rcc.aro Sualp na 154,.smeag20[&11 - Pl.no P.drontt do SEGUIO GARAI{nA - SEGIfiADO: SEIOR PoBlCO . Mf,rO OZS,
O l!8uro d.5tr d.io na StlS€P nao ltlpllc., por p.rt da Arbrqula. tnc.nttvo ou ncoftdd.Clo . su. cotr..da!at!o.
O salundoy'foffdor lod€ta conluhla a tltraFo caaLa&-al da aau conuor & sa!uro!, no a[a uir*3riapt6r.ha, Iof mlo do nonxm & aau rdtro ia St stp, nolll.
compl.to, CIPJ or cPF.

P.a. . lndrnhrCo ou hhiado o cutBrlm.nto d.t !bdtrg!.. lmdlnglld.r pclo toridor, . ftiurdon .ub-miar.d nor dlrdbs ! pdv adot do sdurrdo Gonlr. o
Tornador, otr contla teEalrot crrlos do6 o! froa tanham dado caula ao inHrq arn* do conE.to da contn Gannd., .rslnado oitrE lollraDon ! sEcuiaooRA qu!
l!$ ot dk 'rto. ohE C6...nts .. p$at, docuncnto .5l! qu. ft.IFrta ht Snnt . h..F.rrvct d.rtr Ap6ltc..

Dirstoria Ce c[rirraicg e l; :a,oes

Prefeituta tulun. de (jrngcthas

001tl20

Modalidade
Llmlte Mdximo de Garantia -

r.M.6.
Ramo

EXECUTANTE CONSTRUTOR Rs 782.971,65
75 * SEGUHO GARANTIA - SEGURADOT SETOR

PTiBLICO

Vig€ncia
Modalldade E Cobertura Adicional lmportSncia Segurada

lnlcio Tdrmlno

EXECUTANTE CONSTRUTOR Rs 782.97L,65 0s/03/202r ouos/2021

Objeto Descrig5o da cobertura do Seguro Garantia

t adsra-6o pera oE deyldoe fns o sblbs que, em vktudo da sdbibggo ait TO@
conbm. 10 TcImo Adlthro a $r dgtado, I€brsi . ao Contab n." PMCl078f202O fca e lmpodenda Ssgurada da

spdlloo ah6rada, confume dlscdr nado abeixo:

IMPORTANCIA SEGUMDA
DE: R$ 729.998,65

PARA: Rl$ 78i1.971,65

O pl€scnb Endosso te patb lnbgrante o lnsapentwl da Apdllae n,o 1m7507007144.



JNS Al^Dom Fadro ll,2l

B6tEl - su4?o*080

Curltlba - PR

fnrrrErrudon;ron trSEGURADORA

Ap6lice n": 1 00750700T 1M

Endosso n': 1 Proposta no: 2085

Controle I nterno/C6digo Controle : 71165
Este documento pode ter sua aut€ntleldade uerlflcada atravds do website

http:/fl NSlieruradora.com. br.

-

Ap6s sete dlas 0teis da emiss5o. este documento poderd ser verlficado no site da $USEP:

www.r!Erp.!ot.b,r. Atendlmento SUSEP: 0800 021 8484. SUSEP - Superintend€ncla de

{ 
Seguros Prlvados - Autarquia Federal responsCvel pela fiscallragEo, normatitaglo E controle

ds mercados de seguro, previd€ncla complementar aberta, capltallzag5o, resseguro e

corretagern de 3eguro$.

Central de Atendlmento JNS. 0800 008 tglS / Ouvidoria JtlS. t)8fi1 008 1811

AP6UCE DE SEGURO GARANTIA

Frontispicio da Apdlice

(Obieto da Garantia previsto no contratol

Objeto Descrlgf,o da cobertura do Seguro Garantia

Rauflcam€o, inbgdrEnb, € domsls bmos B condieo€s da ap6li6, n5o modnaa&s polo pr€sent lndocso.

O plrE€nb endooso osu de acodo ocn as condlooeE da Clru/lar da Sus€p n.o 4Zl13.

Correton TECHNOSEG AIIMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 102093335

Proc6so 9a€p ,lrtl+$0916/208U . PLrc P.droiE do SEGURO GAIAI{nA - SEGURIDO: SETOR P08Uq) - n^lro I)7r5.
O ltlktro d.aL pl.io m SIrSE nlo lmdh., po. p.rt rL Albrluh, hc.rlulD ou r.m .ndlCo . 3u. cdtutrLll Clo.
O saauradoy'Iofiador pod.ra .on3lt!r , altrdo odrrtnl d. ..u ContEr da S.tuE6, ro Cb www.auari{ov.br, por malo do nlim.rc d. rer r! l.tro na grstP, nonc
aomd.to, CNPJ oo aPf.

P{a.lnd.n&rCo .r, lnll.do o ompdm€nto d.r obrt d€. h.dknp[&! pllo Tom.do.,. S.3undolt sb-rog.r-..-6 116 dlreltc a plfrutlrc do Squr.do co n o
Tom.dor, ou co r. t n€k!! cqlot ltos ou tros t€nhrm d.do c E .o .hEtio, !t nlb do Co.tr.to & Comn G.rutL, ...ti.do .nir IOI'ilADOi . SEGUn DORA, que
rttr 0a dldt! . obrla.tfrG .ntsa rs pirta., docllm.nb €5t qur ftd !€rt lntaar.nta a lnt C.dvrl d€{. Ap6lk .

Prefeituta Nlun. de Cor'gorhas

001$21
Drretoria de corl:ralos i l,:':a;oe3



At. Eom Fedro ll,2!

Bat6t - 80420.080

Eurlttbr - FR

SEGURADORA

Ap6llce n': 1 007507A07 M4

Endosso n': 1

a ecugeo do contseto, 6m consonencia com o disposto no pardgreb 40 do ertigo 50 da tei No 6.666/1g9ir, e sua oxtnglo s€
9q!!PYar6,al6m das hip6i6€s pl€vbtas no lt6m 14.1., p6lo r€c€bim6nto do oUfo do contrab nos cnnos io art. z3 da-Lei n
8.666/03.

15, RBdseo Conbatual:
15.1. No caso d9 ,ffibfo lotel ou parcial do contrato, I qualquor bmpo, por lnldativa do s€guodo ou da s€guradora o com a
concordande laclproca, dov€rgo ssr obs€rvadas as sGgulnias dlspclg6cr:'
1n1.1. Ne hlp6bsa da r3sclsSo a p€di& da sododade aeguraOora, ecie rsbre do p.amlo nrcoudo, al6m doo omolumonbs, a parb
pmpodonal ao tampo docorfldo;
15i1+Xa hip6bse d€ rsscbao.s- p€dldo do sogurado, a sodsda.to sogura(bn r€t6r6, no m6rdmo, d6m do8 emolum6ntos, o pr€mio
calculedo de acotdo com a EogulnE tebela d6 prsm qfiio:

TABEIA DE PRAZO CURTO

JNS

Relag6o a ser aplicada sobre
a vig6ncia Originalpara % Do Pr6mio
obtengdo de prazo em dia$

Relagf,o a s6r aplicada sobre
a vig6ncia Original para % Do Pr6rnio
obten96o de prazo 6m dias

015/365

045/365
075/365
105/365

135/365
165/365

1951365

225/365
255/365
285/365
315/365

345/365

s30/365
060/365
090/365
120/365
150/365

180/365

210/365
240/365
270t365
300/365
330/365
3S5/365

20

30
40

50

60
70

75

80

85

90
95
100

13

27

37
46
56

66

73

78

83
88

93

98

15.1,2.1. Para prazos n6o previstos na tabela constante do subitem 18.1 2., deverd ser utilizado percentual correspondente ao prazo
imediatamente inferior.

16. Contudldae
16.1. A, oonbor6RCaa surgidas na apllcado d€stffi Condigoes Conlraluais podorto ssr rssolvt as:
I - Por albltrag€m: ou
llr Por m€dida do car6hriudidat.
It.2,- o c|.o d.- {tltr.gonr, de.ra cofllrr, n! rp6llc., r dau.uL coilprcm|3!6d. & alt trlgEm, qu. d.[d aa1
!!ulhlh.am.nf! llbd.lr pdo rlguredo por rmlo da rnuCncle oen.sr.
la2.l. Ao Gonaodal com a rplhaelo- d.rtr-dft.rula, o regundo lat!]a !. comFm.tando a naolvar todor o. ..ua lllblos
coltr ! Pcl!d!.r. r.gur.dota por nl.lio d. Juko A6ltrd, cul.s mmrnp tom i mnmo .6.1b que 13 s.nts$.r profaaiar
p.lo Po(br Judlct6rio.
1G2.2, A dusuh d. r]b[rlgEm a ngH. D.l. L.l n.0SOZ, .b 29 rr. r.t rrbrc d. IOOA

17. PI€ cri9ao:
Os preas pEscridonab sgo aqu€|rs d&minados p€la lsl.

18. Foro:

fu que!6€e ludldals sffa soguEdoE e $gurado 83160 pEc€€sadas no foro & dornlclllo desiB.

19. Dbposigoas Flnab:
19.1. A ecolt8 ao do s€guo €€tad sul6ita a analbe do deao,
19.2. A3 ap6lice o €ndo€€os brSo sgu inlcio s t6mlno de yigoncla as 2,lh8 das &tas pera bl flm net€a indlaadas.
19.S. O l€gisbo dosts dam na Sus€p nao lmpliaa, por pene da Alarqia, lncontirro dt'l€aornenda9Io a sua comorclalEagh.
'lgr1. Ap6s scb diaa ot€ls da gmisseo dssb dodJmenb, pod€r6 s.r leritcaao sa a apOlloe or enioeso fti corrubmenf 

-ragi*rado 
no

alb ds Sulep - u,ww.Bus6p.go/.br.
l9'5' A rltlaeeo cadealral do conuor ds soguroo poda ser comuliadi no slta wwuaus€p.go/.br, por malo do nttmcp de sau 1gghrl6
na Sussp, nome compbb, CNPJ ou CPF.
19.6, Esb leguio 6 conMdo a pdm€lm dsco absolub.
19.7. 

-Consklera€ como ambib g€ogr{frco das modellda.b8 contrahda! bdo o tellludo nacbnal, salvo dlsposhgo em conffirb nas
Condi@ Elpoclals a/otr Pdthular€s da Ap6llco.

ra l,l,.ri] iri L.-^:iiIei

deccriiiaiigg :'i,0es
2085

001$I3



JNS
SEEURADORA

At.oom Psttm ll2l
Baret - 80420-060

Curltiba - PR

fnilogundote,cam.[r

Ap6tice n'r 1 007507A0T U4

Endosso no: 1 Proposta no:2085

coNDrcors GERAIS

crRculAR susEP 4771L3 - PLANO PADRONIZADO

cApiTuLo I - coNDlcors GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PUBUCO

NOTA TECNTCA - PROCESSO SUSEP n.c 15414.900946/2018-11

l. Obi€0o:

t,t. Esf confat do soguro garanto o flsl qJmprimdrto d* obdgats€s assumtsas pdo tomador pstrnta o s6gnado, con'orme oa

t6mos da apdlloe c at6 o valor da g5]antls $€do n€sla, o de ecordo com e(s) moddided.(s) 6/0l, cobelture(s) adldond(i8)

ogrcseamenb contrta&(s), em rzto d€ participedo €m llclt fFo, rm cont?b pdndpel po lncnt3 a obras, sawlCos, lnclushr6 do

pul0Aaaae, compras, cona*s6€s I psrmbso€o no ambito dc Podsas da Uniao, Estados, & Dlstdb F.d€ral 3 dos Munidpios, ou,

alnda * obrlgagd€s aasumldas om funclo da:

I - Pmc€ssoe sdminldEtvoa;
ll - PrccsssoS iudkiels, lndush,g axacue66s flraair;
lll - percolam€nb3 adminislrd,oE de cr6dlbs iscats, inrcrib6 ou nao, €m dlvide aflva;

lV - R€0ulam6nbs admln'Etsatit 06.

t,2. En;ntamee gmb6m gErantdG por e8b saguro 08 vdoFs dcvldos ao s€gurado, bi3 como mulEs 6 ind€nlza96c8, oriundo8 do

lnedlmplemsnb das obrloac6e3 assumldas pelo bflrador, plrt ktos em loglCa9ao sp€cmce, para ceda oaao.

2. Dsfinidoo:
AClcaftse a e8[3 seguro, s s€guintss dfr 96€6:
Z.t. lpOtlce: doomento, asslnado psla s6guladora, qu6 l€pmeenta fumdmenb o contrato ds Segu]o Gamntia.

Z.Z. donOteOee G€ral8: conlunto rbs clauaulag, cdnuna a lodaa es modallda&s dou coborturas d€ um dam do 8€9urc, quo

€6tab€l.c.m as obdgatsos e oe dilstbs ds petu8 conEatinbE
2.3. Condi96es Esp€das: conunto.lB dlspoli06€s €speclltcas Blathras e ceda riodalidade e/ou cobe urE ds um plano do 86gulo,

que all€ram 6 dhposig&s eltab€lodda8 nas Condic66s Gorals,
j,l. ConOteOes eahdriaEs: con unb dr ctsusulas qu€ altoram, d€ alguma 6ma, as Condlgoss GeEls c/ou Condico€s Espsoiais, de

acordo com cada s€gurado.
2.5. Co rab eanafut: uao e qualquer 4us'to ontE 6rg€os ou €ntdsdss da AdmlnlsbafEo Publice (s€guEdo) e par{dJlelrs

(tomador€s), em qus hala um acorilo de wntaaes para a foflnageo do vtnqdo e a $tpulagao d8 obligag6€s roctEocas, s.ia qual fur a

donomlna9eo u0[zada.

Z.e. Enaoiso: lnstrumenb bmal, as8lna(b pela s€guradora, que inuoduz modncago€s na ap6llce de Soguto Galanta, medianb
gollcitscao o anuancta sxpr€8E8 da8 parb8,

Z.Z. lndantzagao: pqaminb doe prciulzo8 €/ou mullar rseultant s do lmdkllplorn€nto das obI8a96€8 cobo ar p€lo s€guro.

2,8. Umib lvtdxhb de Garan$a: rralor m{ximo qu6 a Esguradoca a€ miponsabflEar6 poranb o s€guredo €m fun95o do pag6rnonio de

Indonlzageo.
Z.g. kCmto: lmponanda dsvk a palo bmdor a ssguradom, om funtso da cobeftJra do lagum, € quo dsv.r6 consler da ep6llc! ou

endoEso.
2.10. proc€sso d. Rcgula@ d6 Slhisiro: prccedlmento pdo qual I i€gu.edora @mitaEre ou n6o a pEcsd&da da t€damafEo da

slnlsfo, bem como e apuraqeo dos ptsJulzos coberbo p€la ap6lloe.

2.1 1 . Propoah de Sagulo: lnstrumonto foflnal de p€dldo d. €mhsto de apollca ds s€guro, 6mado nos brmos da l.gbhqeo om Wor.
2.t2. neiafao Rnal as Re0uUgao: dodrm.nto €mltdo p€la s.gurado€ m quel sa tr€nsflrit o po3ldommanto acoma de

caEcbrizsdo ou neo do slnl!ilro rsc-lamado, bem como os posstvals valorEs a ssl€m lndsnizadoa.

2.13. Ssgurado: a Adminbtredo Ptblica ou o Pod€r Conaoderb.
2.14. Ssguredora: a aodadade do saguro8 gaFntidora, noa bmos da ap6lice, do cumElmenb das obdgae6€8 alsumldas p€lo

bmedor,
2.15. S€gu|D Gsrantia: seguro que gelanb o falflmprimenb des oblgago€B as$iml&s p3lo brnador p€rame o s€gurado, confoamr

os brms da ap6llce.
2.16. Slnbto: o imdlmdomrnb das obdga96e3 do iomedor coberEs pelo 8cguo.
2.17. Tomadoc dav€dor des obdgag!€6 pol ob aslumldas p€ranb o s€gurado.

g. Aceibteo:
S.t. I confetaqeo/albraglo do conffi de segulo somant pod€r6 ser bite m€dlanb prcpocta aselnada p€lo prcpononb, 8€u

mpnsenlanb oir por conltor de segume habiliEdo A proposb !€cdb davBr, conh,r os domenbs s€ssndab ao o€me 6 aceiheao

do ri6co.

3.2. A seguradore fom66srr, obri€abdamenb, ao prcponente, pmtooolo qua idontmqu€ a piopo8E po. cla lsapclbnadE, oom a

hdloageo da data o da hora de sru Fc€blmonb.
3.3. A-s€guredoE t rd o prazo d€ 't5 (qullze) dlas p€ra sa rmnll€gtar sobr€ a acsltaeto ou nto de ploposts, corbdos de data dc ssu

nceotmeno, sela para sagulos novG ou tBltova966, bem como para altorac6s qu8 lmpllquam modmcaleo do fuco.

3.3.1, Caso o iroionene- rb ssgum saja p€68oa flslca, a solldbflo do dodmenbs comdomonblgs, para andho s acolta9to do

rbco, ou da dkecEo proposb, podaii rar blta aponas uma vez, dufarm o prEo plti/hlo no ibm 3.3..
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3.32. S6 o pmpon€nb br p€ssoa ju dica, e loliclb9to de doaumenbs comdsrnsnhlB6 podare oan€r mab do u]rE vsz, duranE o
prazo prBykrb no ibm 3.3., desd€ que a s€gurado.a lndlque o8 tundarFnbc do p€dido de mvos elorianbs, para svdiagto da
propoob ou bxagao do ]l8co.

3,3.3, No oaso de solldtagro de doormmbs comd€mer*ara, para an6llso e acslb'eo do dsco, ou da albra9lo proposta, o preEo de

15 (quin26) dhs prsvisb no ll6m 3,3. icare suspcmo, voltendo a cor€r I p6nF da dab cm que sa d€r a €nfsgE d8 docunsnta$.
3.4. No caso dB nao ac€itacdo da pmposb, a saguradora comunicad o fab, por ascdto, ao p.oponanta, €8p€ciflcando o3 motlvos de

]€CUIA.

3.5. A auaenda de manlEcbgao, por eecrib, & s€guradora, no pre ad[D dudldo, caradedzad e ac.ltado tdclla do !8guto.
3.6. Cso a acsltado de proposta d.p.n& & confabg5o ou altera9eo d6 E€ssguro Eqdlatiro, o prszo aludido no itsm 3.3. !€16

al8panso a€ qm o r$sagurador 80 manifostE fodnalm€nb, comunlcando e seguEdora, por ascrib, ao propon€nb, tgl ev€ntualidade,

lBs6ahando a coos6qu6nlE in€xFtonda de coborfura €nquanb pordular 8 susponSlo.
3.7. A dnl8s& da ap6lh8 ou do ondooso sari ftlla om at6 15 (qulnza) .lie8, a patfr da dab de ecoita9eo da pmposts'

4. Valor da Garanfla:
4.1. O valor & gsranlia d€€tE ap6llcs 6 o valor m&imo nominal por €la garanlido.

4.2. Quando €lbtuadas albra96€s plsvlamalfi ostabolocHas no cdtuab pdndpel ou no documenb qua 8€rvlu de bass para a
ac€ltagao do iaao p€h s€guradoE, o valor da gErantb darora acompenhar tals moditica066s, de\r€ndo a sogurador€ amlllr o
,s8pacllvo ando6so.
4,3. Para alt€rago€c postrdol€€ ofotusdas no aoobb prlnclpal ou m doclmenb que ssMu do bas3 pala a acDlblao do fuco p€h
saguEdora, em Mrtud€ dar quab sg feta n€cassdria I modifica9ao do valor conllafual, o velor da ge]€n0a podcd ffirrp€nhar tsls
modmcae6€s, dsd6 que ldlcltado € hala o ,sop€ctivo ecalb p€le s€guradona, por mdo da emi8€eo do ando68o.

5. Pl€mlo do S€guro;
5.1. O bmador 6 ]a3pon86\,€l pelo pagamonb do pramb g saguredo.e pa todo o prazo do vlgancb da ap6lic€.

5.2. Flca €nbndHo o acordado qlj3 o eagulo contnuard om vhor rtssrno qusndo o tornador nao houwr pagrdo o pr0mlo nas dabs
comt€ndonada&
52.1. l'Eo paga pslo bnrador, na data 6€da, quahurr parcsh do pl€mb dwklo, pod€ra a seguradora lBcor€r a .xocudo do

oontrab de conte galantia.

5.3. Em caso de parcdamenb do promlo, n6o s6d permitide a cobrangr do nsnhum !€lo. adlcimd, a lltulo .b (rl8b admlnl8Mvo dB

fi€donam€nb, d€ ,srdo 8ar garanlido ao tolrrador, quando houver parcelamenb sr Jurce, e posslbllldad€ de anboipar o paggmonto

d6 qualquer ulm das pero€ha, com a conssquonb t€dudo propotdoml dog juot pactjadoE,

5./t. Ss a data limite para o pagsm€nlo do pl€mb a vbte qu de qLElqu€r uma de suss parc€lar colnculr com dia am que nlo hqh
oeedsnb benddo, o pegEmenb pod6d sa. siatugdo no prlmeil! dia Ufll sm quo houwr €xpadlonb banc{rio.
5.5, A socl€dadg s€guradora sncaminhad o doarmonto ds aobrange dlr€iam€nb ao tomador ou 3€u l€plcsanEnb, obsonEda a
ant3cgdanch mlnlma do 5 (drrco) dias dtsis, em r€la9to a &b do rrspoctivo vondmento.

6. Mg6ncla:
6.1. Para as modalidafts.!o Saguro Gsrantts nas quals h4a e vlncub9eo.la ap6lice a um conffi pdndpel, a vlg$de da ap6lh.
s€.4 iguel ao plEo oabb€laddo no contrab pdndpal, E8peltadas 8s partloJarldad€€ pI.vish na8 Condl06os Erpedals do csda

modallrbd€ contahda.
6.2. Para a9 damais modelidados, a viganda da ap6llce s6n igual ao pre lnbrmado na mssma, o3bbd6d.b de acordo com aB

dbpciFs€ pr€vi6ta8 nas Condi96* EspEdab d8 r€spaodve modalHade.
8,3. QEndo cfBt ads3 altcragoc d6 pr@ plwlarEnb ssbbol€ddB no oontrsto pr{ndpsl ou m docurEnto qua saMu do basa para

a acoihCo alo drco pela 36guradora, a vlgenda da ap6llae aoodpanhar6 trls modlf,cagoss, dav6ndo a soguIadora smllr o ]€sp6c'th,o

€ndo6€o.
6.4, Para dl€r8g66s po€tErlolrs offi.ladas no contseb principal ou m doqJm€nb qu€ s€Mu dc b€sr para a ac€lt Cb do rhco pda
s€guradora, em vlrtlda d* quab so ta9a noca€B{Ila I modlica9eo da vlgoncls da ep6lbe, €88 po&d acornpenhat bl8 modltlca0o€8,

d€sdo qu€ solicliEdo a heia o racpecdvo aa€lta pala S€guradora, por m6b da omlselo de ando8so,

7. EtQtamtus, R.cirmaelo . Crllat rlz.9to do Slnlttror
7.1. A Exp.cdldvt, R.clllltle.o . Ca€cbrl: gao do slnhlrc !.rao $p.s crd!. p.t c.d. modCld.d. n.. Condlg6aE
EapocLlt, qurndo aoubaDm.
7,2. A !.gundot! d.ccr*.ra m. Gondl9!€a ErFdal. oa dooumrntoa ql,3 davlrlo tcr .plrlantldor prlr , €frdyaeto da
R.clmrCo d. Slnbbo.
7.2.1. Com be.a dn dovl.la tundrda . lurolldt ol, a s.gur.dora podrra aolHf.r do.xJm.ntr9ao arou h omailo
compLmantar.
7,1. A R.d!rtlr!.o d. Slnlrtto. mpar..loE p.tr pns.nt .p6llc. Fod.r{ ttr lr IE!d. du . o plrlo pn.3cdclond, no.
tl]tao. d. Clarnula 17 d€at[ Condl96.r Grlll3;
7.+ Crao r !.gulrdo,l conclua Fh nto arrrc&rlzrdo do llnlafro, comunlcara fonndmmb ao r.gundo, por cacrlb, aua
nagadva da lnaLnlaelo, apn3antlrdo, conlunLrnaDla, aa nro.s qus amba.lrlm 3ur conclusto, da iorma datalhadl.

E lnd.nLlflol
&1. C.nciart.to o.lnl.tro,. a.gurldofl cuml]l]a r obdgtrglo d..cdL n. !p6llc.,.ta o lmlta m&drE do g.r.nlh da
nrllna, aagundo unr fts lonnra abaLo, contolm ior acodado anln a! partaa:
I - Raallz.ndq poa nralo do ta]lalroa, o oblato dro coEffi prlndprl, & fonn. . lho d.r confnuldado, aob r r lntagrd
rt3fomablll.hd.i .rou
ll - lnd.nts ndq m.dl.nb pceam.nb .m dlnhalto, os pllluho. rlou mullrr c.usa.l,os p.la lnadlmplanch do tomdor,
cobcib. pih ap6llc.,
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6r. Do prl:o plrt o cunprlmlnto dr otrlgrflor
8r.1, O prern nto da lnd kriao ou o lnlclo d. ri.llzrglo do obl.to do confdo F[lnch.l d.ycra ocontr d.lllo do EEo
maxlmo d. t0 (lrlnta! rlh3, contadc d! daie do ruGebhrnto do oldmo docunt r o rollcltado duEnt o pmccto d. ]3gdrdo
do 3lnlltio,
8.2r, l{a hlp6to|o do tolldhCo d. documanto de quc lr.tr o lt m 7,2.1., o przo d. t0 (tdnt ) dlrs ..d 3u.p.nao,
rulnldrndo rua cont gom a pardr do dh ftn lubr.quanta lqu.l. am qua foEm clmd.(.n nia tbndld.3 !3 ulgancla]
E.2.3. o c o d. d.dslo rudlclll ql .Lcllao !ltl&al, qu. 3u3p.nda os €lbrlo3 dr ltcllmr9to dr !p6llc., o Frzo d! 30 (tlr .)
dl.t r.td suspanro, Elnlclrndo tur aontrgDm ! p!]dr do p lm.llD dl. otll .uba.qu.nt . rwog.ilo da d.clsio.
a.t. ilo! caroa .m qu. lEl. ylncubeto .L ep6llc. a um contrto pdnclp.l, todo. or i.ldot d. cltdlto3 do tomrdor m
co rato prlnclpd t.rlo utllLadoa nr ano]tLa$o do prjuLo erou d! nultr ou.to dr oclamaelo do rlnlaho, sc|r prtJuho do
Fag.lncnto d. Ind.nlraglo no p?o d.vlrb.
tt.l. C.3o o p.gamolrto d. lnd.nlz.gtro J6 tlffi ocorddo quando da comlurlo dt apurtio dos ddos da cifdltoa do
tomldor m conhlto ptlndprl, o rogurrdo obrlg[{c r d.wln] a $gul!do]! qudqu.r c-to qu. lh. bnh! 3ldo ptgo.

9. Atuallzetso d6 Valolls:
g.'1. O nEo pagEmor o da8 obrlga96as p€drnlddas de soguradora, lnalu3lv6 da ind€nlzado no6 t3mio3 da Cldusula I d6bs
Condl96r8 Garab, &ntro do preo pera pagemento da lgspodiva obigado, acafl€tara sn:
a) abalEaoto fllon€t rh, a partr da dsta de fflglblllded3 da obdgafpo, ..ndo, no oaso da indenlzagio, a dda de caracteEaFo do
Cnffio; 6
b) imldaoda de iuroe more6rioa celqrledos bro ral€ ltzpons', conbdos e p3rtF.b pdmelrc dla po€bdor ao t6mlno do prazo fxedo.
9.2. O Indbe uuizado para ekElizaftro monotArh rord o IPCATIBGE - lndice de Plrgc €o Consumldor Amdo de Fundado lnstitub
BrasllolD do Gsogr.ffa e Eltatts0aa - ou fidlca qua vl€. a subclilul-lo, s€ndo adarlado oom b83e na veriaCo positiva apurada entrs o
oltmo lndbs publhado anbs & data d6 owectro & psgamanb e aquole publlcado lmsdlatam€nt€ anbdo. a dsta d6 BUa €fiEtiya
liquldacao.

9.3. Os luros mora6do6, contados a partlr do prim€llo dia p6brb ao t&mino do prEo llr.edo pera pqamenb da obilgagao, s€rao
oqulvalrnbE A tera quo €sfi.€r am vigor para a mora do pagsm€Ilb de lmpo6b6 .tor,ld6 e Farda Nadond.
9.4. O pagEm€nb de vdoros rolelh,os a atuallzaeeo monderb e iuros do mola scftt frlto lndopsrdonb de qualqucr lnt.Ipekoeo
ludlalal ou offeludldal, dg uma s6 rrsE, luntam€nls com o8 d€mals valor€s devldoc m contsato.

10. SubRogE9eo:
'10.t. Paga a lnd6nEado ou inlciado o cumprimonto de3 obdgag6€6 inedimpftra8 pelo tomado., a s€guradora erb.,rogEH&6 nos
dlt€ltc s privil6gio3 do sagurado conba o bmador, ou aonfa brcdros culoe abs ou htos trnham dado cau8a ao sinisho.
10.2. E lneficaz qualquer ab do Eegurado quo dirdnua ou oxtirEa, sm pBlulzo do scguIador, os dllllba I qua ro rdarr €sb ll€m.

ll, Pcda .lc DlEItoa;
O s.gurrdo plrdenl o dlrrlto I lnd ts 9to n ocorarcL d. rma ou m.la dr r.gulntaa hlp6tlraa:
1- Cltor lbrtulto. ou d. forgr mdoi, n6 brmo. do Cildlfo CMI Brt3lLltoi
ll - D.lcumpdn nto .lr3 obdgagtc .to bmdor.Lcorl!r$. d. .to. ou l*o3 d. ntponlablldrd. do logur.do;
U - Attrfr9lo da. oMgo96.. conE tuab $r.rrd.la3 por .3tr ap6llc3, qu. t nhan lldo rcordadaa anba a.gurrdo a tomtdor,
3.m pravL anrancL .ll a€eu brai
n - Aio. cho. .rolor€ ou por aulp. gr.v. .qulprIa$l !o dolo prrtbadoc p€l,o rgurrdo, p.lo bon.llclrdo ou D.lo
rtpEmnianta, da um ou da oubo;
V - O xgundo nao cutttprl] ltttrg]llmanta quabquar obdgaE6e3 ptrvLtar no contrsto da 3aeuro;
Vl - 8c o l.gu]rdo ou a.u rrplrrort ntr hgd lhr .Lchrlgool ln€x{ra ou oml0r dB ma.ll6 chrun.tlncha d. .!u
conhlchDnto quo conllguntm .grev.olo .r. d.co dg lmdlmplfuda do tomador ou quo poaaam lnf,u der ne .c.lhelo di
propoata;
Vll - 8a o 8agu]do travar htanclondnEnta o drco;

12. ConcorI6nde d6 Gallntl6:
No ce8o do flistl€m duas ou mab hflnaa do gaEntia dHintas, cobdndo cada uma d€la8 o obigb daSb ggOuro, em b€mflcio do
m€amo E€gurado ou bengfici6nb, a s€gurado€ r€apooderd, de bma Eopolrioml eo ,isco assumldo, com os deriab pertdpsnbs,
relali\,gmanb ao pBjulzo comum.

13. Concor€nda d6 Apdllce8:
e wdede a udlEBCo da meb d€ um S€gulo Garanda na lm8rm modelidade p31€ cobrir o obl€to (bsi. conheb, sah,o no ca8o de
ap6llcas comdoms ar€s.

14. E ncao da caranlia:
'14.1. A gEl"nlh €rpr€ssa por €sts s€gulo adngulr€*6 na ocofioncie ds um do3 s6guint3s arsnb3, o que ocor€r p mairc, s€m
pr€lulzo do prazo para l€dama96o do slnlsto mnbrme ibm 7.3. desbs Condlg6€s G€rals:
| - Quardo o obielo do conteb pdndpal get"ntido pola ap6lla€ br definilhramentB rralLado msdisnto bmo ou declarsgao alslnada
p€lo slgurado ou dsvducao da ap6llc6;
ll - Ouendo o aogurado e a Beguradore assim o acordargn;
lll - qusndo o pagEmnnb da ind€ntsa@ ao logurado atlnglr o llmlb m6ximo de gEEnta & ap6llce;
M - Quando o contrab principal for a)dnb, para as modduad66 n8s quai8 hara vincrrla@ da sp6lica a um contssb prlndpd, ou
qmndo a obrlgsclo garantHa lbr €Xlnta, pam os demais caaoa; ql
V - Quando do t5mlno ds vlgancla Flvbb n8 apdllcs, sahro sa 66tab€lecido 6m conbido nas Condlg6.3 Esp€ciab.
142, Qualdo a garsnt8 da apolho rulr sobl3 um obi€&o p]€vis(o em conhaio, et gL8rentia €oment3 stre [berada ou ]rsfifutda ap6s
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19.8. Os eventtals €ncetgos de tadudo r€ s1€nhs ao r€efitol8o de d€sp€€43 oGtuadas m €xtBiior fica]{o totalmont€ a caQo da

Soctode{b Soguradora.

coNDreous EsPEclAls

cApfTuro tl - coNDtgoes EsPEclArs DAs MoDALIDADES - RAMO 0775

NOTA TECNICA - PROCESSO SUSEP n.s 15414.90094612018-11

EXECT'TAXIE CONTIIRUTIOR

1. Obl.b:
,t.t. Egte cont*o Oe logu]o garante a lndentsegeo, st6 o vslor da gsrantia fxado na ap6llc€, FloB prquEos dlr€b8 decon€ntes do

lnadlmpbm€nb das obrigaC6es assumldas p€lo bmador m conlrab pdnclpel, p€ra cons0lrdo, conc€8€eo, fom8cimonb ou prssta€o

de 8arvl0o8.

t.a. gndrrnnm*e tEmb6m garantidos por 6b contEto da s€guro c r.alot€s dar mulas e lndq zagoes de\ddas t Admlnlehaftro

P0bllca, bndo em vk{a o dlsposb na Lsl ]f 8.668/9ir.

1.3. pod€f6 ahda sff contatada, oom wlbe Gpeclfioa indop.ndenb, a Cob. ura Adi.ional de AC6€s Trabalhlstas e RsYid€rEierias,

bg|n como, I Cobo rrs Adkioml d€ Obdgago€8 FEcrls o EnaaEos Trlbu6rios, as queb, 8a conhatadas, srG]go de8crlt!! na8

Condig6.3 Esp6dsb de8lo ap6li6.

2. Oofini96eE:

D€nno.s;, pera siEito desb moddldado, El6m das dsfni966 conatantBs do a 6' da !€i n' 8.666/93 e & all. ? da Lli n' 8.98795:

l- Riscos D€clarados: lbn8 oet€ssamonb doscrllos na ap6lica, aos quab sa 
'3strings 

a cobaftra saddt&|8. Ou sd8, a
,sspolBabilidadr da Soguradora e6t6 rgatlE aoc ]iscos 4rEssamentr dascdbs no3b doqnnonto:

ll- Prelutzo: Penla pacunLria comuovada, sxc8dar B ac vabrEs odgMdoE pl€vistos para a €x€cugeo do obieb do confab pdndpel,

caueaia pelo imdimpl.menb & b ador, caraabrlzando sob]g qJsb, exdulndo€s quehu€r pGlulzo d€ao]I€nb do oubo ramo da

ragum, bi8 coryro rEpomeb dade cMl, lucroE 688ants8.

3. Yrgonda:
3.1. A vig6nda & ap6llcs 1616 fixsda do aaodo com 83 sogulnis8 l€gras:

| - aolrcidlndo co[n o prazo da vlgancis do conlrab adr nistl.livo pertnente A erccuglo do obras' sarvigG e/ou compraEi

ll - por p€dodo! trnor6\rele, m cso d€ conc.3s6os € p€mlss6€8 do ssrvi9o p0uloo.

3.2.'A3 ;Bnov506ss, a que sa r€f6re o lndro ll do ibm 3.1., nEo 8€ prBsJmom, rereo p€codidas de notfiod! €6cdta de 8€guradora

ao segunado e ao bmador, com anbosdercb * al6 90 (noronta) dia3 da dati do l6m{no d6 vlganda d8 ap6lhs 6m vlgor, dodarando

Eou wll6lb lntBr€sls m menubnceo da garanfn'

32.1. Fica lamb6m €sEbolscl& quo a neo ]3rwaglo de cob6rtuE des63 sogulo, lrldap€rdonbm€nt3 de a ssguradora queltr ou neo

rsnol6l8, ngo cara&rizani dnb[! passftr€l da rscupersdo runto a Sogurdore
3.3, Para 06 cacos d€ Pr€sbCAo & S€rvlgos, 6m corbmidede com o Confato Prlndpal 6 ao contSrlo do dbpotb na Cl6usia 6 -
\Igancla, das Condlgogs G€ieis desb gEl"ntia, fice 6rp1€ssamonb acodado quo o prszo de t/alldade da cobortrra do 86gu1o ola

concedklo poder6 ssr r€noado, a psdido do ssguEdo, por pertods parcieis e suo€ssivo6, n6o superlor€8 e ol(um) eno, at6 o prazo

ind do Coiffi ftlndpal, madhoE Bollclt8olo fumd do bmedor ou scu r€pEsenlante, drsda qu. neo hqa agrarama o do dsco e

d€Bds qu6 a s€guradora manlf€cb hbrssse, f,cando Erbbd€cido ainde qug a neo rsnorra€o &ste ep6lloo n6o calacb&8ra
tundarlcnb@ $fd8nt pers a o(Ecu9eo da gaEnda'

4. ErFcHy., R.dunrgao . C.trct rE gao do slnl3trc:
+t. &podAha: tlto logo oalEad. r lb.rtrln do prlcr.ao .dnlnLffirc para rpur.r 9o.th,gl ln.dlmdamla do tom!do], €.t
dat ara rar lmadl.tamrnta notlicaaro pdo aaguJedo, lndlcando ar$.manta oa ltan! nlo c{mpddoa a concadando.lha ptlro
pen |tguLrlrae|o atr lnadlmpLncla apontadr, ltmaLndo capla da nodficafEo para t $gundola, Gfl o ito d. comunlclr .
trgbtr.r a Exp.a,trllv. d. Sl .bq
fi, Acdamgto: r Erp.r*atlE d. SlnLt.o .cra corv.rtlda rm Raclar.gao, m.dbnts oomunlcr9lo p.lo logurldo I
a€ouEdoE, .t! fimllzrefo dor llllc.dlm.nbc adrhbffircs qu. comp]orlrn o ln.dhnpldnd o do tom.dor' d.t. on qtr.

ltctrrl oflcldtsrdr . Raclen.flo do Slnl.to'
42,1, Pan a Radrmlgfo do Slnlatso a.Il n.*!adr. ap[aantr0lo .l,oa !.gulnlaa docum.ntoa, lam pquLo do dlaPo8io m
lbm 7.2.1. des Condl90.a Garrl!:
a) C6Dla do cont|rto pdnclpal ou do docunanb .m qua conttan $ obdg$6ra .33umlda3 Flo tomld,or, taua maxsa a
arlltlw ra houv€rr d€uldananta aldmdo. Flo t.gunarlo a p.lo tomadot
bl C6pl! rro pDaasao rdmlnHratvo qua docum.r*ou r lnadlnelCmla do tomadd 3 culnlnou na [aclalo do oonfrto
l.aaguradoi
c) C6plra da attr, noflnca96aa, cont r notticagoaa, docum.ntoG Gor[spondanclaa, lnclua]v,a Fmalla, trccldot anlra o
s6gurldo o o tonrrdor, rthdondoa I lmdhnpLnch do tomadori
dl Pl.nllha, rclatorto dou coraapondancL3 l]lfor mdo da crLt6ncla .l! wlolI nddoli
a) Phnlhs, lrLt6do .rou co[s.pondancb lntom.ndo o! vdoc. doa p]ilutsos sofrldor;

0 Dlarb d. Obr.3, qu. io rpllcavtli
g) Comprovlnb. doa pegemmtoa i..lh.dor p.lo t.glllldo .o tom.dor;
hl C6pla dr puuic.eao d. rtacblo unllat rd .ro coiltsato rllagundo .m Dlfulo Ollclrl;

{fit, aios e lrcl:a;oes

P reieiiura fu{un. ie Cctrgorn
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Apdlice n": 1

Endosso n": 1 Proposta no:2085

l, G6pl. d,o novo conblto llrm.do pCo segure.to com r .mplr!! 3uc.3ron do tomtdor no .acopo Gonbltud lnldlndldo,
qmndo .dlcar€|.
j"LZ. Scrn pquEo do dbpoeb no .]t 77l do C6dleo CMl, f,ca .cord.do quc a nto,o]rdts$to tl. R3d.m.9lo do Ehh|to
arnh Oo pr.zo prt Grlcloml tom.tt rrm .tolto r pr&rh no[fic.elo da Etgoc'tltlYt do Slnlstro;

{t. CendcrErglo: q[ndo ! sagurrdoG thr.] llc.bldo lodol os docum.nlos lltt doc no lt m +2.1. ., rp6s anall.., 0ofi
oomprovrd. e lnedlrlrplCnclr do tomador am rd.elo .3 obdg e6.! aob. .. p.h ap6llc., o slnhttD f,c. crncLdt do,

.1tr€ndo . $gur.dorl .mlth o rllrtddo llml & llgult0loi

t. RLcc. Hduldo3:
5.t. A ptteanb ap6llaa, ala rtcoa dochrado3, aragura o cumprlnEnto &3 obdg[95as dlrataa llo bmdot parenia o
regundo, cercncrnrntr ducrlt.! m obl.to dotr !p6ltc., d. .codo conr ! modalldrd. da tlgurc gnnnt. lndlc.{h n!
meme, nao amagutudo tbcos ltf.llntas a lndmkrgi€s r tqEalrcs, drnoa amblantab a lucrca caastnbs, daspaala da

cor anffo de dnls|tl ou d.sp.!.a rb a!ly.mr$o, .lacoa rtidrntes b obdgagors qll. comDatrn ro trb c.nts ab

cqutpamcntoa .rou m!bd.h, b€m como nto .ra.gun dacoc dlltnb! a ouhoa talms ou modtlldd.! ft toguro, ltacc
tebatlrlrtrr o pr.vlfirclarbo, oDrlg.g!.a iacab o.ncrltios tlbuudoa, tdvo qu8ndo col Etedas cobat[r!3 lClclon.lr
p€vl3tr3 no l!.m {3 .hB Condlgolc E p.dalr, €m coniomld.d. com . l.gLlagto n GbrC r6lrnL .o !.gurc g.rtno..
5r. Flc! antandldo a concotdado qu., p!?a afallo lnd ltft'lo, nlo Blr]ao cob!]ba dmoa a padl3 Gaurado3 dtrl ou

lndh.t m.nb pof .to brrcdlttr comprqado con docuirntr0lo habll acompanh.d! d. l.udo cl]aun3tind.do qu.
cllctdra a n rnaa .l,o rtlntldo, lndopondantananb da aau pmP6tlb, qlx bnha alab ddldarnmta ]aconhacldo coltlo
at ntlfilo I o.d.n p{Ulct p.l. rlnoru.d. pouh. comP3t r ..

6. l.on9lo.l. R$ponmbllu.d. d! S.gurdoB:
Sstr prrJulzo do dlapo3to no lbm ll ds CondlgO.! G.ralr, a .egurrdor. flcara hont .t! IroDon lbllldrab na oconanch lb
ulm ou m.l. d.. a.gulnb. hlp6btot:
Gl. A lmdlmp|.nclr do tom.dor dow ocol?or d€ntD do pr@ dc vleanch d. aDallcr, Em cl.o da nb obc.Iv.flo dr.tr
r.qddb . .ogurtdor. lh 6 b.nt! .h quCquar rEpoBlbllld.do.
G.2, Uma v.z crmpdd.r to.br ar obrlgrgo.! lrlllmlda! p.lo lomrdor Dara a obbnffo dr lh.n9ar mc.tdrlra I q.drflo .
aordu3ao do oblio d..t gt r.n0a a 3., por quabq[] modvor, ilhaloa a vDnt .t do tom.dor, o(rl 61910(3) compat nL(s)
para conceder {31 llcang.(3) rtqmrl.t{a}, nlo o lLe(.m} dou n.ga{r(.}, trll looE nlo .arlo mdv{3) para .r.cudo d..tt
ap6fcq icando ! soguradoE l$nh d. qu.lqu.r mpondbllldad. d. lnd.nlza9to .EudtarL.
G!. A vdldldCaoba uIt dasL docum.nto cL condlclonada a acaltr0loJnlo oposldo do aagurado fit ltlaglo ! tod6 ot
taua tlrmoa. Ao acalLr g3L documanto o sa$trrdo Goncorda qrl. a tagu]adota nto tara ralPmrablldada da lndonEal
]ldrmeglo quanb a cob€'llln detfi glanda aa for constrtrdo $l! o alnlabo ou lnldlmpl.lnmto contratud sa anquadrr ma
t nrm do lncllo Vl, do lLm ll - Pod. d. Dlrrtto, d Condha.r G.rrb.

7. Dlrpodgi.3 Comdamontlrla:
7.,1. FIcfl ect b.Lddo qu., !.ped{lcrrmnb p.ra flm lnd.nlat&loa, .d$ao cobrdoc p.la plt .nt tD6llc. o. pttlutso3 Cou
d.m.L pcn.lldad.a Orcomnfo Cr eOe .rou lhoa vloLdorr d. nonrp antoorrupofo, p.rD.tado. p.lo tomdor no lmbho
do contr$o gfftEudo a qua lragam pl€Jutzos m aaeundo, a dasda qua nto conta @m ! comPrcvlda pa lclpaglo do
ragurdo, l.u3 l.cpacdrr€ r6clor/aclonlths, raplrsar antas, tlblfla ou funcbnatlo3.

I. Ratificagf,o:

Ratificam-se integralmente a$ disposig6es das Condigdes Gerais gue neo tenham sido alteradas pela presente Condigfio Especial,

Final das condlgGes contratuais.

JNS
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PREFEITURA DE CONGONHAS

fI. SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GOMUNTCASAO TNTERNA

No. PMC/SEOB/072I2021

De : Paulo Roberto Policarpo

Para : Adriane Renata Bernardo Netto Freitas

Secretdrio Municipal de Planejamento - Vilma de Moura

Data : 2510212021

SEOB

DCLI

Prezado (a) Senhor (a);

Encaminhamos em anexo, Termo de Paralisagf,o referente a execuq5o de obras para

pavimentagf,o asfdltica e servigos complementares, com fornecimento de materiais e m6o

de obra, no [\flunicipio de Congonhas - MG., objeto do contrato P]I/C/0781202A.

Favor proceder com a publicagdo da referida paralisag5o no Didrio Eletr6nico do

Municipio.

Atenciosamente;

Paulo Ro rto Po o

SecretArio M e Obras

RECEBIDO
20 ?\

4

Secretaria Municipal de 0bras r Prefeitura de Congonhas uo

RuaPadreHenriqueSitvino, 148-Praia.36415-000Congonhasvc.Telefone: [31]3731 4116
www tong0nhas.rae.oov.sn [31] 3131 1300 I Ramats: lg35/1g13/1g00

Diretoria de conlratos e lrci:ai0es

Car,gotha:
P rel eitura t'Iun Ce

0019?B
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H#Y}J:5ffi,E,:3 
* N O N H AS

TERMO DE PARALISACAO

Contrato: no PMC/07812020 de 201fi212020

Processo Administrativo no PMC 1927512019

ConcorrGncia no PMC l0l2l20l9
Contratante: Prefeitura de Congonhas

Contratada: Locadora Terrflmares Ltda.

O contrato referente a execugflo de obras para pavimentagEo asfdltica e servigos

complementares, corn fornecimento de materiais e mflo de obra, no Municipio de

Congonhas - MG, tem previsflo dg tdnnino para o dia 021031202L;

Considerando a necessidade 
"de' 

adequagflo do cronograma de atendimento as

demandas, sendo que alguns locais previstos para a execugflo da obra nflo estavam

alinhados a exig€ncia mfnima de execugfio, demandando outros servigos precedentes.

Considerando a proximidade dp tdrmino de execugflo do contrato, a Prefeitura de

Congonhas, atravds da Secretaria Municipal de Obras, decids paralisar a partir
de 0I/03/202I, a execugfro do contrato PMC/07812020, para que seja realizado

levantamento das vias de acesso onde os selviEos ser6o executados.

Quando da retomada da obra ser6 emitida uma ordem para o reinfcio dos servigos.

Prefeitura de Congonhas,24 de fevereiro de 2021.

Paulo Ro Maris S e da Mata

Secretfl e Obras Locadora Terrarnares Ltda

-,r..'r1L

00I$t$
Preteiluta

i,ilun r"

Diret0ria de coniia'.;s

PnA$A PRESIBEI'|TE HUBIISCHEI 1S5 - - C0llG0ilHAS - MG - CEP 36418-000 - TEL,: {31} 3731-1300 - FAX; (01) 070.|-12{0 - wwwcongonhas.mg.goubr
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Consonhas. I 7 de Marco de 2021 - Dif,rio Oficial criado oela Lei municinal N" 2.900/2009 - ANO n I N- 2650

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CON

!. ALIIRACIo EDITAL - pnEc,lo pMco07n02t - DRc B?noro

. ConFrtr_9lo dc .Inp[Esr .rp.cidiadr .,trl ministtar culo GlFcifico cm msmjo rdaquldo da! vi.s .&.at ro rmbidtta a urg€Dcis e cm.rgtncia, psra
csDscils!&o do! m€dicos c rnfcrmcims quc prcsiam r6ai9o. I!, IrPA 24h. A PrEgocio do mrniclpio dc CoruoDhu, Portad. n' PMCO24;4021, por rclicita6i aa
SccEt.ria Municipal de S.tde rlten o .ditrl do prEglo suprscitrdo . ssber: l) A t6tra'b", do S'rbicm 7,13.,br Qualificrcto T6$io& do edir&l e; Subitcm 6.2, do
Temo dc Rcf.Iaocis pssssreo s viSo[G cotrl . acguilt! rcd4lor 'A cmpt.s! oonhatidn de*r6 possuir Rcrp@s{vcl T6orico ccrforuc logislagto cm vigor,
rpl! entddo 6 Cciidio dc hsffido c/os Crtriidlo dc Regukidrdo T6cnici, cmitids p.lo Cm.clho Rrgioral dc MediciB e./ou Consdho Rrgional de Enfernrgem-i
3) Pclmrncccm inslt ndrr &r dcmai$ dispocitE.i .lo cdit l. Congonh.s, I 7O3/2021 . Hclsl6nc dc C{sd! bhs kitc - p'lgocirs,

ESTADO DE MINAS GERAIS
UTINTCfPIO DE CONGONIIAS

TERMo DE pARALIBACIo - coMRAro pMc/0802020 - coNcoRx,0NctA N. pMcJorsn0tg

_ . Patus: Muiclpio dc congorh.$ rcpi!6cr sdo pcls Sr. P6ulo Robcrto Policarpq Soorctdrio Municipal dc obr.s x Tefrr Etrgcnharia r conrtufics -
LTDA, objcto: O contsto tda(a|te a Execuglo doa lrrrigor de smplisgto da E cota Muoicipd Odorico Mani o do Silva. Considerardo quo foi solicitdo iermo

da 09/032021, a exacudo dor slrvigo€ objdo do oo rato n'P1{O0602020, aia que fGtlulizc o tarmo ldiri\o de prizo. Quando da lltomad! ds obrrrarl anitids
us! qdrrll p€rs o lciddo dos sarvigos. C@guts., 16 dc mrtfo d. 2021.

NSTADO DE MINAS GERAIS
MT]NTCIPIO DD CONGONHAS

TERMo DE PARALTSACAo - coMRATo pMc/r r2a020 - coNcoRRoNcrA No pMclolgrlolg

lpio d! ConSoohtr, rc?r€la rdo pcln Sr. Purlo Robsb Policsrlo, ScqEt rio Mulicip8l dc Obrls X Terra Engctlhad[ o Coll.t ulli.s -
LTDA. Obj€to: O conrrto reflrr,lE obrar . r€rvlfoa & cdlrlnrclo d! pctaris co|n ruas hiblsgdlr, aquiboroadl!, rlmpa, da Ptqa dc Ev!r[06. Conridcrand; quc
foi lolicitrdo t.rllo aditivo dc plltlogatao a DIo hsvaorio taopo h{bii pars broElizslao do Demo rfi.s do slu t&fiilo pIe'rilto prts o di a z1tcnt2f/2l. DaciAal
P.r.lisar i partit d! &ra de 2U0A202\ a d.arq,o do. 56wi9o! objeto do oonr.to tr' PMC/I l2l2020, at€ qu6 form.fizo o t dt; .ditlvo do prrzo, Qu{do da
lEtomndr da obt' ..ri .[dtid! uror ordcr! pars o rciDlcio dor savifoi. CogoDhai, 16 de Estlo de 2021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICTPIO DB CONGONHAS

TERMo DE pAaALIgACAo - coNTRATo pMc/t t3no20 - coNcoRR0Nc.rA No pMc/0rrzot9

__ -_. 
P.tt!t: MunioiPio de Congo .!, npIo&otldo pcla $, Plulo Robcrto PolicEpo, S€snddo Mulicipd do Obnr X Tcrr& Englllhqi!. Constugdci -

LTDA.-o--bj!to: fomecimcnto € btttlafio dc faotarna$o ro ctrlcrc da Pnfa de Evento6. conlid(raodo quc foi solicitsdo tamo aditivo de Drorm&9eo ! nlo hrvcodo
t.6po h{bil pora fdrlllizlgeo do !!ce!o artes do !.rr tadnl[o ptwisto pam o dio 07r'82021. Dccido: Paraltra!. p.rti! du dab dc IilOZndZi, a execugao aor
rervigor objeto do coDtstlo tl' PMc/l1312020, ala qu6 formrlizc o tenno sdirivo dc pnzo. QurDdo d. raonDda da obrr ssri ernitidr ums otdeir psl. o reinl;io dot
.eMCo3, Congonhrr, 16 dc rtiqo dc 2021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
DE CONGONHAS

TERMo DE PARArJsaClo - coNTRATo pMgr2rn02o - ADESIo DA ARp Do coDAp N. pMc/00rn020

- Pdrs: Municlpio dc Cotrgonhrs, ftOrcs! ado prla Sr. Paulo Robcrto Policsrpo, Salrt{rio Mutricipsl do Obr!! X Lcdqa T.rnmrtEs LTDA, Objcto:
,!fe&Dt€ a 

-Gxccugio 
doc tcrvieo, de demoligio, tnrdplaDagm, obra! de ute, rlrenagan, obtar complemirrrulr" rcoupmctro a mlnutrnq,o da rcdc vi{ria.

Conridlrando r ncocssidtdc dc rdaqunfeo do cruogrtm! dc rllndimcnlo rr ataitlituhs c a poximidadc do tlrmino dc oxecugio do cotrir.to com jeu t6rmino locvisop a o di. 30/042021. D.oid.: Plrslisar. prrdr dr ddr do 0lO3/2021, a sx.cwlo do. ,6vicor objctu do coon"am n PMOl2l202o, ptn que ,ej. rcrlizrdo
lc\rrohllruto,dr! vins de aa.rso oodc or rervigor s.r{o asccutldG. Quar o ds rs,toDrda ds dra s.c{ .lritidi uEr Gdcm prre o &ilisio dos scrvig&. C;gonhls, 16
dc mEpo de 2021 .

ESTADO DE MINAS GERATS
MT]I\[ICIPIO DE CONGONIIAS

TERMO DE PARALISAC,4,O -CONTRATO PNICIO79IaO2O * CONCORRENCIA NO PMC/012/20I9

w\ilw.co n go nha s.mg. gov. br



''f'., 'r.ffi; ltli ii{ 1",-il^rt,';

3r

I I

o A

Congonhas, 17 de Margo de 2021 - Dirtrio Oficial Eletr0nico, criado pela Lei muricipal N" 2.900/2009 - aNo ll I N" 2660

_ Part€s: Mutir-lpio dr C@8eDhts, t.pflradtrdo pels Sr. P.ulo Robedo Policarpo, Scclltilio Muriciprl d! Obrrr x lrcadGa ToltBrna.c! LTDA. Objcto;
rcf.r.Irt!. €x€rugio dc obEa! pata psviE ot!6o $fiiltic!. C@iid.(aldo & necessidade dc adequagao do cronog;lu de ate[diEetrto as dctn.trdaE c o proximidad; do
tlrmino de orccugio do co[trato com scu t6mho pEvilto psr8 o di! 02rc32021. Deoido: Parolisot a putir ds &ta dc 01/03/2021, a oreougio dos scrvigos objcto do
contsto tlo PMC/078202), paro que rej. rcalizado lcv.litmetfio das vias dc acc*o onde or eervigo! sedo o.!out!do!. Qualdo do rctomada da obra eeri dnitida um!
ordem para o rcinlcio dor Eervi9o6, Coryonh.r, t6 d€ Dllgo de 2021.

EXPEDIENTE
RG O OTICIAL DA PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CONGONHAS

6ncAo GESToR:
Secretaria Municipal de Administraq6o

incAos PUBLTcADoRES:
iecretaria Municipal de Administragf,o
Secretaria Municipal de Gestdo Urbana
Secretaria Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Educaqdo

Secretaria Municipal de Finanqas

Secretaria Munisipal de Governo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Cdmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

t

?wwrfl . co ngo n h a s, mg. g ov.br
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,4NEXO

AO PROCESSO

DE LICITAQAO

CONVITE

PREGAO

CONCORNEruCN

DISPENSA

!NEXIGIBILIDADE

PREGAO

P6gina I

Folha No :

PMC NO: 012/2019

CREDEHCIAMENTO

x

Gentileza analisar e emitir parecer acerca da solicitageo contida na Comunicaq6o Interna

PMC/SEOB/066/2021 e PMCISEOB/083/2021 da Secretaria de Obras, e minuta do aditivo anexo.

A pRoJUR,

Congonhas, 24 de margo de 2021.

PI
-S.er.*

Adriane Renata Bernado Netto Freitas

Diretora de Contratos e Licitag6es
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Secretaria
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PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GOMUNIGAqAo INTERNA

No. PMC/SEOBI066I2021

De : Paulo Roberto PolicarPo

Para : Adriane Renata Bernardo Netto Freitas

Data i 2410212021

PMC/07812020 de

Licitat6rio 1 93/201 9,

20tau2024,

Processo

SEOB

DCLI

ConcorrBncia no

Administrativo No

t

Refer6ncia: Contrato no

PMC/O1212019, Processo

PMC/9275t2019.

Objeto: Execugfio de obras para pavimentag6o asf6ltica e servigos complementares,

com fornecimento de materiais e mEo de obra, no Municipio de Congonhas - lUG.

Contratada: Locadora Terramares Ltda

Ordem de servigos: 0210312020

Prazos: 12 meses para a obra - 16 meses para o contrato

previsf,o de tErmino da obra: OZlO3t2O21 (execugf,o) -2O|OBI2021 (contrato)

Prezada Senhora,

Encontra-se em tramitag6o na Administragfio Municipal uma solicitaqflo da Secretaria

Municipal de Obras para a formalizagAo de um termo aditivo ao contrato no

pMcll ZIIZOZO, sendo o acrEscimo e insergfio de servigos.Tal solicitagflo foi feita

atrav$s da comunicagSo interna no PMC/35412020 de 01/1A2420.

Considerando a necessidade da formalizagfio do referido termo aditivo para darmos

continuidade as demandas pertinentes ao objeto do contrato em tela;

Considerando a proximidade do t6rmino do contrato e que atd a presente data o

aditivo de servigos solicitado anteriormente n6o foi formalizado;

Considerando ainda, que o periodo chuvoso nos meses de janeiro e fevereiro,

prejudicaram a execugfro de algumas frentes de servigos;

de

Municipat de 0bras . Prefeitura de Congonhas n,to

Henrique S il.vino, 148 - Praia . 36415-000 Congonhas uo . Telefone [31J 3731

RECEBTDo 0
,,,u Sjlli? _*_i 2914' _* I
rlrol s: 1 935/1 9 1 3/l gQWC4.tn 

fr/1)

Prefeitura lvlun ie Congorhas

001933
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Solicito a V.Sa, providenciar a formalizageo do termo aditivo de prorrogageo de prazo

ao contrato/execugeo por mais 03 (trds) meses, para que tenhamos tempo hdbil para

conclus5o dos servigos ora jd iniciados, conforme cronograma flsico financeiro.

Atenciosamente,

Paulo rcarpo

Sec nt ipal de Obras

Secretaria Municipat de 0bras . Prefeitura de Congonhas vo
Rua Padre Henrique Sitvrno, l48 - Prara :36415-000 Congonhas r,,10 r Telefone: [31] 3731 4116
wll^lv.congonhas.hro.cov.ee [31] 3731 ]300 [ Ramais: 1935/1g'13/1900 2
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t PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICTPAL DE OBRAS

coMuNtcAsAo TNTERNA

No. Plut c/s Eo B/0 83t2021

De : Paulo Roberto policarpo

Para : Adriane Renata Bernardo Netto Freitas

Data : 08/0312021

Refer6ncia: Contrato no

PMC/01212019, Processo

PMC/9275t2019.

PMC/0781202A de

Licitatdrio 193/2019,

SEOB

DCLI

Conco116ncia no

Administrativo No

20t02t2021,

Processo

Obieto: Execugfio de obras para pavimentagflo asfdltica e servigos complementares,

com fornecimento de materiais e mfro de obra, no Municipio de Congonhas - MG.

Contratada: Locadora Terramares Ltda

Ordem de servigos: }Z!}Z1ZOZO

Prazos: 12 meses para a obra - 16 meses para o contrato

Previsfro de tErmino da obra: 02t03t2021 (execugao) - 2oto6t2o21(contrato)

Prezada Senhora,

A Contratada Locadora Teramares Ltda, solicita o reajuste de prego do Contrato no

PMC/0781202A de 20/02t2020 em relag5o ao 1o ano de contrato, cuja proposta foi

apresentada em 09/1 212019, conforme documento anexo.

Apos parecer juridico e apuragf,o do percentual de reajuste, favor retornar o processo

a Secretaria Municipal de Obras para elaboragf,o da planilha com os pregos

reajustados.

Atenciosamente,

REC:* ?r')o

0q *-f.l
, ryJ
i{

<)
r.-

Paulo Robe

Secretirio

Secretaria MunicipaI de
Rua Padre Henrique Srtvi
www. congo nhas, vo. oov. sR

de Obras
de sottra

Preleito

r Prefeitura de Congonhas uo
no, 48 - Praia .36415-000 Congonhas ue . Telefone: t3ll3T31 41i6

f$193$

prefeilura tlun de Ccrgorhas

Cuelotia de ccr:ii

unrc

131l 3731 1300 I Ramars: 1935/19'13/1900



CRUPO

TERRAIMARES

Ao Secret6rio Mr:nicipal de Obras de Congonhas

Prefeitrrra tv'un de Isrgorhas

00193'i
Diretoria d6 c0itial0s e l,cileciss

Refer€ncia: REQUERIMENTO DE REAruSTE DE pREQo CONTRATO N" pMC/078 t202A

Sr. Paulo Roberto Policarpo

Locadora Terrtmflres Ltda, estabelecida na Rua Sardenha, no3l5, bairro

Jardim Vila Andreza CEP 36.415-000, na cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, CNPJ

no 05.371.926/0001-07, representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente d presenga

de Vossa Senhoria REOUERER reaiuste de p-feco do conlrato PMC/078/2020, cujo objeto 6

Execugflo de obras para pavimentagEo asfaltica e servigos complementares, com fornecimento de

materiais e mfro de obra, no municipio de CongonhasA4G, consoante a cl6usul a Zo do citado

Contrato.

"2. CLAUSULA SEGUNDA. PRAZO
2,1. O prazo para execugflo da obra serifl de 12 (doze) mesgs contados do
recebimento da ORDEM IIE SERVICO, j{ o contrato, terf vig$ncia por 16
(dezesseis) meses, contados da data de sua assinatura

2.2. Considerando quer o contrato 6 por escopo, tendo como finalidade atingir a
conclusflo do obieto a $er contratado, e caso tenha necessidade e devidamente
justificado, este poderd ser promogadoo conforme artigo 57, $ lon da Lei de
Licitagilo, 8.666/93;

2.3. Existindo necessidade de prorrogagiflo do periodo de execugflo da obra que
se estenda por periodo superior t12 (doze) me$es, ovalor contratado fica su;e-ito
a aplicagfro da corregilo, apds o periodo inicial de doze meses a contar da data da
flpresentagilo da proposta, o indiee serfl o INCC- indice Nacional da Construqf,o
civilr pelo objeto ser uma obra de construgiio civil.

2.3.1 Nos termos do artigo 2" do Decreto lVlunicipal no 5.832/2013, o reajuste serf,
concedido ir contratada seguindo-se os seguintes procedimentos:

a) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da parte contratadal

b) Nflo serf, aplicado o reajuste apds prorrogaqflo contrafual, se na celebragilo
deste aditivo a parte contratada foi omissa no exercfcio de seu direito;

c) Inaplicf,vel o reajuste referente n contrato jrl expirado.rt

Histdrico:

Contato: Avenida Sardenha, ne 31.5, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas-MG, Tel.: (3L) 3737-5627



6RUFO

TER[tAN/dA[tEs

09/12/202A

meses: 9r37Yo.

Congonhas, 25 de fevereiro de }AZL

Maris Sea da Mata
CPF no 060.132.116-20

Contato: Avenida Sardenha, ne 315, Bairro Jardim Vila Andreza, Congonhas-MG, Tel.: {31} 373t-5627

plgigslr.rta i"t rn (r: (.?"li'lilil

001$38
Dtretoria de contiatcs 3 ' ::i::e:



PREFEITURA MUNICIPAL DE COhIGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO F[' PMC/O78I2O2O

P. A. N". PMC 1927512019

Concorr6ncia: n' 01212019

PRC/I9312019

O MLINICIPIO DE, CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua

Prefeitura Municipal, sediada i Praga Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o

n" 76.752.446/0007-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cldudio Antdnio

de Souza, Qu€ por forga do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de ?014 passa a integrar o

presente aditivo o Secretdrio Municipal de Obras, Paulo Roberto Policarpo, e do outro

lado, a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ sob o no 05.371,926/0001-

07, estabelecida d Rua Sardenha, tro 3 I 5, Bairro Jardim Vila Andreza - CEP: 36.41 5-000 -
Congonhas - MG neste ato representada por MFris Stelq Seab,ra da Mata, RG no. MG-
11.3?4.367 SSP/I4G e CPF no 060.132,J16-20, resolvem, considerando a solicitagflo e

justificativa feita pela Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicag6o Interna no.

PMC/SEOB|06612020 e PMC/SEOB/083/2020, documentos anexos e o parecer da

Procuradoria Juridica da Prefeitura, aditar, pela segunda vez o contrato originalmente

firmado, estabelecendo o que se segue:

1- CLAUSULA PRIMEIRA- objeto

1.1- Constitui objeto do presente aditivo a pronogagf,o do prazo de execugEo por 03 (tr€s

meses, a proffogagflo do prazo do contrato por 03 (tr0s) meses, com inicio em 2010612021 e

tdrmino em 20/0912071, e o reajuste em relagEo ao lo ano de contrato no percentual de ---

% (----------- por cento), conforme cdlculo folha ---- do processo..

1.2- O presente aditivo tem amparo legal

1.3- Esse aditivo terii como condigEo suspensiva a complementag6o da garantia contratual
pela contratada, nos limites dos novos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de

aplicagdo das sangdes contratuais cabfveis, caso n6o cumprido o expediente em tempo

h6bil.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo 6 de R$ ---- (----* ------).

3 - CLAUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrd dr conta da seguinte dotagEo

orgament6ria vigente:

OrgEo: 12 - Secretaria Municipal de Obras

Unidade: 04 - Diretoria de Obras e Manutengflo Urbana
Atividade: 1.004 - Construg6o e Pavimentag6o de Vias Urbanas

449051 - Obras e Instalagdes

4 - CLAUSULA QUARTA

Minuta Z'AditCont.078/2020-Terramares Ltda.

Preleitura lrlun' de Uc rtorhas

001$3$
Diretorra de contratos g l';ila;oes
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

4.1- Permanecem inalteradas as demais cldusulas do contrato originat que n6o colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente

igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas.

termo, em trOs vias de

Congonhas --- de -------- de 2021.

Cl6udio Antdnio de Souza

Prefeito Muncipal

Paulo Roberto Policarpo

Secretario Municipal de Obras

Maris Stela Seabra da Mata

Locadora Terramares Ltda.

Prefeitura Mun. de [3ngorhas

001$40
Direloria de contratos e I c':a ;6es

TESTEMUNHAS: I

Minuta 2"AditCont.0 7 8 laDa}-Tenamares Ltda.

z

?
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PROCU RADORIA-GERAL

PARECER NO PROJ U R112212021

Ref. Processo de Licitagfio PRC 119312419

Processo Administrativo PMC/927 512016

Concorr6ncia PMC/0 1 212019

Objeto: ServiEos de Engenharia.

Assunto: PRORROGAGAO DO PRAZO

GONTRATUAL I REAJUSTE.

Contrato PMG/07812020

DE EXECUCAO DO OBJETO E VIGENCIA

Gontratada: Locadora Terramares Ltda

I - CONSIDERAGOES lNlClAlS:

1,- O presente processo veio a esta PROJUR para nossa manifestagfio acerca da

possibilidade prorrogaE6o dos prazos de execugfio do objeto e da vig€ncia do Contrato

PMG/078/2020 firmado entre o municlpio de Congonhas e Locadora Terramares Ltda, bem

como o reajuste de pregos.

2.- Outrossim, presume-se que a autoridade consulente e o ordenador de despesas tenham

compet6ncia para praticar os atos da pretendida prorrogagf,o contratual. Cabe a autoridade

verificar a exatidf,o dessas informag6es, zelando para que todos os atos processuais sejam

praticados somente por aqueles que detenham as correspondentes atribuig6es

3.- Nos termos da Cl no SEOB 16612021, de fls. 1933/1934 e solicitada a prorrogag6o dos

prazos por 3 (tr0s) meses.

4.- A justificativa apresentada pelo Secretdrio de Obras e de gue existem pendentes

alterag6es qualitativa e quantitativa que demandam maior andlise sobre as suas viabilidades,

cujas andlises dependem da manutengfro da vig6ncia do contrato.

ilI - DO PARECER.

5.- Prorrogagio de Prazo de Execugio X Prorrogagfo de Vig6ncia do contrato.

5.1 - Deve se estabelecer de inicio a diferenga entre prazo de execugdo e prazo de vig€ncia.

O primeiro prazo se refere a EXECUCA-Q do objeto, enquanto o segundo diz respeito i
DURAQAO pO CONTRATO.

5.2- Sobre as prorrogagdes de prazos de execugSo de obra/servigo e vigEncia de contrato,

6 importante trazer a registro as regras Iegais aplicdveis a uma e outra situag5o:

5.2.1-O prazo devig6ncia dos contratostem suas regras no artigo 57, capute seus

incisos I a V.

Proturadoria-Gerat r Prefeitura de Congonhas uo

Praga Presidente Juscetino Kubitschek, 135 - Centro.36415-000 Congonhasr'le . Tetefone. [31i3731 1300

www.congonhas.iac.eov.en Ramais: 1186

Pre Ieitura l,iun rit f'
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001e43
Drrploila dl (0' ii ai!s e 'rc. :3;o€s

Art. 57. A durag6o dos contratos regidos por esta Lei ficar6 adstrita d vigOncia dos

respectivos creditos orgamentdrios, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no

Plano Plurianuat, os quais poderfro ser prorrogados se houver interesse da

Administrag6o e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatorio;

Il - a prestagfio de servigos a serem executados de forma contlnua, que poderfio ter

a sua durag6o prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas i obteng6o de

pregos e condig6es mais vantajosas para a administrag6o, limitada a sessenta

MCSCS;

Ill - (Vetado).

lV - ao aluguel de equipamentos e d utilizagflo de programas de informdtica, podendo

a duraqao estender-se pelo prazo de at6 48 (quarenta e oito) meses apos o inicio da

vig6ncia do contrato.
V - drs hipoteses previstas nos incisos lX, XlX, XXUII e XXXI do art. 24, cujos contratos

poder6o ter vigOncia por at6 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da

administragfio.

5.2.2- Je as regras aplicdveis aos prazos de execugao estflo inseridas no $ 1o do

referido art. 57.

S 1s Os prazos de inicio de etapas de execugio, de conclusio e de entrega

admitem prorrogagf,o, mantidas as demais cldusulas do contrato e assegurada a

manutengf,o de seu equilibrio econOmico-financeiro, desde que ocorra algum dos

seqU.intes motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteraqfio do projeto ou especificag6es, pela Administragflo;

ll - superveniOncia de fato excepcional ou imprevislvel, estranho d vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condig6es de execug6o do contrato;

lll - interrupgflo da execugflo do contrato ou diminuigflo do ritmo de trabalho por

ordem e no interesse da Administragflo;
lV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limltes

permitidos por esta Lei;

V - impedimento de execugEo do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administragflo em documento contemporflneo i sua ocorrOncia;

Vl - omissfio ou atraso de provid€ncias a cargo da Administragflo, inclusive quanto

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento

na execug5o do contrato, sem prejuizo das sang6es Iegais aplicdveis aos

responsdveis.

S.3 - Como demonstrado, vig6ncia de contrato e execugeo de objeto seo hipoteses distintas,

que demandam as devidas justificativas.

Art. 57
()

S 2s Toda prorrogagio de prazo deveri ser justificada por escrito e previamente

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

5.4 - No caso em comento, a prorrogageo do prazo de execug5o decorre da interrupgfro do

execuqflo do contrato por ordem da Administrag5o e tamb€rm do periodo chuvoso impeditivo

da execuqao, conforme documento de fl. 1929, a seu turno, a prorrogag5o do prazo de

vigdncia do contrato 6 consequ6ncia.

Procuradoria-Gerat r Prefeitura de Gongonftas uc

Praga PresldenteJuscelino Kubitschek, i35 - Centro.36415-000 Congonhasr,4o . Telefone: [31]3731 1300

wvw.congonhas.turo.oov.en Ramais, 1 186 2
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6 - Reajuste.

6.1 .- As alterag6es dos contratos administrativos est6o previstas no artigo 65 da lei 8.666/93,

entre elas alterag5o objetivando a manutengeo da equag6o econOmico financeira, a saber:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderfio ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
()
ll - por acordo das partes:

()
d) para restabelecer a relagflo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuigfro da administragflo para a justa

remuneragflo da obran seruigo ou fornecimento, objetivando a manutengio do
equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na hip6tese de sobrevirem
fatos imprevisiveis, ou previsiveis por6m de conseqi.iGncias incalculdveis,
retardadores ou impeditivos da execugfro do ajustado, ou, ainda, em caso de

forga maio.r, caso fortuito ou fato do principe, eonfigurando ilea econ6mica
extraord indria e extracontratual.

6.2 - lmportante trazer ao nosso estudo a distinq5o das figuras da recomposiEfio, revis5o,

repactuagfio e reajuste contratual. Oportunas e elucidativas s6o as consideragdes de Renato

Geraldo Mendes em recente obra sobre o processo de contratag5o p0blica. Didaticamente,

o autor diferencia os institutos em comento da seguinte forma:

Recomposicflo 6 a uma express6o genErica que designa todo e qualquer reequilibrio

da eguagflo econ6mico-financeira, por forga de revis6o, reajuste ou repactuagfio. (... ),

Portanto, recomposigflo 6 g6nero do qual s6o esp6cies a revis6o, o reajuste e a
recomposi96o.

Revisflo 6, por sua vez, a recomposigflo em razflo de desequilibrio extraordin6rio e

extracontratual.

O reaiuste e a repactuac4o, basicamente, sflo formas de revisfio em razflo de

desequillbrio ordindrio e contratual, ocasionado pelo processo inflaciondrio. O reajuste

e a repactuagfio recomp6e a perda inflacionfrria relativamente ao materia! e i m6o de

obra. O que diferencia o reajuste da repactuag6o 6 simplesmente o fato de que no

reajuste, a recomposigflo e feita por meio de um indice geral ou especifico. Na

repactuagAo, a recomposigf,o 6 realizada com base na variagfro de custos de insumos

previstos em planilha de composigflo de pregos.

6.3 - Da transcrigeo, conclui-se que o ordenamento juridico contempla diversas formas de

restabelecer-se o equilibrio econdmico-financeiro no contrato administrativo de modo a
abarcar tanto os casos em que o desequillbrio decorra de situagOes imprevislveis, como

aumento da carga tributdria (hipotese de revisflo), quanto de situag6es previsfveis, como a

perda do poder aquisitivo da remuneragflo paga ao particular decorrente de processo

inflaciondrio (hip6tese de reajuste ou repactuagflo), sendo esta fltima a hip6tese aplic6vel ao

caso em comento.

6.4 - Acerca do tema, assim se manifestagfio alguns dos principais doutrinadores:

a Celso Ant6nio Bandeira de Mello:

Procuradoria-Geral. Prefeitura de Gongonhas uo

Praga Presidente JusceLino Kubitschek, 135 - Centro.364l5-000 Congonhasue . Telefone: [3113731 1300

www.congonhas.N,to.oov.en Ramais: 1186 3
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Equilibrio econ6mico-financeiro (ou equaqeo econOmico-financeira) 6 a relageo de

igualdade formada, de um lado, pelas obrigag6es assumidas pelo contratante no

momento do ajuste e, de outro lado, pela compensageo econ0mica que lhe

correspondera. A equag5o econ0mico-financeira 6 intangivel. Vezes a basto t6m os

autores encarecido este aspecto. (Curso de direito administrativo, 8a ed., peg. 393)

Margal Justen Filho:

"A tutela ao equilibrio econOmico financeiro dos contratos administrativos destina-se

a beneficiar precipuamente a prdpria administragfio. Se os particulares tivessem de

arcar com as consequ€ncias de todos os eventos danosos posslveis, teriam de

formular propostas mais onerosas. A administragfio arcaria com os custos

correspondentes a eventos meramente possiveis - mesmo quando nfio ocorressem,

o particular seria remunerado por seus efeitos meramente potenciais. E muito mais

vantajoso convidar os [nteressados a formular a menor proposta posslvel: aquela que

poderd ser executada se nflo se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso

posterior. Concomitantemente, assegura-se ao particular que, se vier a ocorrer um

infort[nio o acr€scimo de encargos serd arcado pela administraqdo. Em vez de arcar

sempre com o custo de eventos meramente potenciais, a administragfio apenas

responderd por eles se e quando efetivamente ocorrerem." (comentfrios dt lei de

licitagdes e contratos adminrstrativos, sflo paulo: dial6tica, 2005, p.542)

Hely Lopes Meireles:

I

a

"....nfio se pode deixar de reconhecer a necessidade do equilibrio financeiro e da

reciprocidade e equlvalBncia nos direltos e obrigagOes das partes, devendo-se

compensar a supremacia da Administrag6o com as vantagens econ0micas

estabelecidas no contrato em favor do particular contratado. (Licitagfo e Contrato

Administrativo, ed. RT,4a ed., S5o Paulo, 1979, p. 202)

6.5 - Em relaEso i periodicidade do reajuste a mesma este inserida na Lei No 10.192/01

que, em seu art. 20 admite a estipulageo de clfusula de reajuste em contratos com prazo de

vig6ncia superior a 1 (um) ano.

4.5.1 - O $ 1o, desse mesmo art. 20, prev6 ainda que "E nula de pleno direito qualquer

estipulagio de reajuste ou corregflo monetiria de periodicidade inferior a um ano".

6.6 - A seu turno, em relagf,o i data-base do reajuste, o art. 3o, $ 10, daquela mesma lei,

estabelece que nos contratos em que a Administrag6o Publica seja parte, "A periodicidade

anual [...t seri contada a partir da data limite para apresentagio da proposta ou do orgamento

a que essa se referir."

6.7- Tem-se enteo que a concesseo de reajuste, no Ambito dos contratos administrativos,

em regra, estd vinculada ao transcurso do prazo de 1 (um) ano de vigEncia, sendo feito a
partir da data da apresentaqf,o da proposta.

6.8 - O item 2.3 do contrato firmado previu a adogSo do INCC - lndice Nacional da

Construg6o Civil para a hipotese da execug5o do objeto contratado estender-se por prazo

superior a 12 meses e o requerimento de reajuste foi formalizado pela contratada conforme

consta do documento de fls. 193711938.

6.9 - Ao que parece a necessidade de prorrogageo do prazo de execugfio nio pode

ser debitada a contratada, haia vista a paralisag5o dos seruigos por ordem da

Procuradoria-Geral r Prefeitura de Congonhas r',ae

PragaPresidenteJuscetinoKubrtschek,i3S-Centro.36415-000Congonhaene .Tetefone,[31i3731 1300

www.congonhas.r4o.cov.en Ramais, 1186 4
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administragflo e a informagf,o de que as chuvas do periodo impediram a regular

execugeo (il. lgSA), entretanto, 6 imprescindivel gue se certifigue sobre a inexist6ncia

de 
"u[pa 

da contratada em retagio e necessidade de prorrogagflo do prazo de

execugfio, como condigio para a concessao do reajuste.

III - CONGLUSAO.

7 - Ao exposto, somos pela possibilidade legal de prorrogagflo dos prazos de vig€ncia de

contrato e execuQso dos servigos/obra.

T.- Minuta de aditivo analisada com sugestflo de alteragfio da reda$eo da cldusula primeira:

,,1.1 - Gonstitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogagflo, por 3 (tr6s)

meses, dos prazos de execugflo das obras/servigos e de vig6ncia d..o contrato'

com inicio em ..,../.. ...t2021e t6rmino em ....1,.....12021 para a execugflo e inicio

em ...../.. ..12021e t6rmino em ...J... lhL?/. para a vig6ncia do contrato."

lJ;h;,3;"T1",'iffi;::1Xi.I.'J$f.TllTi:::r:i:::.:iajustados 
pero percentuar

g.- O c6lculo do reajuste deverd ser efetuado pelos economistas da SEPLAN, sendo

anexados ao processo a memoria de c6lculo.

Este o parecer. S.M.J.

Congonhas, 30 de margo de 2021

Maria Ge
P

Matri

a Zacarias
Municipal
2753

no 59.290

Procuradoria-Geral . Prefeitura de Gongonhas r,aa

riaga er*ridenteJuscelino Kubitscrret, t35 - centro.36415-000 Congonhasr,1o . Tetefone' [31]3731 1300

w**.congonhas.r',ts.oov.aR Ramais: 1 186 5
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Processo de LicitaE5o PRC 193/2019

Processo Adm in istrativo PI\llC 927 512016 Prehiiura il:rii i* {,crjcthas

c01$4?
DrrelilrlA Li4 a:,.;li::, : l,c':,i; oes

DESPAGHO

Dra. Procuradora-Geral,

Segue parecer da lavra da Dra. Maria Geralda Zacarias, Gom o qual estou

de acordo, que conclui pela possibilidade legal da prorrogaQeo, com fundamento no art. 57,

$1o, inciso Ill da Lei g.666/19931, com incidencia de reajuste anual, conforme clausula 2.3

do contrato (fl. 1.817). Antes, deve ser providenciado:

- Autorizageo escrita do Chefe do Executivo (art. 57, $2o da Lei 8.666/93);

- Juntar e verificar a documentagflo atualizada relativa A comprovagSo da

habilitaggo e qualificagfio exigidas para a contratag6o (art.55, Xlll da Lei

8.666/93);

- Ao setor de Economia da SEPLAN, para apurar o percentual da variag5o

do indice de correEso monetdria acumulada no perlodo.

Congonhas, 29 de margo de 2021.

fu---rL-#
"lcuifndrm 

5 Ri os Gdn gal-ve s

Procurador do MuniclPio

Mat. 20141173 - OAB/MG 123-417

De acordo,

A DCLI para Provid€n , nos termos do Parecer,

SimOnia d CS Magalhf,es

Procuradora-Geral do MuniciPio

oAB/MG 147.249

Administragfio altera o ritmo ou

de cumprimento-dos prazos. Deverd verificar-se, de todo modo, se o cronograma efetivamente nao podera ser

cumprido" (JUSTEN FILHO, Marqal' Comentdrios A Ie i de licitaqdes e contratos administrativos. 17 ed' Sf,o

Paulo: Dialdtica, 2016. p. 1.122e 1'123).

I'rag,r I'rt'siclcut" Krtl its.hck. tt' 1jj, (-'t"'tl_rtt' Ll'-P -'h'i'0+.lbl

1 -,1. . 1.1 1 1 r71 [ .1 ]()0 Li.a'rr[ I 10o
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Em atengEo a orientagSo jurfdica,

informamos gue a contratada nEo contribuiu

para os atrasos na execuESo dos servigos,

conforme jA esclarecido nas justificativas

apresentadas atravds da ComunicaE5o

I nte rna P M C/S EO B I 066 I 2O2L, pitg 1933.

Assirn, segue para as demais providEncias.

bras

A DCLI;

Em 08/0al2ozt.

Paulo Ro

Secret6
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AO PROCESSO

DE LICITAQAO

CONVITE

TOMADA DE PREgos

CONCORREruCIN

DISPENSA

INEXIGIB!LIDADE

PREGAO

Prefeituia i4un ci: (.."rr'"i,^,
.J'J !,U /it,1\

001f|4ti

01212019
a tl

CREDENCIAMENTO

Folha No :

PMC HO :

x

A SEPLAN,

Gentireza analisar a solicitagao contida na comunicagfio lnterna de n.o PMC/sEoB/083/2021 da

de Obras e informar qual indice a ser aplicado'

Congonhas, 08 de abril de 2021'

f\ norianr Sffio Netto Freitas

Diretora de Contratos e Licitagdes

Pdgina I
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Diretoria de Contratos e Licitagdes

S ecretaria Municipal de Planejamento

Refr' : Processo Licitatd rio PRC4I 9 3 /2 0 1 9 - Co nco rrhncia n' PMC40 1 2/2 0 1 9

Foi solicitada a apuragEo do indice de reajuste para o Contrato de Prestagfio

de Servigos no PMC/078/2020. Considerando o disposto no item 2.3 da clfusula
segunda do contrato, segue a variagEo do INCCffGV - indice I''[acional da

construgflo civil, divulgado pela Fundagdo Getulio vargas, pil& o perfodo:

indice de INCC

ara a data inicial: '176,839

a data final: 84s I
de no periodo 1,0880865

Percentual ondente I 8l
Fonte: tsRE - Instituto

Vargas - sdrie hist6rica.

de Economia - Fundagdo Getflio

Informamos que a andlise se pautou apenas na apuragEo da variagflo do

indice, sem adentrarrnos nas questdes de ordem juridica e formagEo de pregos e a

taxa de variagflo da data inicial est6 incluida nos c6lculos.

Em09l04l202l

Nilma

Economista

Carlos A
Econom

yl

Preierlura i'"il':ir' ill 0 cr:E othas

001tI 50

D,r:t'lrta 1l;; qlri;
, -,-.\-.jiCS 3 tL'i:J:J
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001$53.

}$,-FGU IBHU
INST*TIJY#
BRASILEIR# &E

rcsilCIt.tlA

FGVDADOS - 09/04/2021 10;26:16

Data 1
2 3

774,939 0,18 4 18
10/2019

11/2019 775,225 0 04 4,08

1212019 776,839 0,21 4 15

4,04
01/2020 779 766 0,38

4,290,33
0212A20 782 336

03/2020 7 338 0,26 4,23

786,070 0,22 4,06_
04/2020

4,24
05/2020 787 666 0,20

0,34 3
06/2020 790,331

07120?0 799,589 1 1 7 4 29

4,60
08/2020 805,356 0,72

5,32
09/2020 814 701 1 ,16

1,73 95
828,77810/2020
839 382 1,28 I 28

11ftA20
845,268 0 70 81

121?020
9,37

0112021 852,809 0,89

0212021 929 1,89 11,07

880,265 1,30 12 23
03/2021



\SFSV IHHH
I${$TiY{,JYfr
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FGVDADOS - 09/04/2021 10;26:16

lr\
\

\
\
\

\

\
\
\

S6rie TItulo, Cddlgo Fonte Unidade Fator de Escala Bsee do No

1

ndice de
Custo de

Edificag6es -
Total - Media

Geral

159428 INCC lndice 2 01/08/1994

2

ndice de
Custo de

Edificag6es -
Total - Mddia

Geral
(VariagEo

Percentual em
Relagf,o ao

Perlodo
Ante rior)

1 59428
01/08/1994

3

ndice de
Custo de

Edificag6es -
Total - M6dia

Geral
(Variagf,o

Percentual em
Relag6o a

lgual Periodo
do Ano

Ante

159428
01t08t1994
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Anexo ao Proffi$$o No

Folha Ho-

de**J-l-

A SEOB,

Segue para cflculo do aditivo de

acordo com o indice de reajuste informado
pela SEPLAN.

Em 12104/2021

Atenciosamente,

Al Adriane S#,#" Netto Freitas

Diretora de Contratos e Licitag6es

"t

)
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Encaminhamos a planilha com custos do

reajuste de pregos ao Contrato pe

PMC/078 12020, pleiteado pela Contratada.

Os valores foram apurados com o saldo de

quantitativos da 10a medigf,o (periodo:

AULZ{2020 a 3LlLZlZIlOl, uma vez que, as

medigOes dos meses de janeiro e fevereiro

ainda nf,o foram efetivadas.

Assim o valor a ser empenhado, trata-se de

urna estimativa de valores.

lnforrnamos que, o reajuste incidird somente

nos quantitativos medidos a partir de margo

de 2021, quando o contrato completou 01

(um) ano de execug5o.

de Obrasu

o lica

ci

A DCLI;

Em B/0a1202L.

Paulo Ro

Secretdri
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BAIRRO

ALTO MARANHAO

ALTO MARANHAO

ALTO MARANHAO

ALVORADA

ALVORADA

BAS[LICA

BELVEDERE

BELVEDERE

BELVEDERE

BELVEDERE

BOA VISTA

CAMPINHO

CAMPINHO

CASA DE PEDRA

CENTRO

CIDADE JARDIM

CINQUENTANIO

clNQUENrAnro

COMP. NOVO ROSARI o
coNso LAeAo

CONSO LAEAO

CONSO LACAO

CRISTO REI

DOM SILVERIO

ELDORADO

ELDORADO

ELDORADO

GRAND PARK

GRAND PARK

GRAND PARK

GRAND PARK

JARDIM PROFETA

JARDIM PROFETA

JARDIM PROFETA

JARDIM PROFETA

JARDIM PROFETA

JOAQUIM MURTINHO

MATRIZ

MATRIZ

NOVA CIDADE

NOVA CIDADE

NOVA CIDADE

ENDERE

RUA DOM MUNIZ

R UA s E BASTI Ao R UA Do M E Io
R UA A P R G o GAS PAR D E Mo U RA

RUA JOAQUIM MIRAN 2s
R UA CA P TAo o LI M P o ESQU N A R UA N OSSA S E N H oRA DA AJ U DA
RUA NOEMI FERREIRA LOBO 32

RUA PAPOULA

RUA TULIPA

RUA BEG NIA

RUA PASCOAL BAILON

RUA ORMINDA PEREIRA DO VALE

AV. MICHAEL PEREI RA DE SOUZA

PR DE EVENTOS

RUA PR MULA

R U A J oAo BATI STA D AS LE ITE

R UAS Do BA R Ro C DAD E JA R D M
RUA R CA R Do ALEXA N D R E DA PAIXAO

RUA RICARDO MIG UEL

R UA PA U LO C SA R P E R E RA

RUA DA G

RUA DEUS E NUON

RUA ASSEMBLEIA DE DE US

ESTRA DA P RAI A AO CR STo R E I P R6X A PO NTE,

R UA SA o J E R N I Mo
RUA VERICO GUALBE RTO

RUA A NIO BERNARDINO F REITAS 792
RUA EX COMBATENTE

RUA WILLY DE MORAI S

AV OTAV I RA MAR A Dos ANJ OS

R UA MAR A D E F T MA LO BO

R U A sAo J U DAS TAD E U

R UA P E D Ro co R D E I Ro D E F R E ITAS

RUA PRUDENTE CARD oso
RUA MALACACH ETA, 5].

EM FRENTE AO TROPEI RO

ENTRA DA Do BA R Ro P R x. DO NA E FI G N IA
RUA J NARCISO 31

RUA PADRE JACINTo
VESSA AIMORES

R U A RosA C E R IA Mo D ESTo
AV H E LD E R CA N D R EVA ROSST

AV. MARTINHO ROSSI

R U A so N IA R oD R G U ES R E G I NA E NTRADA P R ESt D I o
RUA MAERCIO MARTINS

RUA REGINALDO DA COSTA

RUA VICENTE FREITAS LI MA
AV. JESUS MAEST RO

R UAS DO BAI RRO N OVA coN G o N HAS

RUA AGNALDO MAN OEL SABINO

RUA ALFREDO PASC OAL

RUA APR GIO BATISTA

NOVA CIDADE

NOVA CIDADE

NOVA CIDADE

NOVA CIDADE

NOVA CONGONHAS

NOVA CONGONHAS

PEDRElRA

PIRES

PIRES
RUA CECI LIA VITOR

PIRES
\RUAS DO BAIRRO PIRE 5

PIRES
RUA JORGE

PRAIA
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ENDERE BAIRRO
RUA SANTO ANTON IO

PRAIA

LADO DA UPAV. DR. ALBERTO DE MELO BR UNELLI PRAIA
RUA RAIMUNDO SA Drtstrr," 4p,-.., PRAIA
RUA DA CHACRINHA PRAIA

V. BIN Rro PRAIA
RUA SANTO 790,509Nlo G ILTRANS PRAIA
RUA FREDERICO RONKI PRAIA
RUA SENRA MARTINS

PRAIA
RUA HEMATITA SENTIDO PEDREI PRAIA
RUA JUCA CORDEIRO PRAIA
RUA SAO I

PRAIA

RtoRUA LUIZ PEREIRA DA SILVA CEM IT PRIMAVERA
RO IA SANTA M NICA
RUA CRISTO REI SANTA qUITERIA
RUAS DO BAIRRO SANTA ROSA SANTA ROSA
RUA DONATO ALVES SANTA VIT RIA
RUA ROSA ASSUN CARDOSO SANTA VITORIA
RUAS DO BAIRRO SANTA VI RIA MORRO FORTE APOS A COP SANTA VITORIA
RUA JUCA CORDEIRO

TIJ UCAL
UR A o MARs E STEV DAO SANTOos s TIJ UCAL

RUA ARISTOTELES ALENCAR LOBO
TIJ UCAL

V. CASA DE PEDRA
VILA ANDREZA

TAIUR AA LB T N 1 52 U IA, NA oC RMESQ AU RAP VILA RICA
RUA KAIO FELIPE

ARIGz
RUA CLOVIS RESENDE LIMA ARIGOZ
COROAMENTO PV'S DIVERSOS

DANIEL APARECIDO SANTOS LIMA

cREA SP 50620997s0/D

Daniel AParecirlo Saatos lim
Diretor de ObraE
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ANEXO

AO PROCESSO

DE LICITAQAO

CONVITE

TOMADA DE PREgOS

CONCORRENCIA

DISPENSA

INEXIGIBILIDADE

PREGAO

Folha No :

PMC NO : 012/2019

ADESAO

CREDENCIAMENTO

a

x

Gentileza informar dotagSo orgamentdria e financeira na ficha, para o que se pede na

C.l. no PMC/SEOBI066/2021 e C.l. no PMC/SEOB/083/2021 da Secretaria de Obras.

A DpoR,

Congonhas, 19 de abril de 2021.

S*t$*
0l Adriane Renata Bernardo Netto Freitas

Diretoria de Contratos e Licitag6es



SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

D|RETORIA DE PLANEJAMENTO E ORSAMENTO

Pre{etr;ra:lui' cl t':^-'"hrc.

8$1$61

D!t9i.;{ia (r'tl.r'l

A

DCLI,

Segue impacto orqamentario, bem como, informagflo de dotagflo orgamentaria

para o exercicio de 2A?1r,

A despesa referente ao Reajuste ao Contrato PMC/078DA20 de prestaqflo de

servigos de pavimentagflo asffltica e servigos complementares com fornecimento de

m6o de obra, no municipio de Congonhas, conforme processo PRC/193/2019

PMC/9275/2019, seguird a seguinte dotagflo orgamentdria:

Ficfua: ffI5

Orgdo: 12

Untdade: il4

FungdCI: 26

Sub-fungdCI: 451

Progr*ma:0010

Atividade: LA04 - Construgdo e Pavimentaqdo de Vias Urhanus

449ft5tr * O&rc.r e Instulagfries

Fonte: 208

Congonhas, t 9 de abril de 202I.

REGEBIDO

L unq
Diretora de Planejamento e Orgamento -eD S

20

(nn$



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CO

GIDADE DOS PROFETAS'

ESTTMATTvA Do TMrACTO oRQ+MENTART0-FINAI{CEIR0

A despesa referente ao Reajuste ao Contrato PMC 107812020 de prestagflo de servigos

de..pavimentagflo asfllltica e sbrviqos complementares com fornecimento de mflo de obra, no

municipio da Congonhas, ser6 contabilizada em dotagEo orgamentdria, cujo saldo ser6

suficiente para g**tir o empenho de tais despesas no exercicio corrente,'as quais estimamos

um mohtante Oe nS fi6.277J2 (qllinhentod b trinta e seis mil, duzentcis e setenta e sete reais e

trinta e dois centavos)
'Estimamos tambdm que o total de tal despesa comprometerf, 0;1 1o/o (zero virgula onze

po'r bento) tli receita previsia ho exercicio financeiro aflial , e A)2!/o (zeio vlrguld doze por

iento) da despe*u pt rri*ta neste exercicio

A referida despesa 6 objeto de dotagflo suficiente, prevista no progr€tma db trabalho,

assim coino atende n Lei de Diretrizes Orgamentdrias e encontra-se-ridequada 4os par6inetros

financeiros da administr agdo; n6o infringindo, portanto quaisquer disposigdes da legislaqflo,

especificamenteaoquedtitermina.oartl16daLeiComp1smentar-101/2000.-.
Concluimos,tportanto, qu* a entidade disporf .de recursos orgamentdrios e financeirbs

suficientes para a rcalizagito desta despesa. , .

. 
prefeitura Municipal de Congonhaq, aos dezenove dias do mOs dp abril de 2021.

Rodrigo T

Secretfrio

DECLARAQAO DA COMP ENTRE OS INSTRUMENTOS DE

PLANEJAMENTO

I

-t

J
Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar

101/2000, que a despesa referente ao Reajuste ao Contrato PMCfi78/2020 de prestagflo de

servigos de pavirireniagao asfaltica e servigos complementares com fornecimOrlto de ntflo de

obra, no muricipio de Congonhas 6 compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orgamentfuias)

no que se refere irs metas da Administragflo, assim como 6 compativel com o PPA (Plano

Plurianual). ';

Declaro, ainda, com'bise na Estimativa do Impacto Orgamentdrio e Financeiro que a

despesa teni a devida adequagflo para sua realizaqflo.

Prefeft*a Urnicipat A* iorgonhas, u", d.r.nove dias do m0s db abril de 2021. 
'

uLoPA LICABPO
AL DE OBRASo

rt

Mat. 27&8

0{reteria dc Pleneiamento

e Orgamonlo

] :4t". r1. 1 ......i.;.

Prefer li,':l i'''-r,i. oi:,,:rji"h;S

001$6J'

.p .nng*eriesuENrE xtfeffscxgx, t3s-- eE$rRq - coNGoNt{As - MG - cEp p64tstl00 -'TEL: (31).3731'-130t} - F$(: (31} 3731.1240 - un#iltt congonhas.rh0.gtl-br



soLrcrTACAo rERMo ADlTlvo

Processo: 193/2019 Moda lidade: Concorr6ncia 012/2019 Contrato: 078/2020

Objeto: Prestag5o de ServiEos - Execugfo de obras de pavimentag5o asfdltica e serviEos complementa

Empresa: Locadora Terramares fin1qf,3
Prazo Prestagdo de Servigo - (demais

de contratos e t'cii ei

lnserg5o de Servigos Novos

x

As solicitagEes foram elaboradas de forma clara e objetiva constando: (Conforme o caso) Sim N5o Obs

01 Observf,ncia ao limite temporal disposto no artigo 57 (incisos / Pardgrafos conforme o caso) da Lei

8.656/e3.

x

02 O edital e/ou contrato estabelecem expressamente as condig6es de prorrogagSo. x

03 Pesquisa de mercado a fim de verificar se os presos contratados permanecem vantajosos para

administraEf,o. (Artigo 57, lJ, da lei 8.666/93).

04 ManifestagEo do gestor do contrato acerca da execuEEo do contrato, justificativa da necessidade da

prorrogaEso. (Art. 57, S 2e, da 1ei8.666/93).

x

05 Autorizag5o da autoridade competente para realizagdo do aditivo. {Artigo 57, S 2s da lei8.666/93). 1

06 Comprovante da manuteng5o das mesmas condigEes de habilitagfio exigidas na licitagf,o. (Artigo 55, Xlll,

da 1ei8.666/93).

2

07 lnformagSo da dotagdo suficiente para o custeio das respectivas despesas ou condicionamento da validade

e eficdcia da prorrogag6o i referida disponibilidade. (Artigo 7e, 5 2e, lll, da lei 8.666/93).

x

08 Em caso de acrdscimos e supressdes foi observado o limite previsto no artigo 65, $ 1s, da lei 8.555/93.

09 Para restabelecer o equitlbrio econ6mico financeiro, o gestor do contrato demonstrou que a revis5o dos

pregos foi aplicada somente ao insumo afetado pela alta dos pregos,

10 Em caso de insergEo de servigos novos ou acr6scimo de servigos existentes, consta no processo explanag5o

dos fatos que justifique a alteragf,o das condigdes da execuEHo do contrato.

11 Planilha demonstrando o percentual referente ao servigo novo e/ou percentual referente ao servigo

existente.

L2 No caso de reajuste houve manifestagf,o referente ao indice da SEPLAN e/ou Economista x

13 Consta c6pia da CCT - ConvengSo Coletiva de Trabalho.

L4 Nos casos de reajuste/prazo observou-se o disposto no Decreto 5.832 de 06 de agosto 2013.

15 Foi emitido e anexado ao processo parecer juridico referente a formalizagf,o/legalidade do termo aditivo. x

Prazo PrestagEo de Servigo Continuo

Acrdscimo de servigos Existentes SupressSo de servigos Reajuste x

OutrosEquilibrio Econ6mico Financeiro RepactuagSo - Conveng6o Coletiva

Observagio:

1 e 2 - Recomendamos regularizar processo.

Congo nhas27 de abril

Gld

Marta de re ili

Controladoria Geral
REC*Stmo

, +YJ_o I*t ,i*,21



BRASTL Acesso & informagf,o

ftssfta Federal

,, Particlpe . Servigos Legislag6o Canais

rrtr
.&ffi*rffi.,"",^,i

MINETERIQ DA FAZENDA
Secretarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIUDA ATIVA DA UNEO

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA
CNPJ: 05.371 .926/000{ .07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
radas, 6 certificado que:responsabilidade do sujeito passivo acima identifisado que vierem a ser apu

1. constam d6bitos administrados pela Secretaria da Raceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lsi no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

C6digo Tributdrio Nacional (CTN), ou objeto de decisfio judicial que determina sua

desconsideraggo para fins de certificagfio da regularidade fiscal, ou ainda n6o vencidos; e

2. n6o constam inscrigOes em Dfvida Ativa da Unl6o (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os masmos efeitos da certid6o

negativa.

Esta certidfio 6 v6lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os 6rg5os e fundos priblicos da administragSo direta a ele vinculados. Refere-se A situagSo do

sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do pardgrafo fnico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaqEo desta certiddo este condicioihada d verificagio de sua autenticidade na lnternet, nos

enderegos <http://rfb,gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.be.

CertidSo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida As 07:22:23 do dia 2510112021<hora e data de Brasflia>.
Vdlida atf 24fi712021.
C6digo de controle da certiddo: B40E.E9F4.81CS.DBBA
Qualquer rasura ou emenda invalidard este documento.

Nova Consulta @l:::rr;,rtPJ

COIUFERIDA A AUTENTICii.i,..,. 
,-

CONGON eq Tpzt

Mfr c,l

Preleitura 14un. d,; 1."!oltrs

0019fi 1

[rigtgrrg ds :i.,ll.a.ls { ::],tii



25t0312021 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

C0NFERIDA A AUTENTIC l u,.i

CONGONHAS q Tnet

tula i\r

ffi SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Preleitura l,]un di Crt2orher

001965
Onetoria de ccniiai.:: e '.;'i:l;;

CERTXDAO DE DEBITOS TRIBUTARIOS

Negativa

CERTI DAO EMITIDA
25/0312021

EM:

CERTIDAO VALIDA ATE:
2310612021

NOME/NOME EMPRESARIAL: LOCADORA TERRAMARES LTDA

INSCRICAO ESTADUAL: 001121402.00-
11

CNPI/CPF: 05,371.926/000 1-07 srruAqAo: Ativo

LOGRADOURO: R SARDENHA It0NeRO: tts

COMPLEMENTOT BAIRRO: ]ARDIM VII.A ANDREZA CEP: 36415000

DISTRITOIPOVOADO: MUNICiPIO: CONGONHAS UFI MG

Ressalvado o direlto de a Fazenda P&bllca EstAdual cobrar- e inscrever quals-quel dtv!-d-?s de
lb-s-ponlaEiltJaEii O-otuiEito-pasiino idinia laentlfacido que vierem a ser apuradis, 6 ceftificado
que:

1. Nfio constam d{bltos relatlvos a tributos administrados pela Fazenda Pfiblica Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utitizacEo Dara tavratura de escritura p0blica ou registro de fgrmal de Partilha, Ce
ArE JE-a-diu-dicit-ab-Exdedidt;m 

-atibi di inuentiiio ou de arro'lamento, de sentenEa -em agEo
aCiEoalicSolirEEiit.-iivEriiio, oU ae 

-partina 
de bens na uniSo estAve! e de esqritura pfllicade

aoa-c-io hEEEfi;-tni6Jets, Cs{i'ce*laE'o sominte terS validade se acompanhada da CErtld5o de
FigimentloTDEsonCrCaeo ao ITCD, prevlsta no artigo 39 do Decreto 43:981/2OO5.

CertidSo vSlida oara todos os estabelecimentos da empreEa, alcan9ando d€bitos tributSrios do
sujeito passivo rim Fase Administrativa ou lnscritos em Divida Ativa.

IDENTIFICAqAO NUIvIERO DO PTA DESCRTeAO

A autenticidade desta certldf,o deveri ser confirmada no sitlO da Sec1gllria de- Estgd-o de
F;;enaE"AE'u:nJs aEiiE 6m www-.te-X+[";ru;g;H3ffi1 certidEo de debitos tributsrios =>

DE CONTROLE DE :202100045599 1960

httpsr flww2.fazenda.mg.gov.br/souctrl/SotrcDT/DETALHE-746?descservlco=Solicitar+Certd%E3o+de+D%Egbltos+Trlbul%E1rlos&numProb'.. 1t1



Ivlinas Gerais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Codigo de Controle

CWU4SJWFJX1 AZOO2

Datar 27104nC.?l 11h53min

ValidadeNImero

1179 27 t05t2021

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Prefeitura ltur de Lc"gorhas

0019$ii
Diretcrra 119,-iri'l"S l. .'l:li''

Nome / Raz6o Social
I

LOCADORA TERRAMARES LTDA - ME CNPJ: 05371 9260001 07

Aviso

Sem ddbitos pendentes atd a presente data.

ComprovagEo Junto it Finalidade

Mensagem

A Fazenda P6blica Municipal CERTIFICA que, at6 a presente data, ndo constam d6bitos

tribut6rios em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando-se entretanto, no direito de

cobrar e inscrever quaisquer dlvidas que forventura vierem a ser apuradas posteriormente d

emissSo da presente certidSo.

CONFERIDA A AUT IhJTICID/\I]
CONGONHAS *fr"u

i%bir-

I'vtai

Congonhas (MG), 27 de Abril de 2021

I

Praqa Presidente kubitschek, 135 - Centro

Congonhas (MG) - CEP: 36415000 ' Fono:31 3731 1300

A validade do documento pode ser consultada no site da pr€foitura por meio do c6digo de controle informado.

http ://www. cong o n has. m g. gov. br

Pdgina 1 de 1



20t04t2021 Consulta Regularidade do Empregador

Vultar I rn p: rirn ir

Prefeitura ll,lu;r rl gorhas

i;Vil
Direlsria d; con

00196?

InscrigSo: 0s.371.e26/ooo1-07

RAZf, O SOCIAI :LOCADOR.A TERRAMARES LTDA

Enderego: RUA SARDENHA 315 / JARDIM VILA ANDREZA / CONGONHAS / MG /
3641s-000

I

A Caixa Econ6mica Federal, nol uso da atribuig6o que lhe confere o Art.

7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica QUe, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situagSo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado nEo lservird de prova contra cobransa de

quaisquer ddbitos referentes 5 contribuigdes e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigagdes corn o FGTS.

Validad e=?010412021 a 19/0 SI?AZL

Certificageo Nfimero: 2021042006421520803550

InformagEo obtida em ooto4lzln o*:03:41

A utiliza96o deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificag6o de autenticidade no site da

www.caixa.gov.hr I

GJNffi
f,A r xA guo r't$rtn ts* FEBE RAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Lei esta
Caixa;

CON FERIDA A AUTENTICIDANH

CONGONHAS, CZ: /-oI I-Wq

"Lfvlat. 3Yi \ t

https://consulta'crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadyjsf 1t1



P*q j. na I ,lr.r 1

PODUR JUD]CTAR]O
JUSTIQII DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE OfgTtOS TRABALHISTAS

NOMC: LOCADORA TERRAMARES ITDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 05.371- ,92610001-07 

r

Certidfro no: 517455 /2027
Expediqf,o: 11 /0t/202L, As 09:46:29
Validade: 09/07/202L 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediq5o.

contados da data

Certifica-se que LOCIDORA IERRAIdARE S LEDA (uAIRIz E TILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 05.371 ,926/OO0L-O7, NAo coNsIll do Banco
Nacional- de Devedores Trabalhistas,
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidaqdo das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20LL, e
na Resolug6o Administrativa no 1-470/2071 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao s5o de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estao atualizados at6 2 (dois) dias
anteriores A data da sua expedigEo,
No caso de pessoa jurldicar, a CertidSo atesta a empresa em relagSo
a todos os seus estabefecimentos, ag6ncias ou filiais.
A aceitaqao desta certiddo condiciona-se A verificagEo de sua
autenticidade no port,al do Trj-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br),
Cert j-dao emitida gratuitamente .

INToRMASAo II{PoRTANTE I

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necess5rios d ident.ificaeao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto ds obrigaq6es
estabelecidas em sentenga condenat6ria transitada em julgado ou em

acordos judicia,is trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhinentos previdenci6rios, a honor5rios, a custas, a

emolumentos ou a recolhiment.os determinados em Lei; ou decorrentes
de execuqao de acordos firmados perante o Minist5rio Priblico do

Trabafho ou Comissao de Conciliaedo Pr6via.

i cQNFER|DA A AUTENT|CtT,

COI'IGON AS L1

fi,rtst. 3Ftq t
@-

il'ilv j. tias e sulc:l t a€).e : cncil.&*.:;l; . -i rts . h::

Dtrerr..,a ri

Prefei tura ifun C,: (, 3 " i,l th6S

00II}68



Tribunal de Justiga do Estado de Minas Gerais

CONGONHAS

CERTIDAO CIVEL DE FALENCIA E CONCORDATA NE

CERTIFICO que, revendo os registros de distribui gEo de agSo de NATUREZA C[Vf l nesta comarca, at6a
p resente data, nas ag6es especlficas de Conco rda ta Preventiva / Suspensiva, Fal6ncia de Em presdrios,e ociedades Empresdriais, Microempresas e Em resas de Pequeno Porte, Recuperag6o Extrajudicial,p
RecuperagSo Judicial, NADA CONSTA em tram tagSo contra:

Nome: LOCADORA TERRAMARES LTDA
CNPJ: 05.371 .926/0001-02

Observag6es:
a) C€rtide.o expedida gratujtamonta atrav6s dh lntemet, nos termos do caput do art. 8o da Resolugeo 121t2O1O
do Conselho Nacional de Justiga. i

b) a informagSo do nrimero do CPF/CNPJ 6 de responsabilidade do solicitante da c6nideo, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamonte como digitados;

c) ao destinaterio cabo conferir o nome e a titularidade do numero do CpF/CNpJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certid5o no portal do Tribunal de Jusflga do Estado aJ'lrainas cerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3. (ir6s) meses ap6s a sua exiredig5o;

d) esta.Certid6o inciui os processos ftslcos e eletr0nicos, onde houver sido implantado o processo Judicial
Eletr6nico - PJ€, o Sist€ma CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletr6nico Oe'execugao Unifi-caOa, tenOo a
mesma validade da certidSo emitida diretamente no F6rum e abrange os processos da Justiga Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal.apenas da comarca pesquisaJa, coir excegao ao SEetJ, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certideo nao faz reforgncla a p'ertodo de ano6, uma vez que somente se refere A existgncia de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisabo, conforme provimento 355/201g da
Corregedoria Geral de Justlga.

A presente cerlidSo NAO EXCLUI a po$ibilidade da existencia d€ outras ag6es de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Ca idao solicitada em 04 de Margo de 2021 Js 16:36
i

CONF ERIDA A AUTENTICIDADE

CONGON
Zq oL1 t AcLt

,treA

r)

tt'lat
Ft

, CONGONHAS, 04 de Margo de 2021 is 16:36

i:
C6dlgo de AutenucagSo: 2'l 00-0416-362&0972-7966

P€ra lslldar osta cartldao, acesse o slto do TJMG (www.{mgJus.br) em ce ideo Judtctal/AUTENTtcIDADE DA oERTIDAo
/AUTENT|CA9AO 2 tntomando o c6dtgo.

ATENgAO: Documento composto de.1 folhas(s). Documento €mltldo por processamento eletr6nico. eualquer
emenda_ ou rasura gera sua lnvalidado e ser6 considerada como indlbio de posstvel adulteragao ou tentailva
de fraude. i

1de1

r"ig C i.;o thas

.i-.riS

Drrelorra
rle 0[ ir

00I.q$$



ESTADO DE NIINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS i

RequisigEo para empenhamento da despesa

Pdginas:

Data Emiss6o:

Autoriz. Fornecimento :

AdjudicagSo:

1t1

29t04t2021

942t2021

CENTRO DE CUSTO/.

EMPENHO GLOBAL

VALOR DA AF: 536277,32

VALOR A EMPENHAR: fflfzr7.Jz
FoNTET compensag5o Financeira de Recursos Minerais (OFEM)

DATA A EMPENHARi 2}IO4I2O21

FAVORECIDO:3541 - LOCADORATERRAMARES LTDA - ME
CNPJ: 05.821 .946/0001 -07

ENDERE$ORua SARDENHA, g1S - J. VILAANDREZA

CIDADE:Congonhas - MG

CEP: 36415-000

TELEFONE:813731-8627

DESPESA: 16gtZ0Z1
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449051 - Obras e

449051/01 -
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Empenho: tC O #-.
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PROC. DE COMPRA: 193/201 I
CoNTRATO: 

ii taUOeDE: Concorr€ncia p/ Obras e Serv. de Eng.

OBJETO:

LrctTAqAo: 26t2020

HOMOLOGAqAO: lOtO}tzOaO

PREsrAqAo DE sERvlcos DE PAVIMENTA9Ao ASFALTTCA E sERvreos coMpLEMENTARES, coM FoRNEoTMENT. DE MAo DE .BRA, NoMUNrclPlo. coNsrlrur oBJEro Do pREseinsaofvb ci n-er.luEiEtn-Cihi/6Aij'i;ib;Ecbi?'ii;dNo pERcENTuAL DE 8.8r%.AMPARo LEGAL No ARr 6s, rr, 'D' oA LEr e66o/es. iolioiME FncriEgTitr s, piocesso pr,rbEzz-ryidii, 'i6NEcinit'fuci ;iil;;:-' -HOMOLOGADO EM 10/022020, CONTRATO pMC/OZS/2oZO.'-'--- '
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PREFEITURA MTINICIPAL DE CONI
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNDO TERMO AD AO CONTRATO NO PMC/0781202fi

P. A. N". PMCt9275l20t9

Concorr6ncia: n" 01212019

PRC/ 193t2019

O MLINICIPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua

Prefeitura Municipal, sediada d Praga Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o

no 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cliudio Antdnio
de Souza, QUo por forga do Decreto nl 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo o Secret6rio Municipal de Obras, Paulo Roberto Policarpo, e do outro

lado, a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ sob o no 05.371.926/0001-

07, estabelecida ir Rua Sardenha, tro 315, Baimo Jardim Vila Andreza- CEP: 36.415-000 -
Congonhas - MQ neste ato representada por Maris Stela Seabra da Mata, RG no. MG-
11.324,367 SSP/h,IG e CPF no 060.132.116-2A, resolvem, considerando a solicitagEo e

justifrcativa feita pela Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicag6o Interna no.

PMC/SEOB/083/2020, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Juridica da

Prefeitura, aditar, pela segunda vez o iontrato originalmente firmado, estabelecendo o que

se segue:

1- CLAUSULA PRIMEIRA- Objeto

1.1- Constitui objeto do presente aditivo o reajuste em relagEo ao 1o ano de contrato no

percentual de 8,81% (oito virgula oitenta e um por cento), conforme cdlculo folha 1950 do

processo

1.2- O presente aditivo tem amparo legal no art. 65, II, "d" da Lei 8666/93.

1.3- Esse aditivo terd como condigflo suspensiva a complementag6o da garantia contratual

pela contratada, nos limites dos nqvos valores acrescidos, sob pena, outrossim, de

aplicag6o das sang6es contrafuais cabiveis, caso n6o cumprido o expediente em tempo

h6bil.

2- CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1- O valor do presente aditivo d de R$ 536.277,32 (quinhentos e trinta e seis mil
duzentos e setenta e sete reais e hinta e dois centavos).

3 - CLAUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo coner6 & conta da seguinte dotagfio

orgamentdria vigente:

Orgao: 12 - Secretaria Municipal de O-bras

Unidade: 04 - Diretbria de Obras e Mhnuteng6o Urbana

Atividade: 1.004 - Construg6o e Pavimentagflo de Vias Urbanas

449051 - Obras e Instalaq0es

2oAditCont. 07 8/2020-Terramares Ltda.
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CIDADE DOS PROFETAS

4 - CLAUSULA QUARTA
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4.1- Permanecem inalteradas as demais cldusulas do contrato original que nflo colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em trOs vias de
igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas.

Congonhas 29 de abril de 2021.

Obras

Maris ta

Locadora Ltda.

TESTEMTINHAS: I

2'AditCont. 0 78/2020-Tenaruares Ltda.

2.
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Co 06 de Maio de 2021 - Diirio Oficial Eletr0ni criado a Lei No 2.900/2009 - ANO 1t N',2696

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGONHAS

CONTRATO N' FUMCULT/: 003/2021

Pstter: FITMCULT x ECM Comercial e Servigos Eircli -ME. Prazo de vigencia e ex€cugro: d€ 04/05 i 03/062021, Valor totol: R$15.640,00 (quinze

mil, sciEcrntls a qusrEnts $sir). DotagAo: M.122.0O168.00t. Iana Mcrcia Brazil Duarte Das de Castro. 06/052021.

ESTAI}O DE MINAS GERATS

MUNICTPIO DE CONGONHAS

ATA N" PMC/OO5/2021

Pa eri MuDiclpio d. Congonhrs X MSR ExprBi Dirtdbuidora dc Medicom.ntos Elpeci.is Ltd6. Objeto: Registro d€ pregoi Psra futura e evgntucl
aquisigio de m€dicimertos de REFERENCIA E BIOL6GICOS destinados 60 sumpdmento dc Scntcnga Judicii em O*tavor ao Muniapio de Congonhas e

lcm.ndas da LJPA 24H, conforme solicitado pcl6 Secretlrh Municiprl de Satde, O prEsertc registo dc prcaoc tem pr.zo dc vigenci. de 12 me6es, a partir d! dsts da
publio89eo. Velor: R$257 .709,60. DEts] 2810412021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGQNHAS

TERMo DE RATIFICACAo - DrspENsA DE LrcrrACAo N. pMc/022202r

Ratifco, n folma do attigo 26, da Lei 8.566/93 de 2U06y'93, .s cooclus6es do p..rcq da kocundorio Ju.ldics, f.vorivcl i Dispcnso d. Lioib*eo, .rtigo
24, inci.o II. clc drt. 26, smbo3 ds I'i 8.666/93 e russ dltetagoos 6 ContralagEo de E nptss parE administr.fio, cmissio, distsibuigdo e fomecimonlo, do
sproximsdsmqlte 7.300 cartdes .limeDtr9tro eleromagnetico por. o3 alunos da rcdc ptblica" Trivsle Adminishageo Ltd!, podendo o Dr€torio dc Conbotos c
Licitrglr6 celobrEr o ooufaro, Congoohar. 30 de lbril de 2lDl . Cldudio Artonio de Souzs " Prcfcito Muricipol.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

ORDEM I'E RETNICIO DE OBRA - CONTRATO PMC/O78I2O2O

Psttrs: Municlpio de Congonha& representado pelo Sr, Paulo Roberto Polic$po, Secretfuio Munioipal de Ohas X lrcadors TeImmErEt Ltd!.,
ttpr€scntado pelo Sr.(i) Msris Stela Seabra d6 Mnt - Cotlsidermdo que, . execugio d6s obr8s do coDtroto n' PMCy0782020 forsm parslissd.s cm 0l/032021 devido

a neceSsidgde de adcquaceo do cronogrema de qtondimonto sr dornandas, oom o levant8mento dss vias dc oocsro onde oo rervrgos screo exccutados. CorridErando que

ap6s o levsntamento dar vias, dctcctou-se a nec$sidadc de execugio de rcrvigos em divcrror loclir, quc scrio epontadoe poh Drctori8 dc Ohms. A PrefeituB de

Congonhai, ettsvCr da Scctrtari. MuDicipal de Obtas, rsponlivel pels gestio do contsto d6cidc: R€inici.r a p.Itir d6 dats d.03N5DOZI I oxecugeo dos sgrvigos
objeto do contrato n" PMC/07t/2020. Congonhas 30 de sbril de 2021, Poulo Robedo Policatpo - Secrd{rio Municipal de Obtls.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICfPIO DE CONGOI{IIAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/O7E/ZOzO

P.rtEs: Muiclpio d€ Cotrgonh{s X Locadon Tcn8m.'rs Ltd.. Objeto: rc.juste cm rclag5o ao lo ano dc confsto no percertu.l dc 8,81%. Valo!: R$

536.n7 ,22. Dstat 29MD02l .

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/O78I2O7O

Psrter: Muriclpio dc Congonhsr X L.cedom Teraraai€s Ltda. Objeto: prorogegeo do pnzo dc exccugao por 03 (tra8) mcscs c I prorrcE.gio do pl'zo
do contrato por 03 (tds) m€sor, oom inlcio crn 2Qy06l202 I c t6rmim .m 20l09D021 . D,jat 29/04,12021 ,

ESTADO DE MINAS GERAIS
MTINICIPIO DE CONGONHAS

www.congonhas. mg.gov.br
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TERCEIRO O AI}ITTVO AO CONTRATO N', PMC t078t2020

P. A, N'. PMC t9275t20r9

Concorr6ncia: n" 012/201 9

PRC/193t2019

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, como CONTRATANTE, por sua

Prefeitura Municipal, sediada il Praga Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
no 16.752.446/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Cl6udio Antdnio
de Souza, QUo por forga do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente aditivo o Secretdrio Municipal de Obras, Paulo Roberto Policarpo, e do outro
lado, a empresa LOCADORA TERRAMARES LTDA, CNPJ sob o n'05.371.926/0001-
07, estabelecida i Rua Sardenha, tro 315, Bairro Jardim Vila Andreza - CEP: 36.415-000 -
Congonhas - MQ neste ato representhda por Maris SIp.lq Sq,flbra da Mata, RG no, MG-
11.324.367 SSP/IVIG e CPF no 060.132.116-21, resolvem, considerando a solicitag6o e

justificativa feita pela Secretaria Municipal de Obras em sua Comunicag6o Interna no.

PMC/SEOB.106612020, documentos anexos e o parecer da Procuradoria Jurfdica da

Prefeitura, aditar, pela terceira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que

se segue:

1- CLAUSULA PRTMETRA* Objeio
1.1- Constitui objeto do presente aditivo a proffogagflo do prazo de execugflo por 03 (tr0s)
meses e a prorogagEo do prazo do conhato por 03 (tr6s) meses, com infcio em 201061?A21

e tdrmino em 20/0912021.

I .2- O presente aditivo tem amparo legal no art. 57, $ I 
o, III da Lei S.666/93.

2- CLAUSULA SEGUNDA 
i

2.1- Permanecem inilteradas as demais clfusulas do contrato original que n6o colidirem ou

conflitarem com o presente termo.
E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em tr0s vias de

igual teor e forma, na presenga de duas testemunhas.

Congonhas 29 de abril de 2021.

licarpo

de Obras

Maris Mata

Ltda.Locadora

Sec

TESTEMUNHAS: 1 &rd?lrwf,

3 
oAditCont. 078/2020-Tenimares Ltda.
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nh 06 de Maio de 2021 - Diirio Oficial Eletrdnico criado Lei mu No 2.

ESTADO DE MINAS GERATS

MUNICiPIO DE CONGOIYHAS

CONTRATO N' FUMCULT/: 003/2021

Partcs: FUMCULT x ECM Comcrciel c S.rvigos Eir€li - ME. Prazo de vigCncio e o(ccugeo: dc 04/05 t 03/05/2021, Valor lotsl: RS15,6,10,00 (quinz€

mil, seisc€ntos c qu.rcrtr Esis). Dotagio: &,122.0046t,001. IrnN MCrcia BEzil Duartc Dios dc Clsho. 06/052021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

ATA N'PMC/OO5/202I

Plttesr Municlpio de Congonhs! X MSR Exprcis Dirtribuidora de Medic8montos Espcoisir Ltda. Objcto: R.girho dc pregos pori futur! e cventu.l
.quisi96o de ftedicamGntor dc REFERBNCIA E BIoL6cIcOS dcgtinrdor ao cunprimcnto de 

-Sentenga 
Judici;l em desfavor do Muni;lpio de Congonh.s e

lcmsndsr da UPA 24H, confolme solioitsdo pel. Secr€trrio Municipal de S.tdc. O pllscnt rcgisho de prcaos tem pr.zo de vig&lcia de 12 mes€s, n p.rtir da data d.
publicl9io. Valo!: R$267.109,('0. Drfsi. 2tn412021.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGOIYHAS

TERMo nE RATTFTCACAo - DrspENsA DE LrcrrAq.fo N. pMc/022D021

Ratifioo, ns folm. do attigo 26, da l,ei 8.666/93 dc 21106/93, as corclusde,r do par€ce! dr Procurrdoria Jurldica, favodwl i Diiponrr dc LicitaQ5o, .rtigo
24, inciso II, clc .tt. 26, smbos da Iri 8.566y'93 e suls .ltem9oes 6 Contrabeio de Empllr! pu. .dministratlo, emiss6o, distribuigio e fomccimsrto, de
aploximadameote ?,300 cortdcs alimeotif5o eletomlgnetioo pslc os alunos da r€dc pfblica, Trivalc Adminishagao Ltda, podendo e Dr€toria de Contratos e

Licitatoes celcbr.r o cortrrto. Congorhas, 30 de abil de 2021. Cliudio futonio de Souzs . Prefeito Municipol.

ESTADO DE MINAS GERATS

MUNTCIPIO DE CONGONHAS

ORDEM DE REINICIO DE OBRA _ CONTRATO PMC/O78I2O2O

Portc8: MuniclDio de Congonh.q nprrr.ntado pclo Sr. Paulo Robeito Policalpo, Secr€t&io Municipal de Obras X LoccdoE TeII msrer LtdE,,
r.?rrs.ntado pels Sr,(a) Maris Stela SeabE d. MsE - Coniid€Bndo que, 8 cxccugeo das obras do coltk to n' PM(y0782020 forrm pardis.das c r 0U032021 devido
a necQ$idada de 6dcquaceo d,o cmnogrrrna de atendime o !s demmdas, com o lEy4nt4rnento dar vila dc ac6!o onde 08 gervigoc s€rio o(ccutados, Considaondo que

&p6r o levantatnento dls virs, dctcctou-re a neo€rlidade dc o(ccug6o de servigoc em diveEos locrii, qus 3et{o spontrdor p€lE Diretoda de Obr8s. A Prcfeitura de

Congorhls, &lraver (h Scsrct ria Muricipd de Obras, r€6poE6vcl peh gesttro do contr.to decidq Reinici.r a p.rtir da d.tr de 03/052(Dl a execu9tro doi r€rvigot
objeto do conhato n" PMC M812020. Congor',I,has 30 dc abdl de 2021. Psulo Roberto Policarpo - Socrrt6rio Municipsl dc Obras.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICfPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO AI}ITIVO AO CONTRATO PMC/O78I2O2O

Portcr: Muoiclpio de Congonhar X Loc6dor. Tenmrre. Ltda. Objeto: rr.jurtc em doqeo ao lo ano de cotrtsto ro pdpentutl dc 8,81%. V or: R$
53 6.27 7,22, Dtr,j 29 M n02t.

ESTAI}O DE MINAS GERAIS
MUNICiPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMCi(}78.IaOaO

Pafics: Municlpio de Congonhas X Loldom Tcrsmares Ltda, Objetor prorogateo do pr.zo de execugeo po( 03 (tr€s) meses e a pmnogagio do prazo

do oontraro por 03 (ffis) meser, com inlcio em 20y'06/2021 e tamino em 20/091i2021. Drr,; 2910412021.

ESTADO DD MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

www.congonhas.mg.gov.br



PREFEITURA DE CONGONHAS

SEGRETARIA MUNICIPAL BE OBRAS

coMUNrcAsAo TNTERNA

No. PMG/SEOB/154t2021

De : Paulo Roberto Policarpo

Para : Adriane Renata Bernardo Netto Freitas

Data : 04/05 nA21

SEOB

DCLI

Prezado (a) Senhor (a);

Encaminhamos em anexo, Ordem de Reinicio referente a execugf,o de obras para

pavimentagf,o asfdltica e servigos complementares, com fornecimento de materiais e m6o

de obra, no l\4unicipio de Congonhas - MG,, objeto do contrato Pl\flC107812024.

Favor proceder com a publicagEo da referida Ordem de Reinlcio no DiArio

Eletr6nico do IVlunicipio.

Atenciosamente;

Paulo Ro rto rpo

Secreti o Mun I de Obras

RECEi.IDO

_Os_/_g5*i ?0 zr

Secretaria Municipal de 0bras r Prefertura de Congonhas ue

Rua Padre Henrique Sitvrno, 148 - Praia r 36415-000 Congonhasuc . Telefone: [31)3731 4116

u /v\/ congonhas.Nao oov.sn [31 ] 3731 1300 I Ramais, 1935/1913/1900

Prefe rlura l.,1un it C,:rgtriia.i

001f|76
DrrgIr]1sg de (,lir,liic$ ir,cl .9!CC5



PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ORDEM DE REII{ICIO

Contrato: no PMC/07812020 de 20/0212020

Processo Administrativo n" PMC tg275t2019

Concorr6ncia n" PMC t0l2/201g

Contratante: Prefeitura de Congonhas

Contratada: Locadora Terramares Ltda.

Considerando que a execugEo das obras do contrato no PMC/07 8DA20 foram paralisadas em

0110312021, devido a necessidade de adequagfro grama de atendimento as demandas, com o
r\

levantamento das vias de acesso onde os ecutados;

Considerando que ap6s o levantamento a necgssidade de execugEo de servigos

em diversos locais, que serflo

t

l1

t -\
A Prefeitura de Congonhas, de Obras, responsrlvel pela

gestf,o do contratoo decide: I
{L1

Reiniciar a gos objeto do contrato no

PMC/07812020.

Considerando que a obra ficou parali

final da obra.

que este prazo serd acrescido ao

Prazo para tdrmino da obra antes da paralisagEo: 02lBDA2l

Periodo de paralisagflo: 0110312021 A 021A512021 (63 dias)

Pruzo para tdrmino p6s paralisagf,o: 0410512021

Novo prazo para tdrmino considerando 3o termo aditivo: 0q\Bl202l

Prefeitura de Congonhas, 30i04 12021.

Paulo Ro Po Maris da Mata

Secretrlrio Mun Obras Locadora Terramares Ltda

rt

ai-

PreferIurc l,r ir;r .ir, (,,;"icrhaS

00197?
Dr.e",r:" dE ^-.", : _ '. -.:,iS

P8A$A PnE$DElmn UIEGHE( 
.l35 - GEI{IB0- C0tG0l{H E - tlc - CEP 3611+lllll} - TEt.: (31) 8731-1300 - HX: (31) 8731.1240 - rw.G04mhunrg.sw.h
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06 de Maio de 2021 - Dirlrio Oficial Eletr0nico. criado nela Lei municiual N" 2 .900/2009 - ANO ll I N" 2696

ESTADO DE MINAS GERAIS
MT]NICfPIO DE CONGONHAS

Prefeitura lrei oe Cl*;:riiir

Diretora de c,-rni';'cs ; :'.1:;:s
CONTRATO N' FUMCULT/: 003/2021

Partes: FUMCULT x ECM ComErcial e Servigos Eireli - ME. Prazo de vigEncia e execuqdo: de 04/05
mil, seiscentos e quarenta reais). Dotagdo: 04.122.00468.001. Lana M€rcia Brazil Duarte Dias de Castro. 06lOSlZ0Zt.

iL 03106/2021, Valor total: R$l 5.640,00 (quinze

ESTADO DE MINAS GERATS
MT]NICIPIO DE CONGONHAS

ATA N" PMC/00y202r

Psrtes: Murdolpio de conSotth.. x MsR E etr.r Distsibuidors de Medio.mcntos Especi.ir Ltds, Objctot Regirho dc prc9os p.ra futura c cvantu.l
aquisiteo de m€diosm.ntoc de RPFERENCIA p alol-6-cIcos dertiDados !o cumprimento de 

'Scntcnga 
Judioie"l ern aifavor ao' uuniitpio ae Congonhas e

demandas da IJPA 24H, oonforme lolicit&do p€I. Soorrtotia Municip.l dc Satdc. O pr€ssrtc regirro de pregos tcrn praro de viSeucio de 12 mc;r, a partlr d-a data da
public!9io. V6lor: R$267.709,60, Drrat 28Mn021,

ESTAI}O DE MINAS GERATS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

TERMo DE RATIFICA9Ao - DrspENsA rrE LrcrrAqAo N. pMco22n02l

^ _ _Rotifico, E4 form. do 8rtigo 26, do ki E,66&93 de 2llo6q3, as conclusocs do p.recE ds Procurdorin Juridica, favor6vcl a Disp€rs6 de Licitageo, 6rtigo
24, inci.o II, alc ai.26, a$bos dt L€i 8.666y'93 e su.6 atteragdes a contrd.gao de Emprcsa p.ra adminirtrsgeo, emissgo, diihibuiceo e fomecimento, ie
gPryxiltsdan]elte 7'300 c.rt6es alimerts9eo eletromrgDdtico para os alunos d8 rede piblica, Trivale Administrageo Ltd& podcrdo o Diretori. dc Controtos c
Licitaga$ oelchsr o corh.to. Corrgonhrs,30 de sbtil de 2021. Cliudio AItEnio de Souza - prcfeito Municipal.

ESTADO DE MINAS GERATS
MUNICIPIO DE CONGONHAS

oRDEM DE REINICIo nE oBRA - coNTRATo pMc/07En020

Palt€s: Muticlpio dc Coogonhas, rsgrs.nlado pelo Sr. Poulo Roberto Policsrpo, Secret6lio Municipol de Obros X Inccdora Tensmal!6 L&h.,
r€prescnhdo Pel6 St(.) Maris Stels Se.bra dr M!t! . ConsiderMdo quq a cxecugeo d.s obrEs do coffato n' PMC/0?8,020 forum paElisadas em O l/032021 dcvido
a necessidadc de adequatio do cronograma dc atddioenlo ai dcmandas, cofi o lev&tamcnto das virs de acesso ond€ os servigos s;eo axecutados. Conridcrendo que
sp6! o levantamento das virs, dctectou-cc a nec€siidadc de oGcuCAo de s€rvigo! cm diverBos locais, que s.iio Epontsdos pch Dir€toris dc Obrs!. A prcfeiturs dc
CotlgoDtls, atrEvCr {s Sccretarir Muaicipol de Obres, rrspon8ivel pgl. gBtiio do contrato d€cidc: Rcinicior ! partir ds data de 03/052021 o er(ecugeo dor s€rvigos
objeto do contrato no PM(yO7tl2020. Congonha.30 de.bdl dc 2021. Psulo Robe(o Policrrpo - Secrctrdo Mutfaipal de Obns.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICfPIO DE CONGONHAS

SECTJNDO TERMO ADTTIVO AO CONTRATO PMCAITU2O2O

Partes: Municlpio de Congonhas X lrc.dora T.n mare3 LtdE. Objeto: rc.juste ern r€lr{ao.o lo.no de conhato no perrcrtuol de 8,8170. Vslor: R$
53 6.27 7,22. Drtsj 29 l U n02l.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MT]NICIPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO AI'ITIVO AO CONTRATO ?NICIYINaOaO

_ P6tter: Muliclpio dc Congonh.s X Locador. Tenfinarcs Ltda. Objeto: ploroglgio do pr8zo dc o(ecuttro por 03 (tres) mes6 c s prormg0ggo d,o prazo
do conffio por 03 (tres) mcscr, com inlcio on 201062021 e tdrrlliro em 2c,n9nc,1, Datai 29l}4l212l.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MT]NICIPIO DE CONGONHAS

www.congon has.mg.gov.hr
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RECIBO I}E SEGURO GARAI{TIA

Recebemos da empresa LOCAIIORA TERRAMARES
LTIIA-ME, CI*{PJ no. 05.371 .92610001-07, com sede em

Congonhas - MG, i Rua Sardenhn, no 315, Jardim Vila Andreza,
o Seguro Garantia Apdlice no. 1007507007 L44, Proposta no.

2148, Endosso: 2, no valor total de R$ 809,785,52 (Oitocentos e
nove mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois

centavos) destinado e garantia da indenizagdo, em virtude da

solicitagflo do Tomador juntamente com o Segurado e, conforme
o Segundo Termo Aditivo firmado em 2910412021, referente ao

contrato PMC I 07 812020.

Congonhas, aos doze dias do mOs de maio de 2021 .

ng4'o-dr"^"

Maria Beatriz Pereira Lobo Cordeiro
Diretoria de Tesouraria
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Ap6lice n': 1007507007144

Endosso n": 2

Ao {A} MUNlclPlO Dt CONGOHHAS

A JNS SEGURADORA S,A estii muito satisfeita em tE-lo como nosso Segurado em nossa Apdlice
com o disposto na MP n.e 2.200-2{ZA0L.

A MP supra l€-ferenciada lnstltuiu a lnfracstrutura de chaves PUbllcas Braslleha, lcP - Brasll, que garante a validade Jurldica
de docum.ntos eletronlcos emitidos e certificados dlglialmente.

Al6m da velidade Jurtdlca e da seguranca do processo de certiflcateo digital, a autenti€idade deste documento poderd ser
verificada atrav€s de nosso slte http:/rNsseguradora.com.br, e confirmade ap6s 7 (sete) dias otels da emlsslo da
apdlice/endosso, atravds do site www.susep.gov.br utilizando o n.s 04111.A020.0001.0775. 7007144.000002/Controle I nterno
- 74565.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

tftulo: ApoucE SEGURo GARANTTA Nc toozsotautltlre- ENDosso 2

Documento eletrdn ico digitalmente assinado por:

Documento el€tronico assinado digltalmente conforme MP n, 2.2@-U?nm/]., que insthulu a infraesuutura de Chaves pUbllcas

Brasilelras - ICP - Brasil por: SlSnat{rios(as}:

TG[}
EeesHa-*
:F

L,t"
IGP
Bresma\-:F

- ,r''rJ, t'l'zt..r.
tt
trs[dq deilaherne W.
Alcxa6dr. Rodrqluos Marlucci

l$Mo6or*ssFd

JorEa illct( l{aro

JORGE I{ACU NETO - N' do Sarb do C€dnda 2Aslt060OCEEBOtB6A50t ESUF76aB2OA - t,al! c Hqr],/Ery 11 2U21 Z,,]qM
ALE GNDRE ROt RIGUES MARTUCCI - N' dB SStb do C.r{icado: 3BI,SDES,UFI,OF9Z'FATF6T!&AOF757C - Dds o Hor6 M.y I 1 2ml 2:22pM

o PRESIDENTE DA REPUBUCTD no uso da atribuido que lhe oferece o a . 62 da c,oNfltubaq adota a seguinte Medtda
Protrls6rla, com forga de lel:

Art le - Fica lnstitulda a lnfra-Estrutu6 de chav€s PUbllces Brasileras - tcP Erasll, para taranur a autEn cidade, a lntegrldade e 8
valldade Jurldlca de documentoc em forma eletronlca, das apllcaroes de supone e das apllcagdes habllhadas que u lizem
certiflcados digltals, bem como a realizado de transa$oes eletronicas seguras.

No Ap6lice: 1OO7SO7OO7L4r4- - EI{DOSSO z
Controle Interno: 74565

Data da publica$Eor May tl AOZ1 IrI2pM
Publicado por: Seguradora INS SEGURAtrORA S.A - 04111

ulr

001e80

;rgorhas

emitida
UiiS!0rrA /le

d acordor
ci'i at
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Controle lnterno/Cddigo Controle : 74565
Efie documento pode ter sua aut€ntlcldede verlflcada atrevEs do webslte.

htb!/fi NSscrumdore.con.tr.

-

Ap6s sete dias Utris da emiss5o, este documemo poderd ser verlffcado no site da SUSEPI

:yrtww.susep,Bou.br. Atendlmento SUSEP;08S0 021 8,184. SUSEP - Superlntend€ncia de Seguros

, 
Prlvados - Autarquia Federal responsdvel pela fisellzaglo, normatizaElo e controle dos

mercados de seguro, previd&ncla omplementar aberta, capitalkagf,o, resseguro e corretaBem

r de se8uros,

,Central de AtEndlmento JtlS - 0800 0OB 1808 / Ouvidorla INS - O8(n 008 1811

Apdlice n": 1007507007144

Endosso n': 2 Proposta no:2148

lmportf,ncia Segurada:

Periodo de Vig€ncia:

Modalidade / Cohertura Adicional:

Pr€mio Lfquido:

(+) Adicional de Fracionamentot

(+) lot:

DEMONSTRATIVO DE PREMlo

Frontispfcio da Ap6lice

R$ e09.285,52

ze I 04 I 2a2L h 0t I 08 I 2027

EXECUTANTE CONSTRUTOR

R$ 190,00

R$ o,oo

R$ o,oo

Pr€mio Total:

Condigf,o de Pagamento:

N0mero de Parcelas:

Forma de Cobranga:

R$ r9o,oo

A vista

I
FrcHA DE COMPENSACAO - rTAri

Prefeiiura tt,i un. Cr. ii,,; inlaS

00198"1
Direlcrra rle co,i -1.s';r

Parcela Vencimento Valor

1 Lelasl202t R$19o,oo



JNS
Ap6lice n': 1 007507AA7 1 4

Endosso no:2

At. Dtm Pcrlrolt, ?l

Eatcl - 8042O-UF|

Curitlba - FR

hfirrOUr.dff..com.trr

Proposta no:2148

SEGURADORA

Controle lnterno/C6digo Controle: I4SGS
€ste documento pode ter sua autentlcidad€ verllicada atraves do websltE
httr ://t tu$scrurad6ra.rom.br.

-

Ap6s sete dlas dteis da emlssSo, este documento poderd ser verlllcado no site da SUSEP:

www.tu$rp.gov,br. Atendtmento SUSEP; 0&A 021 8484. SUSEP - Superlntendgncla de
Seguros Prlvados - Aubrqula Federal responsdvel pela fisrallaa(Eo, normatiragEo e controle
dos mercados de seguro, prevldAncia complementar aberta, capiteliraEeo, resseguro e

I 
conetagem de seguros.

I Central de Atendlmer*ot ,_
JNS . 0800 0OB 1808 / Ouvldorla JNS - 0800 008 1811

Prefeitura I,,i r.il t.i LC"E01ha$

001992
Dtrgtcila dE:cf l, i US

AP6ucE DE sEGuRo GARANnA

Frontisplclo da Ap6llce
A.lll5 SEGURADORA s.A, inscrita sob o CNPJ nt 30.862.594/0001-q) com sede na ALAMEDA DoM PEDRO [, zt -
BATET - CURITIBA - P& Frante por meio desta Ap6lice de S€guro carantia as obrigacoes do TOMADOR LOCADOnA
TERRAMARES ITDA, CNPJ n.e 05.371.926/0001-0Z com sede na R Sardenha, , Balro JARDIM VttA ANDREZA, CEp:
36.415{@, na Cldade CONGONHAS, Estado Minas Gerals ao SEGUnADO MUI{|OP|O DE CONGOI{HAS, CNPJ n.e
16,752,461W1-O2, com sede na Pc Presidente Kubstchek, , Baino CENTnO, CEP: 36.41$000, na Cidade CONGONHAS,
Estado Minas Gerais, confome as condlgdes abaixo, prevlstas em Contrato:

Condigoes da carantla

{Modalidade, valor e prezo previstos no contrato}

+N6o se ula a das coberturas por esta 1Ce.

(Objeto da Garantia preuisto no contratol

Continua na

Con tor: TECH OSEG ADXII]{|snACAO E @nnETAGEM DE SEGUROS UDV SUSEP 2OAt9333!t

PrEe..o Sut€p n. !t[4,S945y'201&11 - phtE ptdronhrdo SEGURO GARAimA - SEGInADO: SETDR P0BUCO. Rl[rO 1175.
O rldatr! daata pLno nr SJSE, nto ftrptk., por p..E da Aubrqula, tnc.nttuo ou raaonandaCo ! nl. aoflarda ratlo.
O saluadofiom.dor pod€r{ conedtlr . {Ar.60 aidaGtrl d. ..u Corctor d€ S.8uro+ no tto wwn.:rsr!.aov,k, por mrlo do nlfunalo da !.u rraiatro na SLrSEp, rdre
cofi!'illo, CI{PJ ou CPE

h8. t lnd.nE f:o ou lnlCado o qmprlmenio d.5 ohrlf.etc3 hdlndld.. p.lo Tom.do., . S€lundon glb-rof..{a{ nor dlltltoa. prlvllattoc do S!8undo co||tr o
Tonrdor, o{r collt'l t n l.oq cuJor aloa ou tro. t ntfii dado ..u!. .o inlnro, aE 13 do comfflo & corEa G.rnth, .arhldo €otr ToMADOi 6 SEGUIADoRA qua
alta ol dltallo a obrla96cr .ntra ar paatat dodrmanto aata que fara Frfa hltr.nta a lnaapartvd rhri, Apl ca.

Modalidade
limlte Mdximo de Garantia -

L.M.G.
Ramo

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 809.785,52
75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

P0Buco

VigEncia
Modalldade e Cobertura Adicional lmportf,ncia Segurada

lnfclo T6rmlno

EXECUTANTE CONSTRUTOR R$ 809.785,52 TeloAlzAZL 0u08/2021

Objeto Descrigf,o da cobertura do Seguro Garantia

Declar&se para os devidos fins e efeitos gue, em vidude da solicitagio

cfifu]Irs o ? To.tno Adlthro, firindo sn 2U0/Ui1021, ]3Ellnb ao Contralo nl PMCO782O2O, frca a lmporunda
Segulada da e06llcs e[.rada, a par& d€ 29/04/2021 , aonfom. dlEcrlmlnado abaho:

O presente Endosso faz parte integrante e inseparavelda Apdliee n." 1007507007144.

do TOMADOR juntamente com o SEGURADO e,

IMPORTANCh SEGURADA

DE: R$ 782.971,65.

PARA: R$ 809.785,52.
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tnrrguradom.Eofir.[rSEGURADORA

Ap6lice n": 1 007507AAT H4

Endosso n': 2 Proposta no: 2148

Controle lnterno/Cddigo Controle: 74565
EstE documento pode ter sua autenticidede verlficada atrav*s do website

httD:,r,fi HsSErurEdorc.com.br.

-

Apds sete dlas Utels da emissio, este documento poderd rer verlffcado no slte da SUSEP;

w$r!.r.susep.Borr.br. At€ndlmento $USEP: 0800 021 8484, SUSEP - Superlntend€ncia de

Seguros Prlvados - ,{utarquia Federal respons{vel pela fixallzagEo, normatitaq5o e controle
dos mercados de seguro, previdtncia complementa. abert4 capitalirag5o, resseEuro e
corretagem de segurus.

Central de Atendlmento JNS . 0800 m8 1808 / Ouvidoria JNS - 08OO 008 1811

APdtrcE DE SEGURO GARANTIA

Frontisplcio da Ap6lice

{Ohleto da Garantie pr€vlsto no contrato}

Objeto DescrigEo da cohertura do Seguro Garantia

RatificarDss, lnbgrelm€nto, c dfiiab t8nno€ o condle6$ da ap6llc8, nlo modificados p€lo pl€8.nb 6ndo€ro.

corretor: TECHNOSEG ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS ITDA/ SUSEP 202093335

9rc€.o Srr*9 n. 15414300916/201&n - Pl.no P.drontado SEGUiO G{RttIItA - SEGUMDO: SEIOR P0BUCO - rArro 0215,
O r!3Hlo d.st€ lhio nr SUSEP nlo lnpll.& por p*t da Aut quh,lolln voour! omrndsdo e ru. can.Ict ltr.Cto.
o saSuradqfionrdo4odera conluhar a rllrlaCo orL6lal da sau cornalor dc S.{uroa, no r.ia w*wrGrplov.br, por malo do nilmaE de l.u .tihttso na s{rsEp, noma
compl.to, e[PJ ou CPF.

P{a . lrd.nlr.Co ou ttlcl.do o .un9.lm€nto d.5 ob.if.dlr lBdtnplld.! p€lo Tom.dd, . s€gur.dor. tlb-rot r*.-I i6 dlraltG . Drtvtltto6 do srfur.do co.tE o
lomidor, dr conta tartalros qrjoa ato6 oir fttor tanlEn &do caun ao slnbto, aE {aa do Contnto d. ConE canfltt , ardnado arfiE mMAmi c SEGUR DORA quc
rrac oa dL€lb c obilaafoaa anit a3 pite!, dorunanto aata qua faaa part. heinnta a ln4p€rlyll da,e Ap6lka.

Pre{eitura l"un it Cr.:llhas

001$8:1

D'rellrta Ce ci,lrir?:ts ; I ::a,lt:'
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Apdlice n': 1 007507007144

Endosso n':2 Proposta no:2148

coNDrsoEs GERATS

ctRculAR susEP 477l]-t - PI.ANO PADRONIZADO

CAPITULO I - CONDIq0ES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR POBUCO

NOTA TECNTCA - PROCESSO SUSEP n.e 15414.900946/2018-11

1, Oqsb:
t,t, Ests conEab de rcgulo ggrants o f,€l cumpdm€r o ds obdga6€8 aasumldas pdo brEdor perarb o E€Ouledo, oon'bms oE

bmos de ap6llce e 96 o rrator Oa gararfb fxado n*la, e dc acordo com e(B) modalldade(s) €y'ou cob€itura(8) €dldonal(k]

elpra8samenb conffiada(g), €m Ezto de partidpegeo rm llciEC5o, 6m conltab pdndpel po lnsnts a obns, saMgos, lnclwlvo (b
publldda.b, compres, conc€ssd€a . p€mksths no amblb dos Podor€s d€ Unt6o, Estados, do Dl6uto Fedard € doo Municlpioc, ou,

alnda ar obdgs$s a$umid* om funCo de:

I - Proce8sd admlnhfafvo8;
ll - Plocs€€oe Jdideis, lnduslw €x€flt6€8 fEcak;
lll - parcslamentos adminbtratvos do cr6dibs fisceis, inscrilos ou nao, €m dlvira etivai

lv - R6gulsm6nb8 adminisllatirro8,
1.2. Enconbam-sa tambdm garantidos por esb soguro 03 v€lor€s devidoB eo Bsgurado, tals cotno mult$ s lnabnlzagoas, odund6 do

lnadlmpbmsnb d88 obrigac6* assumldas p€lo bmador, prEvlsbs sm l€gldagao €3p6cfraa, pera cade oaso.

2. D!inl96c!:
AplicaftBa a e8ie scguro, I ssgulntss d€f,n19639:

2.1. Ap6lice: doomonto, asslnado poh ssguradora, que lgpll63nta iormlrnanb o contrato de SsgulD Garan0a.

2.2. Condiooes Gerais: conlunto das ddusules, comune a bdaa es modalldades g/ou cobortuBs do um plano do 8€9urc, qua

€stabolocam as obdgodos a oG dir€lbc dB partsa cmtraitllto8.
2.3, Condig6os E8p€clals: oonlunb d€B dlsposigoo3 .3p.clfica8 rslatives a cada modelftie.h €/ou cobeltura de um phno ds 8eguro,

que Ellaram a! dis0osico€B $tabol€dd88 nas condlgooE Gor8b.

i.4. Condi!6|.B PartlauiaEs: conjunb d€ al6uaula3 qua altsram, & abum€ fo E, as Cordl06€s G6rab dou Condi@€s Esp.dals, de
g6do cdn cada segurado.
2.5. Contato Pdrdpsl: bdo o quelqusr alusb ontrr 6rgEG ou .r ldadss da Admlnkrtregao Publha (scguredo) s part(rlar€s

(bm€dol3E), €m quo hala um a@rdo de rronEdos peIa a ionmceo do vln(rllo e a Gtipulaclo de obdgBQ6€E lEclplocas, 8da qual fur a

d6nomlnageo utllzada.
2,6. Effh8so: [|strumonb tuimel, asslnado pola 8€guredoE, qu. kttroduz modlficagoos na ap6lic. & Ssgu]o Garanfa, msdlanb

lolk te96o o anugnda srerEla de8 pertas.

2,7. lrdsnlzeCao: pegemonto dos pr€lukos arou multat Erullantsa do inadimplem€nb dao oblig806€s cobsrtrs pelo a60uo.

2.8. Llmlte M6xlmo dc GeEnlls: rrahf m&dmo que a s€$rradora ra GsponsabilEad p€ranto o sEgurado em funftro do peoamonto do

ind€nizageo
2.9. Premb: lmpoianda dwlda p€lo bmador a sagl,adora, om tunoao da cob€rtura do s€gnro, € quc d.v6rl constBr da ep6llcr ou

6ndosso.
2,10. Prccosso d€ R€gulgcto d6 Slnlstro: Boordlm€nto p€lo quel I seguradora consEtar6 ou nao a pmcsdanda da r€clamado de

llnlsto, bern como a apueceo dG prolulzoe cobortos pols ap6llce.

2.1 I . Prcposta do S€gum: lnsfrum€nb lbrflEl (b pedido & .mlssto & ap6llca da tegum, fmdo no6 brmo8 da laghhoeo €m vlgpr.

2.12. R€latfiio Flnal da Reguheo: doc1lmenb smltdo pola s€0uEdora no qual 3e tremmlto o posicionamenb acerca da

carectarizedo ou nlo do slnlstro reclamado, bom aomo @ poEslwis \relotB a 8€{em lndsnizadoE.

2,13. SsOurado: I Adminisfatso R bllca ou o Po&r Cmcadenb.
2.14. S*uradora: a sodadado d6 8€guros garaniidora, nos bmrc da ap6llc., do cumpdmsnb das ob&Eg6€s assumEsE p.b
bmador.
2..15. $gum Garanta: s€gulo quo gsretrb o ff61 cumElmsnb das obdgac6€s €Bsumldas pslo tomador Franb o Ssgurado, conftrmo

oc bflr6 d8 ap6llo8.

2.16. SlnblE: o lnadlrDlom.nto da3 obdgag6€E do lomador cobertffi palo sagurc.

2.17. Tomadon do€d6 &s obdg89066 pol ole aB3umlds p€ranb o segurado.

3. Ac€lheeo:
3.1, A contreEgao/albre€o do conHo de .60uro somenb poderd ser iEih m.dlanb prcposta 8s{Cna& p€lo Ftponontg, 8.u
rep.3renbnla ou ptr aorabf da Beourcc hablllEdo. A proposb €cc[ib deEr6 oonbr o3 6lefll€nbs €s86ndeB eo mme e acalta@
do rhco.
32. A s€guradore bmsc6rd, obdgabdemonb, ao ploponenb, prdocolo que ldontfquo s plopo8te por €la rscspcionada, cdn a
lndloecSo da dtna s da hore ds eeu r€c6bl1lEnb.

3,3. A ssgure&Ig tsrd o prazo da '15 (qulnze) dhs p€la sr rranlb8tar sobG e ac6ltae6o ou rEo de propo8ta, conbd6 da dsta de s€u

l€cablmonb, gqa para 6agum6 norcs ou ronovag6s, bem como para altara0o€s que lmpllquem modiicaeao do lisco.

3.3,1, Caso o pfoponenb do s€ouro s€la psssoa flsica, a solicitE9to d6 documenbs cdndementaE6, para analk8 e ecdtsgeo do

rlsoo, ou da alt3ra*o ploposh, podar{ 8or bita apenas uma v€2, duElta o pIEo plwkb no itam 3.3.,

!:'l t ha $

001$84

Prefeilura ll illl t:.- t'a^
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Ap6lice n": 1 007507007144

Endosso n': 2

3.3,2, So o pmponer 6 lbr possoa ,urldlca, a solidtacao do doormonbG comd€monbres pod6r6 ocofl€r maE de uma \ra, duranb o
pram pEviEio no hsm 3.3., d68d6 que a loguradora lrdlqus os tundamentos do p€dido do nolr6 €lglrenb8, para alraliaggo da
plopcb ou hxs9ao do &co.
3.3.3. No caso de Bdld@o de doqJmenbs complementarBa, para andllsa e acolbgeo do ds6o, ou da allB.8eto plopoc[e, o Fazo d€
l5 (qultEa) dlas pr€visio no ibm 3.3. licarS swp€n8o, voltando a aor€r a partir da data 6m que Ba dor a ontr€ge de docum.Ilta9h.
3.4. l,lo caso da lgo acsltEero .b ploposb, a soguradora oomunhad o fab, por €scrib, ao popononta, asp€cifcando oe mothros da
|€SEA.
3.5. A awonch da manlbstaeeo, por €tcrlb, da soguradora, no prazo adma dudklo, caEct€dzard a ac€lE9lo t6dte do s6guro.
3,6. Caro e acait Co da plopod8 d€ponda do conbata9eo ou altere9eo & lrssagulo fucultativo, o prazo dudldo no ltom 3.3, rore
8u8pen8o at6 que o ]€cseguredor se manihate bmdmenb, comunloando a saguradora, por esodb, ao propononb, bl e\€r ualidede,
E8€altando a coosoquonb ingxls€nala do cob€rfura onquanb pordurar a SuapensSo.
3.7, A .mi$eo da ap6lho ou do 6ndosso s6re ftfta om si6 '15 (quinz€) dis, a psdk da data de acdbdo da poposia.

4. Valor da Garar a:
4.1. O valor da gErante dsste ap6llca 6 o valor m6dmo nomlnal por ola gaEntdo.
4.2. Quendo atatuadas altorae6e3 pl€vlamenla o8bbdocEs no confato pdnc-ipal ou no do(rlmanb qtr3 s€rlriu dc b€Es para e
ecstatso do &co pala saguradora, o valor da garantla dsvara ecompenher tab modmcagoes, devando e seguredoE emitL o
r36p3cdrc ondosso.
4,3. Para dbrag6o8 pct3rior3s €fatuada8 no contrab principal ou no docurnonb que sgrvlu de bara psr3 a acaftBgeo do riaco pela

E€gu]a6ra, em virtude de8 quab 3s faca necrS!6ria a modlftatso do rralor contduel, o valor de garanta podari acornpanhar tai!
modmaa06€r, doade qua adiq'hdo e hala o rgspoclir,o acolte pela s€guladole, por maio da omissao d€ 6ndorso.

5. Promlo do Ssguro:
6.1. O tomidor 6 llspons$rtsl polo pagamonb do plarnlo a ssouradora por todo o pruo de viganch da ap6llca.
5,2. FIca anbrdldo e acordado que o s€gr,rro cor lnuard sm vigor m€8mo quando o bmador nto houwr pagg(b o prgmlo nE8 daEs
cdrwnclonedea.
5.2.1. Neo paga pelo bmdor, na dete ft6da, qualqu3r parcola do plgmlo dcvldo, podor{ a s6guradola ,Enrr a cx.(rrgao do
contrab da contra garantla,

5.3. Em caso de parcdam€nb do ptrmlo, ngo s.ra p€mitda a cobranga ds n€nhum yelor adtuioml, e tltulo do qrsb adminisfats de
tacionam€nto, da€odo sgr gEranlido ao bmador, quando hour€r p€rcolamanb com .lulos, a po8slbllidad€ da anbclpar o paganrento

de qualquer uma das parEels, com a coasoquonb Edugeo propordonel do6 iuros pactuados.

6.4, Sa e dab llmfte para o pagdrenb do promlo g vlsta ou de quelqu€r ums da 3ua3 percelaB colnddk com die em quo nto harb
a(p€dlant banc6do, o pegamento pod6rd 8ar sfstuado no prim.ilo dia 0tll €m que houvBr e)e€dhnt benddo.
5.5' A Soclsdade sgguradora on@minhar6 o documglb de cobran9a dllstam€nE ao tomdor ou seu r€ptrs€nbnb, obsarvEda a
snbc8d6nch mlnlma d€ 5 (chco) dlas obls, €m l€la€o a dab do rBspocdro voncim€nto.

6. Vlg6nda:
6.1. Para as modalida&s do Saguro Garanlia nas quais hala a vlnqrlsglo da ap6lhe a um confeto p.indpal, a Ugenda da apdllc€
36rA lgud ao preo estab6loclro no con[ato ptincipal, roEr€ibdas a. paniculafdad€s pl€vlsh nas Condlg.€s Esp€ciab de ca&
modalidado conffiada.
0,2. Pela as domrh modalid€dos, a viggnda da apdlice s€fi, lguel ao prazo lnbrmado na meffia, est beloddo de acodo com ag
dl8po8l06e8 pr€vl8ila8 na8 Condi06e6 E8psdab da respodiva modelHado.
0.3. Qusndo ebtusdas a[ora96as do pr@ prsvlam€nb €slabsbdda3 no confab prlrdpel ou no doqrmenb qu6 86]vlu do be3s para

a aa€lb0{o do rlsoo pda scguredora, a vlgoncia & epdlico scornpanhar6 lsis lmdlicagoss, da,Endo r sagursdora omldr o lrspocdvo
€ndo€ao,
6.4. Pera aibreFos postsriol5a afutJad83 no conhab prlnolpal ou no doqJmanb que Galvu dc basa pela a acollaceo do rlsco pela

s€guradora, em vlrtudo das quals sa EQa nacassada a modifica9to da vlggncla da ap6llco, .st pod.ra acomFnhar blr modlficad66,
dsdo que solldiado e hqF o rsp3cd\ro acdb pCa S6guredore, por mdo da omkato de €rdGso.

7. E:O.cb vt, R.cl.m.efo. Cr.cf.rE gao do Slnlrto:
7.1. A Ele.ctdy., R.dlmr9lo ! C.rrcbdrreao do Elnbtro .crto osp.clllaadrt prll a.d. modrlldrd. nr Condl96.s
Esp.chlr, qu.ndo couboEm.
7,2. A r.gurrdotl ahlcrawnl nas Gondlgoar Eapaclrb oa doaumantoa qlra dot lrto r.r lprrlr rdot palt r da0vaglo dr
R.d.nrelo da Slnk&o.
7r.1. Com braa .lr d6t lda fundad! o ,uaimcawl! a ..guitdoE po.bra ldHbr documsnEto Cou lniomaelo
colrrplamant!],
7.L A R.al.rlEfto d. Slnlrilo3 amp.rado. p.h ptr.nb ap6llc. pod.ia rr lldErd. dur.r . o prrE pnaadclond, noa
tlrmor da Clau3uh 17 d.3tr3 Condlgo.r G!i.l3;
74. Calo a saaundolr conclua pala nb aarrciarErglo do slnl!t!, comunlc.ll io/tndmanla !o aagumdo. por €acdto, lua
nagrfiYl ab lnabntsr9lo, apnranbndo, con umammb, Erlas qua amlaaaram au! condurta, da ftmta dotrlhadl

& lnd.nlatlo:
&1. Grncbdz..ro o dnldrc, a..guEdoi!. mprht ! obrlgqro d..Galtr na ap6llca, !i6 o [m]!! ll{rdmo d. $].lrth.L
maam, aagundo umr dlr fomar rbab(o, aor$o]mo for acodrdo antt aa pa as:
I - Ra.llrandq por mdo d. t.l!6lrB, o obr.lo .lo contEto pdndpal, ab lbma a lhc drr coi0nulddo, lob r su. lr .gral
rupon abllrhdq arou
ll - lnd.ntsando, m.dlent p.osnr.nb .m dlnhalrr, 03 pltrutsG .rou mult[ G.uxdos p.h ln.dlmdancl. do toor.dor,
cob.rto. pCa rp6llc..
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8.2. Do pEzo p.re o aumpdnoto dr obdgrgto:
E2.1, O p.g.monto dt lnd.nEigto ou o lnlcb dr nallzrgto do obllto do conttto pdnclpd d.rr.ni ocorEr d.nho do pr.:o
n(bd to ab t0 (tltrtsl dLa, contrdo. dr dat d. ]lclblmanb do orumo doq.lmanto 3olbh.rb dunnta o procrlso d. ]lguhgfo
do dnbtro
8.22. tl. hlp6t r. dc aolblteglo d. documonba d. qu. tr.t o tbm 7,2.1., o przo d.30 (trlnt ) dle3 t.ra 

'r|3p.n 
o,

r.lnldlndo sua contlgam a pardr do dlr 001 3ub8 qu.nt! lqElo .m qu. ioltm compl.t menb.t ndldla rr oxlgands.
0.23. l{o a..o d. d.clrto ludlcLl oll d.ci.lo.rtltsrl, qu. rulp.ndr o. doltor d! lt ftm.alo d. lp6llcq o prrro d. gl, (ttull)
dlar sat{ 3utDamo, ElnlcLndo lur contlgpm I padh 60 pdmalrc dL 6{l .ubrqumt a tayogagao da dacblo.
8.3. ]{o3 Glaos am qua harr vlncuhflo da ap6llca a um conm pdnalpal, bdo3 o3 laldo3 da ci]adlbs do lomrdor no
corrlt$ pdnclpd t.rlo ullllrados m amo L.flo.to pmJuho dou dr multr obl€b d! rucl ulao do rlnl.tsq s€|r pr.Juho do
p.g.rmnb da lnd.nlreglo no preo d.vl.lo.
t.3.1. Cro o proern.nb da lndanlz.gao la tl[r ocorldo qundo da conclutto da lputrlao doa .Jdoa da e dltor do
lomtdor no contrlo ptlndprl, o s.guEdo obrlg!.. a doyolwi a &guEdort qualqu3r axE .ao qw lhc t nh. 3ldo p.go.

g. AfrraIzeftro dr Valor€s:
S.1. O neo pagamsnto das obdgscoso pecunldrtas da s€guradoG, hdu6h6 da lndantsagao nos bmoa da Oeusula I desag
Cordigo€8 G€rab, dcntro (b pIazo pal. pagamenb da lBspecli\ra obdgagto, ecamtsfll em:
a) atudlzado monotaria, a perur da dsb de oddbllklad3 da obrlgaftro, s6ndo, no caso d€ in&ntsaggo, a data d. caracterlzactro do
8lI rfo; e
b) lnd.lgnda de Jurcs morat6dos calcule(bs ?yo rd, bzporrs', contedG a partir do pdmslro dh p6brlor ao tamlno & prezo ft(8(b,
9.2. O lrdlae utilbe& para etualzatso mon€t ]b ser6 o IPCAIBGE - lndlc€ de PEgos ao Consumk or Alnplo da Fundageo ll|sutub
Baasllolto do G€ogrsfe o Edatls0ca - ou lndla€ qus vl€r a sub8thulJo, s€ndo oalq/lado aom ba8a na vadaceo poGitiva apurada onha o
Ul0mo lndlc. puulaado anbs da data de obdgEcEo da p8€snonb o aquolo publicado imodiatemonb enbrior e dab dc 8tla €f6tive
lhuidaCeo.

9.3. Oe luros moretddos, comados a psrtr do pdmallo dla pooblior ao t6mlno do plam ll,.ado pera pagamonto da obrigagao, s€rEo
.qufvabnbB e lsa quo esthrar om vlgor para a mora do pegamonb do impo8b6 d€vidc e Feanda Nadonal.
8.4. O pagEm€nto d€ valorBs rBlalivoe A atudtsado mmctlda e Fros de mora s€re fgno hdopend.rb de qudqu6r lntarp€la9ao

ludldal ou €@udldd, do uma s6 v€2, lunbmenb com 06 d6mah valor€e darldos m conhdo,

10. SubRogECo;
10.r. PagE a indanEado oll lnlciado o qmp.imenb des obdga@€s inadimdidEa p€b bmador, a r€guradoE sub.,Egar€€-e nos
dillitoe € prlvll6gb8 do seg{rrado contsa o bmgdor, ou conba terEdrcs qJtsE abE otr irlos tsnham dado causa ao slnisto.
10.2. E lnellce qualqusr atro do sagurado qu6 dlmlnue ou oxfnga, €m ptquEo do Bogulador, oc dllEibs a que 83 refui€ sst8 lt€m.

ll, P.d. do Dlr.hos:
O l.grrrdo p.rdar. o dlltfto I lndcnE geo nr oconamL d. um. ou m.b da s.gulnb! hlD6hs.3:
I - C!!o3 fortrlto8 orr d. iortr mdo?, mi tormor .lr Cddlgo Clyll B7! {.lro;
ll - Doscumpdmanlo alrt obd!trCdia do hnador dacoranta ab $oE ou lrtoa d3 r poruablldada do saluredoi
lll - Alilte9lo dla ob g.96G contr.tu.b grr.r f.3 por oltr ap6llc., qu. ianham 3ldo .cod!d.. mlr. r.eulrdo . tomrdor,
aam pravL rnuanda dr sagurrdoEi
U - Alos lllcltoa doloro. ou por eulpa lraYt .qulprraval dolo pr.llcedo. p.lo r.guEdo, palo ban.llcLtlo ou p.lo
BpEaontrnta, dr um ou da outno;
V - O ragurrdo nlo cumpdr InLe]llnl.nta qu.hqul ob gag6.. Ervl]liaa no coltffio da xgu]o;
Yl - 8. o 3.eunrdo ou aou trprtlont nb bg.l fzor drchr.g!.s ln.r..t8 ou omtllr dc ml-ft chEumtlnclss d. ..u
conh*lm.nto qu. conllgu}lm egnlvlflo dr rbco d. ln.dlmpl&tcL do tonrdor ou que Do..rm lnltu3ncLr |rr lc.ltselo dr
pr!poata;
Yll - 8a o 8agunrdo .g]!vrr lnt nclondmanL o rhco;

12. Concoranda ds Garantas:
No c88o de €ddi]€m duag ou mals fuImas dB garantia distintes, cobrlndo cada uma delas o obFto &cta eagulo, ofll bonEfldo ab
m€8mo segurado ou b€nendado, a saguradola rsspondsrd, da fuma gopon*nal ao rbco e$umido, @m os demals psrtcipanbs,
raletivamonb ao pGiulzo cofixrm.

13. Concorgnda de AD6llc€si
E v.deda a uflltsegEo de nlais do um S€guIo Garanta na m6ama modslldodc para cobrlr o oblrto d6t3 conlreb, sslvo no caso do
ap6llc.s compLm6nbr€6.

14. E:(hCeo de Garanth:
14.1, A lErentls oer€sse por e*a Saguo €:{lrEulr-ra{ na ocorlnda da um dos sagulnbs 6r/ar.tbs, o que ocotrar prlmeilo, sem
pqulzo do praEo pera rEdamateo do slnEtro conbme ibm 7,3, d€stas Condieoos G€reis:
| - Quando o oueto do aontsab pdndpal gerantido pela sp6lh6 for dgfnitivamenir nalizado m.dhntB bImo ou dodarageo sssln.da
p6lo s.gurado ou drvdudo da ap6lice;
ll - Quando o segurado 6 a B€guradora asalm o acotdal.m;
lll - qulndo o pagamsnto da lnd6ntrageo 80 s€gurado atnglr o llmlb mdximo de gsrarfia & ap6llca;
lV - Quan(b o contralo prlnclpal llor oxtflb, p6ra as modelldadss nas quab hala vlncula9ao da ap6llc6 I um @ntsato pdndpal, ou
qusndo a obdgado gaBntlda ft. €ldlnh, psra o. damela casoei ou
V - Quando do t6mino d. ylgoncie pllvbb na ap6llce, sds s6 6€tabeladdo em conEdo n8 Condlg6es Eap3clal$
14.2. Qua#o a garan0s da ap6liae lroalr sobr. um oqeto pravlsto em conteb, a€b gaEnlia sornanb s€rd llborada ou r3stit tda apds
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a 6)GcuCEo do conffi, 5m consonencb com o diaposto no paragrab 40 do a igo 56 da L€l N 8.668/199S, e sla E)dhCo s6
compmvad, al&ll das hlp6tesea previsbs no ltom 't.1.1., pelo r€Bbimonb do objeb do cornreb nos t€mos do a . ?3 da-Loi no
8.6@!13.

15. Rosdseo ConfetJal:
15.1. No so de reclsto Ml ou pardal do conffio, a qualqus. bmpo, por hidadva do srgurado ou da s€guradora 9 adr a
concodencia Ecrpflrca, dar€lto s3r obseryrdas as sagulnbs dispositssG:
15.'l.l' Na hlp6toEe ds rssckao e p€dido da sod€da(b seguradora, e8te rder6 do pI0mlo l3o€bido, el6m doE €molum€nba, a part3
propoicional ao lampo d€coniro;
15,1'2' Na hlpdl3ae de Esds5o e Fdido & Sogurado, a sochdado s€guradora rst6r6, no m6xlmo, al6m dos smdum€ntos, o p mb
calqiedo d6 acordo com 8 sagulnta tabela da prszo c[fio:

TABELA DE PRAZO CURTO

JNS

Relagf,o a ser aplicada sobre
a vig6ncia Originalpara o/o Do Prdmio
obtengflo de prazo em dias

Relagf,o a ser aplicada sobre
a vigEncia Ortginal para o/o Do Pr6mio
obtengflo de prazo em dias

015/365
045/365
0751365

105/365

135/365

165/365
195/365

22Sl365

255t365
285/365
315/365
345/365

030/365
060/365
0s0t365
120/365

150/365

180/365
210/365
240/365
270/365
300/365

330/365
365/365

13

27

37
40

56
66

73

78

83

88
g3

98

20

30
40
50

60
70
75

80

85
g0

95
100

15.1.-2.1' Para pEzos neo Pnrylstos na bbela mnsbftE do sublEan 15.r,2., d€li6r6 s6r u0llzado po]rentlal cora€pofldenta ao prEzo
lmedletamsflb lnEdor.

16. Con[ordGlas:
16.1. As conturdllies surgidG na aplloaglo d€stas Cond@B Contsetrals pod€6o s6r €sotvidas:
I - Po. albltsaOom ou
ll - Por medlda do cal6t rjudlclal.
le2. o c*o d. eriltrlgsm, dawra comtff, na ap6llc., . cLuaul. comP|!mt.s6]h .b .rbltrrg€m, qu. .bFr{ aar
ftcultatyamor a ada da palo ragundo por n lo do anLnarr lle !sa.
la2.l. Ao conaodar com r lpllclCo rbsla dau3ula, o raguLdo astara t complom.tando a rccolvar bd,or oe rau3 lljtlgh.
colt ! l9c!d!d. 3.gur.dorr por molo d. Julzo Arblfal cql.3 t.nbnF Om o m.smo.f.lto qu. !r r.nt na protafOar
p.lo Porhr Judlcl&lo
tG2.2 A dau.ul. d. rbltr.grm a rogld. p.t Ll n S07, .l. 2! & 3.t mblt (b 1906.

I 7. Pr6od0{o:
OE prazc pr6ccriConals slo aquelo8 d6trmtnad6 p6h lol.

18. Fom:
fu qu3tffh€ judldals ontr€ saguradoE s s€gurado seleo pllc€ssdas no iolo do domlclllo dssta.

19. Dispo6lg0eo Finela:
19.1. A aa€lt Co do s€guE ssbnl e{eih e andlis€ do dsco,
19.2. A5 ep6llc€s s sndoasB br5o s€u lnlcio € ldrmino do vlggncla as 24h8 das &bs para tal fm n lso indlaa&s.

!9.9. 9 rcgnfio Oeote plano na Susap nto implica, por parts & tuhrqula, lnc€ntho ou racom.ndsgao e sua comeriiellzageo.
19./t. Ap6E 8et6 diaa otoE da ombseo d68b doormonlo, pod$6 sar vsrificado 36 a ep6lic. ou cndosso bl conehmente 

-rqlotado 
no

db d€ Su8ap -u, rv.su86p.gor.br.
1s.5. A 8ihla9ao oadasrd do cotrEb d6 s€guroB pod8 sor comultada no stts wwly.su8ap.gorr.br, por m€io do nttmolo ds 3au ]lgHro
na Suaop, noma compbb, CNPJ ou CPF.
19.8. Ert3 s€guo 6 contraLdo a pdmdro rbco absolub.
lg'7. Consldora-re como amb[o gsog]rfico das modalldadss contEbdas bdo o terltdlio nadonal, salvo dlsposiCo em conbar'b nas
Condl@s Espodals dou Pailorlartss da Ap6llce.

Pre{e i h11a1fii*] n. gp t. l r g.lrh as
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19.8' Os- ovBntlals encaroos do tradudo r€fior€ntss ao membdso da d€sp€sas trfuadas no oxhrior fcario Udme e a caqo da
Sodeda& S€guradora.

coruo66rs tsrecns

cmlruro ll - couog0es espEctAts DAs MoDAITDADEs - RAMo 077s

t{orA TEcIrlcA - pnoctsso susEp n.r $414.90094o/2ot&u

EXECUTAI{TE @I{$IRUIOR
1. Obieb:
1.1. Eli6 conlrab dc 8€guo garar e a indanizagSo, at6 o valor de garanil€ frcdo ne ap6llc8, pdG pEJufzos dlr€bs docorEnbs do
hadlmd.menb ds3 obltEl66g *sumldas p€lo bmador m contrab prlncipal, para construCeo, cona6Eeo, brnsdmsnb ou pl€ebCeo
d€ scMeos.
1'2. Encontem€o tsmb6m galanfldoo por esb conhab do segu'o os rrdo€s da6 mulhr e lndenkacoss darldas a AdmlnlstragSo
Ptblca, bndo €m vish o dlsposb na L.i n 0.668193.
1.3. Poded ainda s.r contratada, com wlta €8pectfica ind€pendenb, e Cobstura Adicional da AE6€s Trebelhisie6 o PrEvldenclddas,
bem como, a Cob€.furg Adlalonal da Obdg8068 Fbcals e Encaeos Trlbut6rlos, as qual8, se contratad8, oliareo &6cribs na!
Condlgo€s Esp.dab d6rta ap6llca.

2. Irefiniios:
Dafn.-cc, para €6db d€8ta mdalldado, al5m .las dsfnl96"€ comtentos do a 6'de Ld n'8.666/93 s do a . 2'rh L6l n'8.98785:
l- Rl8€os Dschredos: lbrr3 €mr€slamrob dssslb3 na sp6lico, ao3 quab s6 r€€tlng9 a cobrrtura 8€curit{d5, Ou s€la, I
rs8pomabilldda da S€guradora ostl ]€stlta ao3 &cos r0erc8sam€r . dcscrlbs msb dGlnrenlo;
ll- Pl€lulzo: Psda psc-t ede complovade, 6xc€dsnt6 aos velotB6 orlglflarlo8 pl€vlsbs pare a e)(6qJc5o do obrsio do cont,ab pdrdpal,
cau8ada pelo lnadillplem€nto do tomadoa, caEcbdzando Sobr€ qrlio, srdulrdGso qualquer pElutzo decoll€nb d€ out,o ramo de
e€guro, bl8 como €sponsablllrada dvil, luclD! cs6sart3r,

3. V8oncla:
3.1. A vlgoncia da ap6llc. s.r6 fi€da d€ acordo oom eE soguinba r€gra8;
I - colrrcldlndo com o p.azo da vlghda ab oonlreb adminiltrathro pettnslfu a rxe(rlg.o da obra3, sarvlcos 6/ou compE€i
ll - por pododG rrnov6wb, no caso d6 conces€669 a lEmls8des do s6wl9o puul6o.
3.2. As Eno\r890€E, a que so r€fsrB o inciso ll do ltsm 41., neo so plBumcm, s€rEo pr€did8e do notf,osteo escrftE da s€guradora
ao 8€ourado o ao tomsdor, com anbasdanoh de 8E 90 (noronts) dhs da det do t6lmlno do vlgonda da ap6lice €m vlgor, dsdaEndo
6eu €xdlclb lnblgss€ na manubncgo da gennua.
32.1' Flca hmb6m €stabehclro quo a neo l€novaglo da coberfura d6sta ssgu.o, indapandsnbmentr d6 a sagtr]dora quar€r ou nlo
Bnorr6le, neo aaradadzad Elnisto passlvBl & teotp€rado lunto a s€Oura&ra.
3.3. Para oe casos do Pl€ltaego & S€.vi9oc, €!m confoflnklad. aom o Contrab Prindpel o ao contfthio do dbposb ne Clgusula 6 -
Vlgorxie, das Condlgic! Gerab de3b gsranta, fca e)ems3amonio 8cordado quo o paazo da \ralHada de cob€rtura do 86guro o€
conc€dkb po&il ser rsnorsdor a podldo do seCuBdo, por perhdoG paraiels e sucesclros, neo supedore a O1(um) ano, at6 o prazo
tnal do ContrEb Ptlndpel, medisnb solidtagto tumd do hrado. ou B€u r€prEs€ntanb, dlsdc qu. nao h4a egIavaflenb do &co e
d€sda qus a ssguradora manlrbsb lnl8tEgss, frcando 68tab€l€ck o alnda que a neo l€novsfgo deeta ap6llcs n5o caradsrtsata
fundanantado sufrclonb pel? a €l(scr.Eeo da garerflia.

+ Exp€c'dy!, R.dsn gao a C.rtcbdzaeao do Slnlllro:
a'1. Etrpectrlhra: tao logo rt llz.da a .bolfurr aro prlcatao admlnbtsdhro para rpurl7 porrh,rl lnadlmpLncl! do tomador, aat!
al.Yai{ all lmadlat{t. r notfiaado pdo a{u].do, lndlcando dlrr[r.nta 03 lbn3 nlo cunprldoa a concadando{ha PI@
t'lr. ,.gul.rlllglo dr lmdlmpllnch .pontrd., t!.nndo c6pb .la notlic.flo p.r. . !.gundorr, aom o ito d! comunio||..
ltglttrlr . EFctldvr d. Elnhrc,
4L Rldlm.eto: I Eeactrthr. .L Shltbo l.d corwrtd! .m R€clrm.glo, nr.dllnL colllunlclgao prlo mgurrdo I
rgut?dolar (h nn.[zr9lo dos prcc.dlnbnt$ admlnlslr.thro. qu. compllv.n o ln.dlmphm.nto do tornador, d!t. an qur
rtatlrd oichllz.d. r ,l.d.lnlelo do tlnLho.
ia,2.l. Pall . Raalamslo do ahbtlio 3!ra nacaatad. . .ptrs.nt!9to do! !3gulnbs documdto., rrr! pnluho do dltpodo m
h.m ?.2.1, d!. condlgor! G.Bl.:
!) C6plr .ro condo pdnclp.l ou do docum.nto .n qllc oor[t m !3 obdgrcS.3 aalumldo p.lo tomtdot 3.ua str.ros .
aditlvor a€ housr, darddamanto rsllnador palo aaguLaro a prlo tomldofi
b) C6da do ptolxlro admlnEitratvo qlt. docunrntou r lnldlnplancla do tomador a cfllmlnou m t!3cblo .f,o conteio
aargurado;
Gl C6d!3 d. rtr3, no0tule6.3, Gonts nodfic!9{lrt, docum.ntoc, aonBpordanchs, lnctu3h,r }ll|rlL, tlc,ado .nlt! o
aagu.ado a o tomsdor, lrhclonadc a lmdlmpltnd! do bnr8dol;
d) Pbnllh., rrl.t6do erou con rpondand!. ldonnmdo & .ddanch d. vCotE Eddoci
.) Plrnllh!, Irlat6rlo do{ corErpondondar lt ormlrdo ot r,'bn3 dor pIl uIEs sottdos;
0 Dlatlo d. Obrar, qu.ndo .pllclyrli
d Comprovlnt s doc prgEmenioa lrallzrdoc p.lo lagu]tdo ro tomadori
h) C6ph d. pubflG.elo d. ll cbao unlhta]ll do co l.to s.egutrdo .m Dlado Oficl.l;
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ll C6d. do_ n@ confeb 0flnrato pCo ragulrdo conr t ampr.a. auoratora do tomador m .scopo contrtrll hrdlmpudo,
qu.ndo rplla{wl.
4.2.2' s.rn Frrulzo do dlapo.b no .tt 771 .lo C6dlgo CMl, nca .cod.do qu. . nto fomdhtglo dt R.damqao .to Slnbfo
drntso do prrro plrrarldoml tomrri !.m .ftlto . prarrh notnorglo da Exp.ci.Sr do Elnbbo;
+3. Canctodzaftro: quando ! raguEdort th,.r racabldo & or docrnEntoa luado3 no ham /tI.l. o, rI6c analltq llcal
aompwad. a ln.dlmDl.ncla do tomador .m lthCo aa oHg.gSca cob.des pcl. ap6llc., o tlnlafo llaaa clr.at3rLado,
d.wrdo r !.gu]!dort mltr o n l.t6.lo fnd d. Egul.Co;

5. Rl.cot Excluldoc:
5.1. A pEsanta ap6llca, dc rl.coa d.cbrtd,olt raaagurt o cumprlmanlo d[ obrlgtlas dlnt do tomador parrnt o
lrguredo, arD.cncltll.ntr d.lctlta! no obl.6 d.at! ap6llc., d. .cordo com a modalld.da d. ..guE gerelr0a lndtcadr ne
mrma, nlo arr.gulando dacoa ltfiancntaa a lndantsaooaa a t3rcalmc, dlnoa amuanbb a hrclu csottaa, darpseta ara
conbncXo do slnlatro ou dg3D.s.! .b .rly rfito, drco3 r*rcllt.! lr obdgle6.s que compatom e flbdcrr . d.
oqulpamentoa arou matadalt' bom cotno nto a$atura draoa llia]tnb r o(ltol rrhoc ou modrlldadaa da saguE, rhcoa
babalhlltra a prwld.nclfoloa, obdgagoaa lLcal. . .lrclrgoa tdbutadoa, 3dvo qua b conmd.! .3 coborturr! adhtomb
plwlrta! m lbm '1.3 daa Condl96.a E3p€chb, om con onnldr.l. com . hglslrglo mcbnC ]lft(lnto ao sGguro erru lr.
5.2' Hc! anb do a concotdldo que, parr 3{blto lnd.nludo, nto aata o coblrtoa d os o pad.3 cauldo! dlrlr ou
lndlntam.nta por rto tamdrta, compllyado com doaumfittgao habll acompanhada de lrudo clrcun3ttndrdo qu.
crtactatl2a a natutE! do atantado, lndapanabnhmanb da rau prcp6slto, qua tanha aldo datddamanla nconhlcldo como
.iant t6rlo I od.m pOulc. p.l. lubd.hd. ptbllcl comp.bnt .

a. Lan9lo d. R.rDonaabllldtd. d. S.gundoEl
8.m p]aJulm do dhPocto no l!.llt ll ds Condlgaos CanL, r arguntdoE ltcffa bad! d. ]e.ponrabllldrd. nr oaortansh d.
umr ou mala drr saeuhtsa hlp60asaa:
0.1. A ln dhdench do tom.dor.t v€d ocofn.r &nbo.lo p[!ro.tG vlganch da S6lb.. Em c o da nto obc.flado dolt
..quhlb a laguredora ,lca banta d. quCqu.r Erpomrblldld..
E 2' Utm r,!s qrmpddls bdl8 .3 obdglgala mluntsa3 pelo tomdor F]! a obtanglo ds lhrflc.s nec..s{]ll3 I lmcudo .
condu.ao d! oDFto .l63t ear. ! . s., por qu.l.q[r mdvolr .lh.lor a vontr.t .b bmrdor, o(a) 6]fq!) competeite(:)
ptt- con6&r.(a, llc.ng.(.) lrqu.dd.{3), nlo o lLr(oml dou mga.h(3), tdr {o. nlo r. o motlyo(3} pera rmcuglo derte
.p6llc., fc.ndo . rgur.do l.ont! dr qurlqu.r r.spom.blltdrd. d. lrld.ntzrelo r*u tadr,
6'3. A vcldsddaobrtuE &.t docum.nb.sl{ cmdlclon.d. a.c.ltrglorhto opo.lgto do s.gurado.m nhglo r todo! o.
aaut tomoa' Ao acalbr asta documanto o t.gurado concordr qu3 r leguLdora nlb tsr{ rsspomabll(hda da lnrbdzll
]lcllmreao quuio a cobe rra dertr ![]!n[a t lbl comtlrdo qur o Blnk{rc ou lnadlnpLmanto contEtual sa anquld]r noa
t€maa .ro lncbo W do ltmr ll - P..dr & DlElto, d.3 Condbacr O.reb.

7. DbFoal9o€t ComplanE[trnr:
7_J' Flca eslbchald,o qu., .3p.clfic.m.ni. para llm lnd.ntsdftlo., ..t! o coba ot pCr pl|selrb apdllc. o. pquLoE Cou
domlb Ponall.rrd$ ahco'l.nba da ato3 arou troa vloladora da m]mrr a]flcorrupgao, parparados palo tomaaror'no lmblb
do contrto garantalo a qua kroam priluhoa ro t.gu]!do, a d.3ab qua nlo conb com a compwada plttldptfo afo
t.ourado, !ou3 rrapacflt oa a6closradmlttta, ,apttaor anha, tlfi.dana ou ftrncbn{rlot.

8. Retificedo:
Ratfc.rl}8a lnteglalmenb es disposlgoss &8 Cordigoss G.rals qu6 n5o bnham sk o albradas peh pr3sEnts Condlgao Espocir$.

Final das condig6es contratuais,
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Prefeitura Municipal de Congonhas

Prefe:i,r'a i,i.r,i rle (,:";ilhas

001fl90
Diietclra /.jc ::rr':'i:iS i

Cidade dos Profetas

A DPOR.:

Para controle orgamentdrio, ap6s a DCONT.

Erfl, Jl o5 &l?^ AF FjLUA fr61

-S=S*
Diretoria de Contratos e Licitag6es

A DCONT.:

Cumprida a fase de tramitagSo na Diretoria de Planejamento e Orgamento -
DPOR, do processo em questSo, encaminhamos para os devidos fins.

Em, ,lg / os /doa/t
ffi " 

lqos itqCIq)

Assinatur com cag5o do responsdvel

Silur.$ors'
. llet: 531',.'

s-ll,.h,l - Prsftiln ll, Clngr'^' r



NOTA DE EMPENHO GLOBAL
PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS

C.N.P.J, : 16.7 52.44610001'02

Enderego: Pga. Presidente Kubitscheck, N.:s 135, Centro, Congonhas/MG

0108 - Compensagio Financeira de Recursos Minerais (CFEM)

EG 1603
29t04t2021

Ficha: 000169

Pdgina: 111

Tipo empenho: Global

PROC. COMPRA: 1es/zo1e LICITAQAO: zltzozo t zozo CONTRATO: 782o2oz AF: 942t2021

CREDOR: ss4,t

Enderego: Rua $ARDENHA, 315

CNPJ: 05-371-926/0001-07

Banco:

DOTAgAO
L

urgao:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:

Compl. Elemento:

LOCADORA TERRAMARES LTDA. ME

Cidade: Congonhas

I nscr. Est./ldent. Prof.

Agdncia:

Conta Corrente:

- Secretario Municipal de Obras

- Diretoria de Obras e Manutengfio Urbana

- Desenvolvimento e lnfraestrutura

- Conslrug6o e PavimentagSo de Vias Urbanas

- Obras e lnstalag6es

- Obras e lnstalagdes de Dominio Patrimonial

. 0108 - Compensag6o Financeira de Recurcos Minerals (CFEM)

UF: MG

Fone: 31 3731 -5627

Fax: 31

SALDOS:
Dota96o lnicial:

Suplementag6es:

Anula96es:

Total (A):

12

12.04

26.451.0010

1.004

4,4.90.51,00.00.00.00

4.4,90.51 .02.00.00.00

Fonte de Recurso:

10.000.000,00

3.000,000,00

317.408,18

12.682.591,82

Empenhos anteriores :

Valor do empenho :

Valor Anulado:

Total(B):

SaldoAtual (A- B ):

Ficha: 000169

7.117.249,98

536.277,32

0,00

7,653.527,30

5.029.064,52

IMPORTATTCIR:

Valor Bruto: 536.277,32

0,00

ESPECTFTCA9AO:
PREsTAgAo DE SERVI9oS oE PAVIMENTA9Ao ASFALTICA E SERVIQoS CoMPIEMENTARES, COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, NO

l,tuNtctpio, cotronME paclrs3/2org, pndcesso pucn27sf2o1', boNcoRRENctA 012,2ors, HoMoLoGADo EM 10n2n020, coNTRATo
PMC/0782020. (Llcitag6o No : 26/2020{C)

Marcelo Jose Nunes Moreno

Secretario Municipal de Obras

Ordenador da Despesa

Ana Maria Diniz Matos

Dir.Contabil idade CRC/MG-86404-0

Responsdvel T6cnico

,

FOLHA

Igq {

rayane



M C

L
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo No

Fol

del
(

I

FOLI.IA

o{ q

A ocutc:
lnformamos que o(s) documento(s)

empenhado(s) Pela(s) N'E'(s)

&fro
\.P
efr

64No(s)

cdpia(s)

I

conforme

foi(ram)


